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RESUMO

O presente trabalho monográfico tem como objetivo geral analisar se a
constituição da biopirataria como crime ambiental é condição fundamental para proteção dos
recursos naturais no Brasil. O referido objetivo desdobra-se em três objetivos específicos, a
saber: verificar se a legislação ambiental pátria e as convenções internacionais são suficientes
para proteger a biodiversidade brasileira, analisar se o patenteamento dos recursos naturais
deve ser do país do qual foi extraído ou do cientista que obteve os resultados da pesquisa e
analisar quais as principais conseqüências da inadequada regulamentação da exploração de
recursos genéticos. No que tange à metodologia, a natureza e o tipo da pesquisa são,
respectivamente, qualitativa e exploratória. Quanto ao método de coleta de dados, são
utilizados os tipos de pesquisa bibliográfica e documental. O estudo científico buscou analisar
o acesso a recursos genéticos no Brasil e sua relação no âmbito internacional, examinando a
importância da propriedade intelectual e do desenvolvimento sustentável. Inicialmente,
dedicou-se a relatar o quadro evolutivo do cenário do Direito Ambiental Internacional,
elencando suas fontes e princípios. A seguir, trata acerca da questão da diversidade biológica,
da sua proteção internacional e da sua regulamentação no Brasil. Adiante, apresenta a
relevância da biodiversidade, explana sobre o conhecimento tradicional das comunidades
indígenas ou de comunidade local, identifica o dever de realizar o intercâmbio de informações
científicas e tecnológicas e a necessidade da conservação e gestão sustentável da
biodiversidade. Após, faz-se o estudo da proteção jurídica da biodiversidade no que se refere
a instrumentos internacionais e legislação brasileira. Ainda, demonstra a relação que existe
entre o comércio internacional e o meio ambiente, no tocante a biodiversidade, destacando o
Acordo TRÍPS e seus conflitos com a Convenção da Diversidade Biológica. Como
conseqüência, aprecia a propriedade intelectual da biodiversidade, ressaltando a dificuldade
de harmonizar o direito de patentes e a proteção intelectual do conhecimento local e
tradicional e relata como a propriedade intelectual pode interferir no desenvolvimento
sustentável. Encerra-se o trabalho ilustrando o surgimento do termo biopirataria, explicando a
causa do seu surgimento no Brasil e sua relação intrínseca com a propriedade intelectual. Ao
final, discorre acerca do controle da biopirataria no âmbito do ordenamento jurídico
brasileiro e como a Convenção da Diversidade Biológica auxilia a combatê-la. Como
resultado do estudo, verificou-se que é necessário tornar a Biopirataria crime ambiental para
proteger os recursos naturais do Brasil; que a legislação ambiental pátria e as convenções
internacionais não são suficientes para proteger a biodiversidade brasileira; que os beneficios
do patenteamento dos recursos genéticos devem ser divididos equitativamente entre os países
detentores do recurso genético e detentores da tecnologia; que a principal conseqüência da
inadequada regulamentação da exploração dos recursos genéticos é a escassez cada vez mais
do patrimônio genético e a sua saída ilegal para outros países, além do surgimento da prática
da Biopirataria.

Palavras-Chaves: acesso a recursos genéticos, propriedade intelectual, desenvolvimento
sustentável, diversidade biológica, conhecimento tradicional, comércio internacional e
biopirataria.
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The present monographic work has as a general objective anaiyze if constituting
biopiracy as an enviroumental crime is the fundamental condition for the protection of
Brazil's natural resources. The aforesaid objective unfolds in to three specific objectives
foliowing: verify if the native country's environmental iaw and the international conventions
are sufficient to protect Brazil's biodiversity, analyze if the patent of the natural resources
must be of the country that it was extracted or the scientist that obtained the results of lhe
research and analyze which are the main consequences of the inadequate reguiation of lhe
exploitation ofthe natural resources. Conceming the methodology ofthe research, the nature
and type of research are respectively, quality and exploratory. Referring to the methodology
of data coliection, the types of study usai are bibiiographical and documental. The present
scientific study searched to analyze the access to the genetic resources in Brazil and its
regards in the internationai circuit, examining the importance of intellectuai property and
sustainable development. Initia(ly, it dedicates to narrate lhe portrait evolution of lhe
International Environmental Law scenery, listing sourees and principies. Foliowing, it
discusses about the biological diversity and its intemational protection and the regulation in
Brazil. Further on, it presents the significance of the biodiversity, elucidates lhe traditional
knowledge of the Indian communities or the local communities, identifies lhe duty to
accomplish lhe exchange of scientiflc and technologicai information and the need of the
maintenance and sustainable management of lhe biodiversity. Thereafter, there is lhe study
concerning the legal protection of lhe biodiversity regarding lhe inteniational instruments and
the Brazilian legislation. Afterwards, il demonstrates the connection lhat exists between lhe
international commerce and lhe natural environment, conceming the biodiversity,
emphasizing the TRIPS Agreement and its conflicts with the Biological Diversity
Convenlion. As a result, il appreciates lhe inteliectuai property of biodiversity, featuring the
difficulty in harmonizing the right to patent and the inteliectual protection of lhe local and
traditional knowledge and il mentions how lhe intellectuai property may interfere with the
sustainable development. The study ends iilustrating lhe emergence of the term biopiracy,
explaining lhe motive ofits advent in Brazil and innate relationsbip with intellectuai property.
At lasI, It lectures about the controi of biopiracy in the Braziiian legal system and how the
Bioiogical Diversity Convention helps to oppose il. As a result of lhe study, it was verified
that it is necessary to transform Biopiracy into a environmentai crime in order to protect
Brazil' s natural resources; that Brazii '5 environmentai law and lhe international conventions
are not sufficients to protecl Brazii's biodiversity; that the benefits that come from lhe patent
of the genetic resources should be divided equaily between lhe country that holds the genetic
resource and the country that provides the tecnology; and that lhe main consequence of the
inadequate regulamenlation of the exploitalion of genetic resources is the lack of the genetic
resources and its ilegal outing to other countries as well as lhe appearance of lhe Biopiracy.

Key-Words: access to genetic resources, intellectuai property, sustainabie development,
biological diversily, traditional knowledge, international commerce, and biopiracy.
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INTRODUÇÃO

A sociedade moderna possui conhecimentos científicos e tecnológicos bastante

avançados para perceber que os recursos naturais necessários para a sobrevivência das

espécies são esgotáveis. Portanto, uma ameaça ao meio ambiente constitui-se em uma

ameaça direta ao homem.

A biodiversidade faz parte dos recursos naturais que têm sido esgotados e está

definida no artigo 2° da Convenção sobre Biodiversidade Biológica. Trata-se de um dos

primeiros instrumentos internacionais para assegurar a conservação e o uso sustentável da

biodiversidade e define a biodiversidade:

"a variabilidade de organismos vivos de todas as origens,
compreendendo entre outros os ecossistemas terrestres, marinhos e
outros ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que
fazem parte; compreendendo ainda a diversidade dentro das
espécies, entre espécies e ecossistemas" (ONU, 1994, p2)

No entanto, nem sempre essa percepção foi observada e até os dias de hoje há

quem coloque os interesses econômicos à frente da preservação dos recursos naturais.

Nesse contexto, surge o Direito como mecanismo de controle social de preservação do

meio ambiente e das espécies que nele vivem

Problemas ambientais tomaram-se globais, pois fatores como o avanço da

industrialização pesada e o consumismo exacerbado alastravam-se ao redor do mundo.

Desta forma, uma discussão internacional sobre a problemática ambiental foi organizada

em Estocolmo, em 1972, tornando-se um marco pela popularização das discussões sobre

problemas ambientais e conseqüente introdução dessas idéias nas agendas políticas de

diversos países. Houve avanços em níveis nacionais, diplomáticos e jurídicos, e o debate

ambiental passou a ocorrer na sociedade civil Em diversos países, a proteção ambiental
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foi institucionalizada com a criação de órgãos estatais, agências e ministérios ligados ao

meio ambiente (ROCHA apud MARQUES, 2006:215).

No Brasil, preocupado com a utilização indiscriminada dos recursos naturais, o

legislador constituinte de 1988 elevou o meio ambiente à categoria de "bem de uso

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, cabendo ao Poder Público e à

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as gerações presentes e frituras"

(artigo 225, capta). Pode-se dizer que foi um marco na era, tomando o Direito Ambiental

em um direito ifindamental, tendo como conseqüência a proliferação de mais leis com a

finalidade de preservar o meio ambiente.

Uma das principais características do Direito Internacional do Meio Ambiente

é a enorme proliferação de Tratados, Convenções, e Protocolos internacionais,

multilaterais e bilaterais para a proteção ambiental.

Na Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e

Desenvolvimento - a RIO-92, foi assinada a Convenção da Diversidade Biológica, Esta

teve a finalidade, entre outras, de alertar aos países signatários e o mundo como todo,

sobre a importância da biodiversidade, dos valores ecológicos, social, econômico,

científico, cultural, bem como reafirmou que os Estado são responsáveis pela sua

conservação para a obtenção de um desenvolvimento sustentável.

O Brasil é considerado um país "megadiverso" pela comunidade ambiental.

Essa "megadiversidade" aparece em regiões de florestas tropicais úmidas. O país abriga

aproximadamente 20% (vinte por cento) de todas as espécies animais e vegetais do

planeta. A explicação para tamanha abundância é a grandeza de seu território que engloba

várias zonas climáticas, entre elas a equatorial do Norte, a semi-árida do Nordeste e a

subtropical do Sul. A variação de climas é a principal mola para as diferenças ecológicas.

0 Brasil é dono de sete biomas (zonas biogeográficas distintas), entre elas o Pantanal, a
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maior planície inundável, e a Amazônia, a maior floresta tropical do mundo (MEGALE,

2002).

Os avanços da Ciência encontraram na indústria da biotecnologia enorme

biodiversidade brasileira e no conhecimento tradicional associado à biodiversidade uma

fonte de material que pode ser utilizado para fabricação de medicamentos, cosméticos,

perfumes e diversos outros tipos de produtos biotecnológicos. Dessa forma, a matéria

prima da diversidade biológica passou a ter maior valor de mercado e conseqüentemente

mais atenção dos países detentores da biodiversidade, o que aliado a crescente

consciência da valoração da biodiversidade fez com que se buscassem regras para a sua

exploração. Assim, surgiu uma nova forma de exploração de produtos, a exploração dos

recursos naturais biológicos, ou seja, a exploração da biodiversidade, surgindo então a

bioprospecção, tendo como objetivo principal a busca de recursos genéticos e

bioquímicos para fins comerciais.

No que se refere ao acesso aos recursos genéticos e à tecnologia que deles de

utiliza, decorrem grandes polêmicas atualmente existentes. Devem ou não ser patenteadas

os vegetais, os animais, e os processos essencialmente biológicos? Como se posiciona o

Brasil e a comunidade internacional diante desse debate?

O Acordo de 1995 da Organização Mundial de Comércio (OMC) sobre

aspectos dos Direitos da Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio - Acordo

TRIPS' e a Convenção da Biodiversidade Biológica parecem ser contraditórios em seus

objetivos e práticas. O conflito mais notório refere-se ao acesso e à remuneração aos

recursos oriundos da diversidade biológica •e dos conhecimentos tradicionais, muito

embora sejam constituídos basicamente pelos mesmos Estados-membros, com a notável

exceção dos Estados Unidos, que não integram a Convenção.

Sigla em Inglês: Trade RelaS Aspects of Inteliectual Property Rights.
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De acordo com o TRIPS, os países se obrigam a proteger os microorganismos

e as variedade de plantas, conferindo direitos exclusivos ao titular; desta forma, diverge

dos princípios da Convenção, pois o patenteamento do material genético com intuito

meramente economicista pode gerar efeitos adversos sobre a diversidade biológica,

facilitar o expurgo de materiais identificados e utilizados em comunidades de países em

desenvolvimento, sem que haja a justa repartição dos beneficios, contrariando o primado

de soberania dos Estados, instituidos da Convenção. Qual entendimento deve prevalecer?

O Brasil é um grande alvo da chamada "biopirataria" por ser um país detentor

de uma grande variedade de recursos naturais. Conforme o CIHED 2, a biopirataria

consiste no ato de aceder a ou transferir recurso genético (animal ou vegetal) e/ou

conhecimento tradicional associado á biodiversidade, sem a expressa autorização do

Estado de onde fora extraído o recurso ou da comunidade tradicional que desenvolveu e

manteve determinado conhecimento ao longo dos tempos (prática esta que infringe as

disposições vinculantes da Convenção das Organizações das Nações Unidas sobre

Diversidade Biológica). A biopirataria envolve ainda a não-repartição justa e eqüitativa -

entre Estados, corporações e comunidades tradicionais - dos recursos advindos da

exploração comercial ou não dos recursos e conhecimentos transferidos.

Como a lei brasileira trata a biopirataria? Existe uma lei especifica que trata

sobre esta prática? Se existe, é uma lei eficaz? É possível enquadrar tal prática na Lei de

Crimes Ambientais, considerando o transporte, coleta, e exportação da flora e fauna?

Estes são alguns questionamentos que se busca responder no decorrer do trabalho

monográfico.

Esta pesquisa é relevante para demonstrar que a biodiversidade é uma das

propriedades fundamentais da natureza, responsável pelo equilíbrio e estabilidade dos

2 Instituto Brasileiro de Direito do Comércio Internacional, da Tecnologia da Informação e
Desenvolvimento.
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ecossistemas. A diversidade biológica possui, além de seu valor intrínseco, valor

ecológico, genético, social, econômico, científico, educacional, cultural, recreativo e

estético. É preciso evitar a perda da biodiversidade e cada vez mais preservá-la, caso

contrário, tomar-se-á uma verdadeira ameaça a sobrevivência do homem na Terra.

A justificativa desta pesquisa reside, no ponto de vista social e prático, na

preocupação de regulamentar adequadamente o acesso aos recursos genéticos do Brasil

através de legislações e convenções internacionais, a repartição eqüitativa dos beneficios

econômicos oriundos da sua bioprospecção e o combate à prática da biopirataria. Na

perspectiva acadêmica, contribui-se para o desenvolvimento nacional porquanto visa uma

harmonia do mundo real com o jurídico, esclarecendo elementos essenciais, objetivando o

aperfeiçoamento da legislação nacional e internacional. No aspecto ecológico,

fundamenta-se pela importância do equilíbrio ambiental e a busca incessante a

ecossistemas saudáveis. No aspecto ético, explica-se pelo caráter imprescindível da

responsabilidade que os humanos deveriam ter com a vida. Adicionada a isso, justifica-se

o tema no teor pessoal, pois, este tem sido alvo de inúmeras discussões internacionais e

devido a sua relevância, foi objeto de uma convenção internacional que protege a vida

humana. Ainda, há a consciência da necessidade da preservação da biodiversidade

brasileira e o interesse em contribuir para um irrepreensível acesso aos recursos genéticos,

de modo sustentável, sem que haja uma injusta repartição de seus beneficios.

O estudo encontrou como perguntas de partida as seguintes: Tomar a

biopirataria crime ambiental é condição fundamental para proteger os recursos naturais

do Brasil? A legislação ambiental pátria e as convenções internacionais são suficientes

para proteger a biodiversidade brasileira? O patenteamento dos recursos naturais deve ser

do país do qual foi extraído ou do cientista que obteve resultados na pesquisa? Qual a

principal conseqüência da inadequada regulamentação da exploração dos recursos

genéticos?
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Diante de todo o exposto, apresentam-se os pressupostos do trabalho científico:

z) É imprescindível tomar a biopirataria um crime ambiental para proteger os recursos

naturais do Brasil. ii) A legislação brasileira não é suficiente para proteger o

patenteamento biotecnológico brasileiro. iii) O Brasil já tem uma legislação que regule o

acesso aos recursos genéticos para que nosso patrimônio genético seja protegido, mas a

aplicação não é apoiada pelas políticas públicas. iv) O patenteamento dos recursos

• naturais deve ter a participação do pais o qual foi extraído. v) A biodiversidade brasileira

fica cada vez mais escassa como conseqüência da inadequada regulamentação do acesso a

recursos genéticos.

Tem-se, portanto, como objetivo gemi, analisar se a constituição da

biopirataria como crime ambiental é condição fundamental para a proteção dos recursos

naturais no Brasil. Como objetivos específicos, verificar se a legislação ambiental pátria e

as convenções internacionais são suficientes para proteger a biodiversidade brasileira,

analisar se o patenteamento dos recursos naturais deve ser do pais do qual foi extraído ou

do cientista que obteve resultados na pesquisa e analisar quais as principais conseqüências

da inadequada regulamentação da exploração dos recursos genéticos.

O trabalho é estruturado em quatro capítulos, além da Introdução e as

Considerações Finais, O primeiro capítulo, Procedimentos Metodológicos na

abordagem do objeto de estudo, fornece o conjunto de bases teórico-metodológico e dos

procedimentos técnicos, pelos quais são os objetivos são alcançados. Aborda a natureza e

tipo de pesquisa, as perguntas de partida, as hipóteses norteadores, os métodos e

procedimentos de coleta de dados e a análise de dados. O segundo capítulo, O Direito

Ambiental Internacional, dispõe sobre o conceito e a evolução do Direito Internacional

do Meio Ambiente, além de discorrer acerca de suas fontes das obrigações internacionais,

seus princípios e do seu conteúdo das obrigações. O terceiro capítulo, A

Biodiversidade, primeiro faz urna abordagem na definição e importância da

biodiversidade, destacando os povos indígenas e a diversidade biológica, defendendo a
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conservação e gestão sustentável da diversidade biológica. Após, passa a analisar a

proteção jurídica da biodiversidade, tanto na esfera internacional e pátrio. Por fim,

aborda-se o tema da propriedade intelectual e a biodiversidade demonstrando o conflito

que existe entre a Convenção da Diversidade Biológica e o Acordo TRIPS da

Organização Mundial do Comércio. O quarto capítulo, A Biopiraiaria: Prática Ilegal

da Bioprospecção, discorre aceita da prática da biopirataria, o seu surgimento e suas

causas, a sua relação com a propriedade intelectual e sua inserção na legislação brasileira

Ao final, analisa a Convenção da Diversidade Biológica como um aliado ao combate da

biopirataria.



1 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS NA ABORDAGEM DO

OBJETO DE ESTUDO

Este capítulo apresenta uma discussão da metodologia empregada nesta

monografia, dividida em quatro seções, a saber:

1.1 Natureza da Pesquisa

A pesquisa social tem sido marcada por estudos que valorizam o emprego

de métodos quantitativos para descrever e explicar fenômenos. Hoje, porém, podemos

identificar outra forma de abordagem, a qualitativa. Seguindo os ensinamentos de

NEVES (1996:103), enquanto os estudos quantitativos geralmente procuram seguir

com rigor um plano previamente estabelecido (baseado em hipóteses claramente

indicadas e variáveis que são objeto de definição operacional), a pesquisa qualitativa

costuma ser direcionada, ao longo de seu desenvolvimento, não busca enumerar ou

medir eventos e na maioria das vezes não emprega instrumental estatístico para análise

dos dados. Seu foco de interesse é amplo e parte de uma perspectiva diferenciada

adotada pelos métodos quantitativos. Dela faz parte a obtenção de dados descritivos

mediante contato direto e interativo do pesquisador com a situação objeto do estudo.

Nas pesquisas qualitativas, é freqüente que o pesquisador procure entender os

fenômenos, segundo a perspectiva dos participantes da situação estudada e então,

situar a interpretação dos fenômenos estudados.

Os estudos de pesquisa qualitativa diferem entre si quanto ao método, á

forma e aos objetivos. OODOY citado por NEVES (1996: 103) ressalta:
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A diversidade existente entre os trabalhos qualitativos e
enumera um conjunto de características essenciais capazes de
identificar uma pesquisa desse tipo, a saber: (1) o ambiente
natural como fonte direta de dados e o pesquisador como
instrumento fundamental; (2) o caráter descritivo; (3) o
significado que as pessoas dão às coisas e à sua vida como
preocupação do investigador; e (4) enfoque do investigador.

A pesquisa qualitativa é um conjunto de diferentes técnicas interpretativas

que desejam descrever e decodificar os componentes de um sistema complexo de

significados. Tem por objetivo traduzir e expressar o sentido dos fenômenos do mundo

social; trata-se de a distancia entre contexto e ação. Em sua maioria, os estudos

qualitativos são feitos no local da origem dos dados, não impedem o pesquisador de

empregar a lógica do empirismo científico, mas partem de uma suposição de que seja

mais apropriado empregar a perspectiva da análise fenomenológica, quando se trata de

fenômenos singulares e dotados de certo grau de ambigüidade (NEVES, 1996:104).

Analogicamente, os métodos qualitativos se assemelham aos procedimentos

de interpretação dos fenômenos que empregamos em nossa rotina, que tem a mesma

natureza de dados que o pesquisador qualitativo emprega em sua pesquisa.

Na presente monografia, a natureza da pesquisa é qualitativa, pois, trata-se

de uma pesquisa subjetiva e de opiniões. Há uma preocupação com o aprofhndamento

e abrangência da compreensão das ações e relações humanas, um lado não captável em

equações, médias e estatísticas, ou seja, não quantificável.

1.2 Tipo de Pesquisa

A classificação das pesquisas quanto aos fins é feita com base em seus

objetivos gerais. Assim, segundo GIL (1996), é possível classificar as pesquisas em

três grupos:



20

a) Pesquisas exploratórias: Estas pesquisas têm como objetivo proporcionar

maior familiaridade com o problema, visando torná-la mais explícito ou a construir

hipóteses. Ainda, têm como objetivo principal o aprimoramento de idéias ou a

descoberta de intuições. Seu planejamento é flexível (mas na maioria das vezes,

prende-se a pesquisa bibliográfica ou de estudo de casos) e possibilita a análise dos

mais variados aspectos relativos aos fatos estudados. Na maioria dos casos, essas

pesquisas envolvem: i) levantamento bibliográfico; ii) entrevistas com pessoas que

tiveram experiências com o problema pesquisado; e iii) análise de exemplos que

"estimulem a compreensão" (SELLTIZ apud GIL, 1996:45).

b) Pesquisa descritiva: As pesquisas descritivas têm como objetivo básico a

descrição de características de determinada população ou fenômeno, ou então, o

estabelecimento entre variáveis. Um das características mais significativas desta

pesquisa está na utilização de técnicas padronizadas de coleta de dados, tais como o

questionário e a observação sistemática. Dentre as pesquisas descritivas, ressaltam-se

as que têm por objetivo estudar as características de um grupo, estudar o nível de

atendimento de órgãos públicos de uma comunidade, as condições de habitação dos

indivíduos que ali moram, o índice de criminalidade que ali se registram etc. Ainda,

são incluídas neste grupo aquelas pesquisas que têm por objetivo levantar opiniões,

atitudes e crenças de uma população ou que visam descobrir a existência de associação

entre variáveis, como, por exemplo, as pesquisas eleitorais que indicam a relação entre

preferência político-partidária. Algumas pesquisas descritivas, além de identificarem a

existência de relação entre variáveis, determinam a natureza dessa relação. Neste caso,

têm-se pesquisas descritivas que se aproximam da explicativa. Ainda, há pesquisas

que, embora definidas como descritivas a partir de seus objetivos, podem proporcionar

uma nova visão do problema, o que as aproxima das pesquisas exploratórias. As

pesquisas descritivas são, juntamente com as exploratórias, as que habitualmente

realizam os pesquisadores sociais preocupados com a atuação prática.

c) Pesquisas explicativas: Estas têm como principal objetivo identificar os

fatores eu determinam u que contribuem para ocorrência dos fenômenos. Este é o tipo
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de pesquisa que mais aprofunda o conhecimento da realidade, pois explica a razão das

coisas. O conhecimento científico está assentado nos resultados oferecidos pelos

estudos explicativos. No entanto, isto não significa que as pesquisas exploratórias e

descritivas tenham menor valor, porquanto é comum constituírem uma etapa prévia

indispensável para obter explicações científicas. Uma pesquisa explicativa pode ser

uma continuação de outra descritiva, pois a identificação dos fatores que determinam

um fenômeno exige que este esteja suficientemente descrito e detalhado.

O tipo da pesquisa do presente estudo científico é a exploratória, pois, visa

proporcionar maior conhecimento do assunto em questão para que as idéias sejam

apuradas.

É feita uma abordagem na importância da biodiversidade, defendendo a

conservação e gestão sustentável da mesma. Ainda é analisada a proteção jurídica da

biodiversidade, ressaltando a propriedade intelectual demonstrando o conflito que

existe entre a Convenção da Diversidade Biológica e o Acordo TRJPS da Organização

Mundial do Comércio. Menciona ainda a prática da Biopira&xria e sua inserção na

legislação brasileira, esclarecendo toda conseqüência jurídica de tal conduta.

1.3 Método de coleta de dados

São onze os tipos de pesquisas que podem ser utilizados como método de

coleta de dados, a saber:

a) Pesquisa bibliográfica: Explica um problema a partir de referências

teóricas. Baseia-se na análise de literatura já publicada em livros, revistas, publicações

avulsas, imprensa escrita e até disponibilizada a internei. A referida pesquisa

possibilita a análise comparativa de várias posições acerca de um problema, a partir

das quais o pesquisador defenderá sua tese. Tem como objetivo colocar o pesquisador

diante de informação sobre o assunto de seu interesse. Segundo Bastos (2004:31.),
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embora toda pesquisa exija uma fase preliminar de levantamento e revisão de literatura

existente, há pesquisas desenvolvidas exclusivamente a partir de fontes bibliográficas.

O principal objetivo da pesquisa bibliográfica é propiciar ao pesquisador um novo

enfoque ou abordagem sobre determinado tema. Ainda, a rapidez e a economia

favorecem o aprofundamento a partir do conhecimento de pesquisas realizadas por

outros, através de levantamento bibliográfico. Para que não se colete dados que foram

processados de forma incorreta, Gil citado por Bastos (2004:32) assegura:

Portanto, é fundamental que os pesquisadores assegurem-se das
condições em que os dados foram obtidos, analisem
minuciosamente cada informação, busquem descobrir possíveis
incoerências ou contradições e utilizem fontes diversas,
comparando-as cuidadosamente.

b) Estudo de caso: É uma investigação sistemática de uma instância

especifica (um indivíduo ou grupo, por exemplo). Não permite a generalização de

resultados, mas pode permitir a formulação de hipóteses para o encaminhamento de

outras pesquisas. O mencionado estudo não deve apenas descrever, mas fundamentar-

se em conceitos e hipóteses, e ser guiado por um esquema teórico que serve como

norteador para coleta de dados. Considerando mesmo que o pesquisador já parta de

alguns pressupostos teóricos, o caso propriamente dito se constrói no processo de

pesquisa à medida que se identificam os diversos fatores que contribuem para a sua

configuração.

c) Pesquisa de campo: O pesquisador coloca-se em contato com o

fenômeno a ser estudado e coleta os dados no local. Utilizam técnicas como

questionário, formulário, entrevista e observação visando obter informações sobre o

objeto de estudo, partindo da realidade presente no campo. A pesquisa de campo não

se limita ao uso de instrumento de coleta de dados para o atingimento dos objetivos do

trabalho. A pesquisa de campo possibilita a formulação dos caminhos traçados, através

das descobertas de novas pistas. Ademais, permite construir um conhecimento a partir

da realidade.
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d) Pesquisa Experimental: Cria condições para interferir no aparecimento

ou na modificação dos fatos, visando explicar o que ocorre quando dois ou mais

fenômenos são relacionados. Demonstra como e porque determinado fato é produzido.

O passo inicial da pesquisa experimental é a pesquisa bibliográfica prévia. A pesquisa

experimental não se realiza em um só momento, mas se desenvolve no decorrer do

processo, que percorre etapas bem definidas. Utiliza o critério de manipulação de uma

ou mais variáveis independentes (causas) sobre controle, com o objetivo de observar e

interpretar as reações e as mudanças ocorridas no objeto investigado. Com  a criação de

situação de controle, procura-se evitar a interferência de variáveis intervenientes.

e) Pesquisa ex-posi-facto: Trata-se de um experimento que ocorre após os

fatos. O pesquisador não tem controles das variáveis.

f) Pesquisa-ação: O pesquisador se integra no processo e seu objetivo é agir

sobre a realidade. É útil para solução de problemas comunitários e pode ser utilizada

na realização de estágio. Os pesquisadores se comportam como agentes ativos da

investigação; não se limitam a levantamento de problemas, mas desencadeiam ações e

avaliam-se com base na população envolvida Sua observação é explícita. A pesquisa

tem como objetivo aumentar o conhecimento dos pesquisadores e o nível de

consciência dos indivíduos e grupos pesquisados e é constituída pela situação social e

pelos problemas de diferentes naturezas encontradas.

g) Pesquisa participante: Esta pesquisa não obedece a uma proposta

predeterminada de ação. Seu objetivo é obter conhecimento mais profundo do grupo.

O grupo pesquisado tem conhecimento da finalidade, dos objetivos da pesquisa e da

identidade do pesquisador. Essa metodologia permite a observação das ações no

momento em que ocorrem e oferece uma visão dinâmica do processo de pesquisa, que

é feita mediante a integração do pesquisado que assume uma função no grupo a ser

pesquisado.
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h) Pesquisa documental: Trata-se de pesquisa que utiliza materiais que

ainda não receberam tratamento analítico. Um exemplo a ser dado são os documentos

conservados em arquivos e instituições públicas e privadas. A pesquisa documental

assemelha-se à bibliográfica e se aproxima da pesquisa histórica vez que a fonte de

coleta de dados está restrita a documentos, escritos ou não. Além de fontes primárias,

de primeira mão, como os documentos conservados em instituições públicas e

privadas, existem as fontes secundárias, de segunda mão, que são dados estatísticos,

elaborados por institutos especializados. Pode aparecer de inúmeras formas, tais como,

fichas, mapas, formulários, cartas, bilhetes, fotografias, fitas de vídeo, CDs, legislação,

entre outros. Os referidos documentos são fontes estáveis de dados, porém, é preciso

analisar os dados em observância aos objetivos da pesquisa, a verificação se são

realmente representativos e a interpretação correta.

i) Pesquisa histórica: É a determinação, avaliação e compreensão de eventos

passados com o propósito de entender o presente e melhor prever o futuro.

j) Levantamento: Trata-se de uma coleta de dados referentes a uma

população a partir de uma amostra selecionada dentro de critérios estatísticos. As

conclusões obtidas com a amostra são projetadas para o universo. Suas principais

características são: 1) Usa técnicas estatísticas, análise quantitativa e permite

generalização de resultados obtidos; ii) Não é indicado para análise de problemas

complexos; iii) Oferece uma visão estática do momento pesquisado; iv) Trabalha com

comparações; v) Apresenta dados mais descritivos que explicativos.

1) Pesquisa etnográfica: Esta pesquisa investiga, descreve e analisa a cultura

de um grupo social. A etnografia exige a imersão do pesquisador no mundo universo

pesquisado de modo a ser possível a sua participação naquela realidade cultural

escolhida como objeto de investigação. O diário de campo é o principal instrumento

utilizado para registrar as vivências e as impressões pessoais do pesquisador. Alguns

pesquisadores, realizando a esta pesquisa, fazem uso de imagens através da

fotoetnografla. A fotografia e o vídeo são urna nova linguagem em se tratando de
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pesquisa. Ainda, a pesquisa contém, em geral, enfoques distintos, tais como: utilização

de resultados, abordagens e fins.

No trabalho monográfico em tela, quanto ao método de coleta de dados, é

utilizado os tipos de pesquisa bibliográfico e documental. É realizado um

levantamento bibliográfico com autores renomados na área ambiental,

especificamente, no Direito Ambiental Internacional, tais como, Celso Antônio

Pacheco Fiorillo, Edis Milaré, Guido Fernando Silva Soares, Paulo Affonso Leme

Machado, Toshio Mukai, entre outros. O referido é desenvolvido através de material já

elaborado, principalmente doutrinas jurídicas, artigos científicos, revistas periódicas,

pesquisas on-line e legislações.

1.4 Análise e interpretação dos dados coletados

MINAYO citado por BASTOS (2004:56) determina que:

A análise e interpretação estão contidas no mesmo movimento:
o de olhar atentamente para os dados da pesquisa. Finalidades
da fase de análise: estabelecer uma compreensão dos dados
coletados, confirmar ou não os pressupostos da pesquisa e/ou
responder às questões formuladas e ampliar o conhecimento
sobre o assunto pesquisado, articulando-o ao contexto cultural
da qual faz parte.

Na presente monografia, houve uma análise dos documentos e bibliografias

para ampliar o conhecimento acerca do acesso aos recursos genéticos e sua proteção

jurídica internacional e nacional para então 'verificar os pressupostos formulados.



2  DIREITO AMBIENTAL INTERNACIONAL

2.1 Conceito de Direito Ambiental Internacional

A denominação Direito Ambiental Internacional já é aceita por inúmeros

autores e organizações não-governamentais e foi devidamente reconhecida pela

Assembléia Geral das Nações Unidas na resolução com a qual convocou a Conferencia

sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento de junho de 1992.

A expressão Direito Ambiental Internacional não é ramo autônomo do

direito, e sim uma manifestação das regras do Direito Internacional, desenvolvida

dentro de um enfoque ambientalista.

Quanto ao conceito de Direito Ambiental Internacional, Silva (1995:5)

define como sendo o conjunto de regras e princípios que criam obrigações e direitos de

natureza ambiental para os Estados, as organizações intergovernamentais e os

indivíduos.

O sujeito por excelência do Direito Ambiental Internacional continua a ser

o Estado, mas tem-se aumentado a importância dos papéis das organizações

intergovernamentais, que se tornaram cada vez mais essenciais.

O conteúdo do Direito Ambiental Internacional abrange três diferentes

categorias de princípios ou normas, que se referem a: z) recursos naturais e elementos

ambientais que pertencem à humanidade; ii) recursos naturais e elementos ambientais

compartidos por dois ou mais países; e iii) efeitos extraterritoriais de uso de recursos

naturais ou elementos ambientais nacionais. Estes podem ser mundiais, regionais ou

ainda bilaterais. Excluem adrede os problemas institucionais e políticos, não jurídicos,

relativos às formas de cooperação internacional (CANO apud MUKAI, 1994:161).
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De acordo com Prieur, citado por MUKAT (1994:161), quanto às tendências

do Direito Ambiental Internacional, assevera:

O meio ambiente conduz os Estados a ter uma visão nova das
relações interestáticas que tem por efeito reforçar as
solidariedades geográficas e não mais somente políticas, e a
harmonizar os direitos nacionais, O Direito Internacional
novo é constrangido assim, cada vez, a apagar as fronteiras
(poluições transfronteiriças, igualdade de acesso, efeitos
extraterritoriais de estudos de impacto) e a multiplicar os
espaços coletivos e a idéia de recursos comuns no interesse
de gerações futuras.

2.2 Evolução do Direito Ambiental Internacional

A preocupação com o meio ambiente, desde o século XIX, iniciou-se com

as observações dos efeitos dos processos produtivos, tanto na área agrícola quanto na

industrial, sobre o solo, o clima e a vegetação. Após a revolução industrial e os

posteriores avanços científicos começaram a surgir os primeiros trabalhos sobre os

efeitos da poluição geradas por minas e fábricas, tratados basicamente sob o prisma da

saúde dos trabalhadores. No início do século XX, apareceram os primeiros trabalhos

que tratavam de problemas ambientais causados pelas atividades produtivas, seus

efeitos sobre os seres vivos e o meio ambiente, que se preocupavam, principalmente,

com a preservação dos recursos naturais. Entretanto, nesse período, a questão

ambiental restringia-se a determinadas áreas localizadas em países ou regiões.

A preocupação com a degradação ambiental surgiu no meio científico a

partir de 1950, época em que a ciência pôde antever o aumento da degradação a partir

do crescente desenvolvimento tecnológico.

No que tange à proteção internacional do meio ambiente durante o período

anterior à década de 1950, destaca-se a convenção relativa à preservação de fauna e

flora nos seus estados naturais em 1933. Pode-se até considerar esta convenção como o

primeiro tratado internacional do meio ambiente dotado de uma visão biocêntrica, ou
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seja, pela preservação do ambiente em si mesma, sem considerar os impactos trazidos

ao ser humano.

Porém, o Direito Internacional do Meio Ambiente se consolidou apenas no

início da década de 1960. Este ramo do direito teve sua importância potencializada em

virtude à crescente degradação ambiental, utilização indiscriminada dos recursos

naturais e dos graves acidentes de destruição em massa ocorridos nas ultimas décadas.

A Organização das Nações Unidas (ONU), principal organização em defesa

do Direito Internacional do Meio Ambiente, representou a vanguarda do sistema

internacional do meio ambiente. Em dezembro de 1968, a entidade aprovou a

Resolução n. 2398, que havia sido encaminhada à Assembléia Geral pelo Conselho

Econômico e Social, indicando a necessidade de se convocar uma conferência

internacional sobre o meio ambiente.

Os quatro anos subseqüentes demonstraram que os Estados desenvolvidos

reivindicavam que a conferência deveria tratar sobre os assuntos relativos ao quadro de

deterioração ambiental. Quanto aos Estados emergentes, estes temiam que o tema da

preservação ambiental atrapalhasse seus processos de industrialização de suas

economias, inviabilizando seu direito ao desenvolvimento.

A Confêrencia das Nações •Unidas sobre o Meio Ambiente Humano

realizada em Estocolmo em 1972 diminuiu a intensidade da dicotomia entre os países

desenvolvidos e emergentes. Os estados em desenvolvimento começaram a aceitar a

urgência de proteger o meio ambiente, e ao mesmo tempo, os estados desenvolvidos

aceitaram incluir a questão de desenvolvimento no âmbito do Direito Ambiental.

Surgia timidamente a essência do desenvolvimento sustentável.

A Conferência de Estocolmo definiu a importância da ação educativa nas

questões ambientais, gerando o primeiro "Programa Internacional de Educação

Ambiental", consolidado em 1975 pela Conferência em Belgrado. Ainda, além de



29

demonstrar uma visão global da questão ambiental, a referida conferência produziu

uma declaração de 26 princípios e um plano de ação de 109 recomendações,

constituindo o primeiro conjunto de normas internacionais para questões ambientais no

âmbito internacional e nacional, estabelecendo padrões mínimos de proteção.

Na década de 1980. que consolidou o conceito de desenvolvimento

sustentável, no âmbito da União Internacional pela Conservação da Natureza e dos

Recursos Naturais, organização não-governamental voltada para a defesa do meio

ambiente. Na conferência mundial sobre a conservação e desenvolvimento da

entidade, em Ottawa no ano de 1986, o conceito de desenvolvimento sustentável e

eqüitativo foi lançado como novo paradigma do movimento ambiental, tendo como

princípios: x) integrar a conservação da natureza e o desenvolvimento; ii) satisfazer as

necessidades humanas fundamentais; iii) perseguir equidade e justiça social; iv) buscar

a autodeterminação social e respeitar a diversidade cultural; e v) manter a integridade

ecológica.

No ano seguinte, em 1987, o Relatório Brundtland, da Comissão Mundial

sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento da ONU definiu o desenvolvimento

sustentável como aquele que responde às necessidades do presente sem comprometer

as possibilidades das gerações futuras de satisfazer suas próprias necessidades. O

referido relatório sugeriu á Assembléia Geral da ONU convocar uma nova conferência

internacional para avaliar os progressos obtidos até então. Assim, foi o ponto de

partida para a realização em 1992, no Rio de Janeiro, da Conferência das Nações

Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento, conhecido com Rio-92, na qual a

nova forma de desenvolvimento defendido pelo Relatório Brundtland foi

internacionalmente aceita.

O Rio-92 foi de suma importância, porquanto, foi a primeira reunião

internacional de grande impacto e grandeza realizada após o término da Guerra Fria. O

preâmbulo e os princípios dessa conferência reafirmaram as questões formuladas em

Estocolmo, mas de forma mais aprimorada e atualizada. Os princípios mais
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importantes do Rio-92 são: i) Principio da prevenção; ii) Princípio do

Desenvolvimento Sustentável; in) Princípio da Responsabilidade Intergeracional; e iv)

Princípio da Cooperação Internacional entre os Povos; v) Princípio do Poluidor

Pagador. Ademais, admitiu-se ser fundamental para eficácia das medidas de proteção,

a divulgação pública das informações ambientais e o acesso de todos os interessados

às esferas de decisão sobre atividades com impacto ambiental.

Durante o Rio-92, alguns acordos específicos foram iniciados e concluídos,

produzindo como principais resultados: i) a Declaração do Rio sobre o Meio Ambiente

e Desenvolvimento; ii) a Agenda 21; iii) a Convenção-Quadro das Nações Unidas

sobre Mudança do Clima; iv) Convenção sobre . Diversidade Biológica (CDB); v) a

Comissão de Desenvolvimento; vi) um acordo para negociar uma convenção mundial

sobre a desertificação; e vL) a Declaração dos Princípios para o manejo Sustentável de

Florestas.

Em 1997, foi assinado durante a Terceira Conferência das Partes da

Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima o Protocolo de

Kyoto. Baseado nos princípios da mesma convenção, especialmente nos princípios do

poluidor-pagador e no de responsabilidade comuns, mas diferenciadas, este acordo

internacional estabelece metas de redução de gases causadores do efeito estufa que não

se aplicam aos Estados em desenvolvimento e pode ser considerado inovador dado o

seu caráter vinculante. O protocolo entrou em vigor no dia 16 de fevereiro de 2005,

sendo considerado um marco significativo nos esforços internacionais para controlar

as alterações climáticas.

Entretanto, o último capítulo das discussões multilaterais de grande porte

acerca do desenvolvimento sustentável do Protocolo de Kyoto mostrou-se um

fracasso. Diante do quadro, a ONU promoveu dia 26 de agosto a 4 de setembro de

2002, em Johanesburgo, África do Sul, a Conferência da Cúpula Mundial para o

Desenvolvimento Sustentável, conhecida como Rio+lO, com o objetivo de realizar um

balanço das lições aprendidas e dos resultados práticos conquistados a partir doa
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acordos realizados entre em tomo de 180 (cento e oitenta) países que participaram do

Rio-92.

Entre os objetivos declarados para o Rio+10 estava o de alertar a opinião

publica mundial para a necessidade de cumprimento das ações e promessas do Rio-92.

No entanto, a conferência resultou em um grande fracasso, pois nenhum dos objetivos

foi equacionado, e o discurso vazio mais uma vez se sobrepôs a resultados práticos.

Para dar exemplo, a proposta brasileira de se alcançar 10% (dez por cento) de

consumo de energia por fontes renováveis foi derrotada por uma aliança liderada pelos

Estados Unidos. Ao contrário do proposto, obteve-se das maiores empresas

petrolíferas do mundo um compromisso vago e programático de substituir até 50%

(cinqüenta por cento) de combustíveis baseados em hidrocarbonetos por fontes

renováveis até 2060 - um compromisso que só deverá ser implementado a longo

prazo.

2.3 Fontes das obrigações internacionais no Direito Internacional do Meio

Ambiente

O Direito Ambiental Internacional é constituído por regras de Direito

Internacional, devidamente desenvolvidas, objetivando a preservação do meio

ambiente. Consideram-se fontes formais do Direito Internacional aqueles enunciados

no artigo 38 da Corte Internacional de Justiça, in verbis:

1. A Corte, cuja função é decidir de acordo com o direito
internacional as controvérsias que lhe forem submetidas
aplicará:
a) as convenções internacionais, quer gerais, quer especiais,
que estabeleçam regras expressamente reconhecidas pelos
Estados litigantes;
b) o costume internacional, como prova de uma prática geral
aceita como direito;
c) os princípios gerais de direito, reconhecidos pelas nações
civilizadas;
d) sob reserva da disposição do art. 59, as decisões judiciárias
c a doutrina dos juristas mais qualificados das diferentes
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nações, como meio auxiliar para determinação das regras de
direito.
2. A presente disposição não prejudicará a fàculdade da Corte
de decidir uma questão ex aequo et bono, se as partes com
isso concordarem.

No parágrafo 2, a norma ex cequo ei bono corresponde à equidade do

Direito Internacional, a qual é um meio de se preencher as lacunas do direito positivo,

sendo que ela não pode ser subentendida, devendo ser, portanto, aceita pelas partes.

e Dessa forma, segundo o artigo 38 do Estatuto da Corte Internacional de

Justiça, as fontes do Direito Internacional seriam: as convenções internacionais

(tratados), os costumes, os princípios gerais do direito, as decisões judiciais e a

eqüidade. No entanto, os doutrinadores vislumbraram uma lacuna no referido artigo e

atualmente incluem nesse rol de fontes as seguintes, que à época não se consagravam

como realidade: as declarações unilaterais dos Estados com efeitos jurígenos no

Direito Internacional e as decisões tomadas pelas organizações internacionais

intergovernamentais (denominadas Ols, por oposição às ONG5).

Para Soares (2001), com a multiplicação das organizações

intergovernamentais, após a instituição da Organização das Nações Unidas (ONU), a

lacuna do artigo 38 do Estatuto da Corte Internacional de Justiça tem-se tomado ainda

mais injustificada, especificamente tratando-se da emergência das organizações

regionais de integração econômica, em que, no tipo "mercado comum" (como a

Comunidade Européia e o Pacto Andino), órgãos comunitários, por delegação de

poderes expressos dos Estados-partes, podem elaborar normas específicas e regionais,

dirigidas aos Estados, aos próprios órgãos comunitários, a indivíduos e pessoas

jurídicas de direito interno.

Tanto as declarações unilaterais dos Estados como as decisões das

organizações internacionais interestatais são consideradas unilaterais do Direito

Internacional, pois se originam de um órgão ao qual se atribui o poder de editar

normas internacionais.
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2.3.1 Ojus seriptum

Soares (2001:1711) conceitua ojus scriptum como:

atos internacionais unilaterais expedidos por Estados ou
organizações intergovernamentais e os bilaterais ou
multilaterais subscritos pelos Estado (com outros Estados ou
organizações intergovernamentais), sejam aqueles que tratam de
temas globais, seja aqueles que tratam de temas específicos.

A doutrina internacional é una no sentindo de que a referência no Estatuto

da Corte Internacional de Justiça a acordos gerais e especiais viria, ademais,

corroborar a tese de que inexistiria, quanto a fontes de Direito Internacional, qualquer

hierarquia entre uma norma geral e outra especial, entre os mesmos litigantes, no que

se refere a graus de maior ou menor obrigatoriedade entre as partes.

A Convenção de Viena demonstra uma significativa consolidação dos

princípios e regras vigentes entre os Estados, na maior parte, de cunho costumeiro e

reconhecido pela jurisprudência internacional sobre os princíp ios e normas que regem

os tratados e convenções internacionais.

Uma norma da Convenção de Viena acerca dos Tratados disciplina a

nomenclatura de atos internacionais, bilaterais e multilaterais, adotados entre os

Estados. Determina o artigo 2°1 alínea "a ", iii verbis:

Tratado significa um acordo internacional celebrado entre
Estados, em forma escrita e regido pelo Direito Internacional,
que conste, ou de um instrumento ou único ou de dois ou mais
instrumentos conexos, qualquer que seja sua denominação.

Diante do artigo citado, pode-se interpretar que qualquer que seja a

denominação de um ato internacional multi ou bilateral, tratado, acordo convenção,

protocolo, protocolo adicional, ata, ajuste, emenda, entendimento, pacto, carta,

estatuto, instrumento, entre outros, é considerado "tratado". Assim, aplica-se a regra
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do artigo 26 da mesma convenção que prescreve que todo tratado obriga as partes e

deve ser executados por ela de boa-fé.

Para Guido Fernando Silva Soares (2001:172), afora a classificação dos

tratados e convenções como bilaterais ou multilaterais, tem-se também a classificação

em tratados gerais (globais) ou especiais e ainda universais, regionais ou locais. A

primeira classificação leva e conta a função do número de Estados-partes nos mesmos;

a segunda é classificada em razão da generalidade ou especificidade dos temas; e a

terceira leva em consideração a vigência espacial da norma - o mundo inteiro ou

somente algumas partes.

2.3.1.1 Tratados e convenções multilaterais sobre o meio ambiente, no Direito
Brasileiro.

O Direito Brasileiro já havia recepcionado em seu ordenamento jurídico as

mais relevantes normas de Direito Internacional do Meio Ambiente desde a

Constituição de 1988 e a realização do ECO/92.

Os procedimentos de recepção das normas internacionais no ordenamento

jurídico brasileiro estão pautados pelas normas constitucionais, normas esparsas,

inclusive por aquelas votadas somente pelo Poder Legislativo, para estabelecer o

processo legislativo em cada Casa e Congresso Nacional.

No que tange à recepção dos tratados e convenções internacionais no direito

interno pátrio, é mister conhecer as quatro etapas, a saber:

a) a formação dos atos internacionais;

b) a aprovação pelo Poder Legislativo;

c) a promulgação pelo Poder Executivo; e

d) os controles de constitucionalidade e legalidade daqueles, conforme

efetuados pelo Poder Judiciário.
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Como o nosso país possui um sistema federativo de regime presidencialista,

toda a fase de negociação dos tratados e convenções internacionais é de atribuição do

Chefe do Poder Executivo Federal, de acordo com a Constituição Federal vigente. A

Carta Magna prescreve que compete à União manter relações com Estados

estrangeiros e participações de organizações internacionais (artigo 21, inciso 1) e ainda

que é da competência privativa do Presidente da República celebrar tratados,

convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional (artigo

Is
	 84, inciso VIII).

O essencial nas relações internacionais é o respeito às normas

internacionais, principalmente aos princípios da boa-fé. Dessa forma, as

comunicações sobre a composição das delegações de um país a reuniões

internacionais, que devem ser feitas pelo Chefe do Estado, e baseados no princípio da

boa-fé, têm por presunção que se encontram conforme aos dispositivos legais internos

dos Estados. Ademais, nas conferências diplomáticas e/ou assinatura de atos

internacionais, existe a presunção de estarem as delegações formadas segundo as leis

internas dos países ou em harmonia com os estatutos de organizações

intergovernamentais ou admitidas como parte, ou como observadores, ou ainda das

ONGs admitidas como observadoras.

O juízo sobre a conveniência da assinatura de tratados ou convenções

internacionais é de competência exclusiva do Presidente da República. É importante

salientar que no ato da assinatura, um Estado poderá apor suas reservas (declarações

que interpretam, limitam ou estendem o alcance de dispositivos daqueles atos).

Ainda, assim que cessa a votação o texto ou convenção internacional, é

publicado no Diário do Congresso Nacional, juntamente com um Decreto Legislativo,

expedido pelo Presidente do Senado.

Após a edição do Decreto Legislativo, o Presidente da República possui

atribuições quanto à vigência do ato internacional no mundo jurídico nacional e
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internacional. Nacionalmente é feita pela publicação no Diário Oficial da União e na

esfera internacional, pela ratificação.

Após as etapas descritas, pode-se dizer que os tratados ou convenções

internacionais aprovados por Decreto Legislativo e promulgados pelo Presidente da

República estão legalmente aceitos.

2.3.1.2 Atos das organizações intergovernamentais.

As resoluções de organizações são uma das mais poderosas fontes do

Direito Internacional, surgindo como um ato unilateral. Tais atos podem ser

entendidos como uma coletividade de Estados estabelecida por um tratado, com uma

constituição e órgãos comuns, possuindo uma personalidade distinta de seus Estados-

membros, e sendo um sujeito de direito internacional com capacidade para concluir

acordos.

Na constituição das organizações intergovernamentais, os Estados

transmitem sua força normativa, mediante inúmeros poderes formalizados num tratado

multilateral, o tratado-fundação. Desses atos podem ser encontradas três espécies de

normas, sendo que duas regulam sua própria existência e finalidade: normas destinadas

a efeitos internos da organização, dirigidas a dar-lhes características próprias, como a

descrição de sua finalidade, a instituição de órgãos e seus poderes; normas destinadas a

regular o funcionamento da organização intergovernamental, enquanto pessoal do

Direito Internacional.

Hodiernamente, as organizações intergovernamentais contribuem para a

formação do costume internacional, sendo possível atribuir poder de concluir acordos.

A atuação das organizações intergovernamentais se dá por meio de

resoluções, que podem possuir valores diversos. Algumas servem de instrumento para
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aconselhar, outras enunciam princípios gerais, outras requerem determinado tipo de

ação visando resultados específicos.

Cada órgão internacional tem procedido à determinação da chamada

constitucionalidade de seus próprios atos, e a própria prática do órgão tem-se tomado

fator decisivo para a determinação do âmbito legal do exercício de suas funções

específicas.

É possível identificar certos fatores que afetam a significação das

resoluções adotadas pelas organizações internacionais. Inicialmente, pode-se

investigar, pelas circunstâncias da decisão, se houve intenção por parte do órgão

internacional em questão de formular proposições, normas ou princípios existentes no

direito internacional.

Existem resoluções que expressam e registram um acordo entre os membros

de um órgão internacional. Essas resoluções-acordos têm natureza obrigatória quando

são relativas à estrutura e funcionamentos internos, sendo um instrumento de grande

utilidade para solucionar problemas organizacionais. Outras resoluções determinam a

existência de fatos ou situações legais concretas, sendo válidas somente em relação a

cada caso concreto. As únicas decisões realmente mandatárias, são as resoluções

relativas à estrutura interna do organismo internacional. Na ONU, observam-se

questões internas sobre as quais se tomam decisões mandatárias pela ação conjunta da

Assembléia Geral, com recomendação prévia positiva do Conselho de Segurança:

admissão, suspensão e expulsão de membros de membros da ONU, e nomeação do

Secretário-Geral.

É necessário observar a crescente importância da Organização das Nações

Unidas no que se refere a sua importância como fonte do Direito Internacional, pois

também se trata de um instrumento de manutenção da paz.
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As organizações internacionais contribuem para a formação ou cristalização

dos costumes e até mesmo dos princípios gerais do Direito, além de fornecerem

indicações sobre a opinião jurídica da comunidade jurídica internacional.

2.3.2 Costume Internacional

1. A preponderância do costume na formação do direito internacional acabou

após a Segunda Guerra Mundial em virtude do aumento de membros da comunidade

internacional e do surgimento de problemas cada vez mais complexos, dentre tais

questões ambientais.

Assim, o costume passou a ser um critério vagaroso para acompanhar a

evolução do Direito Internacional. No Estatuto da Corte Internacional de Justiça, o

costume "deve comprovadamente ser uma prova de uma prática geral aceita como de

direito". No entanto, tal conceito evoluiu e nos dias de hoje, os elementos materiais

que eram exigidos para a constituição do costume mudaram. É mister comprovar que

uma prática conseqüente é generalizada, nenhuma duração é requerida, uma prática

prolongada não é necessária.

No entanto, o costume ainda tem relevância no Direito Internacional, pois

em seus variados campos possui uma função específica e indispensável em

determinadas situações ocorridas na comunidade internacional, principalmente no que

tange ao papel interpretativo.

Apesar de o costume ter perdido um pouco da sua importância, não há uma

relação de hierarquia entre as fontes do Direito Internacional, estando ele, portanto, no

mesmo nível que os tratados, mesmo sendo estes os mais utilizados atualmente.



39

2.3.3 Princípios gerais de direito

Dentre as fontes descritas no artigo 38 do Estatuto da Corte Internacional de

Justiça, os princípios gerais do direito são os mais indeterminados e por isso, criam

polêmica entre os doutrinadores.

A inclusão dos princípios gerais de direito como fonte do Direito Internacional

Público teve o intuito de resolver o caso concreto, mesmo que as normas presentes nos

tratados e costumes não o fizessem. A Corte, mesmo assim, deveria pronunciar-se, não

podendo esta isentar-se de julgar e declarar a não-existência de uma determinada

norma específica.

Todavia, é incontestável que as funções desempenhadas pelos princípios

gerais do direito no plano internacional são importantes, tanto que eles têm prioridade

sobre a teoria da absoluta liberdade dos Estados, segundo a qual estes não estariam

sujeitos a nenhuma obrigação, a não ser aquelas que tivessem sido contraídas

livremente por vontade expressa nos tratados ou de maneira tácita pelos costumes.

2.3.4 Doutrina Internacional

Na adoção do Estatuto da Corte Permanente de Justiça Internacional, a

doutrina dos autores mais qualificados representava uma fonte de direito internacional

essencial. Contudo, com o passar dos anos, verificou-se uma tendência da própria

Corte Internacional de Justiça de não recorrer aos doutrinadores, por mais qualificados

que fossem, porquanto entendia que pronunciamentos de sua própria corte valia mais

que opiniões singulares.

Apesar de pouco utilizada atualmente, pois até mesmo a Corte Internacional

de Justiça tem evitado utilizar a doutrina em seus julgamentos, as opiniões dos juristas
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ainda são bastante consultadas nas exposições dos governos e nos votos em separado,

o que demonstra ainda seu verdadeiro valor.

A doutrina não cria regras novas, ela apenas identifica e esclarece regras já

existentes, ou seja, a doutrina contribui como um meio auxiliar para prova,

apresentação e interpretação das normas jurídicas internacionais.

Outro importante trabalho realizado pelos doutrinadores são os estudos

encomendados ou feitos pela própria Comissão de Direito Internacional da ONU, os

quais são publicados anualmente no Yearbook3 , podendo encontrar redigidas as

opiniões dos renomados integrantes da ONU.

Ademais, a partir do final do século XIX, surgiu a "doutrina coletiva", que

cuida de resoluções científicas expedidas por ONGs sobre o Direito Internacional.

Trata-se de organizações compostas por professores, advogados, diplomatas, de todos

os países do mundo, que tem como função primordial o estudo científico dos temas do

Direito Internacional, que acabam por resultar em projetos de normas internacionais ou

em trabalhos coletivos de natureza opinativa sobre tais assuntos.

2.3.5 Jurisprudência Internacional

A jurisprudência abriga acolhe as decisões dos tribunais arbitrais, das cortes

de justiça internacional, dos tribunais nacionais, além das decisões dos tribunais de

determinadas organizações internacionais.

No que se refere ao papel atribuído à jurisprudência internacional, a atual

Corte Internacional de Justiça e o órgão judiciário da ONU são os únicos tribunais

judiciários com competência geral e jurisdição universal até hoje instituídos. A

relevância se destaca, pois interpretam os tratados internacionais e ao esclarecerem o

Em Inglês, Livro do Ano.
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real conteúdo e significado dos costumes internacionais e dos princípios gerais do

direito, fazem com que todas as incertezas existentes no Direito Internacional sejam

eliminadas e que eventuais lacunas sejam preenchidas.

2.4 Princípios do Direito Ambiental Internacional

2.4.1 Princípio da soberania permanente sobre os recursos naturais

A noção de soberania permanente sobre os recursos naturais originou-se

com os países em desenvolvimento para cessar os privilégios existentes a favor de

empresas de capital estrangeiro.

Inicialmente, a doutrina econômica formulada pelos países em

desenvolvimento tinha como alvo apenas os recursos naturais existentes no território

de determinado Estado. Ao longo dos anos, essa concepção se estendeu permitindo

acesso àqueles recursos ambientais que, mesmo que não esteja, localizados no interior

de um determinado território, devem se encontrar sob controle de um Estado em

particular. Dá-se como exemplo os recursos marinhos chamadas de zonas econômicas

exclusivas, nos moldes em que estas são reguladas pela Convenção da ONU sobre o

Direito do Mar.

O princípio da soberania permanente sobre recursos naturais foi o ponto

inicial de muitas negociações para sua elaboração e implementação. A Declaração do

Rio e a Convenção sobre Diversidade Biológica, por exemplo, declaram os termos

desse princípio ao declarar que os Estados têm o direito soberano de explorar seus

recursos naturais de acordo com suas próprias políticas nacionais.

É notável uma preocupação da sociedade brasileira quanto à soberania dos

recursos naturais provenientes da Floresta Amazônica e de negociações internacionais

a envolvendo. É correto dizer que um Estado renuncia à soberania sobre seus recursos
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naturais quando concorda em regular a exploração destes por intermédio de

instrumentos de direito internacional? Para Wold (2003), nessa situação não se

renuncia á soberania sobre os recursos, O Estado, na verdade, estaria fazendo uso de

sua soberania para estabelecer regras sobre a utilização dos recursos.

2.4.2 Princípio do direito ao desenvolvimento

O princípio em tela, assim como o anterior, também procura estabilizar, no

plano internacional, o direito de os Estados usarem seus recursos de acordo com suas

próprias políticas nacionais. A sua origem está relacionada ao desejo dos países em

desenvolvimento de desunir seus objetivos econômicos com os dos países

desenvolvidos.

O direito ao desenvolvimento constitui-se de duas partes essenciais. A

primeira demonstra uma reafirmação da soberania permanente dos Estados sobre seus

recursos naturais, as abrange a todas as áreas da economia, da política e das liberdades

civis. A segunda afirma que todo homem tem o direito de contribuir e participar do

desenvolvimento cultural, social, econômico e político. Assim, o direito ao

desenvolvimento se manifesta como um direito fundamental que os Estados

necessitam defender.

Ao longo dessas últimas quatro décadas, a economia dos países em

desenvolvimento não experimentou a evolução esperada como resultado das

aplicações das doutrinas desenvolvimentistas divulgados nas décadas de 1960 e 1970.

Dessa forma, a nova declaração da 0W) sobre o tema, em 2001, traz a doutrina da

integração de todos os países na procura de objetivos comuns, a serem perseguidos no

marco do princípio da soberania permanente sobre os recursos naturais e do direito dos

Estados elaborarem suas próprias políticas internas. Por isso, o princípio ao

desenvolvimento, atualmente, apresenta idéias de cooperação entre os Estados para

que o direito de todos os povos ao desenvolvimento seja obtido e ainda, sejam
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asseguradas as condições de afirmação dos direitos humanos fundamentais e de

proteção do meio ambiental global.

2.4.3 Princípio do patrimônio comum da humanidade

É necessário cautela ao estudar o presente princípio, pois o mesmo vai de

encontro ao princípio da soberania permanente sobre os recursos naturais. Qual deve

prevalecer?

O princípio em análise afirma que determinados recursos são comuns a toda

a humanidade. Para entender melhor, é importante diferenciar três formas de

comunialidade, que estão muito presentes no Direito Internacional do Meio Ambiente.

A primeira noção surge no reconhecimento de que determinados recursos são

considerados comuns porque não se encontram sob a jurisdição de nenhum Estado,

como os recursos encontrados em alto-mar e espaço sideral. A segunda noção trata de

certas questões ambientais que constituem preocupação comum da humanidade, como

a apreensão com as mudanças climáticas e conservação da biodiversidade, assuntos

tratados respectivamente na Convenção-Quadro sobre Mudanças Climáticas e

Convenção da Diversidade Biológica. É mister salientar que no âmbito desses tratados,

não são recursos naturais que apresentam como comuns, mas determinadas

preocupações de âmbito global. Ainda, a terceira noção de patrimônio comum da

humanidade, originou-se nas negociações para a elaboração da Convenção da 0W]

sobre o Direito do Mar, especificamente na preocupação dos países em

desenvolvimento com o regime de exploração de determinados minerais existentes nas

zonas abissais dos oceanos, à época muito valiosa. Assim, o conceito de patrimônio da

humanidade foi construído como uma maneira de afirmar que nenhum Estado poderia

reivindicar a propriedade de recursos em consideração, mas não impedia a sua

exploração de acordo com regras voltadas para assegurar a divisão pela comunidade

internacional pelos benefícios obtidos.
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O princípio incorporou-se ao Direito Ambiental Internacional, e se encontra

inscrito em vários tratados, como o Acordo da ONU sobre as atividades dos Estados

na Lua e nos demais Corpos Celestes. A doutrina ambiental internacional ensina que

este princípio encontra a declaração do caráter comum de determinados recursos

ambientais e o reconhecimento de que eles devem ser utilizados para fins específicos

em beneficio das futuras gerações.

Ao final, quando o princípio em questão será aplicado em detrimento ao

princípio da soberania permanente sobre os recursos naturais? De acordo com Hunter,

Salzman & Zaelke, citado por Wold (2003:14) razoavelmente opina:

O princípio do patrimônio comum da humanidade tem sua
aplicação onde termina a aplicação do princípio da soberania
sobre os recursos naturais comuns.

Diante do citado acima, observa-se que os autores entendem que a

incidência do princípio do patrimônio da humanidade depende da adesão consentida

dos Estados à normas que restringe sua soberania sobre certos recursos naturais e

submete a exploração desses recursos a um regime internacional de gestão.

2.4.4 Princípio da responsabilidade comum mas diferenciada

Este princípio surgiu sob forma de resposta por partes dos países em

desenvolvimento para determinar critérios de compartilhar responsabilidade

internacional pela resolução de questões ambientais mundiais que levam em

consideração a realidade socioeconômica de cada Estado.

Historicamente, tal princípio surgiu em conseqüência das negociações

realizadas durante a Conferência da ONU sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento

de 1992, e que terminou por originar quatro documentos essenciais: a Declaração do

Rio, a Agenda )OU, a Convenção-Quadro sobre Mudanças Climáticas e a Convenção

sobre Diversidade Biológica.
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Caracterizando melhor o princípio em comento, pode-se dizer que o

reconhecimento de que as atividades econômicas dos países desenvolvidos causam

impactos negativos sobre o meio ambiente é bem maior do que as atividades

econômicas de quase todos os países em desenvolvimento. Como exceção, tem-se

países como Índia e China, que estão contribuindo para o aquecimento global cada vez

mais em virtude da intensificação de suas atividades econômicas. Assim, este princípio

atribui a responsabilidade da solução de complicados problemas ambientais aos países

desenvolvidos.

Ainda, o princípio reconhece que os países desenvolvidos visivelmente

possuem mais recursos financeiros que os países em desenvolvimento, portanto,

também possuem mais condições de resolver as questões ambientais, que na maior

parte surgiram em virtude de suas atividades econômicas. Para exemplificar, um fundo

multilateral foi criado com a finalidade de implementar o regime de proteção do

Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio. O

referido fundo é destinado a financiar as medidas necessárias para que os países em

desenvolvimento diminuam suas emissões de gases que contribui para a destruição da

camada de ozônio e é composto por doações obrigatórias de países desenvolvidos.

Mas, o imprescindível é discutir sobre anos e anos de exploração realizada

por parte dos países desenvolvidos nos países em desenvolvimento, sob forma de

colonialismo. Arrancaram nossos recursos naturais para desenvolverem-se e

industrializarem-se às nossas custas. Portanto, estes recursos financeiros que possuem

hoje advêm dos países em desenvolvimento. Destarte, fala-se da "dívida ecológica"

que os países desenvolvidos têm para com os países em desenvolvimento.

O governo norte-americano não reconhece a teoria da dívida ecológica

acima mencionada. O referido país utiliza como argumento que países em

desenvolvimento, como exemplo, Índia e Brasil, hoje poluem tanto quanto eles
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estadunidenses. É até verdade que tais países poluem bastante, mas não podem ser

comparados à países desenvolvidos pela sua situação financeira.

Ademais, o princípio constitui uma regra de delinear as obrigações

internacionais dos Estados, de acordo com as diferenças encontradas nos ecossistemas

do globo. Destarte, sua incidência sobre a Convenção sobre Diversidade Biológica faz

com que o sentido concreto das obrigações determinadas varie de acordo com os

ecossistemas representados no território de um país, sejam desertos, florestas tropicais

ou tropicais temperados.

Ao final, o princípio pode ser entendido como um instrumento de

negociação destinada a auxiliar a obtenção de comprometimento e promover

cooperação entre Estados na busca de soluções para os problemas ambientais

internacionais. Aqui, pressupõe-se que determinados países possuem uma maior

responsabilidade na implementação de medidas concretas para o desfecho dessas

questões, uma vez que estes mesmos países que contribuíram de forma intensa para a

sua existência.

2.4.5 Princípio da precaução

O princípio da precaução teve uma função importante no que se refere à

execução do direito do meio ambiente no âmbito internacional e interno de inúmeros

países para solução de conflitos.

Sobre o princípio da precaução, Machado (2006) enfatiza:

A implementação do princípio da precaução não tem por
finalidade imobilizar as atividades humanas. Não se trata de
precaução que tudo impede ou que em tudo vê catástrofes ou
males. O princípio da precaução visa à durabilidade da sadia
qualidade de vida das gerações humanas e à continuidade da
natureza existente no planeta.
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Na Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente e

Desenvolvimento, no Rio de Janeiro em 1992, foi votada a chamada "Declaração do

Rio de Janeiro" que continha 27 princípios, dentre eles, o princípio 15, que expressa o

princípio da precaução, abaixo transcrito:

De modo a proteger o meio ambiente, o princípio da precaução
deve ser amplamente observado pelos Estados, de acordo com
suas capacidades. Quando houver ameaça de danos sérios ou
irreversíveis, a ausência absoluta de certeza científica não deve
ser utilizada como razão para postergar medidas eficazes e
economicamente viáveis e prevenir a degradação ambiental.

Para compreender melhor o princípio da precaução, é importante levar em

consideração alguns aspectos. Primeiramente, quando o princípio da precaução deve

ser aplicado? É pacifico o entendimento que deve ser aplicado quando houver

incerteza científica sobre a razoabilidade de ocorrência de danos ambientais graves.

Mas, aí, nos deparamos com outra indagação: qual grau de incerteza

científica que justifica a aplicação do princípio da precaução? E ainda, é válido

examinar a diferença da maneira como o princípio da precaução é adotado no âmbito

do processo de tomadas de decisões e elaboração de política ambiental, e por outro

lado, de como é aplicado nos procedimentos internacionais de solução de conflitos

comerciais, como aqueles submetidos perante a Organização Mundial do Comércio

(OMC).

A aplicação da idéia de precaução pelos tribunais dos Estados é bem

razoável e está relacionada à existência de qualquer evidência objetiva que indique a

possibilidade de ocorrência de um dano irreversíve ao meio ambiente. Ademais, duas

convenções assinadas, ratificadas e promulgadas pelo Brasil inseriram o princípio da

precaução com essa linha de raciocínio. A Convenção da Diversidade Biologia e a

Convenção da Mudança Climática indicam, de forma comum, as finalidades do

emprego do princípio da precaução: evitar ou minimizar os danos ao meio ambiente.

Ambas as convenções também são aplicáveis quando houver incerteza científica diante
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da ameaça de redução ou de perda da diversidade biológica ou ameaça de danos

causadores de mudança de clima.

A Convenção da Diversidade Biológica fala em seu preâmbulo que

"quando exista ameaça de sensível redução ou perda de diversidade biológica, a falta

de plena certeza científica não deve ser usada como razão para postergar medidas para

evitar ou minimizar essa ameaça...". Ou seja, basta haver ameaça de sensível, redução

ou perda da diversidade biológica. Não se exigiu que a ameaça fosse de dano

irreversível, mas a conservação in situ dos ecossistemas e dos habitats naturais e

manutenção de populações viáveis de espécies no seu meio natural.

A Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima

dispõe em seu artigo terceiro:

"As partes devem adotar medidas de precaução para prever,
evitar ou minimizaras causas da mudança do clima e mitiga
seus efeitos negativos. Quando aparecer ameaças de danos
sérios ou irreversíveis, a falta de plena certeza científica não
deve ser usada como razão para postergar essas medidas,
levando em consideração que as políticas e medidas adotadas
para enfrentar a mudança do clima devem ser eficazes em
função de custos, de modo a assegurar benefícios mundiais ao
menor custo possível".

Portanto, vê-se que a Convenção da Mudança do Clima recomenda que as

medidas adotadas para enfrentar a mudança de clima devem ser eficazes em função

dos custos. A Convenção da Diversidade Biológica não fala sobre os custos das

medidas.

Quanto à solução de conflitos comerciais, o Órgão de Apelação da OMC

exige um conjunto maior de evidências ou indicativos que diminua a margem de

incerteza científica para aplicar o princípio da precaução. Acredita-se que com essa

linha de pensamento, a OMC esteja invertendo a real interpretação do princípio,

porquanto a idéia de se adotar medidas de precaução mantém-se justamente no

desconhecimento dos impactos negativos associados a determinado curso de ação.
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Para contextualizar o descrito, ao julgar uma disputa comercial entre os Estados

Unidos e a União Européia sobre a comercialização de carnes bovinas submetidos a

técnicas de crescimento induzido por hormônios, o Órgão de Apelação da OMC

decidiu de forma não muita precavida. Entendeu tal órgão que mesmo que a

administração de hormônios de crescimento genericamente considerados PODE causar

câncer NÃO era suficiente para fundamentar sua decisão de vedar a importação do

referido produto estadunidense. Assim, a decisão revela que a OMC compreende o

princípio da precaução em termos bastante restritivo, exigindo para sua incidência um

limiar de incerteza significativamente limitado por m conjunto maior de indicativos

factuais.

Debate-se ainda, qual a gravidade do dano ao meio ambiente ou a

intensidade do impacto negativo na saúde humana que justifique a aplicação do

princípio da precaução? Aqui há um entendimento de que o dano ambiental a ser

evitado deve ser considerado significativo. Para ter um parâmetro do "significativo", a

legislação ambiental da maioria dos países utiliza o procedimento do estudo de

impacto ambiental como forma de determinar antecipadamente possíveis interferências

de determinados empreendimentos que sejam potencialmente causadores significativos

de degradação ambiental. Assim, os contornos da noção de impacto ambiental

significativo se encontram delineados nos processos de adoção de medidas de política

ambiental, proporcionando um critério de avaliação para que os tribunais possam

aplicar o princípio da precaução.

Quando há circunstâncias em que o dano sob apreciação é irreversível,

observa-se um relaxamento nas exigências de indicativos objetivos de razoabilidade de

sua concretização. Mas, se a ameaça não é considerada tão grave, requer-se um maior

grau de certeza científica para se tornar obrigatória aceitação de medidas de precaução.

A Declaração do Rio (1992) determina que as ações exigíveis na aplicação

do referido princípio consistem em medidas economicamente viáveis para prevenir
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mitigar os possíveis impactos negativos esperados, levando em consideração o

contexto socioeconômico do país.

A maioria dos países acredita que o curso da ação a ser adotado deve

envolver medidas economicamente viáveis para se impedir que mudanças

antropogênicas do clima ocorram. No entanto, os Estados Unidos não seguem a

mesma linha de raciocínio. Mesmo admitindo, em recente pesquisa elaborada pela

própria administração norte-americana, que alguns locais de seus territórios verificar-

se-ão impactos negativos decorrentes das alterações climáticas, o presidente americano

George W. Bush afirma que NÃO adotarão medidas para suspender a ameaça já

identificada. Todavia, procurarão adotar medidas economicamente viáveis para reduzir

os seus possíveis efeitos negativos. Ou seja, os Estados Unidos exercem suas

atividades econômicas de forma intensa desde sempre, mas, não se preocupem, eles

preservam o meio ambiente - mas até o momento que não acarretará prejuízo, porque

aí o meio ambiente fica em segundo plano.

2.4.6 Princípio do poluidor pagador

Este princípio é aquele que defende obrigar o poluidor a pagar a poluição

que possa causar ou que já foi causado. Wold (2003) define o princípio do poluidor

pagador como um mecanismo de alocação da responsabilidade pelos custos ambientais

associados à atividade econômica. O presente princípio proporciona o fundamento dos

instrumentos de política ambiental de que os Estados lançam mão para promover a

internalização dos custos ambientais vinculados à produção e comercialização de bens

e serviços. Já Machado (2006) vai mais além e justifica o princípio dizendo que o

poluidor que usa gratuitamente o meio ambiente para nele lançar os poluentes invade a

propriedade pessoal de todos os outros que não poluem, confiscando o direito de

propriedade alheia.
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Ainda, é necessário ter cautela como o princípio em análise. Este ônus a ser

atribuído ao poluidor não está relacionado exclusivamente à imediata reparação de

dano. O verdadeiro custo está numa atuação preventiva. Ou seja, o pagamento

realizado pelo poluidor NÃO lhes confere qualquer direito a poluir, não isentando este

de verificar sua responsabilidade residual para reparar o dano, caso ocorra.

O "poluidor que deve pagar" é geralmente aquele que tem o poder de

controle financeiro sobre as condições que resultam na ocorrência da poluição,

podendo então preveni-Ias ou tomar precauções para evitar que ocorram.

Então, as regras de responsabilidade civil pela reparação de danos

ambientais não são hábeis a promover uma completa internalização de custos de

reparação do meio ambiente degradado. O poluidor se toma responsável por arcar

somente com uma parcela dos custos relacionados à reparação do dano ambiental.

Um exemplo clássico que se pode dar são casos de reparação de dano

ambiental decorrente de derramamento de petróleo. Wold (2003) cita um

acontecimento bastante histórico de uma companhia petrolífera Exxon Valdez que

responsável por um acidente, foi obrigado a arcar com todos os custos de reparação do

danou que provocou. Apesar disso, a mesma não foi obrigada a cobrir todos os custos

de reparação de danos causados. No caso citado, o princípio do poluidor pagador

funciona como um instrumento que permite aos Estados de conduzirem atores

econômicos de arcar com todos os custos dos impactos negativos de produção de bens

e serviços mesmo antes de ocorrer.
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3 A ~DIVERSIDADE

3.1 A Diversidade Biológica

3.1.1 Considerações Gerais

I* O termo "biodiversidade" 5 foi introduzido na metade dos anos oitenta pela

nova geração de ambientalistas que se preocupavam com a destruição com os

ambientes naturais e suas espécies. No entanto, foi na Conferência do Rio de Janeiro

(ECO/92) que o termo surgiu de forma expressa e a questão foi tratada como fator

basilar para o desenvolvimento sustentável e tais debates resultaram na elaboração de

um documento chamado Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB).

O artigo segundo da CDB conceitua a biodiversidade como sendo a

variabilidade dos organismos vivos de qualquer origem, compreendendo, entre outros,

os ecossistemas terrestres, marinhos e outros ecossistemas aquáticos e os complexos

ecológicos dos quais ele fazem parte, e ainda, a diversidade dentro de espécies, entre

espécies e de ecossistemas.

Os países tropicais, como o Brasil, apresentam uma maior variedade em

espécies. Nosso país possui sete zonas biogeográficas distintas, quanto mais vida

presente, mais biodiversa a região se toma.

O cálculo da biodiversidade é feito através da quantidade de ecossistemas,

espécies vivas, patrimônio genético e endemismo 6. O Brasil é o país com maior

quantidade de espécies endêmicas: 68 mamíferos, 191 aves, 172 répteis, e 294

anfibios. As atuais estatísticas sobre biodiversidade, tanto no Brasil, como no mundo,

são baseadas apenas nas espécies conhecidas até hoje. Cálculos da Universidade de

Contração de diversidade biológica.
'Ocorrências biológicas exclusivas de uma região.
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Harvard feitos em 1987 estimavam a existência de algo em tomo de 5 milhões de

espécies de organismos vivos no planeta. Estudos recentes mostram que a

biodiversidade global deve se estender até 100 milhões espécies. Destas, apenas 1,7

milhão já foram catalogadas (MEGALE, 2002). Acredita-se que novas espécies são

descobertas todos os dias e outras desaparecem sem que se tome conhecimento de sua

existência.

A diversidade biológica é importante para a base da economia. Uma parte

do produto interno bruto (PIB) brasileiro depende da biodiversidade, bem como o setor

florestal, pesqueiro, farmacêutico, industrial e tecnológico. Megale (2002) revela que

hoje, no Brasil, a exploração da biodiversidade responde por cerca de 5% (cinco por

cento) do PIB do país, 4% (quatro por cento) dos quais vêm da exploração florestal e

1% (um por cento) do setor pesqueiro. Ainda, Megale cita uma pesquisa publicada na

Revista Nature em que diz que os valores da natureza proporcionados pela

biodiversidade mundial podem atingir 33 trilhões de dólares por ano. Considera-se que

esse valor demonstra um patrimônio mal explorado. Pesquisas sobre o potencial

farmacêutico de espécies advindas da Amazônia praticamente não existem no país.

Antunes (2006) revela estimativa que só o patrimônio brasileiro pode chegar à casa

dos 2 (dois) trilhões de dólares e que o nosso país detém em tomo de 23% (vinte e três

por cento) de toda a biodiversidade conhecida em nosso planeta.

A biodiversidade tem muitos beneficios e importâncias para a humanidade.

Benjamin (2001) classifica a natureza, na perspectiva econômica, e é decomposta em

quatro valores essenciais: a) valor de uso econômico direto: Dá-se como exemplo

alimentos, biomassa e madeira. Pode-se subdividir essa classificação em i) valor de

uso de consumo, que é aplicável à utilização de produtos que são recolhidos

diretamente da natureza, por exemplo, na caça, na pesca, na coleta de frutos e

alimentos variados e seu consumo dá-se à margem do mercado e ii) valor de uso

produtivo: que Benjamin define como o mais importante dos valores econômicos

diretos atribuídos à natureza, pois enxerga os recursos naturais como produtos que são

explorados comercialmente e integrados no processo produtivo; b) valor de uso
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indireto: ou seja, valor econômico indireto, manifestado através de serviços ao invés

de produtos. Benjamin (2001) exemplifica os benefícios estético-recreativos e os

serviços ecológicos proporcionados pela natureza; c) valor de opção: a importância

que as pessoas dão a um futuro mais seguro de vida a garantir aos nossos descendentes

o acesso a benefícios vindouros oriundos da biodiversidade. É a conservação da

biodiversidade pensando na sua provável (ainda incerto) importância no futuro bem

próximo, principalmente nos campos de medicina e agricultura, com a utilização de

o informações genéticas ou bioquímicas em novas descobertas científicas; d) valor

existencial: a natureza, nesse sentido, é mais que uma utilidade econômica ou

recreativa, trata-se do valor existencial, ou seja, a sua existência per si já é um imenso

motivo para preservá-lo, à parte de qualquer contribuição, direta e indireta aos seres

humanos que possa dar. Essa última classificação refere-se aos valores inatingíveis

intrínsecos e éticos atribuídos à natureza. Nessa perspectiva, preservar a diversidade

biológica é uma questão de princípio.

A natureza fornece recursos naturais com valor econômico direto, mas

também proporciona, de forma permanente e a custo-zero, serviços ecológicos,

insubstituíveis, mesmo com a presença de tecnologia de ponta. A título

exemplificativo, podemos citar como serviços ecológicos funções ecológicas

reprodutivas (polinização, fluxo de genes); manutenção do ciclo hídrico (recarga do

lençol freático, salvaguarda das bacias hidrográficas e mitigação de fenômenos

hídricos extremos, como seca e enchentes); regulação das condições macro e micro-

climáticas (temperatura, precipitação e turbulência); formação e proteção do solo

(fertilidade, controle de erosão); movimentação do ciclo de nutrientes, com

armazenamento e renovação contínuos essenciais (carbono, nitrogênio e oxigênio);

absorção e tratamento de poluentes (de um lado, a decomposição de resíduos

orgânicos e de agrotóxicos e de outro, a purificação do ar e da água); fixação

fotossintética da energia solar, com a transferência por ação de plantas verdes, dessa

forma de energia para a cadeia alimentar.
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É imprescindível conhecer e conservar de forma sustentável a

biodiversidade, pois no futuro bem próximo, significará novas possibilidades para a

alimentação e curas de doenças, resumindo, a sobrevivência daquele que não o

preserva.

Pode-se dizer que os países em desenvolvimento são os que ainda possuem

a maior parte da biodiversidade. No entanto, o que ocorre é a existência de um

"colonialismo", desta feita ambiental, enfocado nos recursos biológicos de que

dispõem as "colônias", as quais vêm sendo mais uma vez no curso da história,

exploradas pelas "metrópoles", por suas indústrias. É válido ressaltar que as indústrias

farmacêuticas e cosméticas pertencem aos grandes conglomerados internacionais.

A relação internacional para a preservação da diversidade biológica

ameaçada se transforma em uma demonstração de domínio, pelo poderio econômico,

de multinacionais, que se aproveitam do subdesenvolvimento e dos pobres

mecanismos de controle sobre o patrimônio da biodiversidade das nações em

desenvolvimento. Tais empresas retiram o patrimônio ambiental in natura dos países

em desenvolvimento, e restitui, logo após, na forma de produtos industrializados,

comercializados de forma bem onerosa. Trata-se de uma prática de centenas anos,

denominado biopirataria.

A exploração da biodiversidade de uso econômico direto poderá alcançar

seu ápice econômico se houver tecnologia para fazê-lo. Para o Brasil aproveitar esse

potencial econômico, que teoricamente, está em sua imensa biodiversidade, precisa se

associar com aqueles que possuem as tecnologias adequadas, ou ainda melhor,

desenvolver suas próprias tecnologias. É um interesse comum, pois, sem a tecnologia,

a diversidade biológica não gerará todos os beneficios financeiros e renda para os

países que a detém.

O grande avanço da tecnologia ocorreu quase todo em países

desenvolvidos. Quando a tecnologia é transferida para países em desenvolvimento, é



56

utilizada, na maioria das vezes, apenas para satisfazer as necessidades de consumo de

uma minoria, e parcialmente para explorar recursos físicos e a mão-de-obra barata

desses países.

Para muitos países da periferia, a tecnologia adquirida é, muitas vezes,

aquela inicialmente gerada em países do centro, que são industrializados. O esforço

dos países em desenvolvimento será adquirir a tecnologia, realizar a transferência,

adaptação, difusão e desenvolvimento, e juntamente, a competência para gerar novos

desenvolvimentos e utilizar o conhecimento tecnológico adquirido.

Conforme o Diretor do International Law Coilaborative, Cambridge,

Flerbert Kassman citado por Adiers (2001:131) esclarece:

As técnicas formais de transferência de tecnologia incluem o
uso de licenças, o acordo de parcerias (contrato de acesso e
contrato internacional de joini venture), a transferência desta
para uma subsidiária de sua propriedade ou para uma empresa
joins venture. O fornecedor de tecnologia deve estar
preparado para reconhecer que, uma vez transferida a
tecnologia, os ensinamentos não podem ser retirados,
tornando inevitável que os recipientes iniciem seu próprio
portjfólio tecnológico.

A pesquisa e o desenvolvimento de novas tecnologias envolvem processos

de implementação e grande quantidade de recurso financeiro. Dessa forma, o preço da

tecnologia geralmente não é determinado pela referência de seu custo de produção. O

preço da tecnologia adquirida é estabelecido como uma parte do faturamento dos

produtos produzidos a partir desse know-how. O valor da tecnologia dependerá da

forma como o capital, mão-de-obra e instalações são empregadas no processo de

produção.
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3.1.2 Conhecimento Tradicional Associado à Biodiversidade

O Conhecimento Tradicional Associado, conforme a CDB e a legislação

brasileira citada posteriormente no presente trabalho científico, é a informação ou

prática individual ou coletiva de comunidade indígena ou de comunidade local, com

valor real ou potencial, associada ao patrimônio genético. É importante perceber que

se trata de um patrimônio comum do grupo social, de caráter difuso, de tal forma que

toda a comunidade tem direito de receber os beneficios de sua exploração. Pode até

acontecer de um determinado indivíduo da comunidade seja o único a exercer função

de chefe (como um Pajé ou Xamã), mas, mesmo assim, é considerada uma atividade

coletiva porquanto tal indivíduo é fruto de um conhecimento coletivo, de uma tradição.

Uma das questões mais complexas envolvendo exploração da

biodiversidade é a participação das comunidades indígenas detentores de informações

valiosas há milhares de anos sobre plantas e substâncias animais. O mercado

farmacêutico reconhece o saber do conhecimento tradicional, portanto, envia um

"branco" para a aldeia para obter informações acerca de plantas que curam doenças.

Garcia (2003) relata que líderes indígenas da Coiab (Coordenação das Organizações

Indígenas da Amazônia Brasileira) têm orientado caciques a proteger informações de

estranhos, mas nem sempre é possível. O índio terena Lúcio Flores, um dos dirigentes

da entidade, conta que um pesquisador circulando por sua região já simulou até mal-

estar dentro de sua aldeia para observar que plantas que usariam para curá-lo. Ainda,

para conseguir informações, o suborno com dinheiro e presentes é comum,

principalmente em comunidades bem precárias.

Antunes (2006:450-451) defende que para a proteção do conhecimento

tradicional associado, em virtude de seu caráter informal, é preciso fazer com que seja

registrado em banco de dado que possa ser evidenciado a terceiros. Ainda, diz que o

conhecimento tradicional associado para ser declarado integrante do conhecimento

cultural brasileiro deve preencher as finalidades de registro e documentação. Ensina o

autor que é uma forma sui generis, ou seja, uma forma única, não-convencional de
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registro e proteção. No entanto, essa corrente não é pacificamente aceita entre os

doutrinadores.

Antunes (2006:456) menciona dois casos de grande valor de acesso aos

recursos genéticos através de conhecimentos tradicionais associados:

a) o desenvolvido pela Empresa Brasileira de Pesquisas Agropecuárias

(Emprapa), com os índios Krahô7;

b) o desenvolvido pela empresa de cosméticos Natura®, que produz uma

linha de produtos com base em óleos e essências originários de

comunidades indígenas da Amazônia.

3.2 A Proteção Jurídica da Biodiversidade

3.2.1 Instrumentos Internacionais mais relevantes no tocante ao acesso à

biodiversidade

O quadro a seguir relaciona os principais atos multilaterais assinados pelo

Brasil no campo da proteção da Diversidade Biológica8.

"Projeto conservação e uso de recursos genéticos na Terra Krahó"
Antunes (2006:345-346)
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Título	 Data da	 Promulgação

	

Assinatura	 Decreto No.	 Data
Convenção para a Proteção da Flora, da	 12/10/1940	 58.054	 2310311966

Fauna e das Belezas Cénicas Naturais dos
Países _daAmérica

Convenção Internacional para a	 14105/1966	 65.026	 20/0811969

Conservação do Atum do Atlântico
Convenção Relativa às Zonas Úmidas de	 02/02/1971	 1.905	 16/0511996

Importância Internacional, Particularmente
como Habitat das Aves Aquáticas

Convenção para o Comércio Internacional	 0310311973	 76.623	 17/11/1975
das Espécies da Flora e Fauna Selvagens

em Perigo de Extinção
Emenda ao Artigo XI da Convenção sobre 	 22106/1979	 133	 2410511992
Comércio Internacional das Espécies da
Fauna e Flora _Selvagens _emExtinção
Protocolo de Emendas à Convenção	 0311211982	 1.905	 16105/1996

Relativa às Zonas úmidas de Importância
Internacional, Particularmente como

Habitats das AvesAquáticas
Emenda ao Artigo XXI da Convenção 	 20/04/1983	 92.446	 07103/1986

sobre Comércio Internacional das Espécies
da Fauna e Flora _Selvagens em_Extinção

Protocolo Adicional à Convenção 	 1010711984	 97.612	 04/04/1989
Internacional para Conservação de Atum e

Afinsdo Atlântico (CICAA)
Convenção sobre Diversidade Biológica	 05/06/1992	 2.519	 16/0311998

(Rio-92)
Convenção Internacional de Combate à 	 15/10/1994	 2.741	 20/08/1998
Desertificação nos Países Afetados por

Seca e/ou Desertificação Principalmente na
África

Convenção Interamericana para a Proteção	 1/1211996	 3.842	 13/06/2001
e Conservação das Tartarugas Marinhas

Quadro 1: Atos multilaterais assinados pelo Brasil no campo da Diversidade biológica
Fonte: Antunes (2006:345-346)

3.2.1.1 A Convenção sobre Diversidade Biológica

A Convenção sobre a Diversidade Biológica (CDB) foi assinada durante a

Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, realizada

no Rio de Janeiro, no período de 5 a 14 de junho de 1992.

Atualmente, a CDB é formado por 182 partes, contando com 162

assinaturas. É importante salientar que os Estados Unidos ainda não a ratificaram. Isso

acaba trazendo problemas para a implementação da CDB, pois se trata de um país
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grande importância política e econômica na esfera internacional e os seus termos não

são obrigatórios para aqueles que não aderiram.

A CDB tem como pilares a conservação da diversidade biológica, a

utilização sustentável de seus componentes e a repartição justa e eqüitativa dos

beneficios derivados do uso dos recursos genéticos. Em seu preâmbulo, traz uma série

de considerandos, mas serão mencionados os essenciais para o tema desta pesquisa,

que Antunes (2006:348) elenca, quais sejam:

a) a conservação, ou seja, utilização racional (e não
preservação, intocabilidade) da biodiversidade é uma
preocupação comum da humanidade;
b) os Estados têm direitos soberanos sobre seus próprios
recursos biológicos;
e) os Estados são responsáveis pela conservação de sua
biodiversidade biológica e pela utilização sustentável de seus
recursos biológicos;
d) é vital prever, prevenir e combater na origem as causas da
sensível redução ou perda da diversidade biológica,
e) quando existe ameaça de sensível redução ou perda de
diversidade biologia, a falta de plena certeza científica não
deve ser usada como razão para postergar medidas para evitar
ou minimizar uma ameaça;

a exigência fundamental para a conservação da diversidade
biológica é a conservação iii siffi dos ecossistemas e dos
habilaís naturais e a manutenção e recuperação de populações
viáveis de espécies no seu meio natural;
g) medidas ex situ, preferivelmente no pais de origem,
desempenham igualmente um importante papel;
h) reconhecendo a estreita e tradicional dependência de
recursos biológicos de muitas comunidades locais e
populações indígenas com estilos de vida tradicionais, e que é
desejável repartir eqüitativamente os benefícios derivados da
utilização do conhecimento tradicional, de inovações e
práticas relevantes à conservação da diversidade biológica e a
utilização sustentável de seus componentes;
i) a importância e a necessidade de promover a cooperação
internacional, regional e mundial entre os Estados e as
organizações intergovernamentais e o setor não-
governamental para a conservação da diversidade biológica e
a utilização sustentável de seus componentes;

j) cabe esperar que o aporte de recursos financeiros novos e
adicionas e o acesso adequado às tecnologias pertinentes
possam modificar sensivelmente a capacidade mundial de
enfrentar a perda da diversidade biológica;
1) que medidas especiais são necessárias para atender as
necessidades dos países em desenvolvimento, inclusive o
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aporte de recursos financeiros novos e adicionais e o acesso
adequado às tecnologias pertinentes;
m) que o desenvolvimento econômico e social e a erradicação
da pobreza são as prioridades primordiais e absolutas dos
países em desenvolvimento;
n) que a conservação e utilização sustentável da
biodiversidade biológica é de importãucia absoluta para
atender às necessidades de alimentação, saúde e de outra
natureza da crescente população mundial, para o que são
essenciais o acesso e a repartição de recursos genéticos e
tecnologia.

1• Os principais objetivos estão descritos no artigo primeiro, da Convenção.

São eles: a conservação da diversidade biológica, a utilização sustentável de seus

componentes e a repartição eqüitativa dos beneficios derivados da utilização de

recursos genéticos, mediante, inclusive, o acesso adequado aos recursos genéticos e a

transferência adequada de tecnologias pertinentes, levando em conta todos os direitos

sobre tais recursos e tecnologia, e mediante financiamento adequado.

O artigo terceiro da CDB prevê o Princípio da Soberania da Diversidade

Biológica e estabelece que os Estados exercerão o direito soberano de explorar seus

recursos naturais. No referido artigo reza que a exploração deve ser realizada segundo

as políticas ambientais adotadas por cada um dos Estados-Partes da CDB. Esclarece

que o direito soberano dos Estados não inclui o de destruí-Ia, devendo ser absorvido o

princípio em tela na finalidade do desenvolvimento sustentável. É imperioso

mencionar que o reconhecimento que seus Estados têm direitos soberanos sobre seus

próprios recursos biológicos vai de encontro com a idéia de que a diversidade

biológica de cada Estado é um patrimônio comum da humanidade. Assim, não há uma

gestão internacional sobre a diversidade biológica de cada um dos países.

Os recursos genéticos pertencem ao domínio eminente de cada Estado que,

no entanto, não deve negar acesso aos demais, desde que obedecidas às leis de cada

país detentor de mencionados recursos. A CDB estabelece que devem ser seguidos os

procedimentos abaixo elencados:
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a) em reconhecimento dos direitos soberanos dos Estados sobre seus recursos

naturais, autoridade para determinar o acesso a recursos genéticos pertencem

aos governos nacionais e esta sujeita à legislação nacional;

b) cada Parte Contratante deve procurar criar condições para permitir o acesso a

recursos genéticos para a utilização ambientalmente saudável por outras Partes

Contratantes e não impor restrições contrárias aos objetivos da CDB;

e) para os propósitos da CDB, os recursos genéticos providos pela Parte

Is Contratante, a que se referem os artigos 15, 16 e 19, são apenas aqueles

providos por Partes Contratantes que sejam países de origem desses recursos ou

por partes que os tenham adquiridos em conformidade com esta Convenção;

d) o acesso, quando concedido, deverá sê-lo de comum acordo e sujeito ao

disposto no artigo 15;

e) o acesso aos recursos genéticos sujeita-se ao consentimento prévio

fundamentado da Parte Contratante provedora, salve se for estipulado ou de

outra forma determinado pela mencionada parte;

O cada Parte Contratante deve procurar conceder e realizar pesquisas científicas

baseadas em recursos genéticos providos por outras Partes Contratante com sua

plena participação, e, na medida do possível, no território da parte provedora do

acesso aos recursos genéticos;

g) cada Parte Contratante deve adotar medidas legislativas, administrativas, ou

políticas, conforme o caso e em conformidade com os artigos 16 e 19 e, quando

necessário, mediante o mecanismo financeiro estabelecido pelos artigos 20 e

21, para compartilhar de forma justa e eqüitativa os resultados da pesquisa e do

desenvolvimento de recursos genéticos e os beneficios derivados de sua

utilização comercial e de outra natureza com a parte contratante provedora

desse recurso. Esse compartilhamento deve ser feito de comum acordo.

No que se refere ao acesso à tecnologia e sua transferência, a CDB procure

fazer com que o acesso aos recursos genéticos implique em uma troca entre os

mencionados recursos e o desenvolvimento tecnológico do país provedor, mediante

um procedimento de acesso e transferência de tecnologia. Antunes (2006:358)



demonstra um quadro que se encontra estruturado dentro de uma concepção de que há

dois fluxos distintos e paralelos, senão vejamos:

Tecnologia	 Recursos Genéticos	 Acesso aos Recursos Recursos Financeiros

Norte-Sul	 Sul-Norte	 Norte-Sul	 Norte-Sul

Quadro 2: Acesso a tecnologia e sua transterencia

Fonte: Antunes (2006: 358)

A CDB, no tocante ao acesso dos recursos genéticos, determina:

a) As Partes da CDB reconhecem que a tecnologia inclui biotecnologia,

e que tanto o acesso à tecnologia como sua transferência entre Partes

Contratantes são elementos essenciais para a realização dos objetivos

da Convenção, por isto se comprometem conforme o disposto no

artigo 16, a permitir e/ou facilitar as outras Partes Contratantes acesso

a tecnologias que sejam pertinentes à conservação e utilização

sustentável da diversidade biológica ou que utilizem recursos

genéticos e não causem dano sensível ao meio ambiente, assim como

a transferência dessas tecnologias;

b) o acesso à tecnologia e sua transferência a países em

desenvolvimento, a que se refere o §1° do artigo 16, devem ser

permitidos e/ou facilitados em condições justas e as mais favoráveis,

inclusive em condições e concessão e preferenciais quando de comum

acordo, e, caso necessário em conformidade com mecanismo

financeiro estabelecidos nos artigos 20 e 21 da CDB. No caso de

tecnologia sujeitas a patentes e outro direitos de propriedade

intelectual, o acesso à tecnologia e sua transferência devem ser

permitidos em condições que reconheçam e sejam compatíveis com a

adequada e efetiva proteção dos direitos de propriedade intelectual.

Mantendo-se harmonia com os parágrafos 30, 40 e 5° do artigo 16;

C)	 cada Parte Contratante deve adotar medidas legislativas,

e

administrativas ou políticas, conforme o caso, para as demais Partes



64

Contratantes, em particular as que são países em desenvolvimento,

que provêem recursos genéticos, tenham garantido acesso à

tecnologia que utilize esses recursos, e sua transferência, de comum

acordo, incluindo tecnologia protegida por patentes e outros direitos

de propriedade intelectual, quando necessário, mediante as

disposições dos artigos 20 e 21, de acordo com o Direito Internacional

e conforme os parágrafos 4 0 e 5° do artigo 16;

1 d) cada Parte Contratante deve adotar medidas legislativas,

administrativas ou políticas, conforme o caso, para que o setor

privado permita o acesso à tecnologia a que se refere o parágrafo 1°

do artigo 16, seu desenvolvimento conjunto e sua transferência em

beneficio das instituições governamentais e do setor privado de países

em desenvolvimento, e a esse respeito deve observar as obrigações

constantes dos parágrafos 1°, 2 0, e 3° do artigo 16;

e) as Partes Contratantes, reconhecendo que patentes e outros direito de

propriedade intelectual podem influir na implementação da CDB,

devem cooperar a esse respeito em conformidade com a legislação

nacional e o direito internacional para garantir que esses direitos

apóiem e não se oponham aos objetivos desta Convenção.

3.2.1.2 A Agenda 21

A Agenda 21 constitui um conjunto de metas e objetivos que visam

estabelecer orientações para a comunidade internacional durante o século XXI. Esse

documento surgiu no contexto da Conferência das Nações Unidas para Meio Ambiente

e Desenvolvimento no Rio de Janeiro, em 1992, apoiando os termos da Convenção

sobre a Diversidade Biológica.

Cada capítulo busca definir um conjunto de ações e atividades a serem

cumpridas no âmbito internacional que se materializarão em tratados e convenções
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específicos de cada assunto. É uma declaração política firmado pelos Estados e não

tem força obrigatória. Em seu capítulo 15 (quinze) versa sobre a Conservação da

Diversidade Biológica.

O item 15.2 da Agenda 21 prescreve:

Os bens e serviços essenciais de nosso planeta dependem da

variedade e variabilidade dos genes, espécies, populações e

ecossistemas. Os recursos biológicos nos alimentam e nos

vestem, e nos proporcionam moradia, remédios e alimento

espiritual. Os ecossistemas naturais de florestas, savanas,

pradarias e pastagens, desertos, tundras, rios, lagos e mares

contêm a maior parte da diversidade biológica da Terra. Os

campos agrícolas e os jardins também têm grande importância

como repositórios, enquanto os bancos de genes, os jardins

botânicos, os jardins zoológicos e outros repositórios de

germoplasma fazem uma contribuição pequena mas

significativa. O atual declínio da diversidade biológica resulta

em grande parte da atividade humana, e representa uma séria

ameaça ao desenvolvimento humano.

Um dos objetivos da Agenda 21 é destacar a importância das comunidades

locais e indígenas, naquilo que concerne à produção dos conhecimentos tradicionais

associados. No item 15.5 dispõe que os diferentes atores do cenário internacional

devem levar em conta as populações indígenas e suas comunidades. Ainda, fala sobre

a repartição dos benefícios decorrentes do acesso à biodiversidade biológica. Assim, a

Agenda 21 determina como princípio no item 15.2.d o de adotar medidas apropriadas

para a repartição justa e eqüitativa dos beneficios advindos da pesquisa e

desenvolvimento, bem como utilização de recursos biológicos e genéticos, inclusive da

biotecnologia, entre as fontes desses recursos e aqueles que os utilizam.

Os Estados signatários da Agenda 21 assumem de forma igualitária

(1 5.2.g):
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reconhecer e fomentar os métodos tradicionais e os
conhecimento das populações indígenas e suas comunidades,
enfatizando o papel da mulher, relevantes para a conservação
da diversidade biológica e o uso sustentável dos recursos
biológicos, e assegurar a esses grupos oportunidade de
participação nos beneficios econômicos e comerciais
decorrentes do uso desses métodos e conhecimento
tradicionais.

No item 15.5 do referido documento também discorre sobre o mesmo

assunto, mas adicionado o comprometimento de elaboração de uma legislação

nacional apta a assegurar a proteção os conhecimentos tradicionais e sua remuneração

devida.

3.2.2 Legislações internas mais relevantes no tocante ao acesso à biodiversidade

3.2.2.1 Legislação Federal

a) Constituição Federal de 1988, artigo 225, §10, II e §4°.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 225, §1°, H e §40 prescreve:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações.

§ 1 0 - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao
poder público:

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio
genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa
e manipulação de material genético;

§ 4° - A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a
Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira
são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da
lei, dentro de condições que assegurem a preservação do
meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.
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No artigo e parágrafos acima mencionados, o Constituinte estabelece os

parâmetros a serem seguidos pelo legislador ordinário ao se referir do assunto em tela.

As normas constitucionais formam o as regras básicas que servem de sustentação para

a adesão do nosso país aos termos da Convenção sobre Diversidade Biológica.

b) Decreto 2.519, de 16 de março 1988.

A CDB está em plena vigência no Brasil, pois foi promulgada pelo Decreto

No. 2.519, de 16 de março de 1998, "que promulga a Convenção sobre Diversidade

Biológica, assinada no Rio de Janeiro, em 05 de junho de 1992, após a sua aprovação

pelo Congresso Nacional, mediante a expedição do Decreto Legislativo No. 2, de 03

de fevereiro de 1994". O Decreto de aprovação citado contém apenas dois artigos,

senão vejamos:

Promulga a Convenção sobre Diversidade Biológica, assinada
no Rio de Janeiro, em 05 de junho de 1992

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição,

Considerando que a Convenção sobre Diversidade Biológica
foi assinada pelo Governo brasileiro no Rio de Janeiro, em 05
dejunho de 1992;

Considerando que o ato multilateral em epígrafe foi
oportunamente submetido ao Congresso Nacional, que o
aprovou por meio do Decreto Legislativo n° 02, de 03 de
fevereiro de 1994;

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor
internacional em 29 de dezembro de	 1993;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o
instrumento de ratificação da Convenção em 28 de fevereiro
de 1994, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, em 29 de
maio de 1994, na forma de seu artigo 36,

DECRETA:

Art. 1° - A Convenção sobre Diversidade Biológica, assinada
no Rio de Janeiro, em 05 de junho de 1992, apensa por cópia
ao presente Decreto, deverá ser executada tão inteiramente
como	 nela	 se	 contém.
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Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Com a incorporação da convenção no nosso direito obrigou ao Estado

Brasileiro a executar várias medidas estabelecidas no documento. A CDB é uma

"convenção quadro" que determina medidas legislativas, técnicas e políticas que os

Estados-Partes devem assumir. E constata-se que o Brasil, após o Rio-92, tem

elaborado normas que estão em harmonia com os padrões definidos pela CDB.

c) Medida Provisória 2.186-16 de 23 de agosto de 2001

A Medida Provisória No. 2.186-16 de 23 de agosto de 2001 regulamenta o

inciso II do § 1 2 e o § 42 do artigo 225 da Constituição, os artigos 1, 8 1 alínea "j", 10,

alínea "c", 15 e 16, alíneas 3 e 4 da Convenção sobre Diversidade Biológica. A

referida MP dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético, a proteção e o acesso ao

conhecimento tradicional associado, a repartição de benefícios e o acesso à tecnologia

e transferência de tecnologia para sua conservação e utilização, e dá outras

providências.

O artigo 10 da MP estabelece que a norma dispõe sobre os bens, os

direitos e obrigações relativos:

- ao acesso a componente do patrimônio genético existente
no território nacional, na plataforma continental e na zona
econômica exclusiva para fins de pesquisa científica,
desenvolvimento tecnológico ou bioprospecção;

II -ao acesso ao conhecimento tradicional associado ao
patrimônio genético, relevante à conservação da diversidade
biológica, à integridade do patrimônio genético do País e à
utilização de seus componentes;

ni - à repartição justa e eqüitativa dos benefícios derivados
da exploração de componente do patrimônio genético e do
conhecimento tradicional associado; e

IS

1W - ao acesso à tecnologia e transferência de tecnologia para
appnservação e a utilização da diversidade biológica.
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No artigo 7°, a MP cede importantes definições de expressões de que a lei

trata no artigo 1°, senão vejamos:

1 - patrimônio genético: informação de origem genética,
contida em amostras do todo ou de parte de espécime vegeta!,
fúngico, microbiano ou animal, na forma de moléculas e
substâncias provenientes do metabolismo destes seres vivos e
de extratos obtidos destes organismos vivos ou mortos,
encontrados em condições in siti inclusive domesticados, ou

Is mantidos em coleções ex situ, desde que coletados em
condições in situ no território nacional, na plataforma
continental ou na zona econômica exclusiva;
II - conhecimento tradicional associado: informação ou
prática individual ou coletiva de comunidade indígena ou de
comunidade local, com valor real ou potencial, associada ao
patrimônio genético;
III - comunidade local: grupo humano, incluindo
remanescentes de comunidades de quilombos, distinto por
suas condições culturais, que se organiza, tradicionalmente,
por gerações sucessivas e costumes próprios, e que conserva
suas instituições sociais e econômicas;
IV - acesso ao patrimônio genético: obtenção de amostra de
componente do patrimônio genético para fins de pesquisa
científica, desenvolvimento tecnológico ou bioprospecção,
visando a sua aplicação industrial ou de outra natureza;
V - acesso ao conhecimento tradicional associado:
obtenção de informação sobre conhecimento ou prática
individual ou coletiva, associada ao patrimônio genético, de
comunidade indígena ou de comunidade local, para fins de
pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico ou
bioprospecção, visando sua aplicação industrial ou de outra
natureza;
VI - acesso à tecnologia e transferência de tecnologia: ação
que tenha por objetivo o acesso, o desenvolvimento e a
transferência de tecnologia para a conservação e a utilização
da diversidade biológica ou tecnologia desenvolvida a partir
de amostra de componente do patrimônio genético ou do
conhecimento tradicional associado;
VII - bioprospecção: atividade exploratória que visa
identificar componente do patrimônio genético e informação
sobre conhecimento tradicional associado, com potencial de
uso comercial;
Vifi - espécie ameaçada de extinção: espécie com alto risco
de desaparecimento na natureza em futuro próximo, assim
reconhecida pela autoridade competente;
IX - espécie domesticada: aquela em cujo processo de
evolução influiu o ser humano para atender às suas
necessidades;
X - Autorização de Acesso e de Remessa: documento que
permite, sob condições específicas, o acesso a amostra de
componente do patrimônio genético e sua remessa à
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instituição destinatária e o acesso a conhecimento tradicional
associado;
XI - Autorização Especial de Acesso e de Remessa:
documento que permite, sob condições especificas, o acesso a
amostra de componente do patrimônio genético e sua remessa
à instituição destinatária e o acesso a conhecimento
tradicional associado, com prazo de duração de até dois anos,
renovável por iguais períodos;
XII - Termo de Transferência de Material: instrumento de
adesão a ser firmado pela instituição destinatária antes da
remessa de qualquer amostra de componente do patrimônio
genético, indicando, quando for o caso, se houve acesso a
conhecimento tradicional associado;
XIII - Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de
Repartição de .Beneficios: instrumento jurídico multilateral,
que qualifica as partes, o objeto e as condições de acesso e de
remessa de componente do patrimônio genético e de
conhecimento tradicional associado, bem como as condições
para repartição de benefícios;
XIV - condição ex situ: manutenção de amostra de
componente do patrimônio genético fora de seu habitat
natural, em coleções vivas ou mortas.

O artigo 2° da MP estabelece o regime de autorização da União para acesso

ao patrimônio genético existência no Brasil. A matéria está subordinada ao poder de

polícia da União. Dessa forma, o uso, a comercialização e o aproveitamento para

quaisquer fms estão submetidos à fiscalização, restrição e repartição de beneficios nos

termos e nas condições estipuladas no MP e no seu regulamento. O regime deve ser

considerado como licenciamento porque conforme o artigo 6 0 do MP, a sua revogação

somente ocorre em casos de graves danos à saúde, ao meio ambiente e outro bens

relevantes, na íntegra:

A qualquer tempo, existindo evidência científica consistente de
perigo de dano grave e irreversível à diversidade biológica,
decorrente de atividades praticadas na forma desta Medida
Provisória, o Poder Público, por intermédio do Conselho de
Gestão do Patrimônio Genético, previsto no art. 10, com base
em critérios e parecer técnico, determinará medidas destinadas a
impedir o dano, podendo, inclusive, sustar a atividade,
respeitada a competência do órgão responsável pela
biossegurança de organismos geneticamente modificados.

O patrimônio genético, conforme definição legal no artigo 7 0, 1 da MP é a

informação de origem genética, contida em amostras do todo ou de parte de espécime

vegetal, flngico, microbiano ou animal, na forma de moléculas e substâncias
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provenientes do metabolismo destes seres vivos e de extratos obtidos destes

organismos vivos ou mortos, encontrados em condições iii situ, inclusive

domesticados, ou mantidos em coleções ex situ, desde que coletados em condições in

situ no território nacional, na plataforma continental ou na zona econômica exclusiva.

Assim, vê-se que ele não é um conjunto de bens materiais, porque é uma informação,

um conjunto de bens imateriais, protegido constitucionalmente pelo dispositivo 216,

como veremos adiante neste trabalho monográfico, por questões de didática. Ainda, o

I* conjunto de informações, mesmo que ainda não tenham sido revelados, é de

propriedade do Estado, portanto, os benefícios econômicos e outros que possam dele

advir, devem ser repartidos entre o Estado e os outros intervenientes no processo de

seu desvendamento.

A MP não se aplica em dois casos: ao tratar-se de patrimônio genético

humano e intercâmbio e difusão de componente de patrimônio genético e do

conhecimento tradicional associado praticado entre si por comunidades indígenas e

comunidades locais para seu próprio beneficio e baseado em práticas costumeiras. A

inaplicabilidade deve-se ao fato de não se admitir o acesso ao patrimônio genético

quando o seu uso se fizer com o objetivo de realização de atos prejudiciais ao meio

ambiente e à saúde humana e para o desenvolvimento de armas biológicas e químicas.

O raciocínio em explanação é uma das conseqüências da Convenção sobre

Diversidade Biológica, já que a mesma visa o desenvolvimento sustentável.

No tocante a gestão do patrimônio genético, o artigo 10 da MP criou, na

esfera do Ministério do Meio Ambiente, sob presidência de seu representante, o

Conselho de Gestão do Patrimônio Genético. A composição e funcionamento do

Conselho são definidos no regulamento e é formada por representante de órgãos e

entidades da Administração Federal com competência sobre as diversas ações

referentes ao acesso a biodiversidade. No artigo li determina as atribuições do

Conselho de Gestão:
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- coordenar a implementação de políticas para a gestão do
patrimônio genético;

II - estabelecer:

a) normas técnicas;

b) critérios para as autorizações de acesso e de remessa;

e) diretrizes para elaboração do Contrato de Utilização do
Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios;

•	 d) critérios para a criação de base de dados para o registro de
informação sobre conhecimento tradicional associado;

III - acompanhar, em articulação com órgãos federais, ou
mediante convênio com outras instituições, as atividades de
acesso e de remessa de amostra de componente do patrimônio
genético e de acesso a conhecimento tradicional associado;

IV - deliberar sobre:

a) autorização de acesso e de remessa de amostra de
componente do patrimônio genético, mediante anuência prévia
de seu titular;

b) autorização de acesso a conhecimento tradicional associado,
mediante anuência prévia de seu titular;

c) autorização especial de acesso e de remessa de amostra de
componente do patrimônio genético à instituição nacional,
pública ou privada, que exerça atividade de pesquisa e
desenvolvimento nas áreas biológicas e afins, e à universidade
nacional, pública ou privada, com prazo de duração de até dois
anos, renovável por iguais períodos, nos termos do
regulamento;

d) autorização especial de acesso a conhecimento tradicional
associado à instituição nacional, pública ou privada, que exerça
atividade de pesquisa e desenvolvimento nas áreas biológicas e
afins, e à universidade nacional, pública ou privada, com prazo
de duração de até dois anos, renovável por iguais períodos, nos
termos do regulamento;

e) credenciamento de instituição pública nacional de pesquisa e
desenvolvimento ou de instituição pública federal de gestão
para autorizar outra instituição nacional, pública ou privada, que
exerça atividade de pesquisa e desenvolvimento nas áreas
biológicas e afins:

1. a acessar amostra de componente do patrimônio genético e
de conhecimento tradicional associado;



73

1.

2. a remeter amostra de componente do patrimônio genético
para instituição nacional, pública ou privada, ou para instituição
sediada no exterior;

O credenciamento de instituição pública nacional para ser fiel
depositária de amostra de componente do patrimônio genético;

V-dar anuência aos Contratos de Utilização do Patrimônio
Genético e de Repartição de Benefícios quanto ao atendimento
dos requisitos previstos nesta Medida Provisória e no seu
regulamento;

VI-promover debates e consultas públicas sobre os temas de
que trata esta Medida Provisória;

Vil-funcionar como instância superior de recurso em relação a
decisão de instituição credenciada e dos atos decorrentes da
aplicação desta Medida Provisória;

VIU-aprovar seu regimento interno.

§1Da5 decisões do Conselho de Gestão caberá recurso ao
plenário, na forma do regulamento.

§20 Conselho de Gestão poderá organizar-se em câmaras
temáticas, para subsidiar decisões do plenário.

A atividade de coleta de componente do patrimônio genético e de acesso ao

conhecimento tradicional associado, que contribua para o avanço do conhecimento e

que não esteja associada à bioprospecção, sempre que tenha a participação de pessoa

jurídica estrangeira, deverá ser autorizada pelo órgão responsável pela política

nacional de pesquisa científica e tecnológica, na forma da legislação específica.

Ademais, compete ao Conselho de Gestão, na pessoa de seu Presidente,

firmar Contrato de Utilização de Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios.

A referida atribuição poderá ser delegada ao titular de instituição pública federal de

pesquisa e desenvolvimento ou instituição pública federal de gestão, ressalvados os

casos em que há conflito de interesse.

Ferro, Bonacelli e Assad (2006) saem do âmbito da teoria e analisam a

realidade da MP na prática. Alegam os autores que desde o início de suas atividades, o

Conselho de Gestão do Patrimônio Genético (CGEN) vem lidando com indagações de
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setores da academia e da indústria com relação aos instrumentos legais adotados para

cumprir com o texto da lei. Os autores, na tabela 9 abaixo, fizeram uma síntese de

algumas exigências do CGEN que receberam bastantes críticas de pesquisadores

brasileiros, a saber:

Exigência do CGEN	 Crítica dos Pesquisadores
Necessidade de indicar antecipadamente os Nem sempre é possível saber antecipadamente
locais de coleta onde serão realizadas as coletas; é necessário

duplicar as idas a campo, encarecendo a
pesquisa.

Ausência prévia do titular da área a ser feito o Dificuldade de identificar com segurança o
acesso	 titular da área.
Depósito obrigatório de amostra do Muitas instituições não estão preparadas para
componente do patrimônio genético em exercer esta função e têm sido pouco eficientes
instituição credenciada como fiel depositária os esforços dos órgãos reguladores de

implementar políticas para a sua capacitação
técnica, fortalecimento institucional e suporte
na infra-estrutura.
Os órgãos nacionais, dentre eles o CGEN, não
estão capacitados para monitorar e avaliar o
desempenho das instituições credenciadas.

Contrato de Utilização de Patrimônio Genético Esta atividade demanda tempo, recursos e
e Repartição de Benefícios habilidades nem sempre disponíveis nas

instituições de pesquisa, o acesso para fins de
pesquisa científica remotamente gerará
benefícios econômicos passíveis a serem
repartidos, mas sim benefícios que são
incorporados em outras atividades.

Período de análise dos processos Varia de dois meses a dois anos; as pesquisas
não podem ser paralisadas por tanto tempo,
uma vez que resultados devem ser apresentados
ao financiador do projeto (agências de fomento,
organismos internacionais etc.);
Os alunos de pós-graduação devem finalizar
suas pesquisas num prazo cada vez menor, no
máximo em 2 a 4 anos, nos casos de mestrado e
doutorado, respectivamente.
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pesquisadores
Fonte: Ferro, Bonacelli e Assad (2006:16)

Os autores mencionados explanam que o CGEN, com o objetivo de agilizar

as tramitações das solicitações de acesso ao patrimônio genético, credenciou o

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMÀ),

em 2003, para que este deliberasse sobre solicitações para pesquisa científica.

Ferro, Bonaceili e Assad (2006:16)
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Infelizmente, não houve a celeridade prevista. Após um ano de credenciamento,

apenas 62 autorizações foram emitidas, dentre 159 tramitações. Ainda, quando há

casos de envolvimento de pessoa jurídica estrangeira, a solicitação de autorização de

acesso para a pesquisa científica deve ser encaminhada a um terceiro órgão, o CNPq.

Resultado: a burocracia de formulários e relatórios e muitos cientistas que dependem

das autorizações do órgão para trabalhar muitas vezes ignoram a legislação e ficam na

irregularidade.

M análises dos autores citados, Ferro, Bonacelli e Assad (2006), procuram

mostrar a realidade da implementação da MP No. 2.186-16/01. Revelou-se que uma

porcentagem muito baixa de instituições brasileiras que fazem o uso da biodiversidade

tem conseguido adequar-se às normas em tela, e menor ainda é a porcentagem do

sucesso das tramitações. Alegam ainda que os elaboradores da MP têm pouco

conhecimento de ciência. Diante do exposto, vê-se que a MP além de inadequada, é

considerada errada por muitos estudiosos, porquanto não conseguiu cumprir seu maior

objetivo, que é combater a prática da Biopirataria. Ademais, tem-se a impressão que a

comunidade científica as vezes é colocada na ilegalidade porque o CGEN não

consegue analisar tantos projetos.

d) Decreto 4.339, de 22 de agosto de 2002.

O Decreto 4.339, de 22 de agosto de 2002, institui princípios e diretrizes

para a implementação da Política Nacional da Biodiversidade. Há uma inovação no

referido decreto no sentido de que é a primeira vez, em toda a legislação de proteção à

diversidade biológica e ao meio ambiente, que se determina uma política com

pretensões de compreender e integrar todos os componentes da federação brasileira

por meio de decreto.

A Política Nacional da Biodiversidade tem seu objetivo geral delineado no

item 5 do Anexo do Decreto 4.339/02, in verbis:
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A Política Nacional da Biodiversidade tem como
objetivo geral a promoção, de forma integrada, da
conservação da biodiversidade e da utilização
sustentável de seus componentes, com a repartição
justa e equitativa dos benefícios derivados da
utilização dos recursos genéticos, de componentes do
patrimônio genético e dos conhecimentos tradicionais
associados a esses recursos.

Percebe-se que a Política Nacional da Biodiversidade procura a

conservação da diversidade biológica e não a preservação da variabilidade das
1'

	

	
espécies. Assim, a política adotada pelo país tendo em visto o manejo e utilização das

espécies existentes sob a jurisdição nacional.

No tocante às características básicas dos princípios e diretrizes da Política

Nacional da Biodiversidade formam um conjunto confuso e pouco claro ao misturarem

elementos de Direito Internacional com declarações de princípios quanto ao direito

interno, bem como inovam em relação à Convenção sobre Diversidade Biológica. A

inovação que trata a Política Nacional da Biodiversidade em relação à CDB é o

estabelecido pelo Princípio 1:

2. A Política Nacional da Biodiversidade reger-se-á pelos
seguintes princípios:

- a diversidade biológica tem valor intrínseco, merecendo

respeito independentemente de seu valor para o homem ou

potencial para uso humano;

(...)

A CDB não reconhece um valor intrínseco da diversidade biológica,

independentemente de seu valor para o ser humano. O conjunto de normas contidas na

CDB está construído sobre o valor da diversidade biológica como um instrumento de

desenvolvimento econômico capaz de aliviar o sofrimento e a pobreza de países que

possuem diversidade biológica, mas precisam de recursos financeiros para explorar de

forma adequada. O Decreto em questão faz uma declaração no Princípio IV, em que

dispõe:
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a conservação e a utilização sustentável da biodiversidade são
uma preocupação comum à humanidade, mas com
responsabilidades diferenciadas, cabendo aos países
desenvolvidos o aporte de recursos financeiros novos e
adicionais e a facilitação do acesso adequado às tecnologias
pertinentes para atender às necessidades dos países em
desenvolvimento

Os Princípios V e X do Decreto em tela são reproduções fiéis dos

dispositivos do artigo 225, caput e artigo 225, §1°1 IV, ambos da Constituição Federal,

respectivamente:

V - todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se, ao Poder Público e à
coletividade, o dever de defendê-lo e de preservá-lo para as
presentes e as futuras gerações;
X - a instalação de obra ou atividade potencialmente causadora
de significativa degradação do meio ambiente deverá ser
precedida de estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará
publicidade;
XI - o homem faz parte da natureza e está presente nos
diferentes ecossistemas brasileiros há mais de dez mil anos, e
todos estes ecossistemas foram e estão sendo alterados por ele
em maior ou menor escala

O Princípio XI pode ser classificado como de natureza antropológica, pois,

declara que o homem faz parte da natureza e está presente nos diferentes ecossistemas

brasileiros há mais de dez mil anos, e todos estes ecossistemas foram e estão sendo

alterados por ele em maior ou menor escala. Aqui reconhece a necessidade do ser

humano alterar o meio ambiente para a sua sobrevivência. Este princípio serve de base

para o Princípio XIV, que estabelece que o valor de uso da biodiversidade é

determinado pelos valores culturais e inclui valor de uso direto e indireto, de opção de

uso futuro e, ainda, valor intrínseco, incluindo os valores ecológico, genético, social,

econômico, científico, educacional, cultural, recreativo e estético.

Aos poucos, o Decreto reconhece o relevante papel econômico da proteção

da diversidade biológica, senão vejamos o Princípio XVII:
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os ecossistemas devem ser entendidos e manejados
em um contexto econômico, objetivando: a) reduzir
distorções de mercado que afetam negativamente a
biodiversidade; b) promover incentivos para a
conservação da biodiversidade e sua utilização
sustentável; e e) internalizar custos e beneficies em
um dado ecossistema o tanto quanto possível;

Ao examinar e comparar o Princípio XVII com o Princípio 1, notam-se

Is 
idéias contraditórias, pois neste afirma um "valor intrínseco" para a "biodiversidade".

Já no Princípio XIV, o conceito de "intrínseco" demonstra um valor socialmente

reconhecido, dessa forma, inconstantes, podendo mudar de acordo com a situação

política, histórica ou econômica, por exemplo. Essa incoerência mostra a

impossibilidade de determinar uma política que busca harmonizar vertentes

complementar, resultando numa confusão teórica nociva para o estabelecimento de

uma política de acesso à diversidade biológica que possa reverter em melhoras para o

Brasil, tema presente no Princípio XV: "a conservação e a utilização sustentável da

biodiversidade devem contribuir para o desenvolvimento econômico e social e para a

erradicação da pobreza".

Ainda, o Princípio VIII aceita que, mesmo em caso de risco sério e

irreversível para o meio ambiente, o Poder Público determinará medidas para evitar a

degradação, na íntegra:

onde exista evidência científica consistente de risco
sério e irreversível à diversidade biológica, o Poder
Público determinará medidas eficazes em termos de
custo para evitar a degradação ambiental

O mais correto, no Princípio da Precaução ora citado acima, seria impedir a

atividade danosa e não estabelecer "medidas eficazes em termos de custo".

Machado (2006) ensina de forma brilhante acerca do Princípio da

Precaução e sua aplicação frente às incertezas ambientais. O autor afirma que a

primeira questão versa sobre a existência do risco ou da probabilidade de dano ao ser

humano e à natureza. Há certeza científica ou há incerteza científica do risco

ambiental? Há ou não unanimidade no posicionamento dos especialistas? Devem,
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portanto, ser inventariadas as opiniões nacionais e estrangeiras sobre a matéria.

Chegou-se a uma posição de certeza de que não há perigo ambiental? A existência de

certeza necessita ser demonstrada, porque vai afastar uma fase de avaliação posterior.

Em caso de certeza do dano material, este deve ser prevenido, como preconiza o

Princípio da Precaução. Em caso de dúvida ou de incerteza, também se deve agir

prevenindo. Essa é a grande inovação do Princípio da Precaução, essa maior proteção

ao meio ambiente. A dúvida científica expressa com argumentos razoáveis não

Is
	 dispensa a precaução.

Para finalizar a análise dos Princípios, entende-se que no Princípio IX, tem-

se uma idéia errônea da natureza econômica do poluidor pagador, senão observemos:

a internalização dos custos ambientais e a utilização de
instrumentos econômicos será promovida tendo em conta o
princípio de que o poluidor deverá, em princípio, suportar o
custo da poluição, com o devido respeito pelo interesse público
e sem distorcer o comércio e os investimentos internacionais.

O número 4 do Mexo ao Decreto 4.339/02 determinas as diretrizes a serem

observadas ao implantar a Política Nacional da Biodiversidade, quais sejam:

1 - estabelecer-se-á cooperação com outras nações, diretamente
ou, quando necessário, mediante acordos e organizações
internacionais competentes, no que respeita a áreas além da
jurisdição nacional, em particular nas áreas de fronteira, na
Antártida, no alto-mar e nos grandes fundos marinhos e em
relação a espécies migratórias, e em outros assuntos de mútuo
interesse, para a conservação e a utilização sustentável da
diversidade biológica,
II - o esforço nacional de conservação e a utilização sustentável
da diversidade biológica deve ser integrado em planos,
programas e políticas setoriais ou intersetoriais pertinentes de
forma complementar e harmônica;
III - investimentos substanciais são necessários para conservar a
diversidade biológica, dos quais resultarão, conseqüentemente,
beneficios ambientais, econômicos e sociais;
iv - é vital prever, prevenir e combater na origem as causas da
sensível redução ou perda da diversidade biológica,
V - a sustentabilidade da utilização de componentes da
biodiversidade deve ser determinada do ponto de vista
econômico, social e ambiental, especialmente quanto à
manutenção da biodiversidade;
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VI - a gestão dos ecossistemas deve ser descentralizada ao nível
apropriado e os gestores de ecossistemas devem considerar os
efeitos atuais e potenciais de suas atividades sobre os
ecossistemas vizinhos e outros;
VII - a gestão dos ecossistemas deve ser implementada nas
escalas espaciais e temporais apropriadas e os objetivos para o
gerenciamento de ecossistemas devem ser estabelecidos a longo
prazo, reconhecendo que mudanças são inevitáveis.
VIII - a gestão dos ecossistemas deve se concentrar nas
estruturas, nos processos e nos relacionamentos funcionais
dentro dos ecossistemas, usar práticas gerenciais adaptativas e
assegurar a cooperação intersetorial;
IX - criar-se-ão condições para permitir o acesso aos recursos
genéticos e para a utilização ambientalmente saudável destes
por outros países que sejam Partes Contratantes da Convenção
sobre Diversidade Biológica, evitando-se a imposição de
restrições contrárias aos objetivos da Convenção.

A Política Nacional de Biodiversidade é constituída por "componentes".

Estes são objetivos do que seria uma política nacional de biodiversidade. No entanto,

não há um conjunto de objetivos a serem alcançados pela implementação de políticas

públicas sobre o assunto. São eles:

- Componente i - Conhecimento da Biodiversidade: congrega
diretrizes voltadas à geração, sistematização e disponibilização
de informações que permitam conhecer os componentes da
biodiversidade do país e que apóiem a gestão da biodiversidade,
bem como diretrizes relacionadas à produção de inventários, à
realização de pesquisas ecológicas e à realização de pesquisas
sobre conhecimentos tradicionais;

II - Componente 2 - Conservação da Biodiversidade: engloba
diretrizes destinadas à conservação iii sihs e ex sifli de
variabilidade genética, de ecossistemas, incluindo os serviços
ambientais, e de espécies, particularmente daquelas ameaçadas
ou com potencial econômico, bem como diretrizes para
implementação de instrumentos econômicos e tecnológicos em
prol da conservação da biodiversidade;

Iii - Componente 3 - Utilização Sustentável dos Componentes
da Biodiversidade: reúne diretrizes para a utilização sustentável
da biodiversidade e da biotecnologia, incluindo o fortalecimento
da gestão pública, o estabelecimento de mecanismos e
instrumentos econômicos, e o apoio a práticas e negócios
sustentáveis que garantam a manutenção da biodiversidade e da
funcionalidade dos ecossistemas, considerando não apenas o
valor econômico, mas também os valores sociais e culturais da
biodiversidade;

IV - Componente 4 - Monitoramento, Avaliação, Prevenção e
Mitigação de Impactos sobre a Biodiversidade: engloba
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diretrizes para fortalecer os sistemas de monitoramento, de
avaliação, de prevenção e de mitigação de impactos sobre a
biodiversidade, bem como para promover a recuperação de
ecossistemas degradados e de componentes da biodiversidade
sobreexplotados;

V - Componente 5 - Acesso aos Recursos Genéticos e aos
Conhecimentos Tradicionais Associados e Repartição de
Benefícios: alinha diretrizes que promovam o acesso
controlado, com vistas à agregação de valor mediante pesquisa
científica e desenvolvimento tecnológico, e a distribuição dos
benefícios gerados pela utilização dos recursos genéticos, dos
componentes do patrimônio genético e dos conhecimentos
tradicionais associados, de modo que sejam compartilhados, de
forma justa e eqüitativa, com a sociedade brasileira e, inclusive,
com os povos indígenas, com os quilombolas e com outras
comunidades locais;

VI - Componente 6 - Educação, Sensibilização Pública,
Informação e Divulgação sobre Biodiversidade: define
diretrizes para a educação e sensibilização pública e para a
gestão e divulgação de informações sobre biodiversidade, com a
promoção da participação da sociedade, inclusive dos povos
indígenas, quilombolas e outras comunidades locais, no respeito
à conservação da biodiversidade, à utilização sustentável de
seus componentes e à repartição justa e eqüitativa dos
beneficios derivados da utilização de recursos genéticos, de
componentes do patrimônio genético e de conhecimento
tradicional associado à biodiversidade;

VII - Componente 7 - Fortalecimento Jurídico e Institucional
para a Gestão da Biodiversidade: sintetiza os meios de
implementação da Política; apresenta diretrizes para o
fortalecimento da infra-estrutura, para a formação e fixação de
recursos humanos, para o acesso à tecnologia e transferência de
tecnologia, para o estímulo à criação de mecanismos de
financiamento, para o fortalecimento do marco-legal, para a
integração de políticas públicas e para a cooperação
internacional.

A Política Nacional de Biodiversidade é um conjunto desordenado e

confuso de declarações, princípios e componentes que não se mantém. Dessa forma, a

Medida Provisória 2.186-16 não foi aperfeiçoada nem transformada em lei. Na

verdade, pelo estudo acima, vê-se que o assunto de suma relevância não recebeu o

tratamento devido.
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e) Lei 9.985 de 18 de julho de 2000.

A Lei 9.985 de 18 de julho de 2000 regulamenta o artigo 225, § 1, incisos

1, II, III e VII da Constituição Federal e institui o Sistema Nacional de Unidades de

Conservação da Natureza (SNTJC).

A instituição do SNUC tem um importante significado, pois faz parte da

estratégia de conservação da biodiversidade e estabelecimento de sistema de

informações e monitoramento das unidades de conservação.

Legalmente, entende-se por unidade de conservação o "espaço territorial e

seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com características

naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público, com objetivos de

conservação e limites definidos, sob regime especial de administração, ao qual se

aplicam garantias adequadas de proteção".

A Lei da SNUC, em seu artigo 4 0, lista os seus objetivos:

1 - contribuir para a manutenção da diversidade biológica e dos
recursos genéticos no território nacional e nas águas
jurisdicionais;

II - proteger as espécies ameaçadas de extinção no âmbito
regional e nacional;

III - contribuir para a preservação e a restauração da diversidade
de ecossistemas naturais;

IV - promover o desenvolvimento sustentável a partir dos
recursos naturais;

V - promover a utilização dos princípios e práticas de
conservação da natureza no processo de desenvolvimento;

VI - proteger paisagens naturais e pouco alteradas de notável
beleza cénica;
VII - proteger as características relevantes de natureza
geológica, geomorfológica, espeleológica, arqueológica,
paleontológica e cultural;

VIII - proteger e recuperar recursos hídricos e edáficos;
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IX - recuperar ou restaurar ecossistemas degradados;

X - proporcionar meios e incentivos para atividades de pesquisa
científica, estudos e monitoramento ambiental;

XI - valorizar econômica e socialmente a diversidade biológica;

XII - favorecer condições e promover a educação e
interpretação ambiental, a recreação em contato com a natureza
e o turismo ecológico;

XIII - proteger os recursos naturais necessários á subsistência
de populações tradicionais, respeitando e valorizando seu
conhecimento e sua cultura e promovendo-as social e
economicamente.

As diretrizes que nortearão a SNTJC são:

1 - assegurem que no conjunto das unidades de conservação
estejam representadas amostras significativas e ecologicamente
viáveis das diferentes populações, habitats e ecossistemas do
território nacional e das águas jurisdicionais, salvaguardando o
patrimônio biológico existente;

II - assegurem os mecanismos e procedimentos necessários ao
envolvimento da sociedade no estabelecimento e na revisão da
política nacional de unidades de conservação;

III - assegurem a participação efetiva das populações locais na
criação, implantação e gestão das unidades de conservação;

IV - busquem o apoio e a cooperação de organizações não-
governamentais, de organizações privadas e pessoas físicas para
o desenvolvimento de estudos, pesquisas científicas, práticas de
educação ambiental, atividades de lazer e de turismo ecológico,
monitoramento, manutenção e outras atividades de gestão das
unidades de conservação;

V - incentivem as populações locais e as organizações privadas
a estabelecerem e administrarem unidades de conservação
dentro do sistema nacional;

VI - assegurem, nos casos possíveis, a sustentabilidade
econômica das unidades de conservação;

VII - permitam o uso das unidades de conservação para a
conservação in situ de populações das variantes genéticas
selvagens dos animais e plantas domesticados e recursos
genéticos silvestres;

VIII - assegurem que o processo de criação e a gestão das
unidades de conservação sejam feitos de forma integrada com
as políticas de administração das terras e águas circundantes,
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considerando as condições e necessidades sociais e econômicas
locais;

IX - considerem as condições e necessidades das populações
locais no desenvolvimento e adaptação de métodos e técnicas
de uso sustentável dos recursos naturais;

X - garantam às populações tradicionais cuja subsistência
dependa da utilização de recursos naturais existentes no interior
das unidades de conservação meios de subsistência alternativos
ou ajusta indenização pelos recursos perdidos;

XI - garantam uma alocação adequada dos recursos financeiros
necessários para que, uma vez criadas, as unidades de
conservação possam ser geridas de forma eficaz e atender aos
seus objetivos;

XII - busquem conferir às unidades de conservação, nos casos
possíveis e respeitadas as conveniências da administração,
autonomia administrativa e financeira; e

Xlii - busquem proteger grandes áreas por meio de um conjunto
integrado de unidades de conservação de diferentes categorias,
próximas ou contíguas, e suas respectivas zonas de
amortecimento e corredores ecológicos, integrando as diferentes
atividades de preservação da natureza, uso sustentável dos
recursos naturais e restauração e recuperação dos ecossistemas.

A SNUC versa sobre as unidades de conservação que integram o sistema,

dividindo-o em dois grupos, com características específicas, compondo-se das

unidades de proteção integral e de uso sustentável.

As primeiras visam preservar a natureza e as de uso sustentável visam

compatibilizar a conservação da natureza com o uso sustentável de parcela de seus

recursos naturais.

O grupo das unidades de proteção integral compõe-se das seguintes

categorias de unidade de conservação:

1 - Estação Ecológica;

II - Reserva Biológica;

III - Parque Nacional;

IV - Monumento Natural;
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V - Refúgio de Vida Silvestre.

A Estação Ecológica busca a preservação da natureza e a realização de

pesquisas científicas.

A Reserva Biológica objetiva a preservação integral da biota e demais

atributos naturais existentes em seus limites, sem interferência humana direta ou

modificações ambientais, excetuando-se as medidas de recuperação de seus

ecossistemas alterados e as ações de manejo necessárias para recuperar e preservar o

equilíbrio natural, a diversidade biológica e os processos ecológicos naturais.

O Parque Nacional tem como objetivo principal a preservação de

ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a

realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e

interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo

ecológico.

O Monumento Natural visa preservar sítios naturais raros, singulares ou de

grande beleza cênica

O Refïigio de Vida Silvestre objetiva proteger ambientes naturais onde se

asseguram condições para a existência ou reprodução de espécies ou comunidades da

flora local e da fauna residente ou migratória.

O grupo das unidades de uso sustentável compõe-se das seguintes

categorias de unidade de conservação:

- Área de Proteção Ambiental;

II - Área de Relevante Interesse Ecológico;

III - Floresta Nacional;

IV - Reserva Extrativista;

V - Reserva de Fauna;

VI - Reserva de Desenvolvimento Sustentável; e

VII - Reserva Particular do Patrimônio Natural.
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A Área de Proteção Ambientai é uma área em gemi extensa, com um grau

de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais

especialmente importantes para a qualidade de vida e o bem-estar das populações

humanas, e tem como objetivos básicos proteger a diversidade biológica, disciplinar o

processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais.

A Área de Relevante Interesse Ecológico é uma área em geral de pequena

1' extensão, com pouca ou nenhuma ocupação humana, com características naturais

extraordinárias ou que abriga exemplares raros da biota regional, e tem como objetivo

manter os ecossistemas naturais de importância regional ou local e regular o uso

admissível dessas áreas, de modo a compatibilizá-lo com os objetivos de conservação

da natureza.

A Floresta Nacional é uma área com cobertura florestal de espécies

predominantemente nativas e tem como objetivo básico o uso múltiplo sustentável dos

recursos florestais e a pesquisa científica, com ênfase em métodos para exploração

sustentável de florestas nativas.

A Reserva Extrativista é uma área utilizada por populações extrativistas

tradicionais, cuja subsistência baseia-se no extrativismo e, complementarmente, na

agricultura de subsistência e na criação de animais de pequeno porte, e tem como

objetivos básicos proteger os meios de vida e a cultura dessas populações, e assegurar

o uso sustentável dos recursos naturais da unidade.

A Reserva de Fauna é uma área natural com populações animais de

espécies nativas, terrestres ou aquáticas, residentes ou migratórias, adequadas para

estudos técnico-científicos sobre o manejo econômico sustentável de recursos

faunísticos.

A Reserva de Desenvolvimento Sustentável é uma área natural que abriga

populações tradicionais, cuja existência baseia-se em sistemas sustentáveis de

exploração dos recursos naturais, desenvolvidos ao longo de gerações e adaptados às
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condições ecológicas locais e que desempenham um papel fundamental na proteção da

natureza e na manutenção da diversidade biológica.

A Reserva Particular do Patrimônio Natural é uma área privada, gravada

com perpetuidade, com o objetivo de conservar a diversidade biológica.

A Lei da SNUC também regula a criação, implantação e gestão das

unidades de conservação, que são criadas por ato do Poder Público. Estas unidades

devem dispor de um plano de manejo, que deve abranger a área da unidade de

conservação, sua zona de acontecimento e os corredores ecológicos, incluindo medidas

com o objetivo de promover sua integração à vida econômica e social das

comunidades vizinhas.

Esse plano deve ser elaborado no prazo de cinco anos a partir da data de sua

criação.

As unidades de conservação do grupo de uso sustentável podem ser

transformadas total ou parcialmente em unidades do grupo de Proteção Integral, por

instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que

obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos na lei.

Cada unidade de conservação do grupo de Proteção Integral disporá de um

Conselho Consultivo, presidido pelo órgão responsável por sua administração e

constituído por representantes de órgãos públicos, de organizações da sociedade civil,

por proprietários de terras localizadas em Refúgio de Vida Silvestre ou Monumento

Natural, quando for o caso, e, na hipótese prevista no § 2 2 do artigo 42, das populações

tradicionais residentes, conforme se dispuser em regulamento e no ato de criação da

unidade.

A área de uma unidade de conservação do Grupo de Proteção Integral é

considerada zona rural, para os efeitos legais e a zona de amortecimento das unidades
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de conservação de que trata este artigo, uma vez defmida formalmente, não pode ser

transformada em zona urbana.

As unidades de conservação podem ser geridas por organizações da

sociedade civil de interesse público com propósitos afins aos da unidade, mediante

instrumento a ser firmado com o órgão responsável por sua gestão.

o Os órgãos executores articular-se-ão com a comunidade científica com o

fim de incentivar o desenvolvimento de pesquisas sobre a fauna, a flora e a ecologia

das unidades de conservação e sobre formas de uso sustentável dos recursos naturais,

valorizando-se o conhecimento das populações tradicionais.

No entanto, as pesquisas científicas nas unidades de conservação não

podem por em perigo a sobrevivência das espécies integrantes dos ecossistemas

protegidos.

A exploração comercial de produtos, subprodutos ou serviços obtidos ou

desenvolvidos a partir dos recursos naturais, biológicos, cênicos ou culturais ou da

exploração da imagem de unidade de conservação, exceto área de proteção ambiental e

reserva particular do patrimônio natural, dependerá de prévia autorização e submeterá

o explorador a pagamento.

A lei admite que os órgãos responsáveis pela administração das unidades de

conservação aceitam recursos ou doações de qualquer natureza, nacionais ou

internacionais, com ou sem encargos, de organizações privadas ou públicas ou de

pessoas físicas que queiram colaborar com a sua conservação, cabendo a

administração desses recursos ao órgão gestor da unidade. Estes recursos deverão ser

usados exclusivamente na sua implantação, gestão e manutenção.
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3.2.2.2 Legislação Estadual

O legislador federal, até 2001, não avançou de forma necessária na

regulamentação da Convenção sobre a Diversidade Biológica, no tocante ao acesso aos

recursos da diversidade biológica e na justa e eqüitativa repartição dos beneficios

provenientes do referido acesso, especialmente em relação às comunidades locais e as

populações indígenas.

A negligência federal foi ultrapassada pela produção legislativa de dois

Estados Amazônicos: Acre e Amapá. Esses Estados produziram leis próprias, pois

pretendiam dispor sobre o acesso à diversidade biológico no interior de seus

territórios.

Muitos autores alegam que as leis estaduais sobre o assunto em questão não

são matérias pacificas, pois como há uma grande variedade de disciplinas, não há só

tema da matéria do Direito. Alegam que não se sabe se deve ser enquadrada como

Direito Ambiental, em virtude da Convenção sobre a Diversidade Biológica; ou

Direito Indigenista, em função da presença de populações indígenas que possuem

conhecimentos tradicionais associados; ou Direito de Propriedade Intelectual, em

função da necessidade da proteção dos Conhecimentos Tradicionais Associados; ou

Direito Comercial, em razão dos contratos de Acesso à Diversidade Biológica.

Classificar a matéria é essencial, pois, dependendo do enquadramento jurídico dos

temas, a legislação dos Estados-Membros será constitucional ou inconstitucional. A

posição da Autora deste trabalho monográfico é da corrente que deve enquadrar a

referida matéria no Direito Ambiental.

Antunes (2006) é da corrente que acredita que como há uma mistura

grande de assuntos, isso faz com que as normas estaduais tenham muitos dispositivos

constitucionalmente discutíveis. Para dar sustentação à sua opinião, o mencionado

autor cita o artigo 22 da Constituição Federal, que determina que compete

privativamente à União legislar sobre Direito Civil, Comercial; comércio exterior,



populações indígenas. Sabe-se que a competência privativa somente pode ser exercida

pela própria União, salvo se uma lei complementar autorize os Estados a legislarem

acerca de questões específicas das matérias no rol do artigo 22 da Constituição

Federal. Ocorre que essa lei complementar até hoje não existe, razão pela qual se deve

entender por inconstitucional qualquer lei estadual que invada competência privativa

da União.

Para agravar ainda mais a situação da validade constitucional das leis

estaduais, com a superveniência da Medida Provisória 2.186-16/01, no tema do meio

ambiente, no artigo 24, VI, VII e VIU da Constituição Federal, como na preservação

do patrimônio cultural (no qual o conhecimento tradicional encontra-se inserido), a

competência é concorrente. Assim, cabe à União determinar as regras gerais e aos

Estados cabe suplementar tal legislação. A Constituição prescreve que a

superveniência da lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual

naquilo que contrarie a norma federal. A MP, como tem força de lei, age como norma

geral.

É importante ressaltar que no sistema jurídico brasileiro, uma lei só perde

sua eficácia ao ser declarada inconstitucional pelo Poder Judiciário, portanto, deve as

leis estaduais ser cumpridas integralmente até o dia que ocorrer a declaração de

inconstitucionalidade das mesmas.

Antunes (2006) acredita que a melhor interpretação para o caso é a de

considerar que as questões comerciais, de conhecimento tradicional e outras

envolvidas no tem são aspectos secundários das referidas normas, pois o aspecto

principal é a proteção da diversidade biológica, um tema submetido à competência

concorrente entre a União e Estados. Assim, havendo lei federal sobre acesso à

diversidade biológica, a norma estadual deve adaptar-se de forma compatível à

mesma.



A Autora do presente trabalho científico concorda com os doutrinadores

que acreditam que as referidas normas estaduais estão complementando as normas

federais que tratam do acesso ao patrimônio genético, e ainda, que estas têm eficácia e

não devem ser declaradas inconstitucionais.

3.2.2.3 Proteção Jurídica do Conhecimento Tradicional Associado

a) Constituição Federal de 1988;

Os artigos 215, § 1°, 216, 231 e 232 da Constituição Federal de 1988

fornecem um conjunto de normas amplo e favorável à proteção do conhecimento

tradicional, principalmente no que se refere às sociedades indígenas.

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos
direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e
apoiará e incentivará a valorização e a difusão das
manifestações culturais.

§ 10 - O Estado protegerá as manifestações das culturas
populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos
participantes do processo civilizatório nacional.

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de
natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em
conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à
memória dos diferentes grupos formadores da sociedade
brasileira, nos quais se incluem:

1 - as formas de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais
espaços destinados às manifestações artístico-culturais;

V - es conjuntos urbanos e sítios de valor histórico,
paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e
científico.

§ 1° - O Poder Público, com a colaboração da comunidade,
promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por
meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e



92

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e
preservação.

§ 2° - Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão
da documentação governamental e as providências para
franquear sua consulta a quantos dela necessitem.

§ 3° - A lei estabelecerá incentivos para a produção e o
conhecimento de bens e valores culturais.

§ 4° - Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos,
na forma da lei.

§ 5° - Ficam tombados todos os documentos e os sítios
detentores de reminiscências históricas dos antigos quilombos.

§ 6 O É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a
fundo estadual de fomento à cultura até cinco décimos por cento
de sua receita tributária líquida, para o financiamento de
programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses
recursos no pagamento de: (Incluído pela Emenda
Constitucional n°42, de 19.12.2003)

- despesas com pessoal e encargos sociais; (Incluído pela
Emenda Constitucional n°42, de 19.12.2003)

II - serviço da dívida, (Incluído pela Emenda Constitucional n°
42, de 19.12.2003)

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente
aos investimentos ou ações apoiados. (Incluído pela Emenda
Constitucional n°42, de 19.12.2003)

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social,
costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários
sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à
União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus
bens.

§ 10 - São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por
eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas
atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos
recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias
a sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes
e tradições.

§ 2° - As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios
destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto
exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas
existentes.

§ 3° - O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os
potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas
minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com
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autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades
afetadas, ficando-lhes assegurada participação nos resultados da
lavra, na forma da lei.

§ 40 - As terras de que trata este artigo são inalienáveis
indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis.

§ 50 - É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras,
salvo, "ad referendum" do Congresso Nacional, em caso de
catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, ou
no interesse da soberania do País, após deliberação do
Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retomo
imediato logo que cesse o risco.

§ 6° - São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os
atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das
terras a que se refere este artigo, ou a exploração das riquezas
naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes,
ressalvado relevante interesse público da União, segundo o que
dispuser lei complementar, não gerando a nulidade e a extinção
direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma
da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa fé.

§ 7° - Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §
3°c § 4°.

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes
legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus direitos e
interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos do
processo.

b) Decreto 2.519, de 16 de março 1988;

O Decreto 2.519, de 16 de março 1988, que promulga a Convenção sobre

Diversidade Biológica, praticamente na íntegra, determina no preâmbulo que

reconhece:

a estreita e tradicional dependência de recursos biológicos de
muitas comunidades locais e populações indígenas com estilos
de vida tradicionais, e que é desejável repartir eqüitativamente
os benefícios derivados da utilização do conhecimento
tradicional, de inovações e de práticas relevantes à conservação
da diversidade biológica e à utilização sustentável de seus
componentes.

Ainda, no Artigo 8°, "j" estabelece que cada Parte Contratante deve, "em

conformidade com sua legislação nacional, respeitar, preservar e manter o

conhecimento, inovações e práticas das comunidades locais e populações indígenas
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com estilo de vida tradicionais relevantes à conservação e à utilização sustentável da

diversidade biológica e incentivar sua mais ampla aplicação com a aprovação e a

participação dos detentores desse conhecimento, inovações e práticas; e encorajar a

repartição eqüitativa dos benefícios oriundos da utilização desse conhecimento,

inovações e práticas".

O dispositivo transcrito é o pilar da proteção dos conhecimentos

• tradicionais associados à biodiversidade e traz dois princípios básicos enunciados pela

CDB, quais sejam, o consentimento prévio fundamentado, pelo qual se entende que as

comunidades detentoras de conhecimentos tradicionais deverão ser previamente

consultadas sobre o acesso e utilização dos mesmos, e ajusta e eqüitativa repartição de

beneficios, que garante às populações indígenas e locais o direito de receber os

benefícios derivados do acesso e uso de seus conhecimentos.

No tocante ao intercâmbio de informações, o artigo 17, no item 2, prescreve

que esse intercâmbio de informações deve incluir o intercâmbio dos resultados de

pesquisas técnicas, científicas, e sócio-econômicas, como também Informações sobre

programas de treinamento e de pesquisa, conhecimento especializado, conhecimento

indígena e tradicional como tais e associados às tecnologias a que se refere o parágrafo

1 do Artigo 16. Deve também, quando possível, incluir a repatriação das informações.

A Convenção sobre a Diversidade Biológica adota, assim, uma clara

posição na defesa dos direitos das comunidades indígenas e locais, pois pela análise de

seus princípios e normas, nota-se o reconhecimento da sua relevância, que traz em seu

bojo a afirmação da soberania, do desenvolvimento sustentável e equilíbrio do meio

ambiente.

c) Medida Provisória 2.186-16 de 23 de agosto de 2001;

A Medida Provisória 2.186-16 de 23 de agosto de 2001, como já dito,

regulamenta o inciso 11 do § 1 e o § 42 do art. 225 da Constituição, os artigos l, 8,
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alínea "j", 10, alínea "c", 15 e 16, alíneas 3 e 4 da Convenção sobre Diversidade

Biológica e dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético, a proteção e o acesso ao

conhecimento tradicional associado, a repartição de benefícios e o acesso à tecnologia

e transferência de tecnologia para sua conservação e utilização.

No artigo 1°, III fala que a MP dispõe sobre os bens, os direitos e as

obrigações relativas à repartição justa e eqüitativa dos benefícios derivados da

exploração de componente do patrimônio genético e do conhecimento tradicional

associado.

Ainda, no artigo 4°, estabelece que é preservado o intercâmbio e a difusão

de componente do patrimônio genético e do conhecimento tradicional associado

praticado entre si por comunidades indígenas e comunidades locais para seu próprio

beneficio e baseados em prática costumeira.

No artigo 7°, II, III e V, a MP dá uma definição legal de conhecimento

tradicional, local, e acesso ao conhecimento tradicional associado, quais sejam:

II - conhecimento tradicional associado: informação ou prática
individual ou coletiva de comunidade indígena ou de
comunidade local, com valor real ou potencial, associada ao
patrimônio genético;

III - comunidade local: grupo humano, incluindo remanescentes
de comunidades de quilombos, distinto por suas condições
culturais, que se organiza, tradicionalmente, por gerações
sucessivas e costumes próprios, e que conserva suas instituições
sociais e econômicas;

V - acesso ao conhecimento tradicional associado:
obtenção de informação sobre conhecimento ou prática
individual ou coletiva, associada ao patrimônio genético,
de comunidade indígena ou de comunidade local, para fins
de pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico ou
bioprospecção, visando sua aplicação industrial ou de
outra natureza;

O artigo 80 protege o conhecimento tradicional das comunidades indígenas

e das comunidades locais, associado ao patrimônio genético contra a utilização e

exploração ilícita e outras ações lesivas ou não autorizadas pelo Conselho de Gestão
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ou por instituição não credenciada. Contudo, o Estado reconhece o direito das

comunidades indígenas e comunidades locais de decidir sobre o uso de seus

conhecimentos tradicionais associados ao patrimônio genético do País, nos termos da

MP e de seu regulamento (artigo 8°, § 1°). Essa utilização deve ser feita dentro dos

parâmetros da Convenção da Diversidade Biológica, que defende os mecanismos

amplos de acesso e transferência de tecnologia, criando um fluxo constante de

informações, bens e recursos.

O artigo 90 da MP intercede para garantir os direitos da comunidade

indígena e a comunidade local que criem, desenvolvem, detenham ou conservam

conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético. São eles:

1 - ter indicada a origem do acesso ao conhecimento tradicional
em todas as publicações, utilizações, explorações e divulgações;

II - impedir terceiros não autorizados de:

a) utilizar, realizar testes, pesquisas ou exploração, relacionados
ao conhecimento tradicional associado;

b) divulgar, transmitir ou retransmitir dados ou informações que
integram ou constituem conhecimento tradicional associado;

III - perceber benefícios pela exploração econômica por
terceiros, direta ou indiretamente, de conhecimento tradicional
associado, cujos direitos são de sua titularidade, nos termos
desta Medida Provisória.

Parágrafo único. Para efeito desta Medida Provisória, qualquer
conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético
poderá ser de titularidade da comunidade, ainda que apenas um
indivíduo, membro dessa comunidade, detenha esse
conhecimento.

Ao analisar o parágrafo único do artigo 9 0 da MP, vê-se que o mesmo

reconhece o caráter social e coletivo dos conhecimentos tradicionais associados, pois

não aceita que, em comunidades locais ou indígenas, haja uma apropriação individual

das práticas coletivas, mesmo nas hipóteses em que assumem expressão

individualizada.
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d) Decreto 4.339 de 22 de agosto de 2002;

A Política Nacional da Biodiversidade, no que se refere ao acesso aos

conhecimentos tradicionais associados à diversidade biológica, estabeleceu um

subconjunto de princípios direcionados ao tema, senão vejamos os Princípios )UI e

XIII:

XJI - a manutenção da diversidade cultural nacional é
importante para pluralidade de valores na sociedade em relação
à biodiversidade, sendo que os povos indígenas, os quilombolas
e as outras comunidades locais desempenham um papel
importante na conservação e na utilização sustentável da
biodiversidade brasileira;

XIII - as ações relacionadas ao acesso ao conhecimento
tradicional associado à biodiversidade deverão transcorrer com
consentimento prévio informado dos povos indígenas, dos
quilombolas e das outras comunidades locais;

e) Lei 9.985 de 18 de julho de 2000.

A Lei do Sistema Nacional do Sistema de Conservação (SNUC) possui

como um dos objetivos principais proteger os recursos naturais necessários à

subsistência de populações tradicionais, respeitando e valorizando seu conhecimento e

sua cultura e promovendo-as social e economicamente (artigo 4°, XIII).

3.3 A Propriedade Intelectual da I3iodiversidade

3.3.1 Noções Gerais acerca da propriedade intelectual e sua relação com a

biodiversidade.

O conceito de "propriedade" demonstra a idéia de uso, desde que não

contrário a lei, bem como o poder de impedir terceiro de usá-la sem a devida

autorização do proprietário.
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A Propriedade Intelectual é uma forma de proteger a criação humana,

através da implementação de direito de apropriação ao homem sobre suas criações,

obras e produções do intelecto, talento e engenho.

Dessa forma, possui como principal objetivo garantir a inventores ou

responsáveis por qualquer produção do intelecto (seja nos domínios industrial,

científico, literário e/ou artístico) o direito de auferir, ao menos por um determinado

período de tempo, recompensa pela própria criação.

Conforme a definição da Organização Mundial de Propriedade Intelectual

(OMPI), "constituem propriedade intelectual as invenções, obras literárias e artísticas,

símbolos, nomes, imagens, desenhos e modelos utilizados pelo comércio".

A propriedade no seu sentido lato, é o poder irrestrito de uma pessoa sobre

um bem. A propriedade dos bens imateriais é regulamentada por regras específicas

constituindo o direito de propriedade intelectual. No tocante à propriedade intelectual,

pode ser conceituada como direito de uma pessoa sobre um bem imaterial. Tal

propriedade é admitida por um período de tempo vindo a cair posteriormente em

domínio público.

A Propriedade Intelectual divide-se em dois grandes ramos: direitos

autorais e a propriedade industrial. O Direito do autor ou Copyright: refere-se aos

trabalhos literários, cinematográficos, fotográficos e aos softwares. Por outro lado, a

Propriedade Industrial abrange o nome coletivo para conjunto de direitos relacionados

com as atividades industriais ou comerciais do indivíduo ou companhia. Referem-se às

invenções; aos modelos de utilidade; aos desenhos industriais; às marcas de produto ou

de serviço; de certificação e coletivas; à repressão às falsas indicações geográficas e

demais indicações; e à repressão à concorrência desleal.

A Lei 9.276 de 14 de maio de 1996 regula direitos e obrigações relativos à

propriedade intelectual.
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aos requisitos de novidade, atividade inventiva e aplicação industrial.

Por novidade, entende-se (artigo li) tudo aquilo que não se ache

compreendido no estado da técnica, que compreende tudo que não tiver sido divulgado

por escrito ou oralmente, até a data do depósito do pedido de patente de invenção. A

atividade inventiva pressupõe uma atividade de criação, no campo técnico, pelo

I* inventor. A aplicação industrial consiste na atualidade prática da invenção e na

correspondência desta à exigência ou necessidade buscada pelo inventor,

configurando, em suma, uma idéia aplicada no campo técnico, podendo ser utilizada

ou produzida em qualquer tipo de indústria.

É patenteável como modelo de utilidade o objeto de uso prático, ou parte

dele, suscetível de aplicação industrial, que apresente nova forma ou disposição,

envolvendo ato inventivo, o qual resulte em melhoria funcional no seu uso ou na sua

fabricação.

As criações que não podem ser consideradas como invenções, nem

modelo de utilidade são encontradas no artigo 10 da lei 9279/96 e são: as descobertas,

as teorias científicas e os métodos matemáticos; as concepções puramente abstratas; os

esquemas, os planos, os princípios ou os métodos comerciais, contábeis, financeiros,

educativos, publicitários, de sorteio e de fiscalização; as obras literárias,

arquitetônicas, artísticas e científicas ou qualquer criação estética; programas de

computador em si; apresentação de informações; regras de jogos, técnicas e métodos

operários ou cirúrgicos, bem como métodos terapêuticos ou de diagnóstico, de

aplicação no corpo humano ou animal; e o todo ou parte de seres vivos naturais e

materiais biológicos encontrados na natureza ou ainda que dela isolados,

incluindo o genoma ou germoplasma de qualquer ser vivo natural e os processos

biológicos naturais.
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Não são patenteáveis: o que for contrário a moral, aos bons costumes, à

segurança, à ordem e à saúde públicas; as substâncias, matérias, misturas, elementos

ou produtos de qualquer espécie, bem como a modificação de suas propriedades fisico-

químicas e os respectivos processos de obtenção ou modificação, quando forem

resultantes de transformação do núcleo atômico; e o todo ou parte de seres vivos,

exceto os microorganismos transgênicos que atendem aos três requisitos de

patenteabilidade (que são: novidade, atividade inventiva e aplicação industrial, os

quais estão previstos no art. 8°), e que não sejam mera descoberta.

Segundo a Lei da Propriedade Industrial, microorganismos transgênicos são

organismos (exceto o todo ou parte de plantas ou animais) que expressam, mediante

intervenção humana direta em sua composição genética, uma característica

normalmente não alcançável pela espécie humana em condições naturais.

A Lei da Propriedade Industrial foi criada sob fortes pressões dos Estados

Unidos para que o Brasil adotasse o reconhecimento de patentes nas áreas

biotecnológica, farmacêutica e informática. Com  a nova lei, além das bioteenologias

avançadas e "microrganismos transgênicos", todos os medicamentos e alimentos

declarados como invenções tomaram-se passíveis de patenteamento. Muitos

consideraram que a referida lei abre brechas para o patenteamento indireto dos seres

vivos, sendo contrária a orientação da Convenção sobre Diversidade Biológica, no que

se refere ao acesso às biotecnologias. Em contraposição, os favoráveis à Lei observam

a possibilidade de um melhor relacionamento do país com a comunidade internacional,

podendo assim, ter um melhor acesso à tecnologia de ponta.

a) Convenção sobre Diversidade Biológica e Propriedade Intelectual

No que se refere à Convenção sobre Diversidade Biológica e a propriedade

intelectual, a mesma defende a soberania dos estados sobre seus recursos naturais,

consentimento prévio e fundamentado (ou informado) quando há a utilização de
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recursos naturais de país estrangeiro, repartição justa e eqüitativa dos benefícios

derivados de sua utilização comercial.

No artigo 8(j) da Convenção sobre Diversidade Biológica, reza:

"respeitar, preservar e manter o conhecimento, inovações e

práticas das comunidades locais e populações indígenas com

Is
	 estilos de vida tradicionais relevantes à conservação e à

utilização sustentável da diversidade biológica";

"incentivar sua mais ampla aplicação com a aprovação e

participação dos detentores desse conhecimento"; e

"encorajar a repartição eqüitativa dos benefícios oriundos de

sua utilização".

A referida Convenção conceitua a biotecnologia como sendo qualquer

aplicação tecnológica que utilize sistemas biológicos, organismos vivos ou seus

derivados, para fabricar ou modificar produtos ou processos para utilização específica.

A convenção resguarda a gestão da biotecnologia e distribuição de seus beneficios da

seguinte forma: participação dos países provedores de recursos genéticos nas

atividades de pesquisa biotecnológica e acesso prioritário aos beneficios derivados de

biotecnologias.

b) Medida Provisória 2186-16/01 e a Propriedade Intelectual

A Medida Provisória 2186-16/01, em seu artigo 21, ao versar sobre o

acesso à tecnologia e transferência de tecnologia, prescreve:

A instituição que receber amostra de componente do patrimônio
genético ou conhecimento tradicional associado facilitará o
acesso à tecnologia e transferência de tecnologia para a
conservação e utilização desse patrimônio ou desse
conhecimento à instituição nacional responsável pelo acesso e
remessa da amostra e da informação sobre o conhecimento, ou
instituição por ela indicada.
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Ainda que o acesso à tecnologia e transferência de tecnologia entre

instituição nacional de pesquisa e desenvolvimento, pública ou privada, e instituição

sediada no exterior, poderá realizar-se, dentre outras atividades, mediante: pesquisa

científica e desenvolvimento tecnológico; formação e capacitação de recursos

humanos; intercâmbio de informações; intercâmbio entre instituição nacional de

pesquisa e instituição de pesquisa sediada no exterior; consolidação de infra-estrutura

de pesquisa científica e de desenvolvimento tecnológico; exploração econômica, em

parceria, de processo e produto derivado do uso de componente do patrimônio

genético; e estabelecimento de empreendimento conjunto de base tecnológica (artigo

22).

No artigo 23 da MP assegura à empresa que, em decorrência do processo de

concessão de acesso à tecnologia e transferência de tecnologia à instituição nacional,

pública ou privada, responsável pelo acesso e remessa de amostra de componente do

patrimônio genético e pelo acesso à informação sobre conhecimento tradicional

associado, faça investimentos em atividade de pesquisa e desenvolvimento no Brasil, a

percepção do incentivo fiscal para a capacitação tecnológica da indústria e da

agropecuária, e a facilitação da utilização de outros instrumentos de estímulo, na forma

da legislação pertinente, O Instituto Nacional da Propriedade Intelectual (INPI) deve

observar, quando da concessão de direito de propriedade intelectual sobre processo ou

produto obtido a partir de amostra de componente de patrimônio genético, as normas

contidas na MP, devendo o requerente informar a origem do material genético e

conhecimento tradicional associado, quando for o caso.

Ademais, a MP defende que a repartição de benefícios resultantes da

exploração econômica de produto ou processo desenvolvido a partir de amostra de

componente de patrimônio genético e de conhecimento tradicional associado, obtidos

por instituição nacional ou instituição sediada no exterior, serão repartidos, de forma

justa e eqüitativa, entre as partes contratantes conforme dispuser o regulamento e a

legislação pertinente. A regra definida no artigo 25 da MP é de intervenção do Estado

nos contratos, pois estabelece a possibilidade que as normas regulamentares possam
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definir o percentual a ser deferido, como cláusulas obrigatórias para eles. Deve-se

ressaltar que, nas hipóteses em que a União não seja parte contratante, deve ser-lhe

assegurada a participação nos beneficios, na forma de regulamento específico.

A MY determinou uma relação de beneficios que, legalmente, devem

resultas da concessão de acesso à Diversidade Biológica e ao conhecimento tradicional

associado. Os beneficios resultantes da exploração econômica de produto ou processo,

desenvolvido a partir da amostra do patrimônio genético ou de conhecimento

tradicional associado, podem ser, dentre outros: divisão de lucros; pagamento de

royalties; acesso de transferência de tecnologia; licenciamento, livre de ônus, de

produtos e processos; e capacitação de recursos humanos (artigo 25).

Não há obrigatoriedade legal de que todos os benefícios sejam conferidos

simultaneamente, assim como também não há obrigatoriedade legal de que os

beneficios sejam os contidos na norma legal. O artigo 25 tem caráter exemplificativo.

Qualquer beneficio estabelecido livremente entre as partes é válido e legal. O essencial

é que, após a celebração de contrato, haja uma melhoria concreta auferida por aquele

que cede o acesso à diversidade biológica.

O artigo 26 da MP estabelece a seguinte regra:

A exploração econômica de produto ou processo desenvolvido a
partir de amostra de componente do patrimônio genético ou de
conhecimento tradicional associado, acessada em desacordo
com as disposições desta Medida Provisória, sujeitará o infrator
ao pagamento de indenização correspondente a, no mínimo,
vinte por cento do faturamento bruto obtido na comercialização
de produto ou de royalfies obtidos de terceiros pelo infrator, em
decorrência de licenciamento de produto ou processo ou do uso
da tecnologia, protegidos ou não por propriedade intelectual,
sem prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis.

Uma modalidade de beneficio relevante é aquela estabelecida pelo artigo 33

da MP e trata da parcela de lucros e dos royalties devidos à União, resultantes da

exploração econômica de processo ou produto desenvolvido a partir de amostra de

componente de patrimônio genético, bem com o valor das multas e indenizações. Tais
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recursos devem ser utilizados exclusivamente na conservação da diversidade

biológica, incluindo a recuperação, criação, e manutenção de bancos depositários, no

fomento à pesquisa científica, no desenvolvimento tecnológico associado ao

patrimônio genético e na capacitação de recursos humanos associados ao

desenvolvimento das atividades relacionadas ao uso e à conservação do patrimônio

genético.

1 Para finalizar, o legislador determinou que os Contratos de Utilização de

Patrimônio Genético e de Repartição de Beneficies devem ser escritos de forma

bastante objetiva, bem como conter cláusulas legais obrigatórias. A primeira cláusula

deve indicar e qualificar com clareza as partes contratantes, sendo, de um lado, o

proprietário da área pública ou privada, ou o representante da comunidade indígena e

do órgão indigenista oficial , ou o representante da comunidade local, e de outro, a

instituição nacional autorizada a efetuar o acesso e a instituição destinatária. O artigo

28 da MP estabelece que no Contrato de Utilização de Patrimônio Genético e de

Repartição de Beneficios devem constar, dentre outras, as seguintes cláusulas

essenciais'° que disponham acerca:

São cláusulas essenciais do Contrato de Utilização do
Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios,
na forma do regulamento, sem prejuízo de outras, as
que disponham sobre:

1 - objeto, seus elementos, quantificação da amostra e
uso pretendido;

II - prazo de duração;

HI - forma de repartição justa e eqüitativa de
benefícios e, quando for o caso, acesso à tecnologia e
transferência de tecnologia;

IV - direitos e responsabilidades das partes;

V - direito de propriedade intelectual;

VI - rescisão;

VII - penalidades;

São aquelas sem as quais o contrato pode ser nulo e anulável.

104
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VIII - foro no Brasil.

Parágrafo único. Quando a União for parte, o
contrato referido no caput deste artigo reger-se-á
pelo regimejurídico de direito público.

Os Contratos de Utilização de Patrimônio Genético e de Repartição de

Beneficios serão submetidos a registro no Conselho de Gestão e só terão eficácia após

a sua anuência. A não-observancia dos preceitos legais cogentes gera nulidade de

pleno direito dos contratos celebrados.

3.3.2 Dificuldades em coadunar o direito de patentes e a proteção intelectual do

conhecimento local e tradicional.

No que se refere à proteção da diversidade biológica, um dos temas mais

complicados é o acesso aos beneficios decorrentes da utilização do patrimônio

genético para fins comerciais, por aqueles que detêm conhecimentos tradicionais

associados a tal patrimônio. O conhecimento tradicional associado tem o registro como

forma de proteção, mas se não estiver registrado, a propriedade intelectual ainda é

devida, no entanto, mais dificil de provar. Os variados debates e opiniões sobre a

proteção intelectual têm encontrado dificuldades em enquadrar a proteção dos

conhecimentos tradicionais associados dentro da legalidade do direito interno e

internacional.

Ademais, no tocante a propriedade intelectual e o conhecimento tradicional

associado, para a concessão do privilégio da patente a uma invenção, analisando sob a

ótica da lei de propriedade industrial brasileira, é necessário atender três requisitos,

quais sejam, novidade, atividade inventiva e aplicação industrial, nos termos do artigo

8° da Lei 9.279/96. Tais critérios dificilmente são observados pelos conhecimentos

tradicionais associados à biodiversidade.



106

Conforme o artigo 11 da Lei, a invenção é considerada nova quando não

compreendida no estado da técnica, que nada mais é do que tudo aquilo que tenha se

tomado acessível ao público antes da data de depósito do pedido de patente, por

descrição escrita ou oral, por uso ou qualquer outro meio, no Brasil ou no exterior

(artigo 11, parágrafo 10, da Lei).

O conhecimento tradicional, não é necessariamente novo. Pode até sê-lo,

mas em geral é ancestral e transmitido oralmente de geração em geração, não sendo a

novidade o seu marco distintivo, mas sim o critério cultural. E, ainda, a novidade é um

termo cuja aferição varia de legislação para legislação, sendo em muitos casos

interpretado de forma negativa aos conhecimentos tradicionais.

O segundo requisito exigido para o patenteamento é a atividade inventiva,

presente sempre quando não decorrer de maneira evidente ou óbvia do estado da

técnica para um especialista no assunto (artigo 13 de Lei 9.279196).

O conhecimento tradicional está ligado a informações sobre processos e

produtos naturais e no modo como eles são adquiridos, usados e repassados, o que já

basta para afastar o requisito da atividade criativa humana, necessário para o

patenteamento. Encaixa-se no que a lei de propriedade industrial chama de descoberta

e exclui da via do patenteamento (artigo 10, 1, Lei 9.279/96).

São conhecimentos que consistem na determinação de eventos existentes no

mundo material, mas até então desconhecidos e que resultam em mudanças no

conjunto de informações recentes, ou em métodos e técnicas de manejo, fabricação,

por exemplo. Todavia, é essencial reconhecer que quando se trate de descobertas, não

se pode ignorar o esforço intelectual destas populações, as quais, para desenvolverem

um conhecimento tradicional, não prescindem de um procedimento de investigação,

estudo, observação, análise e conclusão.
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Demais disso, é válido ressaltar que muitos processos desenvolvidos por

povos indígenas e comunidades locais podem ser tidos como invenção.

Ao final, o terceiro requisito, diz respeito à aplicação industrial. O produto

ou processo patenteado deve ser apto a ser utilizado em qualquer ramo da atividade

industrial ou da escala de produção (artigo 15 da Lei de Propriedade Industrial). Ou

seja, o bem para ser patenteado deve ter uso prático e ser suscetível de aplicação

industrial. No entanto, a maioria dos conhecimentos tradicionais não tem aplicação

industrial direta, ainda que possam servir de base para o desenvolvimento de produtos

e processos passíveis de aplicação na indústria. Tais conhecimentos, no geral, são

aplicados diretamente na vida das comunidades detentoras, numa perspectiva alheia à

maximização do capital e do lucro, e com vistas à sua própria sobrevivência.

Além da incompatibilidade em relação aos requisitos exigidos para a

concessão de patentes e os conhecimentos tradicionais, esses entre outros aspectos não

se coadunam com a lei de propriedade industrial.

O artigo 6° da lei garante ao autor de uma invenção o direito de obtenção da

patente, assegurando-lhe a propriedade exclusiva sobre o bem patenteado, se

preenchidas as condições legais. Já o parágrafo 2 0 do mesmo artigo admite que a

patente seja requerida em nome próprio, pelos herdeiros ou sucessores do autor, pelo

cessionário ou por aquele a quem a lei ou o contrato de trabalho ou de prestação de

serviços determinar que pertença a titularidade.

Na primeira impressão, pode pensar que tal direito de propriedade industrial

é essencialmente individual, concedido em termos bem restritos apenas a quem

comprove a titularidade sobre a criação ou no máximo aos herdeiros e sucessores do

inventor, sem pretensões de ir além.

Ocorre que fora desta regra está o conhecimento tradicional associado, o

qual é produzido e gerado de forma coletiva.
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A Lei de Propriedade Industrial, no parágrafo 3° do artigo 6°, até admite a

titularidade coletiva de uma patente, quando se tratar de invenção realizada

conjuntamente por duas ou mais pessoas, mediante nomeação e qualificação das

pessoas envolvidas no invento, para fins de ressalvar os respectivos direitos. Contudo,

o coletivo a que se refere a lei diz respeito a sujeitos individuais que podem ser

identificados. O conhecimento tradicional é detido pelas comunidades a partir de sua

coletividade, que não pode ser fragmentada, sob pena de desnaturá-las. Logo, a lei de

propriedade industrial não é suficiente para tutelar os conhecimentos tradicionais, fruto

de atitude coletiva e de um aprimoramento da relação com a biodiversidade que vem

sendo construído há várias gerações.

Além do mais, o prazo fixado pela lei para a vigência da patente é outra

questão inaplicável aos conhecimentos tradicionais. O artigo 40, caput e parágrafo

único prescrevem:

A patente de invenção vigorará pelo prazo de 20 (vinte) anos e a
de modelo de utilidade pelo prazo 15 (quinze) anos contados da
data de depósito.

Parágrafo único. O prazo de vigência não será inferior a 10
(dez) anos para a patente de invenção e a 7 (sete) anos para a
patente de modelo de utilidade, a contar da data de concessão,
ressalvada a hipótese de o INPI estar impedido de proceder ao
exame de mérito do pedido, por pendência judicial comprovada
ou por motivo de força maior.

Vê-se então que o privilégio da patente obtido sobre produto ou processo

criado é limitado no tempo. O inventor terá um prazo certo na lei para gozar do

beneficio de explorar exclusivamente seu invento, lapso que, expirado, fará com que o

bem patenteado se projete no domínio público, podendo qualquer um utilizá-lo e

explorá-lo sem que o detentor da patente possa se opor.

Dificilmente se terá notícia de quando um determinado conhecimento

tradicional surgiu. Embora tal conhecimento possa ser novo, pois a expressão

tradicional não se refere à sua antiguidade, mas à forma como é gerado e transmitido,
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em geral ele vem sendo construído há várias gerações e é fruto do aprimoramento da

convivência com a biodiversidade.

Destarte, os direitos de propriedade intelectual acabam não exercendo a

função de proteção aos conhecimentos tradicionais associados, pois se baseiam numa

concepção individualista e monopolista, excluindo todo conhecimento que é fruto da

troca de idéias e do compartilhamento de experiências.

3.4 O comércio internacional, a biodiversidade e a propriedade intelectual

3.4.1 O Acordo TRLPS e suas principais características

Nas últimas décadas, medidas comerciais têm sido adotadas com propósitos

ambientais, algumas plausíveis, outras não. Por vezes, as bandeiras ambientais são

usadas como fachadas para esconder os próprios propósitos econômicos.

A Organização Mundial do Comércio (OMC), existente desde 1995, tem

ganhado destaque no cenário internacional e na estrutura das relações internacionais

entre Estados. Tal organização foi estruturada a partir do Acordo Geral de Tarifas e

Comércio , ' (GAYF 1947), celebrado entre 23 partes contratantes, cujo principal

objetivo fora o de promover a diminuição progressiva de tarifas para os mais diversos

produtos, principalmente manufaturados.

A OMC tem um propósito mais abrangente que seu antecessor, o GAYF

1947, pois, além de incorporar várias mudanças vagarosamente efetuadas no tratado

que lhe precedeu, incluíram novos temas de grande repercussão para o comércio

internacional entre os países, ao longo da Rodada Uruguaia de negociações no período

de 1986 à 1994. Dentre os temas relacionados ao sistema multilateral de comércio,

General Agreement on Tariffs and Trade (GAri), doravante GATI' 1947.
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poucos assuntos são tão interessantes quanto a relação que a OMC tem com a proteção

do meio ambiente e a concretização do ideal do desenvolvimento sustentável.

A dicotomia comércio versus meio ambiente apresenta-se latente, já que o

sistema multilateral de comércio, ao contrário do sistema multilateral ambiental, conta

com um vasto conjunto normativo vinculante para seus membros e com um sistema de

solução de controvérsias cujas decisões são de cumprimento obrigatório e execução

quase imediata. Enquanto isso, as regras internacionais do meio ambiente, muitos de

caráter jurídico não obrigatório' 2, além de não sistematizadas porque espalhadas em

diversas convenções, dotadas de uma eficácia relativa, à medida que inexiste tanto um

mecanismo quanto um foro unificado de soluções de controvérsias ambientais cujas

decisões sejam de execução forçada de acompanhamento de implementação de

obrigações impostas pelos acordos'3.

O cenário descrito acima gera um a sensação de que a liberalização

comercial internacional tem sido realizada em detrimento da proteção do meio

ambiente e de que as regras atuais de comércio sejam insuficientes para garantir o

desenvolvimento sustentável, pois há um desequilíbrio de forças entre esses dois

objetivos.

A idéia de fluxo comercial pode gerar uma maior degradação ambiental. Os

defensores da OMC alegam que o fortalecimento de um sistema internacional de

comércio podem também contribuir para a diminuição da degradação ambiental

através da diminuição da pobreza, da especialização de mercado produtores nos bens e

serviços nos quais haja uma vantagem comparativa, da transferência de tecnologia

ambiental e oferecimento de normas que permitam a internalização dos custos

ambientais.

12 As chamadas de sofi law, em Inglês, normas macias, flexíveis,maleáveis.
13 Também chamadas de compliance mechanisms, em Inglês, mecanismos complacentes.
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Teoricamente, a OMC deve estar em harmonia com o princípio do

desenvolvimento sustentável, não só para a sobrevivência do planeta e de tudo que tem

dentro dele, mas também porque é um dos seus fundamentos, previstos no preâmbulo

do Acordo de Marraqueche. Seria contraditório um sistema de comércio multilateral

que contém 150 países atuasse explorando total ou parcialmente os recursos naturais e

meio ambiente, como fora proposto anteriormente no preâmbulo do GATF 1947.

Is O sistema internacional de proteção à propriedade intelectual é formado por

uma estrutura de acordos e convenções administrados, no âmbito das Nações Unidas,

pela Organização Mundial de Propriedade Intelectual (OMPI) e, no âmbito da OMC, o

Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao

Comércio, em Inglês, TRIPS'4.

No contexto TRIPS, os países membros são obrigados a adequar suas

respectivas leis nacionais de propriedade intelectual às novas normas. Apesar que para

os países em desenvolvimento o Acordo tenha previsto um período para adaptação,

não houve preocupação, por parte dos criadores das normas, em acomodar ao nível

tecnológico atingido, ao desenvolvimento empresarial e às demandas nas áreas

econômica e de comércio internacional desses países. Dessa forma, a transposição das

normas do TRIPS resultou em algumas controvérsias.

No Brasil, existe o problema do acesso aos ativos da biodiversidade que

têm levado a recentes denúncias referentes a biopirataria e a não-observância dos

princípios da Convenção sobre a Diversidade Biológica, além de envolver questões

ligadas à soberania nacional.

Um dos principais problemas para a implementação do TRIPS em nível

global e para atingir suas meias em termos de alocação e distribuição dos beneficios da

inovação, está nas diferenças em relação ao grau de desenvolvimento tecnológico ou

econômico dos signatários. Uma única regra para todas as nações (que possuem

Trade ReiatedAspecis of Inteilectual Fropersy Rights
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capacidades diferentes de absorção e difusão de tecnologias), toma-se complexa e

sujeita a controvérsia, cumulando com a não aplicação do Acordo em muitos casos.

Na .medida em que a harmonização dos sistemas nacionais aos princípios do

TRIPS demanda a existência de um ambiente propicio à inovação, a inexistência ou

preenchimento apenas parcial desse requisito na maioria dos países em

desenvolvimento representa a possibilidade de retrocesso sob o novo sistema.

Para os países em desenvolvimento, vários conflitos tomam indesejável a

adoção completa do Acordo TRIPS, sem que haja adaptações a essas assimetrias. Há,

dentre outros, o ônus para a sociedade, do encarecimento dos produtos em decorrência

do longo período de duração das patentes e elevação do custo de acesso a novas

tecnologias, dificultando a sua transferência. Há, ainda, a adesão rigorosa às regras do

acordo que pode causar dano a indústria doméstica, dado o seu alcance sobre produtos

e processos (ALMEIDA apudMASCARENHAS, 2004:398).

De acordo com Aboites e Cimoli, citado por Mascarenhas (2004:399):

Ao considerar problemas de harmonização do TRIPS
em países periféricos, uma primeira premissa a ser
evidenciada é que um sistema de inovação não pode
se desenvolver a contento e produzir seus efeitos a
menos que o fliça a âmago de uma rede social
(embeddedness nelwork), onde diversos autores
contribuam para um processo dinâmico que além de
atingir os objetivos primordiais (tecnológicos),
resulta em externalidades positivas para todos os
agentes, incluindo empresas, centros de pesquisa,
universidade, governo e outras instituições.

As vantagens na harmonização nos Direitos de Propriedade Intelectual num

contexto como o TRIPS, ocorrem, na maioria das vezes, em países mais desenvolvidos

econômica e tecnologicamente, onde há grande concentração de pesquisa e

desenvolvimento e desenvolvimento de tecnologia. Esses países possuem

características especificas que apóiam à inovação, como alto investimento em

pesquisa, maior e melhor nível de treinamento de mão-de-obra, elevada articulação em

Li
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rede das instituições envolvidas na pesquisa, alta concentração no mercado mundial de

líderes da inovação. Em ambientes retro mencionados, o incentivo ã proteção dos

inovadores é coerente e vai ficando necessário. No tocante aos países em

desenvolvimento, a ausência do ambiente citado e as pressões para harmonizar seus

regimes de Direito de Propriedade Intelectual e abrir seus mercados à globalização,

tomam-se fatores mais complicados que na maioria das vezes podem contribuir para

retrocessos tecnológicos, diminuindo, dessa forma, os potenciais beneficios da

1
	 harmonização.

Conforme Reichman e Lange citado por Mascarenhas (2004:400):

O TRIPS, resguardadas as sua vantagens e
importância,, num contexto de harmonização,
representa um jogo de perde e ganha, não cooperativo
entre países pobres e ricos.

Ainda, coloca-se em cheque a capacidade de adequação dos princípios do

TRJPS às diversas assimetrias entre países desenvolvidos e em desenvolvimento,

defendendo a soluções negociadas caso a caso pelas partes interessadas via fóruns

públicos e privados. Na verdade, o TRIPS deve representar apenas um grupo de

princípios a serem negociados dentro de um ambiente cooperativo, buscando elastecer

os ganhos de ambas as partes.

3.4.2 Acordo TRIPS versas a Convenção sobre a Diversidade Biológica

O grande impasse que afeta países pobres economicamente, mas ricos em

biodiversidade como o Brasil, é a baixa capacidade tecnológica e econômica de usar

esse recurso de forma sustentável e contribuir para o bem-estar de país. Em

contrapartida, há os países ricos economicamente e com o necessário aporte de

tecnologias, capital e grande interesse na exploração dos recursos da biodiversidade

para fins comerciais.

113
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Trata-se de uma questão de alocar recursos e distribuição de beneficios. Os

países pobres economicamente, mas ricos em biodiversidade, além da soberania

nacional, condicionam o acesso a seus recursos à transferência de tecnologias de ponta

na área da biotecnologia e à repartição eqüitativa ou justa dos benefícios decorrentes

do uso da biodiversidade ou dos conhecimentos tradicionais associados.

No que se referem às tecnologias ambientais, as inquietações também

abrangem as assimetrias em relação às capacidades internas para geração, absorção e

difusão de tecnologias, dentro das trajetórias tecnológicas já percorridas pelos países

desenvolvidos e pelas questões ligadas à preservação da biodiversidade. Os países

desenvolvidos, através de suas empresas, buscam capitalizar os beneficios das

descobertas, não transferem tecnologia e apontam o interesse global, sob a alegação de

que a biodiversidade deve ser o patrimônio da humanidade (teoria ultrapassada e

fortemente refutada). Como solucionar o impasse?

A adequação das regras do TRIPS aos princípios da Convenção sobre a

Diversidade Biológica tem sido apontada como umas das principais saídas para

promover a proteção da propriedade intelectual, num ambiente de harmonização de

princípios, mas se representar os problemas ou perdas para os países menos

desenvolvidos vislumbradas pela adesão irrestrita ao Acordo TRIPS. Todavia, o

processo de adequação apresenta alguns conflitos que devem ser resolvidos num

ambiente de negociação internacional.

Dentre os principais itens de conflito entre o Acordo TRIPS e a Convenção

sobre a Diversidade Biológica está relacionado aos direitos de patenteamento de

microorganismos e o não reconhecimento dos conhecimentos tradicionais.

No que tange o patenteamento de ativos de biodiversidade, o Artigo 27.3

(b) do Acordo TRIPS prescreve:
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Os Membros também podem considerar como não-patenteáveis:
plantas e animais, exceto microorganismos e processos
essencialmente biológicos para a produção de plantas ou
animais, excetuando-se os processos não biológicos e
microbiológicos. Não obstante, os Membros concederão
proteção a variedade vegetais, seja por meio de patentes, seja
por meio de um sistema sul generis eficaz, seja por uma
combinação de ambos.

Conforme disposições do TRIPS, foi deixado ao arbítrio dos países-

membros da OMC a exclusão ou não de sua leis nacionais, da proteção de plantas e

animais e dos procedimentos essencialmente biológicos para a sua obtenção. Essa

incerteza quanto à patenteabilidade de invenções biotecnologicas pode afetar o

comércio destes produtos e inibir investimentos em pesquisa e desenvolvimento neste

campo, uma vez que se faz necessário que as leis nacionais forneçam respostas mais

precisas sobre questões, por exemplo, da distinção entre procedimentos essencialmente

biológicos e microbiológicos. É necessário vislumbrar que é de grande incoerência que

o TRIPS aceite o patenteamento da VIDA. Trata-se de uma questão de ausência de

ética, pois, a VIDA não pode ser patenteada de forma alguma.

Vê-se que segundo o Acordo TRJPS, os países se obrigam a proteger os

microorganismos e as variedades das plantas, conferindo direitos exclusivos ao titular.

Em contraposição, a Convenção sobre a Diversidade Biológica mostra mais

coerente com o princípio da defesa dos interesses dos países ricos em biodiversidade,

principalmente aqueles relativos às restrições ao patenteamento de organismos vivos, à

proteção dos direitos de propriedade sobre os conhecimentos tradicionais e à

repartição dos beneficios resultantes da biodiversidade.

De acordo com Hapway citado por Mascarenhas (2004:405):
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Pelos princípios da CDB o valor da biodiversidade foi
classificado como de uso direto e não como opção, o que abre
campo para a negociação de benefícios diretos para os países
pobres ou seja, a atribuição de um valor econômico à
biodiversidade e aos recursos genéticos que ela contém se refere
ao valor de uso direto desses recursos naturais particulares na
industria da biotecnologia. No âmbito da CDB, o acesso aos
recursos genéticos das nações ricas em biodiversidade e os
países ricos e tecnologia e capital, ficou condicionado à
permissão de acesso aos primeiros, das tecnologias para uso
sustentável desses recursos, bem como a distribuição dos
benefieios econômicos daí resultantes.

No entanto, a questão do acesso ás tecnologias mostrou-se problemática em

duas vertentes: por um lado há recusa de muitos países ricos em aderir a essa condição

de acordo, como é o caso por exemplo dos Estados Unidos e, por outro, a defasagem

tecnológica de recursos humanos financeiros para se dedicar a esses esforços da

pesquisa (quando por ventura são feitos) na maioria dos países pobres, o que tem

dificultado, no plano objetivo, uma adoção mais abrangente dos princípios da

Convenção sobre a Diversidade Biológica.

Em resumo: De acordo com o TRIPS, os países se obrigam a proteger os

microorganismos e as variedade de plantas, conferindo direitos exclusivos ao titular;

desta forma, diverge dos princípios da Convenção, pois o patenteamento do material

genético com intuito meramente economicista pode gerar efeitos adversos sobre a

diversidade biológica, facilitar o expurgo de materiais identificados e utilizados em

comunidades de países em desenvolvimento, sem que haja a justa repartição dos

beneficios, contrariando o primado de soberania dos Estados, instituídos da

Convenção. Qual entendimento deve prevalecer?

A Convenção sobre a Diversidade Biológica deve prevalecer tendo em vista

que defende o uso sustentável da biodiversidade além de reconhecer o direito da

repartição justa e eqüitativa dos beneficios oriundos do Conhecimento Tradicional

Associado. Não há como dizer que razões econômicas e comerciais prevalecerão aos

princípios constantes da Convenção.
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Ademais disso, ao comparar a Convenção sobre a Diversidade Biológica ao

Acordo TRIPS (um tratado, portanto), é de fácil percepção que uma CONVENÇÃO

tem mais validade jurídica do que um TRATADO, pois, o primeiro envolve

princípios, enquanto o segundo é um acordo entre as partes. Rezek esclarece a

distinção entre os institutos, que muitos acreditam ser sinônimos. A convenção é uma

declaração de vontades entre nações soberanas, por intermédio de agentes

diplomáticos ou delegados especiais, na negociação e resolução de certo caso, ou na

execução da mesma obra, ou plano de interesse comum. Já  tratado é o acordo formal,

concluído entre sujeitos de direito internacional público, e destinado a produzir efeitos

jurídicos.



4 A ~PIRATARIA: A PRÁTICA ILEGAL DA BIOPROSPECÇÃO

"Para acabar com a biopirataria, basta se deter em um simples
ponto: ouvir os povos que lá habitam, sejam os indígenas ou
caboclos. Eles conhecem minuciosamente o ecossistema onde
vivem e têm sábias lições de dar aos nossos acadêmicos".

Leonardo Boff

4.1 Noções Gerais

Singh (2004) descreve que primeiramente vieram ao ataques repentinos em

alto mar. Depois, com o advento da era da informação, era a prática de cópia e

download de filmes e músicas pela Internet. Hoje, a nova fronteira da pirataria é a

prática da Biopirataria. O referido autor define essa prática quando uma empresa de

uma rica nação patenteia medicamentos indígenas e cosméticos que tenham sido

utilizados por séculos em países pobres.

O termo biopirataria foi lançado em 1993 pela ONG RAFi' 5 (atual ETC-

Group), para alertar sobre o fato que recursos biológicos e o conhecimento tradicional

estavam sendo apanhados e patenteados por empresas multinacionais e instituições

cientificas e que as comunidades que durante séculos usam estes recursos e geraram

estes conhecimentos, não estão participando nos lucros.

Assim, podemos entender que a biopirataria significa a apropriação de

conhecimento e de recursos genéticos de comunidades indígenas, seringueiros,

populações ribeirinhas e povos caboclos por indivíduos ou por instituições que

procuram o controle exclusivo do monopólio sobre estes recursos e conhecimentos.

4

Disponível em: <http:// http: //pt.wikipedia.org/wiki/Biopirataria>. Acesso em 04 setembro 2007.
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Conforme o Instituto Brasileiro de Direito do Comércio Internacional, da

Tecnologia da Informação e Desenvolvimento (CITED)' 6, a Biopirataria consiste em:

Ato de aceder a ou transferir recurso genético (animal ou
vegetal) e/ou conhecimento tradicional associado à
biodiversidade, sem a expressa autorização do Estado de onde
fora extraído o recurso ou da comunidade tradicional que
desenvolveu e manteve determinado conhecimento ao longo
dos tempos (prática esta que infringe as disposições vinculantes
da Convenção das Organizações das Nações Unidas sobre
Diversidade Biológica). A biopirataria envolve ainda a não-
repartição justa e eqüitativa - entre Estados, corporações e
comunidades tradicionais - dos recursos advindos da exploração
comercial ou não dos recursos e conhecimentos transferidos.

No artigo 7°, VII da Medida Provisória 2186-16 de 23 de agosto de 2001,

define a bioprospecção como "a atividade exploratória que visa identificar componente

do patrimônio genético e informação sobre conhecimento tradicional associado, com

potencial de uso comercial". Portanto, há a prática da biopirataria quando se

apoderam dos recursos genéticos ou conhecimento tradicional com a finalidade do uso

comercial, com fins lucrativos, obviamente, sem fazer a divisão devida das vantagens

econômicas.

A autora indiana Vandana Shiv& 7 classificou a biopirataria como um

movimento de apropriação que é semelhante ao saque de recursos naturais realizado na

época das descobertas.

As patentes de hoje têm uma continuidade como
aquelas concedidas a Colombo... Os conflitos
desencadeados pelo tratado do GATF (Acordo Geral
Sobre Tarifas e Comércio, na sigla em inglês), pelo
patenteamento de formas de vida e de conhecimentos
indígenas e pela engenharia genética, estão
assentados em processos que podem ser resumidos e
simbolizados como a segunda chegada de Colombo.

16 Disponível em: <http:/fwww.amazonlink.org/biopirataria/biopirataria_faq.htm >. Acesso em 04 setembro 2007.
Disponfvel em: <http://www.comcienciabr/reportagens/genetico/geno3.shtml>. Acesso em 04 setembro

2007.
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Para ilustrar, em várias regiões da Amazônia, pesquisadores estrangeiros

desembarcam com vistos de turista, entram na floresta, muitas vezes, infiltrando-se em

comunidades tradicionais ou em áreas indígenas. Estudam diferentes espécies vegetais

ou animais com interesse para as indústrias de remédios ou de cosméticos, coletam

exemplares e descobrem, com o auxílio dos povos habitantes da floresta, seus usos a

aplicações. Após obterem informações valiosas, voltam para seus países e utilizam as

espécies e os conhecimentos das populações nativas para isolarem os princípios ativos.

Ao ser descoberto o princípio ativo, registram uma patente, que lhes dá o

direito de receber um valor a cada vez que aquele produto for comercializado. Vendem

o produto para o mundo todo e até mesmo para o próprio país de origem, cujas

comunidades tradicionais já tinham o conhecimento da sua utilização.

Segundo pesquisa efetuada pelo Jardim Botânico de Nova York' 8, o

conhecimento tradicional aumenta em até 400% (quatrocentos por cento) a eficiência

da seleção de plantas em busca de suas propriedades. Resumindo: os nossos índios

pesquisam, testam, e os laboratórios processam e industrializam, ficando com o lucro.

Dos 120 (cento e vinte) componentes ativos isolados das plantas usados pela medicina,

74% (setenta e quatro por cento) apresentam correlação positiva entre o uso

terapêutico moderno e tradicional.

Por enquanto, ainda não existe uma definição padrão sobre o termo

biopirataria (baseado no relatório final da Comissão sobre direitos de propriedade

intelectual -CIPR).

A biodiversidade passa de um bem comum local para uma propriedade

privada cercada e fechada. O cercado dos bens comuns é o objetivo dos direitos de

propriedade intelectual e está sendo universalizado por meio dos tratados sobre

Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual relacionados com o Comércio, da

IS Disponível em: <http:flwww.jardimdeflores.com.brIECOLOGIÂ/A35curare.htm>. Acesso em 04 setembro

2007.
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Organização Mundial do Comércio (OMC), e de certas interpretações da Convenção

sobre Biodiversidade.

O titular da propriedade dos produtos e dos processos, assim desenvolvidos,

passa a ser o detentor das respectivas auferições e resultados econômicos, tendo o

direito de impedir sua reprodução e/ou utilização, sem o pagamento de royalties, ou

seja, o direito de propriedade.

A Biopirataria sempre existiu, desde as colônias, os países periféricos

foram objetos de exploração indiscriminados dos outros países. Podemos citar o Pau-

Brasil que é brasileiro; a batata inglesa que é na verdade originária dos Andes, na

América; o chocolate que veio do Povo Asteca, na América Central e o chá que é da

China.

A bioprospecção, explicado anteriormente, pode ser definida como o

método ou forma de localizar, avaliar e explorar sistemática e legalmente a diversidade

de vida existente em determinado local, tem como objetivo principal a busca de

recursos genéticos e bioquímicos para fins comerciais.

Wynber & Laird (2007:20) explicam que a bioprospecção pode levar

grandes promessas: novas drogas para curar doenças; inovação em cosméticos,

alimentação, plantas e produtos para tratamento de saúde; tecnologia para países em

desenvolvimento; incentivos para conservar a biodiversidade em países pobres; e

recompensas potencialmente ricas para aqueles que fornecessem conhecimento e

material biológico. Assim, há mais de quinze anos atrás, no Rio de Janeiro, países

acordaram na Convenção sobre a Diversidade Biológica, que aguardava ansiosamente

pelo cumprimento das promessas acima citadas. Mas hoje, o que há, segundo Wynber

& Laird, tanto para os provedores e utilizadores no material genético, é o sentimento

de desentendimento, desconfiança e burocracia. Exclamações de prática de

Biopirataria vem daqueles que se preocupam com o mau uso dos recursos biológicos e

dos conhecimentos sem o consentimento dos detentores dos conhecimentos
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tradicionais ou de seus países de origem. Pelo outro lado do debate, as indústrias

interessadas e cientistas demonstram frustração sobre a burocracia criada pelas novas

leis e encontram dificuldades em realizar os estudos nos países ricos em

biodiversidade. Wynber & Laird (2007:26) relatam que a comunidade científica

internacional ficou indignado porque no Brasil, houve uma detenção e aprisionamento

de um cientista holandês renomado, Marc van Roosmalen, acusado de coletar amostras

da Amazônia sem a devida autorização. Esta comunidade teme limitações severas e

Is
	 injustas a custas de estudos biológicos simples.

Wynber & Laird (2007:24), ao falar acerca do uso comercial da

biodiversidade, explica que um motivo para essa intransigência reside no fato que há

conflitos na perspectiva entre os países ricos em biodiversidade e os países ricos em

tecnologia. Os autores relembram que os países em desenvolvimento guardam rancor

de séculos de colonialismo e a saída ilegal do material genético e conhecimento

tradicional associado e querem tratar essas injustiças e prevenir futuros maus usos. Em

contraste, os países desenvolvidos procuram acesso ilimitado dos recursos genéticos, e

que estes sejam regulamentados por leis flexíveis quanto a responsabilidade social e

acordos contratuais no compartilhamento dos benefícios.

Na visão da autora deste trabalho monográfico, essa "dificuldade" e

"burocracia" que as indústrias e cientistas reclamam nada mais é do que uma forma de

proteção do país rico em biodiversidade de seu patrimônio genético. Esses países

"colônias" já passaram séculos sendo explorados e arrancados de suas riquezas

naturais e agora estão tentado encontrar formas de dar um "basta" na auferição ilícita

de patrimônio genético e a conseqüente vantagem financeira que não são

compartilhadas. Na verdade, não há intransigência, há só uma tentativa dos países em

desenvolvimento de resguardar algo que no futuro próximo vai auxiliar no seu

desenvolvimento sustentável.

Ainda, se a lei existe e determina que para coletar amostras tem que possuir

a autorização devida, deve ser cumprida. A questão é que a maioria dos cientistas quer
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entrar nesses países detentores da biodiversidade e ficar à vontade fazer o que bem

entendem, pois não se preocupam com a preservação do patrimônio genético alheio.

Preocupam-se apenas em encontrar maneiras de auferir vantagens econômicas no

patenteamento.

4.2 O Brasil e a Biopirataria

O Brasil é um alvo quando se trata da prática da Biopirataria em virtude de

sua grande quantidade de diversidade biológica que há, a falta de políticas para a sua

proteção, pesquisa e aproveitamento.

Barbosa (2004:16) cita que o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada

(IPEA) indicou que o patrimônio genético brasileiro gira em tomo de dois trilhões de

dólares e que a Biopfrataria é responsável por um prejuízo diário de milhões de reais à

economia mundial.

Calazans (2004) revela que como a Biopirataria movimenta por ano cerca

de 60 bilhões de dólares, faz dela a terceira atividade ilegal mais lucrativa do planeta,

atrás do tráfico de anuas e de drogas. Ainda, o citado autor declara que por conta da

grande variedade da biodiversidade no Brasil, o nosso país perde cerca de 1 bilhão de

dólares por ano com o "roubo" de material genético, sobretudo na Amazônia e relata

que conforme o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Desenvolvimento e dos

Recursos Naturais Renováveis (MAMA) o Brasil sofreu um prejuízo financeiro na

ordem de 16 milhões de dólares por dia com a prática da Biopirataria só no ano de

2003.

O quadro a seguir visualiza o perfil de indústrias que utilizam a

biodiversidade e quanto faturam, senão vejamos '9:

"Wynber & Laird (2007:25)
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Perfis de Indústrias que utilizam a biodiversidade

Indústria	 Faturamento	 Melhores regiões Melhores regiões

Global	 para vendas	 para as empresas

Farmacêutica	 643 bilhões de	 Estados Unidos, Estados Unidos,

dólares	 Europa & Japão. Europa & Japão.

Biotecnológica	 73 bilhões de	 Estados Unidos, Estados Unidos,

dólares

	

	 Europa &	 Europa &

Pacífico da Ásia. Pacífico da Ásia.

1'
	 Sementes	 22 bilhões de	 Estados Unidos	 Estados Unidos,

	

dólares (2006)	 & Europa.	 Europa & Japão.

Proteção de	 32 bilhões de	 Estados Unidos	 Europa

Colheita	 dólares (2004)	 & Europa.

Horticultura	 12,425 milhões	 Europa &	 Europa

de dólares	 Estados Unidos.

Botânica	 20 bilhões de	 Estados Unidos,	 Estados Unidos,

	

dólares (2002)	 Europa & Ásia	 Europa & Ásia

(Japão & China)

Tratamento	 14 bilhões de	 Estados Unidos	 Estados Unidos

pessoal natural e	 dólares (2002)	 & Europa.	 & Europa.

cosmético

Çuadro 4: Perfis de Indústrias que utilizam a biodiversidade
Fonte:' Wynber & Laird (2007:25)

A situação é séria, pois, além do extravio de animais e plantas do nosso

país, há o patenteamento do patrimônio genético brasileiro por indivíduos ou empresas

estrangeiras, sem o compartilhamento das royalties ou lucros devidos.

A história da Biopirataria no Brasil começou desde a descoberta do nosso

país pelos portugueses em 1500, quando os colonizadores arrancaram dos povos

indígenas da região o segredo de como extrair um pigmento vermelho do Pau-Brasil.

Nosso Pau-Brasil (caesalpinia echinata Iam) foi saqueado de tal forma hoje, no século

XXI, é uma planta raríssima aqui, dizimada e quase extinta pela ganância e exploração

desmedida de invasores portugueses, franceses, ingleses, espanhóis e europeus em

geral.
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Outro caso emblemático de apropriação de recursos biogenéticos da

Amazônia que arruinou a economia local há cem anos, muito antes de definirem a

prática da biopirataria. Em 1876, o inglês Henry Wickham levou sementes de

seringueira para a Malásia, que no inicio do século passado desbancou o Brasil como

maior exportador de borracha. Vê-se aí que além do produto levado ilegalmente, ainda

houve graves conseqüências financeiras para a região.

Também há o caso da semente de Biribiri, desde épocas imemoriais pelas

índias uapixanas de Rondônia como anticoncepcional, patrimônio cultural indígena

que hoje pertence ao laboratório canadense Biolink, que o patenteou como descoberta

canadense.

Um exemplo de apropriação de conhecimento indígena é o da erva

Chondodrendron tomentosum, usada por índios para fazer o veneno de flecha curare.

A substância ativa tubocurarina foi isolada na década de 1940 e rendeu às empresas

Glaxo Wellconw, Abbot e Eli Li/ly patentes milionárias de relaxantes musculares

usados em cirurgias.

Em 1963, o pesquisador brasileiro Sérgio Ferreira descobriu que o veneno

da cobra jararaca tinha o princípio ativo com potencial para remédios anti-

hipertensivos. O cientista publicou um artigo sobre a descoberta, mas não o patenteou.

Logo após, o laboratório Bristol Myers-Squibb patenteou o uso da substância no

medicamento Captopril.

A pilocarpina, um dos medicamentos mais usados no tratamento de

glaucoma, foi extraída do arbusto jaborandi (Pilocarpus jaborandi), natural da

Amazônia e patenteada pela empresa alemã Merck. Comunidades que conheciam

propriedades medicinais de plantas são hoje obrigada a pagar royalties ao comprar

medicamentos.
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As sementes da árvore andiroba fornecem um óleo amarelo com

propriedades medicinais conhecidos por índios e caboclos. Ele é usado para tratar

bicho-do-pé e como repelente natural de insetos. A empresa francesa Yves Rocher

patenteou na década de 1990 o uso do extrato da andiroba para qualquer aplicação

cosmética ou farmacêutica.

O veneno do sapo Phyllomedusa bicolor é usada por índios brasileiros e

Is peruanos para tratar amarelão e dores em geral. Na década de 80, o cientista italiano

Victorio Ersparmer obteve amostras da substância e publicou um estudo sobre seu uso

no tratamento de isquemia e feridas causadas por hepatite.

O mais recente caso foi em 1998, quando uma empresa japonesa Asahi

Foods registrou a marca cupuaçu nos Estados Unidos e Europa e pediu uma patente

sobre o processo de fabricação do cupulate, o chocolate de cupuaçu, inventado por

brasileiros.

Em janeiro de 2003, a ONG Amazonlink, lançou uma campanha contra a

biopirataria de produtos da Amazônia, divulgada pela Internet e através de diversos

meio de comunicação. No documento da campanha intitulado "Limites Éticos Acerca

do Registro de Marcas e Patentes de Recursos Biológicos e Conhecimento Tradicional

da Amazônia", denunciou a patente de vários produtos amazônicos na Europa e

Estados Unidos, inclusive informando a fonte dos dados e os respectivos números dos

registros. Dentre os produtos patenteados estão: cupuaçu (marca e processo de

obtenção de derivados e ingredientes), andiroba (processos de extração de

componentes e utilização na indústria de cosméticos ou de repelentes) e copaíba, a

copahyba spp (composições cosméticas e alimentares). Além dos citados, há também

outros produtos com longa tradição de uso pelos povos da Amazônia, já tiveram seus

ingredientes, marcas e processos patenteados sem o conhecimento ou a anuência

prévia do governo brasileiro e cujos benefícios comerciais não foram repassados aos

povos detentores do conhecimento. O caso da biopirataria do .nosso cupuaçu provocou

indignação da sociedade brasileira e internacional, chamando atenção da ONG
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Amazonlink. Ressalta-se que foi o nome e processo de obtenção de óleo para a

fabricação do chocolate (cupolate) foram patenteados por uma empresa japonesa.

Assim, vê-se que os Biopiratas buscam, em gemi, essências, princípios

ativos para medicamentos, produtos para a indústria farmacêutica, produtos de beleza

e cosméticos, alimentos e espécies com potencial forrageiro.

1*

	

	 A enciclopédia eletrônica internacional Wikzpédia elenca os vários

prejuízos causados pela prática da Biopirataria, são eles:

- Perigo de extinção, que algumas espécies de animais e vegetais enfrentam

decorrente do tráfico, pois constatou-se que somente 10% dos 38 milhões de animais

capturados ilegalmente por ano no Brasil, chegam a ser comercializados, os 90%

restantes morrem por más condições de transporte;

- Privatização de recursos genéticos (derivados de plantas, animais,

microorganismos e seres humanos) anteriormente disponíveis para comunidades

tradicionais;

- Risco de perdas de exportações por força de restrições impostas pelo

patenteamento de substâncias originadas no próprio país;

- Cálculos feitos IBAMA indicavam que o Brasil tinha um prejuízo diário

da ordem de US$ 16 milhões (mais de US$ 5,7 bilhões anuais) por conta da

Biopirataria internacional, que leva as matérias-primas e produtos brasileiros para o

exterior e os patenteia em seus países sedes, impedindo as empresas brasileiras de

vendê-los lá fora e de ter de pagar royalties para importá-los em forma de produtos

acabados.

A Associação Brasileira para o Uso Sustentável da Biodiversidade da

Amazônia (Bioamazônia) criada por decreto presidencial e qualificada como
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organização social em 1999, foi constituída com o propósito de desenvolver pesquisas

na Amazônia, em colaboração com Universidades e Institutos de Pesquisa brasileiros,

criando tecnologia que seria implantada na região amazônica. Assinado o acordo com

a empresa multinacional suíça Novartis Pharina AG, esta passava a ter o direito de

requerer e manter a proteção de patentes. O contrato entre a Bioamazônia e a Novartis

permitia a exploração, pela Novartis, de microorganismos como matéria prima para a

elaboração de novos produtos farmacêuticos. Este acordo causou muitos protestos

entre parlamentares e pesquisadores, inclusive do ex-ministro do Meio Ambiente, José

Sarney Filho, que considerou o acordo lesivo para os interesses do país, recomendando

a suspensão, pois na época, o país não tinha uma legislação específica que garantisse a

soberania sobre seus próprios recursos genéticos. O acordo foi suspenso pelo então

Ministério do Meio Ambiente.

Diante do exposto, vê-se que apesar da Biopirataria ter iniciado no início

da nossa colonização, é uma questão atual e recente que promete muita discussão para

o nosso presente e futuro.

4.3 A Biopirataria e a legislação brasileira vigente

A Medida Provisória 2186-16 de 23 de agosto de 2001 dispõe sobre o

acesso ao patrimônio genético, a proteção e o acesso ao conhecimento tradicional

associado, a repartição de beneficios e o acesso à tecnologia e transferência de

tecnologia para sua conservação e utilização. A MP defende a repartição justa e

eqüitativa dos benefícios derivados da exploração de componente do patrimônio

genético e do conhecimento tradicional associado. Estabelece ainda que o acesso ao

patrimônio genético existente no País somente será feito mediante autorização da

União e terá o seu uso, comercialização e aproveitamento para quaisquer fins

submetidos à fiscalização, restrições e repartição de beneficias nos termos e nas

condições estabelecidos nesta Medida Provisória e no seu regulamento (artigo 2°,

capta, grifo meu). No artigo 9°, garante à comunidade indígena e à comunidade local
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que criam, desenvolvem, detêm ou conservam conhecimento tradicional associado ao

patrimônio genético, o direito de impedir terceiros não autorizados de perceber

benefícios pela exploração econômica por terceiros, direta ou indiretamente, de

conhecimento tradicional associado, cujos direitos são de sua titularidade. Ademais,

determina que os benefícios decorrentes da exploração econômica de produto ou

processo, desenvolvido a partir de amostra do patrimônio genético ou de conhecimento

tradicional associado, poderão constituir-se, dentre outros, de divisão de lucros,

pagamento de royalties, acesso e transferência de tecnologias, licenciamento, livre de

ônus, de produtos e processos e capacitação de recursos humanos.

No artigo 30 da MP, que foi regulamentado pelo Decreto 5.459 de 07 de

junho de 2005, disciplina as sanções aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao

patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado. Apesar de conter

pontos positivos, o decreto não dá ênfase a mecanismos de controle sobre pedidos de

propriedade intelectual - especialmente patentes - principal etapa na qual a biopirataria

deve ser combatida.

O Decreto 4339 de 22 de agosto de 2002 institui princípios e diretrizes para

a implementação da Política Nacional da Biodiversidade. Como já foi dito, o referido

Decreto é um conjunto desordenado e confuso de declarações, princípios e

componentes que não se mantém. Dessa forma, a Medida Provisória 2.186-16 não foi

aperfeiçoada nem transformada em lei. Na verdade, pelo estudo acima, vê-se que o

assunto de suma relevância não recebeu o tratamento devido.

A Lei 9605 de 12 de fevereiro de 1998, a chamada Lei de Crimes

Ambientais dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e

atividades lesivas ao meio ambiente.

Os crimes contra a fauna estão tipificados nos artigos 29 à 37 da Lei de

Crimes Ambientais. 0 artigo 29 tem o seguinte tipo penal:
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Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar
espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota
migratória, sem a devida permissão, licença ou
autorização da autoridade competente, ou em
desacordo com a obtida:

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.

§ 1° Incorre nas mesmas penas:

- quem impede a procriação da fauna, sem licença,
autorização ou em desacordo com a obtida;

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo
ou criadouro natural;

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou
adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósito,
utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da
fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem
como produtos e objetos dela oriundos,
provenientes de criadouros não autorizados ou
sem a devida permissão, licença ou autorização da
autoridade competente;

§ 2° No caso de guarda doméstica de espécie silvestre
não considerada ameaçada de extinção, pode o juiz,
considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a
pena.

§ 3° São espécimes da fauna silvestre todos aqueles
pertencentes às espécies nativas, migratórias e
quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham
todo ou parte de seu cicio de vida ocorrendo dentro
dos limites do território brasileiro, ou águas
jurisdicionais brasileiras.

§ 40 A pena é aumentada de metade, se o crime é
praticado:

1 - contra espécie rara ou considerada ameaçada de
extinção, ainda que somente no local da infração;

11 - em período proibido à caça;

Ill - durante a noite;

IV - com abuso de licença;

V - em unidade de conservação;

VI - com emprego de métodos ou instrumentos
çpgzes de prevegar destruição em massa.
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§ 5° A pena é aumentada até o triplo, se o crime
decorre do exercício de caça profissional.

§ 6° As disposições deste artigo não se aplicam aos

atos de pesca.

(grifo meu)

O Artigo 29 da Lei 9.605/98, que trata da questão dos animais silvestres, foi

concebido com o intuito de adequar condutas de criminosos que agem em desfavor da
1• 

fauna tão-somente apanhando, capturando, caçando, transportando, entre outras

modalidades, com o fito de, no máximo, comercializar ou mercadejar com os animais,

sem o caráter de prospecção de conhecimento e produção de riqueza. Não há uma

previsão legal específica para aqueles que subtraem insumos da vida silvestre com fins

industriais, de alto lucro. O sujeito que leva vinte cobras para vendê-las por 1000

dólares num pet shop em Amsterdã, recebe igual tratamento daquele que leva as

mesmas 20 cobras para uma indústria biotecnológica que estuda, isola e patenteia uma

molécula a partir de toxinas retiradas destes animais, gerando bilhões de dólares

durante duas décadas, em favor dessa indústria. Portanto, a Biopirataria não pode ser

enquadrada no tipo descrito na Lei de Crimes Ambiental, no máximo, podemos

afirmar que os tipos descritos no artigo 29 estão inseridos no crime da Biopirataria.

Os crimes contra a flora estão arroladas nos artigos 38 à 53 da Lei de

Crimes Ambientais. Nesta seção estão tipificados diversos delitos contra a flora, mas a

descrição do tipo penal que chega mais perto à prática criminosa da Biopirataria é o

artigo 46, senão vejamos:

Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou
industriais, madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem
vegetal, sem exigir a exibição de licença do vendedor,
outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da via
que deverá acompanhar o produto até final beneficiamento:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe

à venda, tem em depósito, transporta ou guarda madeira,
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lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem licença

válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento,

outorgada pela autoridade competente.

Mas ainda, aqui difere da Biopirataria pela ausência da questão da

propriedade intelectual do patrimônio genético, não tendo um impasse em relação ao

patenteamento.

As legislações brasileiras que tratam acerca da regulamentação da

Biopirataria não são eficazes. As leis apresentam lacunas que ainda possibilitam

brechas para o cometimento da prática da Biopirataria. Ademais, é essencial o

aperfeiçoamento dos mecanismos de controle e fiscalização da saída de material

biológico pelas fronteiras brasileiras, o que não é nada fácil em virtude de sua

dimensão continental. Há também o fato de que a legislação brasileira ainda é

deficiente e as punições a quem é flagrado coletando plantas ou animais são

consideradas brandas. O Brasil já tem legislação que regule o acesso aos recursos

genéticos para que nosso patrimônio genético seja protegido, mas, infelizmente, a

aplicação não é apoiada pelas políticas públicas.

Conclui-se que a Biopirataria deveria ser um crime tipificado em lei,

especificamente deveria estar inserida no rol dos crimes ambientais, com as punições

devidas. Ainda, devem ser criadas políticas públicas no combate à essa prática e exigir,

além da transferência da tecnologia dos países desenvolvidos ao nosso país, deve-se

aplicar mais recursos financeiros para que seja possível adquirir e desenvolver nossa

própria tecnologia.
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4.4 A Convenção sobre a Diversidade Biológica: um aliado ao combate à

Biopirataria

Juliana Santilli, professora, promotora de justiça e sócio-fundadora do

Instituto Sócio-Ambiental comenta 20:

A biopirataria é a atividade que envolve o acesso aos recursos
genéticos de um determinado país ou aos conhecimentos

o tradicionais associados a tais recursos genéticos (ou a ambos)
sem o respeito aos princípios da Conversão da Biodiversidade,
isto é, sem autorização do país de origem e de suas
comunidades locais e a repartição de benefícios. A Convenção
da Biodiversidade estabelece que os benefícios gerados pela
utilização dos recursos genéticos coletados nos países
megadiversos devem ser compartilhados com estes e com as
comunidades locais detentoras de conhecimentos associados a
estes".

Pode-se afirmar que a Convenção sobre a Diversidade Biológica é um

grande aliado na proteção do patrimônio genético e do conhecimento tradicional

associado e consequentemente auxilia no combate à Biopirataria. A Convenção

estabelece normas e princípios que devem reger o uso e a proteção da diversidade

biológica em cada país signatário. Em linhas gerais, a Convenção propõe regras para

assegurar a conservação da biodiversidade, o seu uso sustentável e a justa repartição

dos benefícios provenientes do uso econômico dos recursos genéticos, respeitada a

soberania de cada nação sobre o patrimônio existente em seu território, O Artigo 8(j)

obriga os países signatários a "respeitar, preservar e manter o conhecimento, inovações

e práticas das comunidades locais e populações indígenas com estilos de vida

tradicionais relevantes à conservação e utilização sustentável da diversidade

biológica", bem como "encorajar a repartição justa e eqüitativa dos benefícios

oriundos da utilização desse conhecimento, inovações e práticas. No artigo 15 da

mesma, o acesso à diversidade biológica exige três requisitos mínimos: o

consentimento prévio e fundamentado, finalidades mutuamente acordadas e a

repartição justa e eqüitativa dos benefícios.

20 Disponível em:
Brasil>. Acesso em 04 setembro 2007.
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Em contraposição, Barbosa (2004) cita que Eduardo Vélez, diretor do

Departamento do Patrimônio Genético do Ministério do Meio Ambiente revela que o

Acordo TRIPS favorece a prática da Biopirataria. O referido diretor explica que se

uma empresa européia quiser patentear uma fórmula de um novo fármaco cujo

princípio ativo se encontra numa planta de flora brasileira, obtida de forma ilícita, sem

autorização do governo brasileiro, o Acordo TRIPS não exige da empresa requerente

nenhuma comprovação de origem ou da legalidade do acesso ao patrimônio genético

do outro país. Portanto, a patente será concedida a essa empresa sem questionamento

algum quanto a esse sentido.

O Acordo TRTPS favoreceu um sistema registro da patente, ainda que o

direito à propriedade intelectual advenha de conhecimento obtido sem a anuência do

"país provedor" do patrimônio genético. Tal fato associado à não adesão de Estados

Unidos e Japão à Convenção da Diversidade Biológica são lembrados pelos

ambientalistas como principais motivos da propagação desenfreada da biopirataria,

senão vejamos o comentário de Vandana Shiva em 	 200121:

"Da maneira como são discutidos atualmente em plataformas
globais, como o GATF e a Convenção sobre Biodiversidade, ou
como são impostos unilateralmente pela cláusula especial 301
do U.S. Trade Ad (Lei do Comércio dos Estados Unidos), os
direitos de propriedade intelectual são a prescrição para a
monocultura do conhecimento. Esses instrumentos são usados
para universalizar o regime de patentes norte-americanos por
todo o mundo, o que inevitavelmente levaria a um
empobrecimento intelectual e cultural, ao sufocar outras
maneiras de saber, outros objetivos para a criação do
conhecimento e outros modos de compartilhá-lo. O acordo
sobre os TRIPs do Ato Final do (ATF baseia-se em um
conceito de inovação extremamente restrito que, por definição,
tende a favorecer as corporações ~nacionais em detrimento
dos camponeses e povos das florestas do Terceiro Mundo em
particular."

Skordis (2004:166), no artigo científico Practical sirategies to combat

biopiracy22, menciona que Vandana Shiva resumiu as antipatias e disparidades do

" Disponível em: <http://juristas.com.br/a 87 l-p_l--O-controle-e-a-repress%C3%A3o-da-biopirataria .no-
Brasil>. Acesso em 04 setembro 2007.
22	 português: Estratégias práticas para combater a biopirataria.
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debate do comércio global, países ricos dominando os pobres, governos nacionais

ignorando as comunidades locais, e grandes empresas e corporações esmagando

companhias de pequeno porte. A autora indiana explica que os direitos à propriedade

intelectual poderia ser ao mesmo tempo um grande fator para essa disparidade e um

protetor necessário para essa tentativa científica. Shiva identificou como um grande

responsável pela assimetria entre países a prática da Biopirataria, validado pelo

Acordo TRIPs. Ainda, atribui de forma negativa a aceitação do Acordo TRIPS no

patenteamento de alguma forma de vida.

Godrej (2002), em seu artigo científico 8 things you should know about

Patents on L{fe23, declara que patentear a vida na verdade representa uma antiga

obsessão ocidental - de conquista e de colonização, ou seja, uma antiga prática

milenar de colonização por exploração. No entanto, por sua complexidade, já seria um

tema para outro trabalho científico.

23 Em português: 8 coisas que você deve saber acerca do Patenteamento da Vida.



CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Brasil é considerado o país de maior diversidade de vida do planeta, o

que o toma alvo de discussões sobre a forma de sua utilização econômica.

A importância da biodiversidade foi compreendida há poucos anos, com o

desenvolvimento da biotecnologia, começando-se a observar que quanto mais

diversidade de vida possui um país mais e variados produtos poderia desenvolver,

principalmente em termos farmacológicos.

A Convenção sobre a Diversidade Biológica objetivou equilibrar as

relações entre países em desenvolvimento, detentores da biodiversidade, e os países

desenvolvidos, detentores da biotecnologia, mitigando os efeitos das desigualdades

econômicas e políticas entre eles. Para tanto, faz uso de instrumentos como o

consentimento prévio e fundamentado dos países de origem dos recursos genéticos e a

repartição eqüitativa  de benefícios gerados pelas atividades de bioprospecção.

Desde a assinatura desse tratado, vários países têm buscado elaborar e

implementar a sua regulamentação, de modo a garantir o controle do acesso aos

recursos genéticos, a proteção do conhecimento tradicional e a repartição de beneficios

provenientes do uso desses recursos e conhecimentos. O Brasil, que ratificou a

Convenção em 1994, em que pese à edição da medida provisória n° 2186-16/200 1, que

regulamentou o assunto, na prática, pouco avançou no que concerne à proteção do

conhecimento tradicional e à repartição de beneficios.

No âmbito internacional, em contraposição à Convenção sobre a

Diversidade Biológica, há o Acordo TRIPS, que por sua vez, não menciona os

princípios estabelecidos na Convenção sobre a Diversidade Biológica.
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Conforme o Acordo TRIPS, os países se obrigam a proteger os

microorganismos e as variedades das plantas, conferindo direitos exclusivos ao titular.

Dessa forma, o referido acordo defende o patenteamento da VIDA. Por outro lado, a

Convenção sobre a Diversidade Biológica mostra mais coerente com o princípio da

defesa dos interesses dos países ricos em biodiversidade, principalmente aqueles

relativos às restrições ao patenteanento de organismos vivos, à proteção dos direitos

de propriedade sobre os conhecimentos tradicionais e à repartição dos beneflcios

o	 resultantes da biodiversidade.

O entendimento que deve prevalecer é o da Convenção, que traz em seu

bojo a conservação da diversidade biológica, a utilização sustentável de seus

componentes e a repartição eqüitativa dos beneficios derivados da utilização de

recursos genéticos, mediante, inclusive, o acesso adequado aos recursos genéticos e a

transferência adequada de tecnologias pertinentes, levando em conta todos os direitos

sobre tais recursos e tecnologia, e mediante financiamento adequado. Mesmo porque é

anti-ético e inconcebível o patenteamento da vida.

O nosso país, em virtude de sua riqueza na diversidade biológica, vem

sofrendo constantes práticas da Biopirataria, e consequentemente, o patrimônio

genético e conhecimento tradicional associado saem do país, sem haver a divisão

eqüitativa dos beneficios financeiros da bioprospecção.

O Brasil já tem legislação que regule o acesso aos recursos genéticos para

que nosso patrimônio genético seja protegido, mas, infelizmente, a aplicação não é

apoiada pelas políticas públicas.

No que tange às perguntas científicas, o estudou encontrou as seguintes

respostas: É necessário tornar a Biopirataria crime ambiental para proteger os recursos

naturais do Brasil. A legislação ambiental pátria e as convenções internacionais não

são suficientes para proteger a biodiversidade brasileira. Os beneficios do

patenteamento dos recursos genéticos devem ser divididos equitativamente entre os
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países detentores do recurso genético e detentores da tecnologia. A principal

conseqüência da inadequada regulamentação da exploração dos recursos genéticos é a

escassez cada vez mais do patrimônio genético do país, sua saída ilegal para outros

países e o surgimento da prática da Biopirataria. Portanto, vê-se que todos os

pressupostos do trabalho científico foram confirmados.

Ademais, é importante ressaltar que os objetivos gerais e específicos da

monografia foram alcançados, senão vejamos: Como objetivo geral, verificou-se que a

constituição da Biopfrataria como crime ambiental é condição fundamental para a

proteção dos recursos naturais no Brasil. Como objetivos específicos, verificaram se a

legislação ambiental pátria e as convenções internacionais são suficientes para

proteger a biodiversidade brasileira, analisou-se se o patenteamento dos recursos

naturais deve ser do país do qual foi extraído ou do cientista que obteve resultados na

pesquisa e ao final, analisou-se quais as principais conseqüências da inadequada

regulamentação da exploração dos recursos genéticos.

O meio ambiente é uma alternativa de oportunidades que deve harmonizar a

proteção dos recursos naturais com o crescimento econômico e a geração de rendas,

dessa forma, fundamentar o tripé da sustentabilidade - ambiental, econômico e social.

O uso sustentável da biodiversidade é o principal componente do desenvolvimento

econômico e social mais justo, tanto para a geração atual, como para as gerações

futuras desse país.

Finalmente, como recomendações ao combate à Biopirataria: inserir a

Biopirataria no rol dos crimes ambientais e ainda, regulamentar uma lei substituindo a

atual medida provisória n°. 2.186 e implementar um sistema de fiscalização mais

eficiente no combate a biopirataria; exigir o cumprimento da Convenção sobre a

Diversidade Biológica, especificamente no sentido de haver transferência de

tecnologia para o país detentor do recurso genético, e investir de forma mais

significativo em pesquisas e desenvolvimento de Ciência e Tecnologia; trazer uma

ação política contundente no âmbito internacional na Organização Mundial do
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Comércio (OMC), exigindo uma revisão do Tratado TRIPs para evitar estas

distorções, considerando os princípios estabelecidos na Convenção sobre a

Diversidade Biológica (CDB); e a socialização das informações acerca da biopirataria,

possibilitando a participação da sociedade civil em geral e, principalmente, das

populações tradicionais da Amazônia no processo de discussão.
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Capítulo V: Reformas (arti gos 69 - 70)

Artigo 1

A CORTE INTERNACIONAL DE JUSTIÇA estabelecida pela Carta das Nações Unidas,
coma o órgão judicial principal das Nações Unidas, será constituída e funcionará de acordo
com as disposições do presente Estatuto.

Capítulo 1

Organização da Corte

Artigo 2

A Corte será constituída por um corpo de magistrados independentes eleitos, sem levar em
conta a nacionalidade destes, de pessoas que gozem de alta consideração moral e que
reunam as condições necessárias para o exercício das mais altas funções judiciais em seus
respectivos países, ou que sejam jurisconsultos de reconhecida competência na área do
direito internacional.

Artigo 3

1. A Corte será composta de quinze membros, dos quais não poderão haver dois
que sejam da mesma nacionalidade.

2. Toda pessoa que para ser eleita membro da Corte pudesse ser considerada
nacional de mais de um Estado, será considerada nacional do Estado em que
exerça ordinariamente seus direitos civis e políticos.

Artigo 4
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1. Os membros da Corte serão eleitos pela Assembléia Geral e pelo Conselho de
Segurança de uma lista de candidatos propostos pelos grupos nacionais da
Corte Permanente de Arbitragem, conforme as seguintes disposições.

2. No caso dos membros das Nações Unidas que não estejam representados na
Corte Permanente de Arbitragem, os candidatos serão propostos por grupos
nacionais que designem a este tribunal seus respectivos governos, em
condições iguais às estipuladas para os membros da Corte Permanente de
Arbitragem pelo Artigo 44 da Convenção de Haya de 1907, sobre acordo
pacífico das controvérsias internacionais.

3. Na falta de acordo especial, a Assembléia Geral fixará, com a prévia
recomendação do Conselho de Segurança, as condições em que pode
participar na eleição dos membros da Corte, um Estado que seja parte do
presente Estatuto sem ser Membro das Nações Unidas.

1 •	 Artigo 

L Pelo menos três meses antes da data da eleição, o Secretariado Geral das
Nações Unidas convidará por escrito aos membros da Corte Permanente de
Arbitragem pertencentes aos Estados partes deste Estatuto e aos membros
dos grupos nacionais designados segundo o parágrafo 2 do artigo 4 e que,
dentro de um prazo determinado e por grupos nacionais, proponham como
candidatos pessoas que estejam em condições de desempenhar as funções de
membros da Corte.

2. Nenhum grupo poderá propor mais de quatro candidatos, dos quais não mais
de dois serão da mesma nacionalidade. O número de candidatos propostos por
um grupo não será, em nenhum caso, maior que o dobro do número de cargos
a preencher.

Artigo 6

Antes de propor estes candidatos, recomenda-se a cada grupo nacional que se consulte
com seu mais alto tribunal de justiça, suas faculdades e escolas de direito, suas academias
nacionais e com as seções nacionais de academias internacionais dedicadas ao estudo do
direito.

Artigo 7

L O Secretário Geral das Nações unidas preparará uma lista em ordem alfabética
de todas as pessoas assim designadas. Salvo o que está disposto no
parágrafo 2 do artigo 12, unicamente estas pessoas poderão ser efeitas.

2. O Secretário Geral apresentará esta lista à assembléia gera; e ao conselho de
Segurança.

Artigo 8

A Assembléia Gera) e o conselho de segurança procederão independentemente da eleição
dos membros da Corte.

Artigo 9



Em toda eleição, os eleitores levarão em conta não apenas que as pessoas possuem
individualmente as condições requeridas, mas que também estejam representadas as
grandes civilizações e os principais sistemas jurídicos do mundo.

Artigo 10

1. São considerados eleitos os candidatos que obtenham uma maioria absoluta
de votos na Assembléia Geral e no Conselho de Segurança.

2. Nas votações do Conselho de Segurança, sejam para eleger magistrados ou
para designar os membros da comissão prevista no Artigo 12, não haverá
distinção alguma entre os membros permanentes e membros nos Conselhos
de Segurança perrnanentes.

3. No caso de que mais de um nacional do mesmo Estado obtenha uma maioria
de votos tanto na Assembléia Geral como no Conselho de Segurança, será
considerado eleito o de maior idade.

Artigo 11

Se depois da primeira sessão celebrada para as eleições ficarem um ou dois cargos por
preencher, será realizada uma segunda sessão e, se necessário for, uma terceira.

Artigo 12

Se depois de uma terceira sessão para eleição ficarem um ou dois cargos a
preencher, poderá ser constituída em qualquer momento, a petição da
Assembléia Geral ou do Conselho de Segurança, uma comissão conjunta
composta de seis membros, três nomeados pela Assembléia Geral e três pelo
Conselho de Segurança, com o objetivo de escolher, por maioria absoluta de
votos, um nome para cada cargo vago, a fim de submetê-lo a respectiva
aprovação da Assembléia Geral e do Conselho de Segurança.

2. Se a comissão conjunta concordar unanimemente em propor uma pessoa que
satisfaça as condições requeridas, poderá inclui-la em sua lista, ainda que
essa pessoa não faça parte na lista dos candidatos a que se refere o Artigo 7.

3. Se a comissão conjunta chegar a conclusão de que não conseguirá assegurar
a eleição, os membros da Corte já eleitos preencherão os cargos vagos dentro
do prazo fixado pelo Conselho de Segurança, escolhendo candidatos que
tenham recebido votos na Assembléia Geral ou no Conselho de Segurança.

4. Em qualquer caso de empate na votação, o magistrado de maior idade decidirá
seu voto.

Artigo 13

1. Os membros da Corte exercem o cargo por nove anos, podendo ser reeleitos.
Entretanto, o período de cinco anos dos magistrados eleitos na primeira
eleição expirará aos três anos, e o períodos dos outros cinco anos magistrados
expirará aos seis anos.

2. Os magistrados cujos períodos tenham expirado ao se cumprir os mencionados
períodos iniciais de três e seis anos serão designados mediante sorteio
realizado pelo Secretário Geral das Nações Unidas imediatamente após o
término da primeira eleição.



3. Os membros da Corte continuarão desempenhando as funções de seus cargos
até que tomem posse seus sucessores Depois de substituídos, continuarão
com conhecimento dos casos que iniciaram até o seu término.

4. Se um membro da Corte renunciar, a renúncia será dirigida ao Presidente da
Corte, responsável pela notificação ao Secretário Geral das Nações Unidas.
Esta última notificação determinará o cargo vago.

Artigo 14

As vagas serão preenchidas pelo mesmo procedimento seguido na primeira eleição,
conforme a seguinte disposição: dentro de um mês da ocorrência do não preenchimento do
cargo, o Secretário Geral das nações Unidas estenderá os convites de que dispõe o Artigo
5, e o Conselho de Segurança fixará a data da eleição.

Artigo 15

Todo o membro da Corte eleito para substituir a outro que não tenha terminado seu periodo
desempenhará o cargo pelo resto do período do seu predecessor.

Artigo 16

Nenhum membro da Corte poderá exercer nenhuma função política ou administrativa, nem
se dedicar a nenhuma outra ocupação de caráter profissional.

Em caso de dúvida a Corte decidirá.

Artigo 17

1. Os membros da Corte não poderão exercer funções de agente, conselheiro ou
advogado em nenhum assunto.

1 Também não poderão participar na decisão de nenhum assunto em que
tenham intervido anteriormente como agentes, conselheiros ou advogados de
qualquer uma das partes, ou como membros de um tribunal nacional ou
internacional ou de uma comissão investigadora ou de qualquer outro tipo.

3. Em caso de dúvida a Corte decidirá.

Artigo 18

1. Não será retirado do cargo nenhum membro da Corte a menos que, a juízo
unânime dos demais membros, tenha deixado de satisfazer as condições
requeridas.

2. O Secretário da Corte comunicará oficialmente a situação anterior ao
Secretário das Nações Unidas.

3. Esta comunicação determinará o cargo vago.

Artigo 19

No exercício das funções do cargo, os membros da Corte gozarão de privilégios e
imunidades diplomáticas.

Artigo 20



Antes de assumir as obrigações do cargo, cada membros da Corte declarará solenemente,
em sessão pública, que exercerá suas atribuições com toda a imparcialidade e consciência.

Artigo 21

1. A Corte elegerá por três anos o seu Presidente e Vice Presidente, estes
poderão ser reeleitos.

2. A Corte nomeará seu Secretário e poderá nomear os demais funcionários que
forem necessários.

Artigo 22

1. A sede da Corte será em Haya. A Corte poderá, entretanto, reunir-se e
funcionar em qualquer outro lugar quando o considere conveniente.

2. O Presidente e o Secretário residirão na sede da Corte.

Artigo 23

- A Corte funcionará permanentemente, exceto durante as férias judiciais, cujas
datas e duração serão fixadas pela mesma Corte.

2. Os membros da Corte tem direito a usar as licenças periódicas, cujas datas e
duração serão fixadas pela mesma Corte, levando em conta a distância de
Haya ao domicílio de cada magistrado.

3. Os membros da Corte tem a obrigação de estar em todo momento a disposição
da mesma, salvo que estejam em uso de licença ou impedidos de assistir por
doença ou por razões graves devidamente explicadas ao Presidente.

Artigo 24

1. Se por alguma razão especial um dos membros da Corte considerar que não
deve participar na decisão de determinado assunto, fará-lo saber ao
Presidente.

2. Se o Presidente considerar que um dos membros da Corte não deve conhecer
determinado assunto por alguma razão especial, fará-lo saber.

3. Se em um destes casos o membro da Corte e o Presidente estiverem em
desacordo, a questão será resolvida pela Corte.

Artigo 25

1. Salvo o que expressamente disposto em contrário a este Estatuto, a Corte
exercerá suas funções em sessão plenária.

2. O Regulamento da Corte poderá dispor que, segundo as circunstâncias e por
turno, seja permitida a um ou mais magistrados não assistir ás sessões, sob a
condição que não se reduza a menos de onze o número de magistrados
disponíveis para constituir a Corte.

3. Será suficiente um quórum de nove magistrados para a constituição da Corte.

Artigo 26



I- Cada vez que seja necessário, a Corte poderá constituir um ou mais Tribunais
compostos de três ou mais magistrados, segundo o que a própria Corte
disponha, para tomar conhecimento de determinadas categorias de assuntos,
como os litígios de trabalho e os relativos ao trânsito e às comunicações.

2. A Corte poderá constituir em qualquer época um Tribunal para investigar sobre
um determinado negócio. A Corte fixará, com a aprovação das partes, o
número de magistrados de que se comporá o referido Tribunal.

3. Se as partes solicitarem, os Tribunais que tratem deste Artigo ouvirão e falarão
os casos.

Artigo 27

Será considerada ditada pela Corte a sentença proferida por qualquer dos Tribunais de que
tratam os Artigos 26 e 29.

Artigo 28

Os Tribunais de que tratam os Artigos 26 e 29 poderão reunir-se e funcionar, com o
consentimento das partes, em qualquer lugar que não seja Haya.

Artigo 29

Com o fim de facilitar o rápido despacho dos assuntos, a Corte constituirá anualmente um
Tribunal de cinco magistrados que, a petição das partes, poderá ouvir e pronunciar casos
sumariamente. Serão designados dois magistrados para substituir aos que não puderem
atuar.

Artigo 30

1. A Corte formulará um regulamento, de acordo com o qual será determinada a maneira de
que suas funções sejam exercidas. Estabelecerá, em particular suas regras do
procedimento.

.1. O Regulamento da Corte poderá determinar que existam assessores com vaga
na Corte ou em qualquer um de seus Tribunais, mas estes não terão direito a
voto.

Artigo 31

1. Os magistrados da mesma nacionalidade de cada uma das partes litigantes
conservarão seu direito a participar na leitura do processo da Corte.

2. Se a Corte incluir entre os magistrados o conhecimento um de nacionalidade
de uma das partes, qualquer outra parte poderá designar a uma pessoa de sua
escolha para que assuma o lugar de magistrado. Essa pessoa deverá ser
escolhida preferencialmente entre as que tenham sido indicadas como
candidatos de acordo com os Artigos 4 e S.

3. Se a Corte não incluir entre os magistrados de conhecimento nenhum
magistrado de nacionalidade das partes, cada uma destas poderá designar um
de acordo com o parágrafo 2 deste Artigo.

4. As disposições deste Artigo serão aplicadas aos casos de que tratam os
Artigos 26 e 29. Em tais casos, o Presidente pedirá a um dos Membros da
Corte que constituem o Tribunal, ou a dois deles, caso seja necessário, que



cedam seus postos aos Membros da Corte que sejam de nacionalidade das
partes interessadas, e se não os houver, ou se estiverem impedidos, aos
magistrados especialmente designados pelas partes.

5. Se as várias partes tiverem um mesmo interesse, serão contados como uma só
parte para os fins das disposições precedentes. Em caso de dúvida, a Corte
decidirá.

6. Os magistrados designados segundo dispõem os parágrafos 2,3 e 4 do
presente Artigo, deverão ter as condições requeridas pelos Artigos 2,17
(parágrafo 2), 20 e 24 do presente Estatuto, e participarão nas decisões da
Corte em termos de absoluta igualdade com seus colegas.

Artigo 32

1. Cada Membro da Corte receberá um salário anual.

2. O Presidente um estipêndio anual especial.

3. O vice-presidente receberá um estipêndio especial por cada dia que
desempenhe as funções de Presidente.

4. Os magistrados designados de acordo com o artigo 311 que não sejam
Membros da Corte, receberão remuneração por cada dia que exerçam as
funções do cargo.

5. Os salários, estipêndios e remunerações serão fixados pela Assembléia Gemi,
e não poderão ser diminuídos durante o período do cargo.

6. O salário do Secretário será fixado pela Assembléia Gemi sob proposta da
Corte

7. A Assembléia Geral fixará mediante regulamento as condições para conceder
pensões de aposentadoria aos Membros da Corte e ao Secretariado, como
também as que regulem o reembolso de gastos de viagem aos Membros da
Corte e ao Secretariado.

8. Os salários, estipêndios e remunerações acima mencionados estarão isentos
de qualquer tipo de imposto.

Artigo 33

Os gastos da Corte serão pagos pelas Nações Unidas do modo que a Assembléia Geral
determine.

Capitulo II

Competência da Corte

Artigo 34

1. Apenas os Estados poderão ser partes em casos diante da Corte.

2. Sujeita a seu próprio Regulamento e de conformidade do mesmo, a Corte
poderá solicitar de organizações internacionais públicas informação relativa a



casos que se litigam frente a Corte, e receberá a informação que tais
organizações enviem a iniciativa própria.

1 Quando em um caso que se litigam diante da Corte se discuta a interpretação
do instrumento constitutivo de uma organização internacional pública, ou de
uma convenção internacional organizada em virtude do mesmo, o Secretário
comunicará à respectiva organização pública y lhe enviará cópias de todo o
expediente.

Artigo 35

1. A Corte estará aberta a todos os Estados Membros deste Estatuto.

2. As condições sob a s quais estará aberta a outros Estados serão fixadas pelo
Conselho se Segurança com sujeição ás disposições especiais dos tratados
vigentes, mas tais condições não poderão de forma alguma colocar as partes
em situação de desigualdade diante da Corte.

3. Quando um estado que não seja Membro das Nações Unidas seja parte em um
negócio, a Corte fixará a quantidade com que tal parte deva contribuir para
com os gastos da Corte. Esta disposição não é aplicável quando tal estado
contribui com os gastos da Corte.

Artigo 36

1. A competência da Corte se estende a todos os litígios que as partes a
submetam e a todos os assuntos especialmente previstos na Carta das
Nações Unidas ou nos tratados e convenções vigentes.

2 Os Estados partes neste presente Estatuto que aceite a mesma obrigação, a
jurisdição da Corte em todas as controvérsias de ordem jurídica que tratem
sobre:

1 a interpretação de um tratado;

4. qualquer questão de direito internacional;

5. a existência de todo feito que, se for estabelecido, constituirá violação de uma
obrigação internacional;

6. a natureza ou extensão da reparação que seja feita pela quebra de uma
obrigação internacional.

7. A declaração a que se refere este Artigo poderá ser feita incondicionalmente ou
sob condição de reciprocidade por parte de vários ou determinados Estados,
ou por determinado tempo.

S. Estas declarações serão remetidas para seu depósito ao secretário Geral das
Nações Unidas, que transmitirá cópias delas às partes neste Estatuto e ao
Secretário da Corte.

9 As declarações feitas de acordo com o Artigo 36 do Estatuto da Corte
Permanente de Justiça Internacional que estiverem ainda em vigor, serão
consideradas, respeito das partes no presente Estatuto, como aceitação da
jurisdição da Corte internacional de Justiça pelo período que ainda fique em
vigência e conforme os termos de tais declarações.



10. Em caso de disputa sobre se a Corte tem ou não jurisdição, a Corte decidirá.

Artigo 37

Quando um tratado ou convenção vigente disponha que um assunto seja submetido a uma
jurisdição que devia instituir a Sociedade das Nações, ou a Corte Permanente de Justiça
Internacional, tal assunto, no diz respeito as partes neste Estatuto, será submetido á Corte
Internacional de Justiça.

Artigo 38

1. A Corte, cuja função seja decidir conforme o direito internacional as
controvérsias que sejam submetidas, deverá aplicar;

2. as convenções internacionais, sejam gerais ou particulares, que estabeleçam
regras expressamente reconhecidas pelos Estados litigantes;

3. o costume internacional como prova de uma prática geralmente aceita como
direito;

4. os princípios gerais do direito reconhecidos pelas nações civilizadas;

5. as decisões judiciais e as doutrinas dos publicitários de maior competência das
diversas nações, como meio auxiliar para a determinação das regras de direito,
sem prejuízo do disposto no Artigo 59.

6. A presente disposição não restringe a faculdade da Corte para decidir um litígio
ex aequo et bano, se convier às partes.

Capítulo III

Procedimento

Artigo 39

1. Os idiomas oficiais da Corte serão o francês e o inglês. Se as partes
concordarem que o procedimento seja realizado em francês, a sentença será
pronunciada neste idioma. Se concordarem que o procedimento prossiga em
inglês, neste idioma a sentença será pronunciada.

2. A falta de acordo sobre o idioma a ser usado, cada parte poderá apresentar
seus Membros no que prefira, e a Corte ditará a sentença em francês e em
inglês. Em tal caso, a Corte determinará ao mesmo tempo a qual dos textos
fará fé.

3. Se uma das partes solicitar, a Corte a autorizará para usar qualquer idioma que
não seja nem o francês ou inglês.

Artigo 40

1. Os negócios serão apresentados diante da Corte, segundo o caso, mediante
notificação do compromisso ou mediante solicitação escrita dirigida ao
Secretário. Em ambos casos serão indicados o objeto da controvérsia e das
partes.

2. 0 Secretário comunicará imediatamente a solicitação a todos os interessados.



3. O Secretário notificará também aos Membros das Nações Unidas por
condução do Secretário Geral, assim como aos outros Estados com direito a
comparecer diante a Corte.

Artigo 41

1. A Corte terá faculdade para indicar, se considera que as circunst6ancias assim
o exijam, as medidas provisórias que devam ser tomadas para resguardar os
direitos de cada uma das partes.

2. Enquanto se pronuncia a sentença, será notificada imediatamente a ambas as
partes e ao Conselho de segurança as medidas indicadas.

Artigo 42

1. As partes estarão representadas por agentes.

2. Poderão ter diante da Corte conselheiros ou advogados.

3. Os agentes, os conselheiros e aos advogados das partes diante da Corte
gozarão dos privilégios e imunidades necessários para o livre desempenho de
suas funções.

Artigo 43

1. O procedimento terá duas fases: uma escrita e outra oral.

2. O procedimento escrito compreenderá a comunicação, a Corte e as partes, de
memórias, contra memórias e, se for necessário, réplicas, assim como de todo
o documento em apoio das mesmas.

3. A comunicação será feita por condução do Secretário, em ordem e dentro dos
termos fixados pela Corte.

4. Todo documento apresentado por uma das partes será comunicado a outra
mediante cópia certificada.

5. O procedimento oral consistirá na audiência que a Corte outorgue, e
testemunhos, peritos, agentes, conselheiros e advogados.

Artigo 44

1. Para toda modificação que deva ser feita a pessoas que não sejam os agentes,
conselheiros ou advogados, a Corte dirigirá diretamente ao governo do estado
em cujo território deva diligenciar-se.

2. O mesmo procedimento será seguido quando se trate de obter provas em lugar
dos feitos.

Artigo 45

O Presidente dirigirá os trabalhos da Corte e, na sua ausência, o Vice presidente; e se
nenhum deles puder o puder fazer, presidirá o mais antigo dos magistrados presentes.

Artigo 46

Os trabalhos da Corte serão públicos, com exceção ao que disponha a própria Corte em
contrário, ou que as partes peçam que o público não seja admitido.



Artigo 47

L De cada trabalho será feita uma ata assinada pelo Secretário e pelo
Presidente.

2 Esta ata será a única autêntica.

Artigo 48

A Corte determinará as providências necessárias para o curso do processo, decidirá a forma
e meios a que cada parte deva ajustar seus processos e adotará medidas necessárias para
a exposição das provas.

Artigo 49

Ainda antes de começar uma visita, a Corte pode pedir aos agentes que produzam qualquer
documento ou dêem qualquer explicação. Se negarem fazê-lo, será proferida uma
reclamação formal.

Artigo 50

A Corte poderá, a qualquer momento, comissão qualquer indivíduo, entidade, negociado,
comissão ou outro organismo que ela escolha, para que haja uma investigação ou se emita
um opinião formal de perícia.

Artigo 51

As perguntas pertinentes feitas a testemunhas e peritos no curso de um processo, estarão
sujeitas às condições fixadas pela Corte nas regras do procedimento de que trata o Artigo
30.

Artigo 52

Uma vez recebidas as provas dentro do prazo determinado, a Corte poderá se negar a
aceitar todas as provas adicionais, orais ou escritas, que uma das partes desejar apresentar,
salvo se houver consentimento da outra parte.

Artigo 53

1. Quando uma das partes não compareça frente a Corte, ou se abstenha de
defender seu caso, a outra parte poderá pedir à Corte que decida a seu favor.

2. Antes de ditar sua decisão, a Corte deverá se assegurar não somente a sua
competência conforme as disposições dos Artigos 36 e 37, e também de que o
processo está bem fundado enquanto nos feitos e no direito.

Artigo 54

1. Quando os agentes, conselheiros e advogados, conforme o previsto pela Corte,
tenham completado a apresentação de seu caso, o Presidente declarará
terminada a leitura.

2. A Corte se retirará para deliberar.

3. As deliberações da Corte se darão em ambiente privado e permanecerão
secretas.

Artigo 55



1. Todas as decisões da Corte serão por maioria de votos aos magistrados
presentes.

2. Em caso de empate, o voto de decisão será do Presidente ou do magistrado
que o substitua.

Artigo 56

1. A sentença será motivada.

2. A sentença mencionará os nomes dos magistrados que tenham feito parte
dele.

Artigo 57

Se a sentença não expressar ao todo ou em parte a opinião unânime dos magistrados,
qualquer destes terão o direito a que seja agregada á sentença sua opinião dissidente.

Artigo 58

A sentença será assinada pelo Presidente e pelo Secretário, e será lida em sessão pública
depois de ser devidamente notificada aos agentes.

Artigo 59

A decisão da Corte não é obrigatória senão para as partes em litígio e respeito ao caso alvo
de decisão.

Artigo 60

A sentença será definitiva e inapelável. Em caso de desacordo sobre o sentido ou desfecho
da sentença, a Corte interpretará a solicitação de qualquer das partes.

Artigo 61

L A revisão de uma sentença somente poderá ser pedida, quando a solicitação
se fundamente na descoberta de um fato de tal natureza que possa ser fator
decisivo e que, quando a sentença for pronunciada, fora do conhecimento da
Corte e da parte que peça a sua revisão, sempre que seu desconhecimento
não seja por negligência.

2. A Corte abrirá o processo de revisão segundo uma resolução em que se faça
constar expressamente a existência de um fato novo, em que se reconheça
que este fato por sua natureza justifica a revisão, e em que se declare que
tenha lugar a solicitação.

3. Antes de iniciar o processo de revisão a Corte poderá exigir que seja cumprido
o disposto pela sentença.

4. A solicitação de revisão deverá ser formulada dentro do prazo de seis meses
depois de descoberto o fato novo.

5. Não poderá ser pedida a revisão uma vez transcorrido o prazo de dez anos a
partir do pronunciamento da sentença.

Artigo 62



- Se um Estado considerar que possui interesse de ordem jurídico que possa ser
afetado pela decisão do litígio, poderá pedir à Cor-te que lhe permita intervir.

2. A Corte decidirá a respeito de tal petição.

Artigo 63

1. Quando se trate da interpretação de uma convenção na qual tomem parte
outros Estados além das partes em litígio, o Secretário notificará
imediatamente a lodos os Estados interessados.

2. Todo estado assim notificado terá direito a intervir no processo; mas se exerce
desse direito, a interpretação contida na sentença será igualmente obrigatória
para ele.

Artigo 64

Salvo que a Corte determine outra coisa, cada parte sufragará seus próprios custos.

Capítulo IV

Opiniões Consultivas

Artigo 65

1. A Corte poderá emitir opiniões consultivas sobre qualquer questão jurídica, sob
solicitação de qualquer organismo autorizado para isso por Carta das Nações
Unidas, ou de acordo com as disposições da mesma.

2. As questões sobre as quais seja solicitada opinião consultiva serão expostas à
Corte mediante uma solicitação por escrito, Em que estejam determinados os
prazos exatos da questão a respeito da qual se faça a consulta. Em solicitação
estarão anexados todos os documentos que possam esclarecer a questão.

Artigo 66

1. Assim que seja recebida a solicitação da opinião consultiva, o Secretário
notificará a todos os Estados que tenham direito a comparecer diante da Corte.

2. O Secretário notificará também, mediante comunicação especial e direta a todo
Estado com direito a comparecer frente a Corte, e a toda organização
internacional que a juízo da Corte, ou de seu Presidente se a Corte estiver
reunida, possam retirar alguma informação sobre a questão, que a Corte
estará pronta para receber exposições escritas dentro o prazo determinado
pelo Presidente, ou para escutar em audiência pública que será realizada à
questão, exposições orais relativas a tal questão.

3. Qualquer Estado com direito a comparecer frente a Corte que não tenha
recebido a comunicação especial mencionada no parágrafo 2 deste Artigo,
poderá expressar seu desejo de apresentar uma exposição escrita ou de ser
ouvido, sendo que a decisão será da Corte.

4. Será permito do aos Estados e às organizações que tenham apresentado
exposições escritas ou orais, ou de ambos os tipos, discutir as exposições
apresentadas por outros Estados ou organizações na forma, na extensão e



dentro do prazo fixado para cada caso pela Corte, ou seu Presidente se a
Corte não estiver reunida- Com esta finalidade, o Secretário comunicará
oportunamente tais exposições escritas aos Estados e organizações que
tenham apresentado as suas.

Artigo 67

A Corte pronunciará suas opiniões consultivas em audiência pública, com prévia notificação
ao Secretário Geral das Nações Unidas e aos representantes dos Membros das Nações
Unidas, de todos os outros Estados e das organizações internacionais diretamente
interessadas

Artigo 68

No exercício de suas funções consultivas, a Corte se guiará além das disposições deste
Estatuto que conflitam sobre uma matéria contenciosa, na medida em que a própria Corte as
considere aplicáveis.

Capítulo V

Reformas

Artigo 69

As reformas deste presente Estatuto serão efetuadas seguindo o mesmo procedimento das
Nações Unidas para a reforma de tal Carta, com sujeição às disposições que a Assembléia
Geral adote, prévia recomendação do Conselho de Segurança, com respeito à participação
dos Estados que façam parte deste Estatuto, mas que não sejam Membros das Nações
Unidas.

Artigo 70

À Corte será permitido propor as reformas que julgue necessárias ao presente Estatuto,
comunicando-as por escrito ao Secretário Geral das Nações Unidas a fim de que sejam
consideradas em conformidade com a disposições do Artigo 69
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CONFERÊNCIA DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
CAPÍTULO 1
.PREÂMBULO*
1.1. A humanidade se encontra em um momento de definição histórica. Defrontamos-nos com a perpetuação das
disparidades existentes entre as nações e no interior delas, o agravamento da pobreza, da fome, das doenças e do
analfabetismo, e com a deterioração contínua dos ecossistemas de que depende nosso bem-estar. Não obstante, caso
se integrem as preocupações relativas a meio ambiente e desenvolvimento e a elas se dedique mais atenção, será
possível satisfazer às necessidades básicas, elevar o nível da vida de todos, obter ecossistemas melhor protegidos e
gerenciados e construir um futuro mais próspero e seguro. São metas que nação alguma pode atingir sozinha; juntos,
porém, podemos - em uma associação mundial em prol do desenvolvimento sustentável.
1.2. Essa associação mundial deve partir das premis&is da resolução 441228 da Assembléia Geral de 22 de dezembro
de 1989, adotada quando as nações do mundo convocaram a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente
e Desenvolvimento, e da aceitação da necessidade de se adotar uma abordagem equilibrada e integrada das questões
relativas a meio ambiente e desenvoMmento
1.3. A Agenda 21 está voltada para os problemas prementes de hoje e tem o objetivo, ainda, de preparar o mundo
para os desafios do próximo século. Reflete um consenso mundial e um compromisso político no uivei mais alto no
que diz respeito a desenvolvimento e cooperação ambiental. O êxito de sua execução é responsabilidade, antes de
mais nada, dos Governos. Para concretizá-la, são cruciais as estratégias, os planos, as políticas e os processos
nacionais. A cooperação internacional deverá apoiar e complementar tais esforços nacionais. Nesse contexto, o
sistema das Nações Unidas tem um papel fundamental a desempenhar. Outras organizações internacionais, regionais
e subregionais também são convidadas a contribuir para tal esforço. A mais ampla participação pública e o
envolvimento ativo das organizações não-governamentais e de outros grupos também devem ser estimulados.
1.4. O cumprimento dos objetivos da Agenda 21 acerca de desenvolvimento e meio ambiente exigirá um fluxo
substancial de recursos financeiros novos e adicionais para 05 países em desenvolvimento, destinados a cobrir os
custos incrementais necessários às ações que esses países deverão empreender para fazer frente aos problemas
ambientais mundiais e acelerar o desenvolvimento sustentável. Além disso, o fortalecimento da capacidade das
instituições internacionais para  implementação da Agenda 21 também exige recursos financeiros. Cada uma das
áreas do programa inclui uma estimativa indicadora da ordem de grandeza dos custos. Essa estimativa deverá ser
examinada e aperfeiçoada pelas agências e organiiações implementadoras.
1.5. Na implementação das áreas pertinentes de programas identificadas na Agenda 21, especial atenção deverá ser
dedicada às circunstâncias específicas com que se defrontam as economias em transição. E necessário reconhecer,
ainda, que tais países enfrentam dificuldades sem precedentes na transformação de suas economias, em alguns casos
em meio a considerável tensão social e política.
1.6. As áreas de programas que constituem a Agenda 21 são descritas em termos de bases para a ação, objetivos,
atividades e meios de implementação. A Agenda 21 é um programa dinâmico. Ela será levada a cabo pelos diversos
atores segundo as diferentes situações, capacidades e prioridades dos países e regiões e com plena observância de
todos os princípios contidos na Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento. Com o correr do
tempo e a alteração de necessidades e circunstâncias, é possível que a Agenda 21 venha a evoluir. Esse processo
assinala o início de uma nova associação mundial em prol do desenvolvimento sustentável-

* Sempre que se utilizar o termo "Governos", este será entendido como incluindo a Comunidade Econômica
Européia em suas áreas de competência. Ao longo de toda a Agenda 21 a expressão "ambientalinente saudável', em



especial quando aplicada aos termos "fontes de energia", "fornecimentos de energia", "sistemas energéticos" ou
"tecnologia! tecnologias", significa "ambientalmente seguro e saudável".

CONFERÊNCIA DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
CAPÍTULO 15
CONSERVAÇÃO DA DIVERSIDADE BIOLÓGICA
INTRODUÇÃO
15.1 - Os objetivos e atividades deste capítulo da Agenda 21 têm o propósito de melhorar a conservação da
diversidade biológica e o uso sustentável dos recursos biológicos, bem como apoiar a Convenção sobre Diversidade
Biológica.
15.2. Os bens e serviços essenciais de nosso planeta dependem da variedade e variabilidade dos genes, espécies,
populaçõs e ecossistemas. Os recursos biológicos nos alimentam e nos vestem, e nos proporcionam moradia,
remédios e alimento espiritual Os ecossistemas naturais de florestas, savanas, pradarias e pastagens, desertos,
tundras, rios, lagos e mares contêm a maior parte da diversidade biológica da Terra. Os campos agrícolas e os
jardins também têm grande iinportânciacomo repositórios, enquanto os bancos de genes, os jardins botânicos, os
jardins zoológicos e outros repositórios de germoplasma fazem uma contribuição pequena mas significativa. O atual
declínio da diversidade biológica resulta em grande parte da atividade humana, e representa uma séria ameaça ao
desenvolvimento humano.
ÁREA DE PROGRAMAS
Conservação da diversidade biológica
Base para a ação
15.3. A despeito dos esforços crescentes envidados ao longo dos últimos 20 anos, a perda da diversidade biológica
no mundo - decorrente sobretudo da destruição de habitais, da colheita excessiva, da poluição e da introdução
inadequada de plantas e animais exógenos - prosseguiu. Os recursos biológicos constituem um capital com grande
potencial de produção de benefícios sustentáveis. Urge que se adotem medidas decisivas para conservar e manter os
genes, as espécies e os ecossistemas, com vistas ao manejo e uso sustentável dos recursos biológicos. A capacidade
de aferir, estudar e observar sistematicamente e avaliar a diversidade biológica precisa ser reforçada no plano
nacional e no plano internacional. E preciso que se adotem ações nacionais eficazes e que se estabeleça a
cooperação internacional para a proteção in si/ri dos ecossistemas, para a conservação ex sihi dos recursos biológicos
e genéticos e para a melhoria das funções dos ~sistemas. A participação e o apoio das comunidades locais são
elementos essenciais para o sucesso de tal abordagem. Os progressos realizados recentemente no campo da
biotecnologia apontam o provável potencial do material genético co~ nas plantas, nos animais e nos micro-
organismos para a agricultura, a saúde, o bem-estar e para fins ambientais. Ao mesmo tempo, é particularmente
importante nesse contexto sublinhar que os Estados têm o direito soberano de explorar seus próprios recursos
biológicos de acordo com suas políticas ambientais, bem como a responsabilidade de conservar sua diversidade
biológica, de usar seus recursos biológicos de forma sustentável e de assegurar que as atividades empreendidas no
âmbito de sua jurisdição ou controle não causem dano a diversidade biológica de outros Estados ou de áreas além
dos limites de jurisdição nacional.
Objetivos
15.4. Os Governos, no nível apropriado, com a cooperação dos orgãos das Na~ Unidas e das organizações
regionais, intergovernamentais e não-governamentais competentes, o setor privado e as instituições financeiras, e
levando em consideração as populações indígenas e suas comunidades, bem como fatores sociais e econômicos,
devem:
(a) Pressionar para a pronta entrada em vigor da Convenção sobre Diversidade Biológica, com a mais ampla
participação possível;
(b) Desenvolver estratégias nacionais para a conservação da diversidade biológica e o uso sustentável dos recursos
biológicos;
(e) Integrar estratégias para a conservação da diversidade biológica e o uso sustentável dos recursos biológicos às
estratégias dou planos nacionais de desenvolvimento;
(d) Adotar as medidas apropriadas para a repartição justa e eqüitativa dos beneficios advindos da pesquisa e
desenvolvimento, bem como do uso dos recursos biológicos e genéticos, inclusive da biotecnologia, entre as fontes
desses recursos e aqueles que os utilizam:
(e) Empreender estudos de país, conforme apropriado, sobre a conservação da diversidade biológica e o uso
sustentável dos recursos biológicos, inclusive com análises dos custos e benefícios relevantes, com especial
referência aos aspectos sócio-econômicos;
(fl Produzir regularmente relatórios mundiais atualizados sobre a diversidade biológica com base em levantamentos
nacionais
(g) Reconhecer e fomentar os métodos tradicionais e os conhecimentos das populações indígenas e suas
comunidades, enfatizando o papel especifico das mulheres, relevantes para a conservação da diversidade biológica e
o uso sustentável dos recursos biológicos, e assegurar a esses grupos oportunidade de participação nos benefícios
econômicos e comerciais decorrentes do uso desses métodos e conhecimentos tradicionais; ii
(li) Implementar mecanismos para a melhoria, geração, desenvolvimento e uso sustentável da biotecnologia e para
sua transferência segura, especialmente para os países em desenvolvimento, levando em conta a contribuição



potencial da biotecnologia para a conservação da diversidade biológica e para o uso sustentável dos recursos
biológicos; 21
(i) Promover uma cooperação internacional e regional mais ampla para aprofundar a compreensão científica e
econômica da importância da diversidade biológica e sua função nos ecossistemas;
(j) Estabelecer medidas e dispositivos para implementar os direitos dos países de origem dos recursos genéticos ou
dos países provedores dos recursos genéticos, tal como definidos na Convenção sobre Diversidade Biológica,
especialmente os países em desenvolvimento, de beneficiarem-se do desenvolvimento biotecnológico e da utilização
comercial dos produtos derivados de tais recursos. 21, 31
Atividades
(a) Atividades relacionadas a manejo
15.5. Os Governos, nos níveis apropriados, em conformidade com políticas e práticas nacionais, com a cooperação
dos organismos competentes das Nações tinidas e, conforme apropriado, de organizações intergovernamentais, e
com o apoio das populações indígenas e de suas comunidades, de organizações não-governamentais e de outros
grupos, inclusive os meios empresariais e as comunidades científicas, e em conformidade com os requisitos
jurídicos internacionais, devem, conforme apropriado:
(a) Criar novos programas, planos ou estratégias ou fortalecer os que já existam para a conservação da diversidade
biológica e o uso sustentável dos recursos biológicos, levando em conta as necessidades de educação e treinamento;
4/
(b) Integrar estratégias voltadas para a conservação da diversidade biológica e o uso sustentável dos recursos
biológicos e genéticos aos pianos, programas e políticas setoriais ou trans-setoriais pertinentes, com especial
referência à importância especifica dos recursos biológicos e genéticos terrestres e aquáticos para a produção
alimentar e a agricultura; 51
(c) Empreender estudos de pais ou utilizar outros métodos para identificar os componentes da diversidade biológica
importantes para sua conservação e para o uso sustentável dos ijrsos biológicos; atribuir valores aos recursos
biológicos e genéticos; identificar processos e atividades com impactos significativos sobre a diversidade biológica;
avaliar as implicações econômicas potenciais da conservação da diversidade biológica e do uso sustentável dos
recursos biológicos e genéticos; e sugerir ações prioritárias;
(d) Adotar medidas eficazes de incentivo - econômicas, sociais e outras - para estimular a conservação da
diversidade biológica e o uso sustentável dos recursos biológicos, inclusive com a promoção de sistemas
sustentáveis de produção, como os métodos tradicionais de agricultura, agro-silvicultura, silvicultura, e manejo das
pastagens e da flora e da fauna silvestres, que utilizem, mantenham ou aumentem a diversidade biológica; 51
(e) Em conformidade com a legislação nacional, adotar medidas para respeitar, registrar, proteger e promover uma
maior aplicação dos conhecimentos, inovações e práticas das comunidades indígenas e locais que reflitam estilos de
vida tradicionais e que permitam conservar a diversidade biológica e o uso sustentável dos recursos biológicos, com
vistas à partilha justa e eqüitativa dos benefícios decorrentes, e promover mecanismos que promovam a participação
dessas comunidades, inclusive das mulheres, na conservação e manejo dos ecossistemas; 11
(f) Empreender pesquisas de longo prazo sobre a importância da diversidade biológica para o funcionamento dos
ecossistemas e o papel dos ecossistemas na produção de bens, serviços ambientais e outros valores que contribuam
para o desenvolvimento sustentável. Essas pesquisas devem voltar-se especialmente para a biologia e as capacidades
reprodutivas das principais espécies terrestres e aquáticas, inclusive as espécies nativas, cultivadas e acultundas; as
novas técnicas de observação e inventário; as condições ecológicas necessárias para a conservação e a evolução da
diversidade biológica; e o comportamento social e os hábitos alimentares dependentes dos ecossistemas naturais, em
que as mulheres têm um papel fundamental. O trabalho deve ser empreendido com a mais ampla participação
possível, especialmente de populações indígenas e suas comunidades, inclusive das mulheres; 11
(g) Adotar medidas, quando necessário, para a conservação da diversidade biológica por meio da conservação in situ
dos ecossistemas e habitats naturais, bem como de cultivares primitivos e seus correspondentes silvestres, e da
manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seu meio natural, e implementar medidas ex sifli,
de preferência no país de origem; As medidas in situ devem incluir o reforço dos sistemas de áreas terrestres,
marinhas e aquáticas protegidas e abranger, inter alia, as regiões de água doce e outras terras úmidas vulneráveis e
os ecossistemas costeiros, como estuários, recifes de coral e mangues; á'
(h) Promover a reabilitação e a restauração dos ecossistemas danificados e a recuperação das espécies ameaçadas e
em extinção;
(i) Desenvolver políticas que estimulem a conservação da diversidade biológica e o uso sustentável de recursos
biológicos e genéticos nas terras de propriedade privada;
(j) Promover o desenvolvimento ambientalinente saudávél e sustentável das regiões adjacentes às áreas protegidas,
com vistas a aumentar a proteção dessas áreas,
(k) Introduzir procedimentos adequados de estudos de impacto ambiental para a aprovação de projetos com
prováveis conseqüências importantes sobre a diversidade biológica e tomar medidas para que as informações
pertinentes fiquem amplamente disponíveis, e a participação do público em geral, quando apropriado, e estimular a
avaliação dos impactos de políticas e programas pertinezites sobre a diversidade biológica;
(1) Promover, quando apropriado, o estabelecimento e o melhoramento de sistemas de inventário nacional.
regulamentação ou manejo e controle relacionados aos recursos biológicos, no nível apropriado;



(m) Adotar medidas que estimulem uma maior compreensão e apreciação do valor da diversidade biológica, tal
como esta se manifesta em suas partes componentes e nos ecossistemas que provêem.
(ti) Dados e informações
15.6. Os Governos, no nível apropriado, em conformidade com as políticas e práticas nacionais, com a cooperação
dos organismos competentes das Nações Unidas e, quando apropriado, de organizações intergovernamentais, e com
o apoio das populações indígenas e suas comunidades, de organizações não-governamentais e de outros grupos,
inclusive dos círculos empresariais e científico, e em conformidade com as disposições do Direito Internacional,
devem, conforme apropriado: 71
(a) Cotejar, avaliar e trocar informações regularmente sobre a conservação da diversidade biológica e o uso
sustentável dos recursos biológicos;
(b) Desenvolver metodologias com vistas a efetuar amostragens e avaliações sistemáticas, em bases nacionais, dos
componentes da diversidade biológica, identificados por meio de estudos de país;
(c) Iniciar a elaboração de metodologias ou aperfeiçoar as já existentes e dar início ou continuidade, no nível
apropriado, a análises dos levantamentos acerca da situação em que se encontram os ecossistemas, além de
estabelecer informações básicas sobre os recursos biológicos e genéticos, inclusive os pertencentes aos ecossistemas
terrestres, aquáticos, costeiros e marinhos; assim como, empreender a elaboração de inventários com a participação
das populações locais e indígenas e suas comunidades;
(d) Identificar e avaliar, o potencial econômico e as implicações e benefícios sociais da conservação e do uso
sustentável das espécies terrestres e aquáticas de cada pais, com base nos estudos de país;
(e) Empreender a atualização, análise e interpretação dos dados decorrentes das atividades de identificação,
amostragem e avaliação descritas acima;
(O Coletar, analisar e tornar disponíveis informações pertinentes e confiáveis, em tempo hábil e em formato
adequado para a tomada de decisões em todos os níveis, com apoio e participação plenos das populações locais e
indígenas e suas comunidades.
(c) Cooperação e coordenação internacional e regional
15.7. Os Governos, no nível apropriado, com a cooperação dos organismos competentes das Nações Unidas e,
conforme apropriado, de organizações intergovernamentais, e com o apoio das populações indígenas e suas
comunidades, de organizações não-governamentais e outros grupos, inclusive os círculos financeiros e científicos, e
em conformidade com as disposições do Direito Internacional, devem, conforme apropriado:
(a) Considerar o estabelecimento ou o fortalecimento de instituições e redes nacionais ou internacionais para o
intercâmbio de dados e informações de relevância pata a conservação da diversidade biológica e o uso sustentável
dos recursos biológicos e genéticos; 71
(b) Introduzir regularmente relatórios mundiais atualizados sobre a diversidade biológica baseados em avaliações
nacionais feitas em todos os países;
(c) Promover a cooperação técnica e científica no campo da conservação da diversidade biológica e do uso
sustentável de recursos biológicos e genéticos. Especial atenção deve ser dedicada ao desenvolvimento e
fortalecimento das capacitações nacionais por meio do desenvolvimento dos recursos humanos e do fortalecimento
institucional, inclusive com transferência de tecnologia e/ou desenvolvimento de centros de pesquisa e manejo,
como herbários, museus, bancos de genes e laboratórios, relacionados à conservação da diversidade biológica; 81
(d) Sem prejuízo dos dispositivos pertinentes da Convenção sobre Diversidade Biológica, facilitar, no que diz
respeito a este capítulo, a transferência de tecnologias relevantes pata a conservação da diversidade biológica e o uso
sustentável dos recursos biológicos ou tecnologias que laçam uso dos recursos genéticos e não causem danos
significativos ao meio ambiente, em conformidade com o Capitulo 34 e reconhecendo que a tecnologia inclui a
biotecnologia; 21, 81
(e) Promover a cooperação entre as partes nas convenções e planos de ação internacionais pertinentes, com o
objetivo de fortalecer e coordenar os esforços voltados para a conservação da diversidade biológica e o uso
sustentável dos recursos biológicos;
(1) Fortalecer o apoio aos instrumentos, programas e planos de ação internacionais e regionais voltados para a
conservação da diversidade biológica e o uso sustentável dos recursos biológicos;
(g) Promover urna melhor coordenação internacional de medidas pata a conservação e o manejo eficazes de espécies
migratórias, que não constituam pragas, em risco de extinção, inclusive com níveis adequados de apoio para a
criação e o manejo de áreas protegidas cru localizações transfronteiriças;
(h) Promover os esforços nacionais relativos a levantamentos, coleta de dados, amostragens e avaliações, bem como
a manutenção de bancos de dados.
Meios de implementação
(a) Financiamento e estimativa de custos
15.8. O Secretariado da Conferência estimou o custo total anual médio (1993-2000) da implementação das
atividades deste capítulo em cerca de $3,5 bilhões de dólares, inclusive cerca de $1,75 bilhão de dólares a serem
providos pela comunidade internacional em termos concessionais ou de doações. Estas são estimativas apenas
indicativas e aproximadas, não revistas pelos Governos. Os custos reais e os termos financeiros, inclusive os não
concessionais, dependerão, inter alia, das estratégias e programas específicos que os Governos decidam adotar para
a implantação.
(b)Meios científicos e tecnológicos



15.9. Os aspectos especificas a serem considerados incluem a necessidade de desenvolver:
(a) Metodologias eficientes para a realização de levantamentos e inventários de referência, bem como para a
amosiragem e a avaliação sistemáticas dos recursos biológicos;
(li) Métodos e tecnologias para a conservação da diversidade biológica e o uso sustentável dos recursos biológicos;
(e) Métodos aperfeiçoados e diversificados para a conservação cx sim, com vistas à conservação a longo prazo dos
recursos genéticos que apresentem importância para a pesquisa e o desenvolvimento.
(e) Desenvolvimento de recursos humanos
15.10. E necessário, quando apropriado:
(a) Aumentar o número dou fazer um uso mais eficiente do pessoal capacitado nas áreas científicas e tecnológicas
relevantes para a conservação da diversidade biológica e o uso sustentável dos recursos biológicos;
(b) Manter ou criar programas de ensino científico e técnico e de treinamento de gerenciadores e profissionais,
especialmente nos países em desenvolvimento, voltados para medidas de identificação e conservação da diversidade
biológica e o uso sustentável dos recursos biológicos;
(c) Promover e estimular uma melhor compreensão da importância das medidas necessárias para a conservação da
diversidade biológica e o uso sustentável dos recursos biológicos em todos os planos governamentais de tomada de
decisão e definição de políticas, bem como nas empresas e instituições (te crédito, e promover e estimular a inclusão
desses tópicos nos programas educacionais.
(d) Capacitação
15.11. E necessário, quando apropriado:
(a) Fortalecer as instituições responsáveis pela conservação da diversidade biológica atualmente existentes e/ou criar
novas, e considerar o estabelecimento de mecanismos como institutos ou centros nacionais de diversidade biológica;
(b) Continuar a aumentar a capacidade de conservação da diversidade biológica e uso sustentável dos recursos
biológicos em todos os setores relevantes;
(c) Aumentar, especialmente nos Governos, empresas e agências bilaterais e multilaterais de desenvolvimento, a
capacidade de integrar as preocupações ligadas a diversidade biológica, seus beneficies potenciais e o cálculo do
custo de oportunidade nos processos de concepção, implementação e avaliação dos projetos, bem como de avaliar o
impacto sobre a diversidade biológica de projetos de desenvolvimento em consideração;
(d) Aumentar, no nível apropriado, a capacidade das instituições governamentais e privadas responsáveis pelo
planejamento e manejo das áreas protegidas, de empreender a coordenação e o planejamento intersetorial com outras
instituições governamentais, organizações não-governamentais e, quando apropriado, com os populações indígenas
e suas comunidades.

Notas
1/ Ver capítulo 26 ("Reconhecimento e fortalecimento do papel dos populações indígenas e suas comunidades") e
capítulo 24 ("Ação global pela mulher, com vistas a um desenvolvimento sustentável e eqüitativo").
21 Ver capítulo 16 ("Manejo ainbientalmnente saudável da biotecnologia").
310 artigo 2 ("Uso de termos") da Convenção sobre Diversidade Biológica inclui as seguintes definições:
"Pais de origem dos recursos genéticos" significa o pais que possui esses recursos genéticos em condições iii si/ti.
'Pais provedor dos recursos genéticos" significa o país que provê recursos genéticos colhidos de fontes itt sint,
inclusive as populações de espécies tanto silvestres quanto domesticadas, ou de fontes ex siht, originárias ou não
desse pais.
41 Ver capítulo 36 ("Promoção da educação, da concientização do público e do treinamento").
51 Ver capitulo 14 ("Promoção do desenvolvimento rural e agrícola sustentável") e capítulo 11 ("Combate ao
desflorestamento").
61 Ver capítulo 17 ("Proteção dos oceanos, de todos os tipos de mares, inclusive mares fechados e semifechados, e
das regiões costeiras, e proteção. uso racional e desenvolvimento de sais recursos vivos").
71 Ver capítulo 40 (" Informação para a tomada de decisões").
81 Ver capítulo 34 ("Transferência de tecnologia ambientalmente saudável, cooperação e fortalecimento
institucional").
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Organização Mundial da Propriedade Intelectual
Diário da República n.° 11/75 de 14 de Janeiro de 1975
Decreto n.° 9175 de 14 de Janeiro
SUMÁRIO:
Aprova, para ratificação, a Convenção que institui a Organização Mundial da Propriedade Intelectual

Usando da faculdade conferida pelo artigo 16°. n.° 1, 3°, da Lei Constitucional n.° 3174, de 14 de Maio, o Governo
decreta o seguinte:
Artigo único. E. aprovada, para ratificação, a Convenção que institui a Organização Mundial da Propriedade Intelectual,
concluída em Estocolmo a 14 de Julho de 1967, cujos textos em francês e respectiva tradução para português vão
anexos	 ao	 presente	 decreto.
Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Vasco dos Santos Gonçalves - Joaquim Jorge de Pinho Campinos.
Assinado	 em	 31	 de	 Dezembro	 de	 1974.
Publique-se.
O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.

CONVENÇÃO	 QUE	 INSTITUI	 A
ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
Assinada em Estocolmo a 14 de Julho de 1967
As	 Partes	 Contratantes.
Animadas do desejo de contribuir para uma melhor compreensão e colaboração entre os Estados, para beneficio mútuo
e com base no respeito pela soberania e igualdade destes,
Desejando, a fim de encorajar a actividade criadora, promover em todo o mundo a protecção da propriedade intelectual,
Desejando actualizar e tomar mais eficaz a administração das Uniões instituídas nos domínios da protecção da
propriedade industrial e da protecção das obras literárias e artísticas, no pleno respeito da autonomia de cada União,
convencionaram o seguinte:
ARTIGO	 I.°
Instituição da Organização
A Organização Mundial da Propriedade Intelectual é instituída pela presente Convenção.
ARTIGO	 2.°
Definições
Para	 os	 fins	 da	 presente	 Convenção,	 entende-se	 por:
1)	 «Organização»,	 a	 Organização	 Mundial	 da	 Propriedade	 Intelectual	 (OMPI);
ii) «Secretaria	 Internacional)).	 a	 Secretaria	 Internacional	 da	 Propriedade	 Intelectual;
iii) «Convenção de Paris», a Convenção para a Protecção da Propriedade Industrial, assinada em 20 de Março de 1881
incluindo	 todas	 as	 suas	 revisões;
iv) «Convenção de Berna», a Convenção para a Protecção das Obras Literárias e Artísticas, assinada em 9 de Setembro
de	 1886,	 incluindo	 todas	 as	 suas	 revisões;
\')	 «União	 de	 Paris»,	 a	 União	 Internacional	 criada	 pela	 Convenção	 de	 Paris;
vi) «União	 de	 Berna»,	 a	 União	 Internacional	 criada	 pela	 Convenção	 de	 Berna;
vii) «Uniões», a União de Paris, as Uniões particulares e os Acordos particulares estabelecidos em relação com esta
União, a União de Berna, assim como qualquer outro acordo internacional destinado a promover a protecção da
propriedade intelectual cuja administração seja assegurada pela Organização, nos termos do artigo 4°, iii);
viii) ((Propriedade	 intelectual»,	 os	 direitos	 relativos:
As	 obras	 literárias,	 artísticas	 e	 científicas,
As interpretações dos artistas intérpretes e às execuções dos artistas executantes, aos fonogramas e às emissões de
radiodifusão.
As	 invenções	 em	 todos	 os	 domínios	 da	 actividade	 humana,
As	 descobertas	 científicas,
Aos	 desenhos	 e	 modelos	 industriais,
As marcas industriais, comerciais e de serviço, bem como às firmas comerciais e denominações comerciais,
A	 protecção	 contra	 a	 concorrência	 desleal,
e todos os outros direitos inerentes à actividade intelectual nos domínios industrial, científico, literário e artístico.
ARTIGO	 3°
Fins da Organização
A	 Organização	 tem	 por	 fins:
i) Promover a protecção da propriedade intelectual em todo o mundo, pela cooperação dos Estados, em colaboração, se
for	 caso	 disso,	 com	 qualquer	 outra	 organização	 internacional;
ii) Assegurar a cooperação administrativa entre as Uniões.
ARTIGO	 4?
Funções
Para atingir os fins definidos no artigo 3°, a Organização, através dos seus órgãos competentes e sob reserva da
competência	 de	 cada	 União:



i) Promoverá a adopção de medidas destinadas a melhorar a protecção da propriedade intelectual em todo o mundo e a
harmonizar	 as	 legislações	 nacionais	 neste	 domínio;
ii) Assegurará os serviços administrativos da União de Paris, das Uniões particulares instituídas em relação com esta e
da	 União	 de	 Berna;
iii) Poderá aceitar encarregar-se das tarefas administrativas que forem exigidas pela efectivação de qualquer outro
acordo internacional destinado a promover a protecção da propriedade intelectual, ou participar nessa administração;
iv) Encorajará a conclusão de acordos internacionais destinados a promover a protecção da propriedade intelectual;
v) Oferecerá a sua cooperação aos Estados que lhe solicitem assistência técnico-jurídica no domínio da propriedade
intelectual;
vi) Reunirá e difundirá todas as informações relativas à protecção da propriedade intelectual, efectuará e encorajará
estudos	 neste	 domínio	 e	 publicará	 os	 respectivos	 resultados;
vii) Assegurará os serviços que facilitem a protecção internacional da propriedade intelectual e, sendo caso disso,
lavrará registos referentes a esta matéria e publicará os dados relativos a estes registos;
viii) Tomará quaisquer outras medidas apropriadas.
ARTIGO	 50

Membros
1) Pode tornar-se membro da Organização qualquer Estado que seja membro de uma das Uniões referidas no artigo 2°,
vii).
2) Pode igualmente tomar-se membro da Organização qualquer Estado que não seja membro de uma das Uniões, com a
condição	 de:
i) Ser membro da Organização das Na~ Unidas, de uma das instituições especializadas ligadas à Organização das
Nações Unidas ou da Agência Internacional de Energia Atómica, ser parte do Estatuto do Tribunal Internacional de
Justiça;	 ou
ii) Ser convidado pela Assembleia Geral a tornar-se parte da presente Convenção.
ARTIGO
Assembleia Geral

- a) E instituída uma Assembleia Geral que compreende os Estados Partes da presente Convenção que sejam
membros,	 pelo	 menos,	 de	 uma	 das	 Uniões;
b) O Governo de cada Estado Membro é representado por um delegado, que pode ser assistido por suplentes,
conselheiros	 e	 peritos;
e) As despesas de cada delegação são custeadas pelo Governo que a designou.
2)	 A	 Assembleia	 Geral:
i) Nomeará	 o	 director-geral	 mediante	 proposta	 da	 Comissão	 de	 Coordenação;
ii) Examinará e aprovará os relatórios do director-geral sobre a Organização e dar-lhe-á todas as directrizes necessárias;
iii) Examinará e aprovará os relatórios e as actividades da Comissão de Coordenação e dar-lhe-á directrizes;
iv) Aprovará	 o	 orçamento	 trienal	 das	 despesas	 comuns	 às	 Uniões;
v) Aprovará as medidas propostas pelo director-geral relativas à administração inerente à efectivação dos acordos
internacionais	 referidos	 no	 artigo	 4.0,	 iii);
vi) Adoptará	 o	 Regulamento	 Financeiro	 da	 Organização;
vii) Determinará as línguas de trabalho do Secretariado, tomando em consideração a prática das Nações Unidas;
siii) Convidará a tomarem-se partes da presente Convenção os Estados referidos no artigo 5.°, 2), ii);
ix) Decidirá quais são os Estados não membros da Organização e quais as organizações intergovernamentais e
internacionais não governamentais que podem ser admitidas às suas reuniões, na qualidade de observadores;
x)	 Desempenhará quaisquer outras funções 	 úteis,	 no	 âmbito da presente	 Convenção.
3) - a) Cada Estado, quer seja membro de uma ou várias Uniões, terá direito a um voto na Assembleia Geral;
b) O quórum será constituído por metade dos Estados Membros da Assembleia Geral;
c) Sem prejuízo das disposições da subalínea b), a Assembleia Geral poderá tomar decisões, se o número dos Estados
representados numa sessão for inferior a metade mas igual, ou superior, a um terço dos Estados Membros da
Assembleia Geral. Todavia as decisões da Assembleia Geral, com excepção das que respeitem ao seu próprio
funcionamento, só se tornarão executórias caso obedeçam às condições seguintes: a Secretaria Internacional comunicará
as referidas decisões aos Estados Membros da Assembleia Geral que não tenham estado representados, convidando-os a
exprimir por escrito o seu voto ou abstenção, no prazo de três meses a contar da data dessa comunicação; se, expirado o
prazo, o número de Estados que deste modo exprimiram o seu voto ou abstenção for, pelo menos, igual ao número de
Estados que faltava para que o quórum tivesse sido atingido na sessão, aquelas decisões tomar-se-ão executórias, desde
que,	 ao	 mesmo	 tempo,	 se	 mantenha	 a	 necessária	 maioria;
d) Ressalvadas as disposições das subalineas e) e 1), a Assembleia Geral tomará as suas decisões por maioria de dois
terços	 dos	 votos	 expressos;
e) A aceitação das disposições relativas à administração inerente à efectivação dos acordos internacionais referidos no
artigo	 40,	 iii),	 requer	 a	 maioria	 de	 três	 quartos	 dos	 votos	 expressos;
1) A aprovação de um acordo com a Organização das Nações Unidas, em conformidade com as disposições dos artigos
57.0 e 63.° da Carta das Nações Unidas, requer a maioria de nove décimos dos votos expressos;
g) A nomeação do director-geral [alínea 2), i)I, a aprovação das medidas propostas pelo director-geral relativas à
administração inerente à efectivação dos acordos internacionais [alínea 2), v)1 e a transferência da sede (artigo 100)



•	 requerem a maioria prevista, não só na Assembleia Geral como também na Assembleia da União de Paris e na
Assembleia	 da	 União	 de	 Berna;
li)	 A	 abstenção	 não	 será	 considerada	 como	 voto;
i) Cada delegado não poderá representar mais do que um Estado e só em nome deste poderá votar.
4) - a) A Assembleia Geral reunirá de três em três anos em sessão ordinária, mediante convocação do director-geral.
b) A Assembleia Geral reunirá em sessão extraordinária, mediante convocação do director-geral, a pedido da Comissão
de Coordenação ou de um quarto dos Estados membros da Assembleia 	 Gemi.
C)	 As	 reuniões	 realizar-se-ão	 na	 sede	 da	 Organização.
5) Os Estados partes da presente Convenção que não sejam membros de uma das Uniões serão admitidos às reuniões da
Assembleia	 Gemi	 como	 observadores.
6) A Assembleia Gemi estabelecerá o seu próprio regulamento interno.
ARTIGO	 7•0

Conferência
1) - a) E instituída uma Conferência, que compreende os Estados partes da presente Convenção, quer sejam ou não
membros	 de	 uma	 das	 Uniões.
b) O Governo de cada Estado é representado par um delegado, que pode ser assistido por suplentes, conselheiros e
peritos.

•	 c) As despesas de cada delegação serão custeadas pelo Governo que a designou.
2)	 A	 Conferência:
i) Discutirá questões de interesse geral no domínio da propriedade intelectual e poderá aprovar recomendações
relativamente àquelas, respeitando, em todo o caso, a competência e autonomia das Uniões;
ii) Adoptará	 o	 orçamento	 trienal	 da	 Conferência;
iii) Estabelecerá, dentro dos limites deste orçamento, o programa bienal de assistência técnico-jurídica;
iv) Aprovará as modificações à presente Convenção, de harmonia com o procedimento estabelecido no artigo 17.';
v) Decidirá quais os Estados não membros da Organização e as organizações intergovernamentais e internacionais não
governamentais 	 que	 poderão	 ser	 admitidos	 às	 suas	 reuniões	 como	 observadores;
vi) Desempenhará quaisquer outras funções úteis no âmbito da presente Convenção.
3)	 -	 a)	 Cada	 Estado	 membro	 tem	 direito	 a	 um	 voto	 na	 Conferência.
b)	 O	 quórum	 será	 constituído	 por	 um	 terço	 dos	 Estados	 membros.
e) Sob reserva das disposições do artigo 17 0, a Conferência tomará as suas decisões por maioria de dois terços dos
votos	 expressos.
d) O montante das contribuições dos Estados partes da presente Convenção que não sejam membros de uma das Uniões
é fixado mediante votação, na qual só têm direito a participar os delegados desses Estados.
e) A	 abstenção	 não	 será	 considerada	 como	 voto.
O Cada delegado não poderá representar mais que um Estado e só em nome deste poderá votar.
4) - a) A Conferência munirá em sessão ordinária, mediante convocação do director-geral, durante o mesmo período e
no	 mesmo	 local	 que	 a	 Assembleia	 Geral.
b) A Conferência munirá cm sessão extraordinária, mediante convocação do director-geral, a pedido da maioria dos
Estado	 membros.
5) A Conferência estabelecerá o seu próprio regulamento interno.
ARTIGO
Comissão de Coordenação
1) - a) E instituída uma Comissão de Coordenação, que compreende os Estados partes da presente Convenção que sejam
membros da Comissão Executiva da União de Paris, da Comissão Executiva da União de Berna, ou de ambas. No
entanto, se uma daquelas Comissões Executivas compreender mais de um quarto dos países membros da Assembleia
que a elegeu, a referida Comissão designará de entre os seus membros os Estados que serão membros da Comissão de
Coordenação, de modo que o seu número não exceda a quarta parte indicada, com a ressalva de o país cm cujo território
a	 Organização	 tem	 a	 sua	 sede	 não	 ser considerado	 no	 cálculo	 deste	 quarto.
b) O Governo de cada Estado membro da Comissão de Coordenação é representado por um delegado, que poderá ser
assistido	 por	 suplentes,	 conselheiros	 e	 peritos.
e) Quando a Comissão de Coordenação examinar, quer questões que interessem directamente ao programa ou ao
orçamento da Conferência e sua ordem do dia, quer propostas de modificação da presente Convenção, susceptíveis de
afectar os direitos ou obrigações dos Estados partes da presente Convenção que não sejam membros de uma das Uniões,
um quarto destes Estados participará nas reuniões da Comissão de Coordenação com iguais direitos aos dos membros
desta. A Conferência elegerá, em cada sessão ordinária, os Estados chamados a participar em tais reuniões.
d) As despesas de cada delegação são custeadas pelo Governo que a designou.
2) Se as outras Uniões administradas pela Organização pretenderem ser representadas como tal no âmbito da Comissão
de Coordenação, deverão os seus representantes ser designados de entre os Estados membros da Comissão de
Coordenação.
3) A	 Comissão	 de	 Coordenação:
i) Aconselhará aos órgãos das Uniões, à Assembleia Geral, à Conferência e ao director-geral sobre todas as questões
administrativas e financeiras e sobre quaisquer outras questões de interesse comum, quer a duas ou mais Uniões, quer a
uma ou mais Uniões e á Organização e, particularmente, sobre o orçamento das despesas comuns às Uniões;



ii) Preparará	 o	 projecto	 da	 ordem	 do	 dia	 da	 Assembleia	 Geral;
iii) Preparará o projecto da ordem do dia e os projectos de programa e de orçamento da Conferência;
iv) Pronunciar-se-á, com base no orçamento trienal das despesas comuns das Uniões e no orçamento trienal da
Conferência, bem como no programa trienal de assistência técnico-jurídica, sobre os orçamentos e correspondentes
programas	 anuais;
v) Ao terminarem as fimções do director-gemi, ou em caso de vacância do cargo, proporá o nome de um candidato, com
vista à sua nomeação pela Assembleia Geral; se a Assembleia Geral não nomear o candidato proposto, a Comissão de
Coordenação apresentará outro candidato, repetindo este procedimento até à nomeação pela Assembleia Geral do
último	 candidato	 apresentado;
vi) Se entre duas sessões da Assembleia Geral ocorrer a vacância do cargo de director-geral, nomeará um director-geral
interino para o período que preceder a entrada em funções do novo director-geral;
vii) Desempenhará todas as outras funções que lhe sejam atribuídas no âmbito desta Convenção.
4) - a) A Comissão de Coordenação reúne em sessão ordinária unia vez por ano, mediante convocação do director-gemi.
Reunirá,	 em	 principio,	 na	 sede	 da	 Organização.
b) A Comissão de Coordenação reunirá em sessão extraordinária, mediante convocação do director-geral, quer por
iniciativa deste, quer a pedido do seu presidente ou de um quarto dos seus membros.
5) - a) Cada Estado disporá de uni único voto na Comissão de Coordenação, quer seja membro de uma só ou de ambas
as	 Comissões	 Executivas	 mencionadas	 na	 alínea	 1),	 a).
b) O quórum será constituído por metade dos membros da Comissão de Coordenação.
c) Cada delegado não poderá representar mais do que um Estado e só em nome deste poderá votar.
6) - a) A Comissão de Coordenação dará as suas opiniões e tomará as suas decisões por maioria simples dos votos
expressos.	 A	 abstenção	 não	 será	 considerada	 como	 voto.
b) Ainda que se obtenha uma maioria simples, qualquer membro da Comissão de Coordenação poderá pedir,
imediatamente após a votação, que se proceda a uma contagem ponderada dos votos, da seguinte maneira: elaborar-se-
ão duas listas separadas em que figurem, respectivamente, os nomes dos Estados membros da Comissão Executiva da
União de Paris e os nomes dos Estados membros da Comissão Executiva da União de Berna; o voto de cada Estado
assinalar-se-á à frente do seu nome em cada uma das listas em que figurar. A proposta não se considerará aprovada se
esta contagem ponderada indicar que não se atingiu a maioria simples em alguma das listas.
7) Qualquer Estado membro da Organização que não seja membro da Comissão de Coordenação pode estar
representado nas reuniões desta por meio de observadores, com direito a participar nas deliberações, mas sem direito a
voto.
8) A Comissão de Coordenação estabelecerá o seu próprio regulamento interno.
ARTIGO	 9.°
Secretaria internacional
1)	 A	 Secretaria	 Internacional	 constitui	 o	 Secretariado	 da	 Organização.
2) A Secretaria Internacional será dirigida pelo director-geral, assistido por dois ou mais vice-directores-gerais-
3) 0 director-geral será nomeado por um período determinado, que não pode ser inferior a seis anos. A sua nomeação
poderá ser renovada por períodos determinados. A duração do primeiro período e a dos eventuais períodos seguintes,
bem como todas as outras condições da sua nomeação, serão fixadas pela Assembleia Geral.
4)	 -	 a)	 O	 director-gemi	 é	 o	 mais	 alto	 funcionário	 da	 Organização.
b) Representa	 a	 Organização.
c) E responsável perante a Assembleia Geral e sujeita-se às suas directrizes no que respeita aos assuntos internos e
externos	 da	 Organização.
5) O director-geral preparará os projectos de orçamento e de programa, bem corno os relatórios periódicos de
actividades. Transmiti-los-á aos Governos dos Estados interdos e aos órgãos competentes das Uniões e da
Organização.
6) O director-geral e quaisquer outros membros do pessoal por ele designados participarão, sem direito de voto, em
todas as reuniões da Assembleia Geral, da Conferência, da Comissão de Coordenação e de todas as outras Comissões
ou grupos de trabalho. O director-geral ou uru membro do pessoal por ele designado será ex officio o secretário desses
órgãos.
7)0 director-geral nomeará o pessoal necessário ao bom flincionamenlo da Secretaria Internacional. Nomeará os vice-
directores-gerais, mediante prévia aprovação da Comissão de Coordenação. As condições de emprego serão fixadas
pelo Estatuto do Pessoal, que deve ser aprovado peta Comissão de Coordenação, sob proposta do director-geral. A
necessidade de assegurar aos serviços elementos eminentemente qualificados em razão da sua eficiência, competência e
integridade deverá ser a preocupação dominante no recrutamento e determinação das condições de emprego dos
membros do pessoal. Será devidamente tida em conta a importância de assegurar este recrutamento numa base
geográfica	 tão	 vasta	 quanto	 possível.
8) As funções do director-geral e dos membros do pessoal são de naturen estritamente internacional. No exercício das
suas funções não deverão solicitar nem receber instruções de nenhum Governo ou autoridade estranha à Organização.
Deverão abster-se de qualquer acto susceptível de comprometer a sua situação de funcionários internacionais. Cada
Estado membro compromete-se a respeitar o carácter exclusivamente internacional das funções do director-gemi e dos
membros do pessoal e a não procurar influenciá-los no exercício das suas funções.



I* ARTIGO	 10.0
Sede
1) A	 sede	 da	 Organização	 situa-se	 em	 Genebra.
2) A sua transferência pode ser decidida dentro das condições previstas no artigo 6., 3). d) e g).
ARTIGO	 11.0
Finanças
1) A Organização tem dois orçamentos distintos: o orçamento das despesas comuns às Uniões e o orçamento da
Conferência.
2) - a) O orçamento das despesas comuns às Uniões compreenderá as previsões de despesas que revistam interesse para
várias	 Uniões.
b)	 Este	 orçamento	 será	 financiado	 pelos	 recursos	 seguintes:
i) Contribuições das Uniões, entendendo-se que o montante da contribuição de cada União é fixado pela Assembleia
dessa União, levando em conta o interesse que cada União tem nas despesas comuns:
ii) Taxas e quantias devidas pelos serviços prestados pela Secretaria internacional que não estejam em relação directa
com uma das Uniões ou que não sejam auferidas por serviços prestados pela Secretaria Internacional no domínio da
assistência	 técnico-jurídica;
iii) O produto da venda das publicações da Secretaria Internacional que não digam directamente respeito a uma das
Uniões	 e	 os	 direitos	 respeitantes	 a	 essas	 publicações;
iv) Doações, legados e subvenções de que beneficie a Organização, com excepção daqueles a que se refere a alínea 3).

iv);
V)	 Rendas,	 juros	 e	 outros	 rendimentos	 da	 Organização.
3) - a) O orçamento da Conferência compreenderá previsões das despesas para a realização das sessões da Conferência
e	 para	 o	 programa	 de	 assistência	 técnico-jurídica.
b)	 Este	 orçamento	 é	 financiado	 pelos	 recursos	 seguintes:
i) Contribuições dos Estados partes da presente Convenção que não sejam membros de uma das Uniões;
ii) Quantias eventualmente postas à disposição deste orçamento pelas Uniões, entendendo-se que a quantia posta à
disposição por cada União é fixada pela Assembleia desta União e que cada União poderá não contribuir para este
orçamento;
iii) Quantias recebidas por serviços prestados - Secretaria Internacional no domínio da assistência técnico-jurídica;
iv) Doações, legados e subvenções de que beneficie a Organização para os fins a que se refere a subalínea a).
4) - a) A fim de determinar a sua contribuição no orçamento da Conferência, cada um dos Estados partes da presente
Convenção que não seja membro de unia das Uniões será incluído nuiina classe e pagará as suas contribuições anuais em
função	 de	 um	 número	 de	 unidades	 fixado	 do	 seguinte	 modo:
Classe	 A	 ...	 10
Classe	 B	 ...	 3
Classe	 C	 ...	 1
b) Cada um destes Estados, no momento em que praticar um dos actos previstos no artigo 14.°, 1), indicará a classe em
que deseja ser incluído. Poderá mudar de classe. Se escolher uma classe inferior, deverá esse Estado comunicá-lo à
Conferência, no decorrer de uma das sessões ordinárias. Tal mudança produzirá efeitos no início do ano civil
subsequente	 á	 dita	 sessão.
e) A contribuição anual de cada uni destes Estados consistirá muna quantia cuja proporção em relação ao total das
contribuições de todos estes Estados para o orçamento da Conferência é a mesma que a proporção entre o número das
unidades da classe em que está incluído e o número total das unidades do conjunto destes Estados.
d) As	 contribuições	 vencem-se	 no	 dia	 1	 de	 Janeiro	 de	 cada	 ano.
e) No caso de não ter sido aprovado um novo orçamento antes do inicio de um novo exercício, prorrogar-se-á o
orçamento	 do	 ano	 anterior,	 nos	 termos	 previstos	 pelo	 regulamento	 financeiro.
5) Qualquer Estado parte da presente Convenção que não seja membro de nenhuma União e esteja atrasado no
pagamento das suas contribuições, em conformidade com as disposições deste artigo, assim como qualquer Estado parte
da presente Convenção que seja membro de urna União e esteja atrasado no pagamento das suas contribuições, em
conformidade com as disposições próprias dessa União, não poderá exercero seu direito de voto em nenhum dos órgãos
da Organização de que seja membro, se o total da sua dívida for igual ou superior ao das contribuições que lhe foram
fixadas nos dois anos completos passados. Tal Estado poderá, contudo, ser autorizado a conservar o exercício do seu
direito de voto no seio do dito órgão durante o tempo em que este considerar que o atraso resulta de circunstâncias
excepcionais	 e	 inevitáveis.
6) O montante das taxas e quantias devidas pelos serviços prestados pela Secretaria Internacional no domínio da
assistência técnico-jurídica será fixado pelo director-geral, que do facto dará parte à Comissão de Coordenação.
7) A Organização poderá, com a aprovação da Comissão de Coordenação, receber toda a espécie de doações, legados e
subvenções directamente provenientes de governos, de instituições públicas ou privadas, de associações ou de
particulares.
8) - a) A Organização possui um fluido de maneio constituído por um (mico pagamento efectuado pelas Uniões e por
cada Estado parte da presente Convenção que não seja membro de algumas das Uniões. Se o fundo se tomar
insuficiente,	 será	 decidido	 o	 seu	 aumento.
b) 0 montante do pagamento único de cada União e a sua eventual participação em qualquer aumento serão decididos



pela	 respectiva	 Assembleia.
c) O montante do pagamento único de cada Estado parte da presente Convenção que não seja membro de uma União e a
sua participação em qualquer aumento serão proporcionais à contribuição desse Estado relativa ao ano no decorrer do
qual se constitui o fundo ou se decide o aumento. A proporção e as modalidades do pagamento serão fixadas pela
Conferência, mediante proposta do director-geral e depois de parecer da Comissão de Coordenação.
9) - a) O acordo de sede concluído com o Estado em cujo território a Organização tem a sua sede preverá que, se o
fundo de maneio for insuficiente, esse Estado conceda adiantamentos. O montante destes e as condições em que são
concedidos serão objecto, em cada caso, de acordos particulares entre o Estado em causa e a Organização. Enquanto
tiver de conceder adiantamentos, esse Estado disporá ex officio de um lugar na Comissão de Coordenação.
b) Quer o Estado mencionado na subalinca a), quer a Organização terão o direito de denunciar o compromisso de
conceder adiantamentos, mediante notificação escrita A denúncia produz efeitos três anos depois de terminar o ano em
que	 for	 notificada.
10)A verificação das contas será assegurada, segundo as modalidades previstas no regulamento financeiro, por um ou
vários Estados membros ou por verificadores externos, que serão, com o seu consentimento, designados pela
Assembleia Geral.
ARTIGO	 12.0
Capacidade jurídica, privilégios e imunidades
1) A Organização gozará, no território de cada Estado membro, em conformidade com as leis desse Estado, da
capacidade jurídica necessária para atingir os seus objectivos e exercer as suas funções.
2) A Organização concluirá uni acordo de sede com a Confederação Suíça e com qualquer outro Estado onde a sede
possa	 vir	 a	 ser	 subsequentemente	 fixada.
3)A Organização poderá concluir acordos bilaterais ou multilaterais com os outros Estados membros para assegurar a si
mesma, bem como aos seus funcionários e aos representantes de todos os Estados membros, o gozo dos privilégios e
imunidades necessários para atingir os sais objectivos e exercer as suas funções.
4)0 director-geral poderá negociar e, após aprovação da Comissão de Coordenação, concluir e assinar, em nome da
Organização, os acordos visados nas alíneas 2) e 3).
ARTIGO	 11°
Relações com outras organizações
1) A Organização, se o julgar oportuno, estabelecerá relações de trabalho e cooperará com outras organizações
intergovernamentais. Qualquer acordo geral celebrado para tal efeito com estas organizações será concluído pelo
director-geral,	 após	 aprovação	 da	 Comissão	 de	 Coordenação.
2) A Organização poderá tomar, em assuntos da sua competência, todas as medidas apropriadas com vista à consulta
das organizações internacionais não governamentais e, sob riva do consentimento dos Governos interessados, das
organizações nacionais governamentais ou não governamentais, bem assim com vista a qualquer tipo de cooperação
com as referidas organizações. Tais medidas serão tomadas pelo director-geral, após aprovação da Comissão de
Coordenação.
ARTIGO
	

14?
Modalidades segundo as quais os Estados podem tomar-se partes da Convenção
1) Os Estados referidos no artigo 5? poderão tornar-se partes da presente Convenção e membros da Organização.
mediante:
i) Assinatura	 sem	 reserva	 de	 ratificação;	 ou
ii) Assinatura sob reserva de ratificação, seguida cio depósito do instrumento de ratificação; ou
iii) Depósito	 de	 um	 instrumento	 de	 adesão.
2) Não obstante qualquer outra disposição da presente Convenção, um Estado parte da Convenção de Paris, da
Convenção de Berna ou destas duas Convenções só poderá Wrnar-se parte da presente Convenção se, simultaneamente,
se	 tomar parte,	 ou depois de	 se	 ter tornado parte,	 por ratificação	 ou	 adesão:
Quer do Acto de Estocolmo da Convenção de Paris, na sua totalidade ou com a única limitação prevista pelo artigo 20°,
1),	 b),	 1),	 do	 dito	 Acto;
Quer do Acto de Estocolmo da Convenção de Berna, na sua totalidade ou com a única limitação prevista pelo artigo
28 0.	 1),	 b),	 i),	 do	 dito	 Acto.
3) Os instrumentos de ratificação ou de adesão serão depositados junto do director-geral.
ARTIGO	 15.0
Entrada em vigor da Convenção
1) A presente Convenção entrará em vigor três meses após dez Estados membros da União de Paris e sete Estados
membros da União de Berna terem praticado um dos actos previstos pelo artigo 14.°, 1), entendendo-se que um Estado
membro das duas Uniões será contado nos dois grupos. Nessa data, a presente Convenção entrará igualmente em vigor
em relação aos Estados que, não sendo membros de qualquer das duas Uniões, praticaram, pelo menos, três meses antes
da	 referida	 data,	 um	 dos	 actos	 previstos	 no	 artigo	 14.°,	 1).
2) Em relação a qualquer outro Estado, a presente Convenção entrará em vigor três meses após a data em que esse
Estado tenha praticado uni dos actos previstos no artigo 14.", 1).
ARTIGO	 16.0
Reservas
Não será admitida qualquer reserva à presente Convenção.



ARTIGO	 17?
Alterações
1) Podem ser apresentadas propostas de alteração à presente Convenção por qualquer Estado membro, pela Comissão
de Coordenação ou pelo director-geral- Estas propostas serão comunicadas por este último aos Estados membros pelo
menos	 seis	 meses	 antes	 de	 serem	 submetidas	 a	 exame	 da	 Conferência.
2) Qualquer alteração terá de ser aprovada pela Conferência Se se tratar de alterações susceptíveis de afectarem os
direitos e obrigações dos Estados partes da presente Convenção que não sejam membros de nenhuma das Uniões, esses
Estados participarão igualmente no escrutínio. Os Estados partes da presente Convenção que sejam membros de, pelo
menos, uma das Uniões serão os únicos habilitados a votar todas as propostas relativas a outras alterações. As alterações
serão aprovadas por maioria simples dos votos expressos, entendendo-se que a Conferência apenas votará sobre
propostas de alteração previamente aprovadas pela Assembleia da União de Paris e pela Assembleia da União de Berna.
segundo as regras aplicáveis em cada uma delas à modificação das disposições administrativas das respectivas
Convenções.
3) Qualquer alteração entrará em vigor um mês após a recepção pelo director-gemi das notificações escritas de
aceitação, efectuada em conformidade com as respectivas regras constitucionais, por parte de três quartos de Estados
que eram membros da Organização e tinham direito de voto em relação com a modificação proposta nos termos da
alínea 2) no momento em que a alteração foi aprovada pela Conferência Qualquer alteração assim aceite obrigará todos
os Estados que sejam membros da Organização no momento em que a alteração entra em vigor ou que dela se tornem
membros em data posterior, todavia qualquer alteração que agrave as obrigações financeiras dos Estados membros
apenas obrigará aqueles que tenham notificado a sim aceitação da dita altaação.
ARTIGO	 18?
Denúncia
1) Qualquer Estado membro poderá denunciar a presente Convenção mediante notificação dirigida ao director-geral.
2) A denúncia produzirá efeito seis meses após a data em que o director-geral recebeu a notificação.
ARTIGO	 19?
Notificações
O	 director-geral	 notificará	 os	 Governos	 de	 todos	 os	 Estados	 membros:
i) Da	 data	 da	 entrada	 em	 vigor	 da	 Convenção;
ii) Das	 assinaturas	 e	 depósitos	 dos	 instrumentos	 de	 ratificação	 ou	 de	 adesão;
iii) Das aceitações de alterações da presente Convenção e da data em que essas alterações entrem em vigor;
iv) Das denúncias da presente Convenção.
ARTIGO	 20?
Cláusulas finais
1) - a) A presente Convenção é assinada, num único exemplar, nas línguas inglesa, espanhola, francesa e russa, fazendo
igualmente fé cada um destes textos; é depositada junto do Governo da Suécia.
b) A presente Convenção estará aberta à assinatura, em Estocolmo, até 13 de Janeiro de 1968.
2) Após consulta aos Governos interessados serão adoptados pelo director-geral textos oficiais em língua alemL italiana
e	 portuguesa	 e	 nas	 outras	 línguas	 que	 a	 Conferência	 possa	 indicar.
3) O director-geral enviará duas cópias autênticas da presente Convenção e de quaisquer alterações aprovadas pela
Conferência aos Governos dos Estados membros das Uniões de Paris ou de Berna. ao Governo de qualquer outro
Estado que adira à presente Convenção e ao Governo de qualquer outro Estado que as solicite. As cópias do texto
assinado da Convenção que se enviam aos Governos serão autenticadas pelo Governo da Suécia.
4)0 director-geral fará registar a presente Convenção no Secretariado da Organização das Nações Unidas.
ARTIGO	 21°
Cláusulas transitórias
1) Até que o primeiro director-geral assuma as suas funções; as referências, na presente Convenção, à Secretaria
Internacional ou ao director-gera( serão consideradas como dizendo respeito, respectivamente. às Secretarias
Internacionais Reunidas para a Protecção da Propriedade Industrial, Literária e Artística [igualmente denominadas
Secretarias Internacionais Reunidas para a Protecção da Propriedade Intelectual (BIRPI)], ou ao seu director.
2) - a) Os Estados que sejam membros de uma das Uniões, mas que se não tenham ainda tornado partes da presente
Convenção, poderão, durante cinco anos, a partir da data da sua entrada em vigor, exercer, querendo, os mesmos
direitos que exerceriam se fossem partes. Qualquer Estado que deseje exercer os referidos direitos depositará para este
fim junto do director-geral unia notificação escrita, que produz efeito a partir da data da sua recepção. Tais Estados
serão considerados membros da Assembleia Gemi e da Conferência até à data de expiração do dito período.
b) Terminado o período de cinco anos, esses Estados deixarão de ter direito de voto na Assembleia Geral, na
Conferência	 ou	 ria	 Comissão	 de	 Coordenação.
c) Logo que se tornem partes da presente Convenção, os referidos Estados poderão voltar a exercer o direito de voto.
3) - a) Enquanto houver Estados membros das Uniões de Paris ou de Berna que não se tenham tornado partes da
presente Convenção, a Secretaria Internacional e o director-geral exercerão também as funções atribuídas,
respectivamente, às Secretarias internacionais Retraidas para a Protecção da Propriedade Industrial, Literária e Artística
e	 ao	 seu	 director.
b) O pessoal em funções nas ditas Secretarias à data da entrada em vigor da presente Convenção será, durante o período
transitório referido na subalínea a), considerado como estando igualmente em funções na Secretaria Internacional.



4) - a) Assim que todos os Estados membros da União de Paris se tenlnm tornado membros da Organização, os direitos,
obrigações e bens da Secretaria desta União serão devolvidos à Secretaria Internacional da Organização.
b) Assim que todos os Estados membros da União de Berna se tenham tomado membros da Organização, os direitos,
obrigações e bens da Secretaria desta União são devolvidos à Secretaria Internacional da Organização.
Feito em Estocolmo. a 14 de Julho de 1967.
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'Acordo TRIPS ou Acordo ADPIC

DECRETO LEGISLATIVO No	 30, DE	 15	 DE	 DEZEMBRO	 DE	 1994
Aprova a Ata Final da Rodada Umguai de Negociações Comerciais Multilaterais do GArI', as listas de concessões
do Brasil na área tarifária (Lista Iii) e no setor de serviços e o texto do Acordo Plurilateral sobre Carne Bovina
Publicado	 no	 Diário	 Oficial	 no	 239,	 de	 19	 de	 dezembro	 de	 1994
Seção 1 - Página 19889
DECRETO	 No	 1.355,	 DE	 30	 DE	 DEZEMBRO	 DE	 1994
Promulga a Ata Final que Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais Multilaterais do
GArI'
Publicado	 no	 Diário	 Oficial	 no	 248-A,	 de	 31	 de	 dezembro	 de	 1994
Seção! - Página 2l394
ACORDO SOBRE ASPECTOS DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL RELACIONADOS AO
COMÉRCIO	 (ACORDO	 TRIPS	 OU	 ACORDO	 ADPIC)	 (1994)
Este Acordo constitui originalmente o Anexo I  do Acordo Constitutivo da Organização Mundial do Comércio -
OMC, concluído em Marraqueclte em 15 de abril de 1994 e em vigor desde 10 de janeiro de 1995
Publicado no Suplemento ao Diário Oficial no 248-A, de 31 de dezembro de 1994
Seção 1- Páginas 93a 103

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado Federal, nos
termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO No 30, DE 1994
Aprova a Ata Final da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais Multilaterais do GAn, as listas de concessões
do Brasil na área tarifária (Lista iii) e no setor de serviços e o texto do Acordo Plurilateral sobre Carne Bovina [O
texto acima citado está publicado no D.CN. (Seção II) de 17112194].
O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Ari 10 São aprovadas a Ata Final da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais Multilaterais do Acordo Geral de
Tarifas e Comércio - GArI', as listas de concessões ido Brasil na área tarifária (Lista III) e no setor de serviços e o
texto do Acordo Plurilateral sobre Carne Bovina.
Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quaisquer atos que resultem em revisão dos
acordos mencionados no caput deste artigo, ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional,	 nos	 termos	 do	 art.	 49,	 1,	 da	 Constituição	 Federal.
ArL 20 Caberá às Comissões Técnicas Per~es da :CJnax2 dos Deputados e do Senado Federal o
acompanhamento e fiscalização da execução dos Acordos previstos neste Decreto Legislativo para, oportunamente,
apresentar	 sugestões	 e	 propostas	 ao	 Congresso	 Nacional.
Art. 30 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado	 Federal,	 em	 15	 •de	 dezembro	 de	 1994
Senador	 HUMBERTO	 LUCENA
Presidente

DECRETO	 No	 1355,	 DE	 .30	 DE	 DEZEMBRO	 DE	 1994
(Este Decreto e o apenso a que se refere estarão publicados em suplemento à presente edição.)
Promulga a Ata Final que Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais Multilaterais do
(iAfl.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto 'Legislativo no 30, de 15 de dezembro de
1994, a Ata Final que Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais Multilaterais do
GArI', assinada em Manaqueche, em 12 de abril de 1994;
CONSIDERANDO que o Instrumento de Ratificação da referida Ala Final pela República Federativa do Brasil foi
depositado em Genebra, junto ao Diretor-Geral do GATT, em 21 de dezembro de 1994;
CONSIDERANDO que a referida Ata Final entra em vigor para a República Federativa do Brasil em lo de janeiro
de 1995,
DECRETA:
Art. 10 A Ata Final que Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais Multilaterais do
GAn, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida to inteiramente como nela se contém.
ML 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Brasília, 30 de dezembro de 1994; 1730 da Independência e 1060 da República.
ITAMAR	 FRANCO
Celso Luiz Nunes Amorim



1.
2. Procedimentos
Administrativos;

Obrigações
e	 Remédios

3. Medidas

ACORDO SOBRE ASPECTOS DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL RELACIONADOS
AO COMÉRCIO (ACORDO TRIPS OU ACORDO ADPIC) (1994)
PARTE 1 DISPOSIÇÕES GERAIS E PRINCíPIOS BÁSICOS
PARTE II PADRÕES RELATIVOS À EXISTÊNCIA, ABRANGÊNCIA E EXERCÍCIO DE DIREITOS DE
PROPRIEDADE INTELECTUAL

1. Direito	 do	 Autor	 e	 Direitos	 Conexos;
2. Marcas;
3. Indicações	 Geográficas;
4. Desenhos	 Industriais;
5. Patentes;
6. Topografias	 de	 Circuitos	 Integrados;
7. Proteção	 de	 Informação	 Confidencial;	 e
S. Controle de Práticas de Concorrência Desleal em Contratos de Licenças.

PARTE Iil APLICAÇÃO DE NORMAS DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE
IIaua(WíIfX.

Gerais;
Civis	 e

Cautelares;
4. Exigência	 Especiais	 Relativas	 a	 Medidas	 de	 Fronteira;	 e
5. Procedimentos Penais.

PARTE IV OBTENÇÃO E MANUTENÇÃO DE DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL E
PROCEDIMENTOS INTER-PARTES CONEXOS
PARTE V PREVENÇÃO E SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS
PARTE VI ARRANJOS TRANSITÓRIOS
PARTE VII ARRANJOS INSTITUCIONAIS; DISPOSIÇÕES FINAIS
Os Membros.
Desejando reduzir distorções e obstáculos ao comércio internacional e levando em consideração a necessidade de
promover uma proteção eficaz e adequada dos direitos de propriedade intelectual e assegurar que as medidas e
procedimentos destinados a fazê-los respeitar não se tornem, por sua vez, obstáculos ao comércio legítimo;
Reconhecendo, para tanto, a necessidade de novas regras e disciplinas relativas:

(a) à aplicabilidade dos princípios básicos do GATI 1994 e dos acordos e convenções internacionais
relevantes	 em	 matéria	 de	 propriedade	 intelectual;

(b) ao estabelecimento de padrões e princípios adequados relativos à existência, abrangência e exercício de

direitos	 de	 propriedade	 intelectual	 relacionados	 ao	 comércio;

(c) ao estabelecimento de meios eficazes e apropriados para a aplicação de normas de proteção de direitos
de propriedade intelectual relacionados ao comércio, levando em consideração as diferenças existentes
entre	 os	 sistemas	 jurídicos	 nacionais;

(d) ao estabelecimento de procedimentos eficazes e expeditos para a prevenção e solução multilaterais de
controvérsias	 entre	 Governos;	 e

(e) às disposições transitórias voltadas à plena participação nos resultados das negociações;
Reconhecendo a necessidade de um arcabouço de princípios, regras 'e disciplinas multilaterais sobre o comércio
internacional	 de	 bens	 contrafeitos;

Reconhecendo	 que	 os	 direitos	 de	 propriedade	 intelectual	 são	 direitos	 privados;

Reconhecendo os objetivos básicos de política pública dos sistemas nacionais para a proteção da propriedade
intelectual, inclusive os objetivos de desenvolvimento e tecnologia;
Reconhecendo igualmente as necessidades especiais dos países de menor desenvolvimento relativo Membros no que
se refere à implementação interna de leis e regulamentos com a máxima flexibilidade, de forma a habilitá-los a criar
uma base tecnológica sólida e viável;
Ressaltando a importância de reduzir tensões mediante a obtenção de compromissos firmes para a solução de
controvérsias sobre questões de propriedade intelectual relacionadas ao comércio, por meio de procedimentos
multilaterais;
Desejando estabelecer relações de cooperação mútua entre a OMC e a Organização Mundial da Propriedade
Intelectual (denominada neste Acordo corno OtvWl), bem como com outras organinções internacionais relevantes;
Acordam, pelo presente, o que se sue:
PARTE	 1

DISPOSIÇÓES GERAIS E PRINCÍPIOS BÁSICOS
Artigo	 1
Natureza e Abrangência das Obrigações

1. Os Membros colocarão em vigor o disposto neste Acordo. Os Membros poderão, mas não estarão
obrigados a prover, em sua legislação, proteção mais ampla que a exigida neste Acordo, desde que tal
proteção não contrarie as disposições deste Acordo. Os Membros determinarão livremente a forma
apropriada de implementar as disposições deste Acordo no âmbito de sais respectivos sistema e prática



jurídicos.
2. Para os fins deste Acordo, o termo 'propriedade intelectual' refere-se a todas as categorias de
propriedade	 intelectual	 que	 são	 objeto	 das	 Seções	 1	 a	 7	 da	 Parte	 II.
3. Os Membros concederão aos nacionais de outros Membros (Nota 1) o tratamento previsto neste Acordo.
No que concerne ao direito de propriedade intelectual pertinente, serão considerados nacionais de outros
Membros as pessoas fisicas ou jurídicas que atendam aos critérios para usufruir da proteção prevista
estabelecidos na Convenção de Paris (1967), na Convenção de Berna (1971), na Convenção de Roma e no
Tratado sobre Propriedade Intelectual em Matéria de Circuitos Integrados, quando todos Membros do
Acordo Constitutivo da OMC forem Membros dessas Convenções (2. Todo Membro que faça uso das
possibilidades estipuladas no parágrafo 3 do Artigo 5 ou no parágrafo 2 do Artigo 6 da Convenção de
Roma fará uma notificação, segundo previsto naquelas disposições, ao Conselho para os Aspectos dos
Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio (o "Conselho para TRJPS").

Artigo	 2
Convenções sobre Propriedade Inteledual

1. Com relação às Partes 11,111 e IV deste Acordo, os Membros cumprirão o disposto nos Artigos 1 a 12, e
19,	 da	 Convenção	 de	 Paris	 (1967).
2. Nada nas Partes 1 a IV deste Acordo derrogará as obrigações existentes que os Membros possam ter
entre si, em virtude da Convenção de Paris, da Convenção de Berna, da Convenção de Roma e do Tratado
sobre a Propriedade Intelectual em Matéria de Circuitos Integrados.

Artigo	 3
Tratamento Nacional

1. Cada Membro concederá aos nacionais dos demais Membros tratamento não menos favorável que o
outorgado a seus próprios nacionais com relação à proteção () da propriedade intelectual, salvo as
exceções já previstas, respectivamente, na Convenção de Paris (1967), na Convenção de Berna (1971), na
Convenção de Roma e no Tratado sobre Propriedade Intelectual em Matéria de Circuitos Integrados. No
que concerne a artistas-intérpretes, produtores de fonogramas e organizações de radiodifusão, essa
obrigação se aplica apenas aos direitos previstos neste Acordo. Todo Membro que faça uso das
possibilidades previstas no Artigo 6 da Convenção de Berna e no parágrafo 1 (b) do Artigo 16 da
Convenção de Roma fará uma notificação, de acordo com aquelas disposições, ao Conselho para TRIPS.
2. Os Membros poderão fazer uso das exceções permitidas no parágrafo 1 em relação a procedimentos
judiciais e administrativos, inclusive a designação de um endereço de serviço ou a nomeação de um agente
em sua área de jurisdição, somente quando tais exceções sejam necessárias para assegurar o cumprimento
de leis e regulamentos que não sejam incompatíveis com as disposições deste Acordo e quando tais práticas
não sejam aplicadas de maneira que poderiam constituir restrição disfarçada ao comércio.

Artigo	 4
Tratamento ek Nação Mais Favorecida
Com relação à proteção da propriedade intelectual, toda vantagem, favorecimento, privilégio ou imunidade que um
Membro conceda aos nacionais de qualquer outro pais será outorgada imediata e incondicionalmente aos nacionais
de todos os demais Membros. Está isenta desta obrigação toda vantagem, favorecimento, privilégio ou imunidade
concedida por um Membro que:

(a) resulte de acordos internacionais sobre assistência judicial ou sobre aplicação em geral da lei e não
limitados	 em	 particular	 à	 proteção	 da	 propriedade	 intelectual
(b) tenha sido outorgada em conformidade com as disposições da Convenção de Berna (1971) ou da
Convenção de Roma que autorizam a concessão tratamento em função do tratamento concedido em outro
país	 e	 não	 do	 tratamento	 nacional;

(c) seja relativa aos direitos de artistasintérpretes, produtores de fonogramas e organizações de radiodifusão
não	 previstos	 neste	 Acordo;

(d) resultem de Acordos internacionais relativos à proteção da propriedade intelectual que tenham entrado
em vigor antes da entrada cm vigor do Acordo Constitutivo da OMC, desde que esses acordos sejam
notificados ao Conselho para TRIPS e não constituam discriminação arbitrária ou injustificável contra os
nacionais dos demais Membros.

Artigo	 5
Acordos Multilaterais sobre Obtenção ou Manutenção da Proteção
As obrigações contidas nos Artigos 3 e 4 não se aplicam aos procedimentos previstos em acordos multilaterais
concluídos sob os auspícios da OMPI relativos à obtenção e manutenção dos direitos de propriedade intelectual.
Artigo	 6
Exaustão
Para os propósitos de solução de controvérsias no marco deste Acordo, e sem prejuízo do disposto nos Artigos 3 e 4,
nada neste Acordo será utilizado para tratar da questão da exaustão dos direitos de propriedade intelectual.
Artigo	 7
Objetivos
A proteção e a aplicação de normas de proteção dos direitos de propriedade intelectual devem contribuir para a
promoção da inovação tecnológica e para a transferência e difusão de tecnologia, em beneficio mútuo de produtores



e usuários de conhecimento tecnológico e de uma forma conducente ao bem-estar social econômico e a um
equilíbrio entre direitos e obrigações.
Artigo	 8
Princípios

1. Os Membros, ao formular ou emendar suas leis e regulamentos, podem adotar medidas necessárias para
proteger a saúde e nutrição públicas e para promover o interesse público em setores de importância vital
para seu desenvolvimento sócioeconômico e tecnológico, desde que estas medidas sejam compatíveis com
o	 disposto	 neste	 Acordo.
2. Desde que compatíveis com o disposto neste Acordo, poderão ser necessárias medidas apropriadas para
evitar o abuso dos direitos de propriedade intelectual por seus titulares ou para evitar o recurso a práticas
que limitem de maneira injustificável o comércio ou que afetem adversamente a transferência internacional
de tecnologia.

PARTE II
NORMAS RELATIVAS À EXISTÊNCIA, ABRANGÊNCIA E EXERCÍCIO DOS DIREITOS DE
PROPRIEDADE INTELECTUAL
SEÇÃO	 1:
DIREITO DO AUTOR E DIREITOS CONEXOS
Artigo	 9
Relação com a Convenção de Berna

1. Os Membros cumprirão o disposto nos Artigos 1 a 21 e no Apêndice da Convenção de Berna (1971).
Não obstante, os Membros não terão direitos nem obrigações, neste Acordo, com relação aos direitos
conferidos pelo Artigo 6bis da citada Convenção, ou com relação aos direitos dela derivados.
2. A proteção do direito do autor abrangerá expressões e não idéias, procedimentos, métodos de operação
ou conceitos matemáticos como tais.

Artigo	 10
Programas de Computador e Compilações de Dados

1. Programas de computador, em código fonte ou objeto, serão protegidos como obras literárias pela
Convenção	 de	 Berna	 (1971).
2. As compilações de dados ou de outro material, legíveis por máquina ou em outra forma, que em função
da seleção ou da disposição de seu conteúdo constituam criações intelectuais, deverão ser protegidas como
tal. Essa proteção, que não se estenderá aos dados ou ao material em si, se dará sem prejuízo de qualquer
direito autoral subsistente nesses dados ou material.

Artigo	 li
Direitos de Aluguel
Um Membro conferirá aos autores e a seus sucessores legais, pelo menos no que diz respeito a programas de
computador e obras cinematográficas, o direito de autorizar ou proibir o aluguel público comercial dos originais ou
das cópias de suas obras protegidas pelo direito do autor. Um Membro estará isento desta obrigação no que respeita
a obras cinematográficas, a menos que esse aluguel tenha dado lugar a uma ampla copiagem dessas obras, que
comprometa significativamente o direito exclusivo de reprodução conferido por um Membro aos autores e seus
sucessores legais. Com relação aos programas de computador, esta obrigação não se aplica quando o programa em si
não constitui o objeto essencial do aluguel.
Artigo	 12
Duração da Proteção
Quando a duração da proteção de uma obra, que não fotográfica ou de arte aplicada, for calculada em base diferente
à da vida de uma pessoa física, esta duração não será inferior a 50 anos, contados a partir do fim do ano civil da
publicação autorizada da obra ou, na ausência dessa publicação autorizada nos 50 anos subseqüentes à realização da
obra, a 50 anos, contados a partir do fim do ano civil de sua realização.
Artigo	 13
Limitações e Exceções
Os Membros restringirão as limitações ou exceções aos direitos exclusivos a determinados casos especiais, que não
coaBitem com a exploração normal da obra e não prejudiquem injustificavelmente os interesses legítimos do titular
do direito.
Artigo 14
Proteção de Artistas-Intérpretes Produtores de Fonogramas (Gravações Sonoras) e Organizações de
Radiodifusão

1. No que respeita à fixação de suas apresentações em fonogramas, os artistas-intérpretes terão a
possibilidade de evitar a fixação de sua apresentação não fixada e a reprodução desta fixação, quando
efetuadas sem sua autorização. Os artistasintérpretes terão também a possibilidade de impedir a difusão por
meio de transmissão sem fio e a comunicação ao público de suas apresentações ao vivo, quando efetuadas
sem	 sua	 autorização.
2. Os produtores de fonogramas gozarão do direito de autorizar ou proibir a reprodução direta ou indireta
de	 seus	 fonogramas.
3. As organizações de radiodifusão terão o direito de proibir a fixação, a reprodução de fixações e a



Is retransmissão por meios de difusão sem fio, bem como .a comunicação ao público de suas transmissões
televisivas, quando efetuadas sem sua autorização. Quando não garantam esses direitos às organizações de
radiodifusão, os Membros concederão aos titulares do direito de autor, nas matérias objeto das
transmissões, a possibilidade de impedir os atos antes mencionados, sujeitos às disposições da Convenção
de	 Berna	 (1971).
4. As disposições do Artigo II relativas a programas de computador serão aplicadas mutatis mutandis aos
produtores de fonogramas e a todos os demais titulares de direitos sobre fonogramas, segundo o
determinado pela legislação do Membro. Se, em 15 de abril de 1994, um Membro tiver em vigor um
sistema eqüitativo de remuneração dos titulares de direitos no que respeita ao aluguel de fonogramas,
poderá manter esse sistema desde que o aluguel comercial de fonogramas não esteja causando prejuízo
material	 aos	 direitos	 exclusivos	 de	 reprodução	 dos	 titulares	 de	 direitos.
5. A duração da proteção concedida por este Acordo aos artistas-intérpretes e produtores de fonogramas se
estenderá pelo menos até o final de um prazo de 50 anos, contados a partir do final do ano civil no qual a
fixação tenha sido feita ou a apresentação tenha sido realizada A duração da proteção concedida de acordo
com o parágrafo 3 será de pelo menos 20 anos, contados a partir do fim do ano civil em que a transmissão
tenha	 ocorrido.
6. Todo Membro pode& em relação aos direitos conferidos pelos parágrafos 1, 2 e 3, estabelecer
condições, limitações, exceções e reservas na medida permitida pela Convenção de Roma Não obstante, as
disposições do Artigo 18 da Convenção de Berna (1971) também serão aplicadas, mutatis mutandis, aos

- direitos sobre os fonogramas de .artistas-intéipretes e produtores de fonogramas.
SEÇÃO	 2:
MARCAS
Artigo	 15
Objeto Si Proteção

1. Qualquer sinal, ou combinação de sinais, capaz de distinguir bens e serviços de um empreendimento
daqueles de outro empreendimento, poderá constituir mim malta. Estes sinais, em particular palavras,
inclusive nomes próprios, letras, numerais, elementos figurativos e combinação de cores, bem como
qualquer combinação desses sinais, serão registráveis •como marcas. Quando os sinais não forem
intrinsecamente capazes de distinguir os bens e serviços pertinentes, os Membros poderão condicionar a
possibilidade do registro ao caráter distintivo que tenham adquirido pelo seu uso. Os Membros poderão
exigir, como condição para o registro, que os sinais sejam visualmente perceptíveis.
2. O disposto no parágrafo 1 não será entendido como impedimento a que um Membro denegue o registro
de uma marca por outros motivos, desde que estes não infrinjam as disposições da Convenção de Paris
(1967).
3. Os Membros poderão condicionar a possibilidade do registro ao uso da marca. Não obstante, o uso
efetivo de uma marca não constituirá condição para a apresentação de pedido de registro. Uma solicitação
de registro não será indeferida apenas com base no fato de que seu uso pretendido não tenha ocorrido antes
de expirado um prazo •de três anos, contados a partir da data da solicitação.
4. A natureza dos bens ou serviços para os quais se aplique unia imita não constituíra, em nenhum caso,
obstáculo	 a	 seu	 registro.

5. Os Membros publicarão cada marca antes ou prontamente após o seu registro e concederão oportunidade
razoável para o recebimento de pedidos de cancelamento do registro. Ademais, os Membros poderão
oferecer oportunidade para que o registro de uma marca seja contestado.

Artigo	 16
Direitos Conferidos

1. O titular de marca registrada gozará do direito exclusivo de impedir que terceiros, sem seu
consentimento, utilizem em operações comerciais sinais idênticos ou similares para bens ou serviços que
sejam idênticos ou similares àqueles para os quais a marca está registrada, quando esse uso possa resultar
em confusão. No caso de utilização de um sinal idêntico para bens e serviços idênticos presumir-se-á uma
possibilidade de confusão. Os direitos descritos acima não prejudicarão quaisquer direitos prévios
existentes, nem afetarão a possibilidade dos Membros reconhecerem direitos baseados no uso.
2. O disposto no Artigo 6bis da Convenção de Paris (1967) aplicar-se-á, mutatis mutandis, a serviços. Ao
determinar se uma marca é notoriamente conhecida, os Membros levarão em consideração o conhecimento
da marca no setor pertinente do público, inclusive o conhecimento que tenha sido obtido naquele Membro,
como	 resultado	 de	 promoção	 da	 marca.
3. O disposto no Artigo 6bis da Convenção de Paris (1967) aplicar-se-á, mutatis mutandis, aos bens e
serviços que não sejam similares àqueles para os quais uma marca esteja registrada, desde que o uso dessa
marca, em relação àqueles bens e serviços, possa indicar uma conexão entre aqueles bens e serviços e o
titular da marca registrada e desde que seja provável que esse uso prejudique os interesses do titular da
marca registrada.

Artigo	 17
Exceções
Os Membros poderão estabelecer exceções limitadas aos direitos conferidos para unia marca, tal como o uso



adequado de termos descritivos, desde que tais exceções levem em conta os legítimos interesses do titular da marca
e de terceiros.
Artigo	 18
Duração da Proteção
O registro inicial de uma marca, e cada uma das renovações do registro, terá duração não inferior a sete anos. O
registro de uma marca será renovável indefinidamente.
Artigo	 39
Requisito do Uso

1. Se sua manutenção requer o uso da marca, um registro só poderá ser cancelado após transcorrido um
prazo ininterrupto de pelo menos três anos de não-uso, a menos que o titular da marca demonstre motivos
válidos, baseados na existência de obstáculos a esse uso. Serão reconhecidos como motivos válidos para o
não-uso circunstâncias alheias à vontade do titular da marca, que constituam um obstáculo ao uso da
mesma, tais como restrições à importação ou outros requisitos oficiais relativos aos bens e serviços
protegidos	 pela	 marca.
2. O uso de uma marca por outra pessoa, quando sujeito ao controle de seu litular, será reconhecido como
uso da marca para lias de manutenção do registro.

Artigo	 20
Outros Requisitos
O uso comercial de uma marca não será injustificavelmente sobrecarregado com exigências especiais, tais como o
uso com outra marca, o uso em uma forma especial ou o uso em detrimento de sua capacidade de distinguir os bens
e serviços de uma empresa daqueles de outra em~ Esta disposição não impedirá uma exigência de que uma
marca que identifique a empresa produtora de bens e serviços seja ~juntamente, mas não vinculadainente, com
a marca que distinga os bens e serviços específicos em questão daquela empresa.
Artigo	 21
Licenciamento e Cessão
Os Membros poderão determinar as condições para a concessão de licenças de uso e cessão de marcas, no
entendimento de que não serão permitidas licenças compulsórias e que o limiar de uma marca registrada terá o
direito de ceder a marca, com ou sem a transfemtcia do negócio ao qual a marca pertença-
SEÇÃO	 3:
INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS
Artigo	 22
Proteção das Indicações Geográficas

1. Indicações geográficas são, para os efeitos deste Acordo, indicações que identifiquem um produto como
originário do território de um Membro, ou região ou localidade deste território, quando determinada
qualidade, reputação ou outra característica do produto seja essencialmente atribuída à sua origem
geográfica.
2. Com relação às indicações geográficas, os Membros estabelecerão os meios legais para que as partes
interessadas possam impedir

(a) a utilização de qualquer meio que, na designação ou apresentação do produto, indique ou
sugira que o produto em questão provém de uma área geográfica distinta do verdadeiro lugar de
origem, de uma maneira que conduza o público a erro quanto á origem geográfica do produto;
(b) qualquer uso que constitua um ato de concorrência d&eal, no sentido do disposto no Artigo
lObis da Convenção de Paris (1967).

3. Um Membro recusará ou invalidará, ex officio, se sua legislação assim o permitir, ou a pedido de uma
parte interessada, o registro de uma marca que contenha ou consista em indicação geográfica relativa a
bens não originários do território indicado, se o uso da indicação na marca para esses bens for de natureza a
induzir	 o	 público	 a	 erro	 quanto	 ao	 verdadeiro	 lugar	 de	 origem.
4. As disposições dos parágrafos 1, 2 e 3 serão aplicadas a uma indicação geográfica que, embora
literalmente verdadeira no que se refere ao território, região ou localidade da qual o produto se origina, dê
ao público a falsa ideia de que esses bens se originam au outro território.

Artigo	 23
Proteção Adidonal às Indicações Geogr4/kas para Vinhos e Destilados

1. Cada Membro proverá os meios legais para que as partes interessadas possam evitar a utilização de urna
indicação geográfica que identifique vinhos em vinhos não originários do lugar indicado pela indicação
geográfica em questão, ou que identifique destilados como destilados não originârios do lugar indicado
pela indicação geográfica em questão, mesmo quando a verdadeira origem dos bens esteja indicada ou a
indicação geográfica utilizada em tradução ou acompanhada por expressões como "espécie", "tipo",
"estilo",	 "imitação"	 ou	 outras	 similares	 (4).
2. O registro de uma marca para vinhos que contenha ou consista em uma indicação geográfica que
identifique vinhos, ou para destilados que contenha ou consista cm uma indicação geográfica que
identifique destilados, será recusado ou invalidado, ex officio, se a legislação de um Membro assim o
permitir, ou a pedido de uma parte interessada, pata os vinhos ou destilados que não tenham essa origem.
1 No caso de indicações geográficas homônimas para vinhos, a proteção será concedida para cada



indicação, sem prejuízo das disposições do parágrafo 4 do Artigo 22. Cada Membro determinará as
condições práticas pelas quais serão diferenciadas entre si as indicações geográficas homônimas em
questão, levando em consideração a necessidade de assegurar tratamento eqüitativo aos produtores
interessados	 e	 de	 não	 induzir	 a	 erro	 os	 consumidores.
4. Para facilitar a proteção das indicações geográficas para vinhos, realizar-se-ão, no Conselho para TRIPS,
negociações relativas ao estabelecimento de um sistema multilateral de notificação e registro de indicações
geográficas para vinhos passíveis de proteção nos Membros participantes desse sistema

Artigo	 -	 24
Negociações Internacionais; Exceções

1. Os Membros acordam entabular negociações com o objetivo de aumentar a proteção às indicações
geográficas especificas mencionadas no Artigo 23. As disposições dos parágrafos 4 a 8 abaixo não serão
utilizadas por um Membro como motivo para deixar de conduzir negociações ou de concluir acordos
bilaterais e multilaterais. No contexto de tais negociações, os Membros se mostrarão dispostos a considerar
a aplicabilidade ulterior dessas disposições a indicações geográficas especificas cuja utilização tenha sido o
objeto	 dessas	 negociações.
2. O Conselho para TRIPS manterá sob revisão a aplicação das disposições desta Seção; a primeira dessas
revisões será realizada dentro de dois anos da entrada em vigor do Acordo Constitutivo da OMC. Qualquer
questão que afete o cumprimento das obrigações estabelecidas nessas disposições poderá ser levada à
atenção do Conselho, o qual, a pedido de um Membro, realizará consultas com qualquer outro Membro ou
Membros sobre as questões para as quais não tenha sido possível encontrar uma solução satisfatória
mediante consultas bilaterais ou multilaterais entre os Membros interessados. O Conselho adotará as
medidas que se acordem para facilitar o funcionamento e para a consecução dos objetivos dessa Seção.
3. Ao implementar as disposições dessa Seção, nenhum Membro reduzirá a proteção às indicações
geográficas que concedia no período imediatamente anterior à data de entrada em vigor do Acordo
Constitutivo	 da	 OMC.
4. Nada nesta Seção exigirá que um Membro evite o uso continuado e similar de uma determinada
indicação geográfica de outro Membro, que identifique vinhos e destilados em relação a bens e serviços,
por nenhum de seus nacionais ou domiciliários que tenham utilizado esta indicação geográfica de forma
continuada para esses mesmos bens e serviços, ou outros afins, no território desse Membro (a) por, no
mínimo, lo anos antes de 15 de abril de 1994 ou, (b) de boa fé, antes dessa data.
5. As medidas adotadas para implementar esta Seção não prejudicarão a habilitação ao registro, a validade
do registro, nem o direito ao uso de uma marca, com base no fato de que essa marca é idêntica ou similar a
uma indicação geográfica, quando essa marca tiver sido solicitada ou registrada de boa fé, ou quando os
direitos a essa marca tenham sido adquiridos de boa fé mediante uso:

(a) antes da data de aplicação dessas disposições naquele Membro, segundo estabelecido na Parte
VI;	 ou
(b) antes que a indicação geográfica estivesse protegida no seu país de origem;

6. Nada nesta Seção obrigará um Membro a aplicar suas disposições a uma indicação geográfica de
qualquer outro Membro relativa a bens e serviços para os quais a indicação pertinente seja idêntica ao
termo habitual em linguagem corrente utilizado como nome comum para os mesmos bens e serviços no
território daquele Membro. Nada do previsto nesta Seção obrigará um Membro a aplicar suas disposições a
uma indicação geográfica de qualquer outro Membro relativa a produtos de viticultura para os quais a
indicação relevante seja igual ao nome habitual para uma variedade de uva existente no território daquele
Membro na data da entrada em vigor do Acordo Constitutivo da OMC.
7. Um Membro poderá estabelecer que qualquer requerimento formulado no âmbito desta Seção, relativo
ao uso ou registro de uma marca, deve ser apresentado dentro de um prazo de cinco anos após tornado do
conhecimento gera! naquele Membro o uso sem direito da indicação protegida, ou após a data do registro
da marca naquele Membro, desde que a marca tenha sido publicada até aquela data, quando anterior à data
na qual o uso sem direito tornou-se do conhecimento geral naquele Membro, desde que a indicação
geográfica	 não	 seja	 utilizada	 ou	 registrada	 de	 má	 fé.
S. As disposições desta Seção não prejudicarão de forma alguma o direito de qualquer pessoa de usar, em
operações comerciais, seu nome ou o de seu predecessor no negócio, exceto quando esse nome for utilizado
de	 maneira	 que	 induza	 o	 público	 a	 erro.
9. Não haverá, neste Acordo, obrigação de proteger indicações geográficas que não estejam protegidas, que
tenham deixado de estar protegidas ou que tenham caído em desuso no seu país de origem.

SEÇÃO	 4:

DESENHOS INDUSTRIAIS
Artigo	 25
Requisitas para a Proteçâo

1. Os Membros estabelecerão proteção para desenhos industriais criados independentemente, que sejam
novos ou originais. Os Membros poderão estabelecer que os desenhos não serão novos ou originais se estes
não diferirem significativamente de desenhos conhecidos ou combinações de características de desenhos
conhecidos. Os Membros poderão estabelecer que essa proteção não se estenderá a desenhos determinados



essencialmente	 por	 considerações	 técnicas	 ou	 funcionais.
2. Cada Membro assegurará que os requisitos para garantir proteção a padrões de tecidos - particularmente
no que se refere a qualquer custo, exame ou publicação - não dificulte injustificavelmente a possibilidade
de buscar e de obter essa proteção. Os Membros terão liberdade para cumprir com essa obrigação por meio
de lei sobre desenhos industriais ou mediante lei de direito autora!

Artigo	 26
Proteção

1. O titular de um desenho industrial protegido terá o direito de impedir terceiros, sem sua autorização, de
fazer, vender ou importar artigos que ostentem ou incorporem uni desenho que constitua um cópia, ou seja
substancialmente urna cópia, do desenho protegido, quando esses atos sejam realizados com fins
comerciais.
2. Os Membros poderão estabelecer algumas exceções à proteção de desenhos industriais, desde que tais
exceções não conflitem injustificavelmente com a exploração normal de desenhos industriais protegidos,
nem prejudiquem injustificavelmente o legítimo interesse do titular do desenho protegido, levando em
conta	 o	 legítimo	 interesse	 de	 terceiros.
3. A duração da proteção outorgada será de, pelo menos, dez anos.

SEÇÃO	 5:
PATENTES
Artigo	 27
Matéria Pat,enteáve!

1. Sem prejuízo do disposto nos parágrafos 2 e 3 abaixo, qualquer invenção, de produto ou de processo, em
todos os setores tecnológicos, será patenteável, desde que seja nova, envolva uni passo inventivo e seja
passível de aplicação industrial (5). Sem prejuízo do disposto no parágrafo 4 do Artigo 65, no parágrafo 8
do Artigo 70 e no parágrafo 3 deste Artigo, as patentes serão disponíveis e os direitos patentáiios serão
usufruíveis sem discriminação quanto ao local de invenção, quanto a seu setor tecnológico e quanto ao fato
de	 os	 bens	 serem	 importados	 ou	 produzidos	 localmente.
2. Os Membros podem considerar como não patenteáveis invenções cuja exploração em seu território seja
necessário evitar para proteger a ordem pública ou a moralidade, inclusive para proteger a vida ou a saúde
humana, animal ou vegetal ou para evitar sérios prejuízos ao meio ambiente, desde que esta determinação
não seja feita apenas por que a exploração é proibida por sua legislação.
3. Os Membros também podem considerar como não patenteáveis:

(a) métodos diagnósticos, terapêuticos e cirúrgicos para o tratamento de seres humanos ou de

(b) plantas e animais, exceto microorganismos e processos essencialmente biológicos para a
produção de plantas ou animais, excetuando-se os processos não-biológicos e microbiológicos.
Não obstante, os Membros concederão proteção a variedades vegetais, seja por meio de patentes,
seja por meio de um sistema sui generis eficaz, seja por uma combinação de ambos. O disposto
neste subparágrafo será revisto quatro anos - a entrada em vigor do Acordo Constitutivo da
OMC.

Artigo	 28
Direitos Conferidos

1. Uma patente conferirá a seu titular os seguintes direitos exclusivos:

(a) quando o objeto da patente for uni produto, o de evitar que terceiros sem seu consentimento
produzam, usem, coloquem a venda, vendam, ou importem () com esses propósitos aqueles bens;
(b) quando o objeto da patente for um processo, o de evitar que terceiros sem seu consentimento
usem o processo e usem, coloquem a venda, vendam, ou importem com esses propósitos pelo
menos o produto obtido diretamente por aquele processo.

2. Os titulares de patente terão também o direito de cedê-la ou transferi-la por sucessão e o de efetuar
contratos de Licença.

Artigo	 29
Condições para as Requerenles de Patente

1. Os Membros exigirão que um requerente de urna patente divulgue a invenção de modo suficientemente
claro e completo para permitir que um técnico habilitado possa realizá-la e podem exigir que o requerente
indique o melhor método de realizar a invenção que seja de seu conhecimento no dia do pedido ou, quando
for	 requerida	 prioridade,	 na	 data	 prioritária	 do	 pedido.
2. Os Membros podem exigir que o requerente de uma patente forneça informações relativas a seus pedidos
correspondentes de patente e às concessões no exterior.

Artigo	 30
Exceções aos Direitos Conferidos
Os Membros poderão conceder exceções limitadas aos direitos exclusivos conferidos pela patente, desde que elas
não conflitem de forma não razoável com sua exploração normal e não prejudiquem de forma não razoável os



•	 interesses legítimos de seu titular, levando em conta os interesses legítimos de terceiros.
Artigo	 31
Outro Uso sem Autorização do ritular
Quando a legislação de um Membro permite outro uso (7) do objeto da patente sem a autorização de seu titular,
inclusive o uso pelo Governo ou por terceiros autorizados pelo governo, as seguintes disposições serão respeitadas:

(a) a autorização desse uso será considerada com base no seu mérito individual;
(b) esse uso só poderá ser permitido se o usuário proposto tiver previamente buscado obter autorização do
titular, em termos e condições comerciais razoáveis, e que esses esforços não tenham sido bem sucedidos
num prazo razoável. Essa condição pode ser dispensada por um Membro em caso de emergência nacional
ou outras circunstâncias de extrema urgência ou em casos de uso público nãocomercial. No caso de uso
público nãocomercial, quando o Governo ou o contratante sabe ou tem base demonstrável para saber, sem
proceder a uma busca, que uma patente vigente é ou será usada pelo ou para o Governo, o titular será
prontamente	 informado;
(c) o alcance e a duração desse uso será restrito ao objetivo para o qual foi autorizado e, no caso de
tecnologia de semicondutores, será apenas para uso público não-comercial ou para remediar um
procedimento determinado como sendo anticompetitivo ou desleal após um processo administrativo ou
judicial;

•

	

	 (d)	 esse	 uso	 será	 não-exclusivo;
(e) esse uso não será ~crível, exceto conjuntamente com a empresa ou parte da empresa que dele
usufruir,
(1) esse uso será autorizado predominantemente para suprir o mercado interno do Membro que autorizou;
(g) sem prejuízo da proteção adequada dos legítimos interesses das pessoas autorizadas, a autorização desse
uso poderá ser terminada se e quando as circunstâncias que o propiciaram deixarem de existir e se for
improvável que venham a existir novamente. A autoridade competente terá o poder de rever, mediante
pedido	 fundamentado,	 se	 essas	 circunstâncias	 persistem;
(h) o titular será adequadamente remunerado nas circunstâncias de cada uso, levando-se em conta o valor
econômico	 da	 autorização;
(i) a validade legal de qualquer decisão relativa à autorização desse uso estará sujeita a recurso judicial ou
outro recurso independente junto a uma autoridade claramente superior naquele Membro;
(j) qualquer decisão sobre a remuneração concedida com relação a esse uso estará sujeita a recurso judicial
ou outro recurso independente junto a unta autoridade claramente superior naquele Membro;
(k) os Membros não estão obrigados a aplicar as condições estabelecidas nos subparágrafos (b) e (O quando
esse uso for permitido para remediar um procedimento determinado como sendo anti-competitivo ou
desleal após um processo administrativo ou judicial. A necessidade de corrigir práticas anti-competitivas ou
desleais pode ser levada em conta na determinação da remuneração em tais casos. As autoridades
competentes terão o poder de recusar a terminação da autorização se e quando as condições que a
propiciam	 forem	 tendentes	 a	 ocorrer	 novamente;
(1) quando esse uso é autorizado para permitir a exploração de uma patente ("a segunda patente") que não
pode ser explorada sem violar outra patente ("a primeira patente"), as seguintes condições adicionais serão
aplicadas:

(i) a invenção identificada na segunda patente envolverá um avanço técnico importante de
considerável significado econômico em relação à invenção identificada na primeira patente:
(ii) o titular da primeira patente estará habilitado a receber unta licença cruzada, em termos
razoáveis,	 para	 usar	 •a	 invenção	 identificada	 na	 segunda	 patente;	 e
(iii) o uso autorizado com relação á primeira patente será não transferível, exceto com a
transferência da segunda patente.

Artigo	 32
NulidadeJCadu cidade
Haverá oportunidade para recurso judicial contra qualquer decisão de ansiar ou de caducar uma patente.
Artigo	 33
Vigência
A vigência da patente não será inferior a um prazo de 20 anos, contados a partir da data do depósito ($).
Artigo-	 34
Patentes de Processo: Ônus 	Prova

1. Para os fins de processos cíveis relativos à infração dos direitos do titular referidos no parágrafo 1(b) do
Artigo 28, se o objeto da patente é uni processo para a obtenção de produto, as autoridades judiciais terão o
poder de determinar que o réu prove que o processo para obter um produto idêntico é diferente do processo
patenteado. Conseqüentemente, os Membros disporão que qualquer produto idêntico, quando produzido
sem o consentimento do titular, será considerado, na ausência de prova em contrário, como tendo sido
obtido a partir do processo patenteado, pelo menos em uma das circunstâncias seguintes:

(a) se	 o	 produto	 obtido	 pelo	 processo	 patenteado	 ibr	 novo;
(b) se existir probalidade significativa de o produto idêntico ter sido feito pelo processo e o titular
da patente não tiver sido capaz, depois de empregar razoáveis esforços, de determinar o processo



efetivamente utilizado.
2. Qualquer Membro poderá estipular que o ônus da prova indicado no parágrafo 1 recairá sobre a pessoa a
quem se imputa a infração apenas quando satisfeita a condição referida no subparãgrafo (a) ou apenas
quando	 satisfeita	 a	 condição	 referida	 no	 subparágrafo	 (b).
3. Na adução da prova em contrário, os legitimes interesses dos réus na proteção de seus segredos de

- negócio e de fábrica serão levados em consideração.
SEÇÃO	 6:
TOPOGRAFIAS DE CIRCUITOS INTEGRADOS
Artigo	 35
Relação com o Tratado sobre a Propriedade Intetectial em Matéria k Circuitos Integrados
Os Membros acordam outorgar proteção ás topografias de circuitos integrados (denominados adiante "topografias")
em conformidade com os Artigos 2 a 7 (salvo o parágrafo 3 do Artigo 6), Artigo 12 e parágrafo 3 do Artigo 16 do
Tratado sobre Propriedade Intelectual em Matéria de Circuitos integrados e, adicionalmente, em cumprir com as
disposições seguintes.
Artigo	 36
Abrangência da Proteção
Sem prejuízo do disposto no parágrafo 1 do Artigo 37, os Membros considerarão ilícitos os seguintes atos, se
realizados sem autorização do titular do direito: (9) importar, vender ou distribuir por outro modo para fins
comerciais uma topografia protegida, um circuito integrado no qual esteja incorporada uma topografia protegida ou
um artigo que incorpore um circuito integrado desse tipo, somente na medida em que este continue a conter uma
reprodução ilícita de uma topografia.
Artigo	 37
Atos que não Exigem a Autorização do raukr do Direito

1. Sem prejuízo do Disposto no Artigo 36. nenhum Membro considerará ilícita a realização de qualquer dos
atos a que se refere aquele Artigo em relação a um circuito integrado que contenha uma topografia
reproduzida de forma ilícita ou a qualquer produto que incorpore um tal circuito integrado, quando a pessoa
que tenha efetuado ou ordenado tais atos não sabia e não tinha base razoável para saber, quando da
obtenção do circuito integrado ou do produto, que ele continha uma topografia reproduzida de forma ilícita.
Os Membros disporão que, após essa pessoa ter sido suficientemente informada de que a topografia fora
reproduzida de forma ilícita, ela poderá efetuar qualquer daqueles atos com relação ao estoque disponível
ou previamente encomendado, desde que pague ao titular do direito unia quantia equivalente a uma
remuneração razoável, equivalente à que seria paga no raso de uma licença livremente negociada daquela
topografia.
2. As condições estabelecidas nos subparágrafos (a) a (k) do Artigo 31 aplicar-se-ão, mutatis mutandis, no
caso de qualquer licenciamento não-voluntário de urna topografia ou de seu uso pelo ou para o Governo
sem a autorização do titular do direito.

Artigo	 38
Duração da Proteção

1. Nos Membros que exigem o registro como condição de proteção, a duração da proteção de topografias
não expirará antes de um prazo de dez anos contados do depósito do pedido de registro ou da primeira

	

exploração	 comercial,	 onde	 quer	 que	 ocorra	 no	 mundo.
2. Nos Membros que não exigem registro como condição de proteção, as topografias serão protegidas por
um prazo não inferior a dez anos da data da primeira exploração comercial, onde quer que ocorra no
mundo.
1 Sem prejuízo dos parágrafos 1 e 2, um Membro pode dispor que a proteção terminará quinze anos após a
criação da topografia

SEÇÃO-	 7:
PROTEÇÃO DE INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL
Artigo 39

1. Ao assegurar proteção efetiva contra competição desleal, como disposto no Artigo lObis da Convenção
de Paris (1967), os Membros protegerão informação confidencial de acordo com o parágrafo 2 abaixo, e
informação submetida a Governos ou a Agências Governamentais, de acordo com o parágrafo 3 abaixo-
2. Pessoas fisicas e jurídicas terão a possibilidade de evitar que informação legalmente sob seu controle
seja divulgada, adquirida ou usada por terceiros, sem seu consentimento, de maneira contrária a práticas
comerciais honestas (]Q), desde que tal informação:

(a) seja secreta, no sentido de que não seja conhecida em geral nem facilmente acessível a pessoas
de círculos que normalmente lidam com o tipo de informação em questão, seja como um todo, seja

	

na	 configuração	 e	 montagem	 específicas	 de	 seus	 componentes;
(b) tenha	 valor	 comercial	 por	 ser	 secreta;	 e
(c) tenha sido objeto de precauções razoáveis, nas circunstâncias, pela pessoa legalmente em
controle da informação, para mantê-la secreta

3. Os Membros que exijam a apresentação de resultados de testes ou outros dados não divulgados, cuja
elaboração envolva esforço considerável, como condição para aprovar a comercialização de produtos



farmacêuticos ou de produtos agrícolas químicos que utilizem novas entidades químicas, protegerão esses
dados contra seu uso comercial desleal. Ademais, os Membros adotarão providências para impedir que
esses dados sejam divulgados, exceto quando necessário para proteger o público, ou quando tenham sido

- adotadas medidas para assegurar que os dados sejam protegidos contra o uso comercial desleal.
SEÇÃO	 8:
CONTROLE DE PRATICAS DE CONCORRÊNCIA DESLEAL EM CONTRATOS DE LICENÇAS
Artigo 40

1. Os Membros concordam que algumas práticas ou condições de licenciamento relativas a direitos de
propriedade intelectual que restringem a concorrência podem afetar adversamente o comércio e impedir a
transferência	 e	 disseminação	 de	 tecnologia.
2. Nenhuma disposição deste Acordo impedirá que os Membros especifiquem em suas legislações
condições ou práticas de licenciamento que possam, em determinados casos, constituir um abuso dos
direitos de propriedade intelectual que tenha efeitos adversos sobre a concorrência no mercado relevante.
Conforme estabelecido acima, um Membro pode adotar, de forma compatível com as outras disposições
deste Acordo, medidas apropriadas para evitar ou controlar tais práticas, que podem incluir, por exemplo,
condições de cessão exclusiva, condições que impeçam impugnações da validade e pacotes de licenças
coercitivos,	 à	 luz	 das	 leis	 e	 regulamentos	 pertinentes	 desse	 Membro.
3. Cada Membro aceitará participar de consultas quando solicitado por qualquer outro Membro que tenha
motivo para acreditar que um titular de direitos de propriedade intelectual, que seja nacional ou domiciliado
no Membro ao qual o pedido de consultas tenha sido dirigido, esteja adotando práticas relativas à matéria
da presente Seção, em violação às leis e regulamentos do Membro que solicitou as consultas e que deseja
assegurar o cumprimento dessa legislação, sem prejuízo de qualquer ação legal e da plena liberdade de uma
decisão final por um ou outro Membro, O Membro ao qual tenha sido dirigida a solicitação dispensará
consideração plena e receptiva às consultas com o Membro solicitante, propiciará adequada oportunidade
para sua realização e cooperará mediante o tbmecimento de informações não confidenciais, publicamente
disponíveis, que sejam de relevância para o assunto em questão, e de outras informações de que disponha o
Membro, sujeito à sua legislação interna e à conclusão de acordos mutuamente satisfatórios relativos à
salvaguarda	 do	 seu	 caráter	 confidencial	 pelo	 Membro	 solicitante.
4. Um Membro, cujos nacionais ou pessoas nele domiciliadas estejam sujeitas a ações judiciais em outro
Membro, relativas a alegada violação de leis e regulamentos desse outro Membro em matéria objeto desta
Seção, terá oportunidade, caso assim o solicite, para efetuar consultas na mesmas condições previstas no
parágrafo 3.

NOTA
10 termo "nacionais" é utilizado neste Acordo para designar, no caso de um território aduaneiro separado Membro
da OMC, pessoas físicas ou jurídicas, que tenham domicilio ou um estabelecimento industrial ou comercial real e
efetivo	 naquele	 território	 aduaneiro.
2 Neste Acordo, o termo "Convenção de Paris" refere-se à Convenção de Paris para a Proteção da Propriedade
Industrial; "Convenção de Paris (1967)' refere-se a Ata de Estocolmo dessa Convenção de 14 de julho de 1967. O
termo "Convenção de Berna' refere-se à Convenção de Berna relativa à Proteção das Obras Literárias e Artísticas;
"Convenção de Berna (1971)" refere-se à Ata de Paris dessa Convenção de 24 de julho de 1971. O termo
"Convenção de Roma" refere-se à Convenção internacional para .a Proteção dos Artistas-Intérpretes. Produtores de
Fonogramas e Organizações & Radiodifusão, adotada em Roma em 26 de outubro de 1%!. O termo "Tratado sobre
a Propriedade Intelectual em Matéria de Circuitos Integrado? (Tratado PICI) refere-se ao Tratado sobre a
Propriedade Intelectual em Matéria de Circuitos integrados, adotado em Washington em 26 de maio de 1989. O
termo "Acordo Constitutivo •da OMC" refere-se ao Acordo que cria a OMC.
3 Para os efeitos dos Artigos 3 e 4 deste Acordo, a 'prot"" compreenderá aspectos que afetem a existência,
obtenção, abrangência, manutenção e aplicação de normas de proteção dos direitos de propriedade intelectual, bem
como os aspectos relativos ao exercício dos direitos de propriedade intelectual de que trata especificamente este
Acordo.
4 Sem prejuízo do disposto na primeira frase do Artigo 42, os Membros poderão alternativamente, com relação a
essas obrigações, estabelecer medidas administrativas para lograr a aplicação de normas de proteção.
5 Para os fins deste Artigo, os termos "passo inventivo" e "passível de aplicação industrial" podem ser
caracterizados por um Membro como .sinônimos aos termos "não-óbvio" e "utilizável".
6 Esse direito, como todos os demais direitos conferidos por esse Acordo relativos ao uso, venda, importação ou
outra	 distribuição	 de	 bens,	 está	 sujeito	 ao	 disposto	 no	 Artigo	 6.
7 O termo "outro uso" refere-se ao uso diferente daquele permitido pelo Artigo 30.
8 Entende-se que aqueles Membros que não dispõem de um sistema de concessão original podem dispor que o
termo de proteção será contado a partir da data de depósito no sistema de concessão original.
9 Entende-se que o termo "titular de direito" possui, nesta Seção, o mesmo significado do termo "titular do direito"
no	 Tratado	 sobre	 a	 Propriedade	 Intelectual	 em	 Matéria	 de	 Circuitos	 Integrados.
10 Para os fins da presente disposição, a expressão "de maneira contrária a práticas comerciais honestas" significará
pelo menos práticas como violação ao contrato, abuso de confiança, indução à infração, e inclui a obtenção de



informação confidencial por terceiros que tinham conhecimento, ou desconheciam por grave negligência, que a
obtenção dessa informação envolvia tais práticas
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PARTE	 III
APLICAÇÃO DE NORMAS DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL

SEÇÃO
	

1:
OBRIGAÇÕES GERAIS

Artigo 41

1. Os Membros assegurarão que suas legislações nacionais disponham de procedimentos para a aplicação
de normas de proteção como especificadas nesta Parte, de forma a permitir uma ação eficaz contra qualquer
infração dos direitos de propriedade intelectual previstos neste Acordo, inclusive remédios expeditos
destinados a prevenir infrações e remédios que constituam um meio de dissuasão contra infrações
ulteriores. Estes procedimentos serão aplicados de maneira a evitar a criação de obstáculos ao comércio
legítimo	 e	 a	 prover	 salvaguardas	 contra	 seu	 uso	 abusivo.
2. Os procedimentos relativos a aplicação de normas de proteção dos direitos de propriedade intelectual
serão justos e eqüitativos. Não serão desnecessariamente complicados ou onerosos, nem comportarão
prazos	 não	 razoáveis	 ou	 atrasos	 indevidos.
3. As decisões sobre o mérito de uni caso serão, de preferência, escritas e fundamentadas. Estarão à
disposição, pelo menos das partes do processo, sem atraso indevido. As decisões sobre o mérito de um caso
serão tomadas apenas com base em provas sobre as quais as partes tenham tido oportunidade de se
manifestar.
4. As Partes de um processo terão a oportunidade de que uma autoridade judicial reveja as decisões
administrativas finais e pelo menos os aspectos legais das decisões judiciais iniciais sobre o mérito do
pedido, sem prejuízo das disposições jurisdicionais da legislação de um Membro relativa a importância do
caso- Não haverá obrigação, contudo, de prover uma oportunidade para revisão de absolvições em casos
criminais.
S. O disposto nesta Parte não cria qualquer obrigação de estabelecer um sistema jurídico para a aplicação
de normas de proteção da propriedade intelectual distinto do já existente pata aplicação da legislação em
geral. Nenhuma das disposições desta Parte cria qualquer obrigação com relação à distribuição de recursos
entre a aplicação de normas destinadas à proteção dos direitos de propriedade intelectual e a aplicação da
legislação em geral.

SEÇÃO
PROCEDIMENTOS E REMÉDIOS CIVIS E ADMINISTRATIVOS

Artigo
	 42

Procedimentos Justos e Eqüitativos

Os Membros farão com que os titulares de direito (LI) possam dispor de procedimentos judiciais civis relativos à
aplicação de normas de proteção de qualquer direito de propriedade intelectual coberto por este Acordo. Os réus
terão direito a receber, em tempo hábil, intimação por escrito que contenha detalhes suficientes, inclusive as razões
das pretensões. Será permitido às partes fazer-se representar por um advogado independente e os procedimentos não
imporão exigências excessivas quanto à obrigatoriedade de comparecimento pessoal. Todas as partes nesses
procedimentos estarão devidamente habilitadas a fundamentar suas pretensões e a apresentar todas as provas
pertinentes. O procedimento fornecerá meios para identificar e proteger informações confidenciais, a menos que isto
seja contrário a disposições constitucionais vigentes.

Artigo
	 43

Provas

1. Quando uma parte tiver apresentado provas razoavelmente acessíveis, suficientes para sustentar suas



pretensões e tiver indicado provas relevantes para a fundamentação de suas pretensões que estejam sob o
controle da parte contrária, as autoridades judiciais terão o poder de determinar que esta apresente tais
provas, sem prejuízo, quando pertinente, das condições que asseguram proteção da informação
confidencial.
2. Nos casos em que uma das parte no processo denegue, voluntariamente ou sem motivos válidos, acesso a
informação necessária, ou não a forneça dentro de prazo razoável, ou obstaculize significativamente um
procedimento relativo a uma ação de aplicação de normas de proteção, um Membro pode conceder às
autoridades judiciais o poder de realizar determinações judiciais preliminares e finais, afirmativas ou
negativas, com base nas informações que lhes tenham sido apresentadas, inclusive a reclamação ou a
alegação apresentada pela parte adversamente afetada pela recusa de acesso à infonnação, sob condição de
conceder às partes oportunidade de serem ouvidas sobre as alegações ou provas.

Artigo	 44
Ordens Judiciais

1. As autoridades judiciais terão o poder de determinar que uma parte cesse uma violação, inter alia para
impedir a entrada nos canais de comércio sob sua jurisdição de bens importados que envolvam violação de
um direito de propriedade intelectual, imediatamente após a liberação alfandegária de tais bens. Os
Membros não estão obrigados a conceder este poder com relação a matéria protegida, que tenha sido
adquirida ou encomendada por uma pessoa antes de saber, ou de ter motivos razoáveis para saber, que
operar com essa matéria ensejaria a violação de um direito de propriedade intelectual.
2. Não obstante as demais disposições desta Parte e desde que respeitadas as disposições da Parte II,
relativas especificamente à utilização por Governos, ou por terceiros autorizados por um Governo, sem a
autorização do titular do direito, os Membros poderão limitar os remédios disponíveis contra tal uso ao
pagamento de remuneração, conforme o disposto na alínea (h) do Artigo 31. Nos outros casos, os remédios
previstos nesta Pane serão aplicados ou, quando esses remédios forem incompatíveis com a legislação de
um Membro, será possível obter sentenças declaratôrias e compensação adequada.

Artigo	 45
Indenizações

1. As autoridades judiciais terão o poder de determinar que o infrator pague ao titular do direito uma
indenização adequada para compensar o dano que este tenha sofrido em virtude de uma violação de seu
direito de propriedade intelectual cometido por um infrator que tenha efetuado a atividade infratora com
ciência,	 ou	 com	 base	 razoável	 para	 ter	 ciência.
2. As autoridades judiciais terão também o poder de determinar que o infrator pague as despesas do titular
do direito, que poderão incluir os honorários apropriados de advogado. Em casos apropriados, os Membros
poderão autorizar as autoridades judiciais a determinar a reparação e/ou o pagamento de indenizações
previamente estabelecidas, mesmo quando o infrator não tenha efetuado a atividade infratora com ciência,
ou com base razoável para ter ciência

Artigo	 46
Outros Remédios

A fim de estabelecer um elemento de dissuasão eficaz contra violações, as autoridades judiciais terão o poder de
determinar que bens, que se tenha determinado sejam bens que violem direitos de propriedade intelectual, sejam
objeto de disposição fora dos canais comerciais, sem qualquer forma de compensação, de tal maneira a evitar
qualquer prejuízo ao titular do direito, ou, quando esse procedimento for contrário a requisitos constitucionais em
vigor, que esses bens sejam destruidos. As autoridades judiciais terão também o poder de determinar que materiais e
implementos cujo uso predominante tenha sido o de elaborar os bens que violam direitos de propriedade intelectual
sejam objeto de disposição fora dos canais comerciais sem qualquer forma de compensação, de maneira a
minimizar os riscos de violações adicionais. Na consideração desses pedidos, será levada em conta a necessidade de
proporcionalidade entre a gravidade da violação e os remédios determinados, bem como os interesses de terceiras
partes. Com relação a bens com marca contrafeita, a simples remoção da marca ilicitamente afixada não será
suficiente para permitir a liberação dos bens nos canais de comércio, a não ser em casos excepcionais.

Artigo	 47
Direito à Informação

Os Membros poderão dispor que as autoridades judiciais tenham o poder de determinar que o infrator informe ao
titular do direito a identidade de terceiras pessoas envolvidas na produção e distribuição dos bens ou serviços que



violem direitos de propriedade intelectual e de seus canais & distribuição, a menos que isto seja desproporcional à
gravidade da violação.

Artigo
	

48
Indenização do Réu

1. As autoridades judiciais terão o poder de determinar que uma parte, a pedido da qual tenham sido
tomadas medidas e que tenha abusado dos procedimentos de aplicação de normas de proteção de direitos de
propriedade intelectual, provenha à parte que tenha sido equivocadamente objeto de ordem judicial ou de
medida cautelar compensação adequada pelo prejuízo em que incorreu por conta desse abuso. As
autoridades judiciais terão também o poder de determinar ao demandante que pague as despesas do réu,
que	 podem	 incluir	 honorários	 adequados	 de	 advogado.
2. Os Membros só poderão isentar autoridades e funcionários públicos de estarem sujeitos a medidas
apropriadas de reparação, relativas à aplicação de qualquer lei sobre a proteção ou a observância de direitos
de propriedade intelectual, quando as ações tiverem sido efetuadas ou pretendidas de boa fé, no contexto da
aplicação daquela legislação.

Artigo
	

49
Focedinwntos Administrativos

Na medida em que qualquer remédio cível possa ser determinado como decorrência de procedimentos
administrativos sobre o mérito de um caso, esses procedimentos conformar-se-ão a princípios substantivamente
equivalentes aos estabelecidos nesta Seção.

SEÇÃO
	

3:
MEDIDAS CAUTELARES

Artigo 50

1. As autoridades judiciais terão o poder de determinar medidas cautelares rápidas e eficazes:
(a) para evitar a ocorrência de uma violação de qualquer direito de propriedade intelectual, em
especial para evitar a entrada nos canais comerciais sobre sua jurisdição de bens, inclusive de bens
importados,	 imediatamente	 após	 sua	 liberação	 alfandegária;
(b) para preservar provas relevantes relativas a uma alegada violação.

2. As autoridades judiciais terão o poder de adotar medidas cautelares, inaudita altera parte, quando
apropriado, em especial quando qualquer demora tenderá a provocar dano irreparável ao titular do direito,
ou quando exista um risco comprovado de que as provas sejam destruidas.
3. As autoridades judiciais terão o poder de exigir que o requerente forneça todas as provas razoavelmente
disponíveis, de modo a se convencer, com grau suficiente de certeza, que o requerente é o titular do direito
e que seu direito está sendo violado ou que tal violação é iminente e de determinar que o requerente
deposite uma caução ou garantia equivalente, suficiente para proteger o réu e evitar abuso.
4. Quando medidas cautelares tenham sido adotadas inaudita altera parte, as partes afetadas serão
notificadas sem demora, no mais tardar após a execução das medidas. Uma revisão, inclusive o direito a ser
ouvido, teia lugar mediante pedido do réu, com vistas a decidir, dentro de um prazo razoável após a
notificação das medidas, se essas medidas serão alteradas, revogadas ou mantidas.
i A autoridade que executará as medidas cautelares poderá requerer ao demandante que ele provenha
outras	 infonnaçôes	 necessárias	 à	 identificação	 dos	 bens	 pertinentes.
6. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 4, as medidas cautelares adotadas com base nos parágrafos 1 e 2
serão revogadas ou deixarão de surtir efeito, quando assim requisitado pelo réu, se o processo conducente a
uma decisão sobre o mérito do pedido não for iniciado dentro de um prazo razoável. Nos casos em que a
legislação de um Membro assim o permitir, esse prazo será fixado pela autoridade judicial que determinou
as medidas cautelares. Na ausência de sua fixação, o prazo não será superior a 20 dias úteis ou a 31 dias
corridos,	 o	 que	 for	 maior.
7. Quando as medidas cautelares forem revogadas, ou quando elas expirarem em função de qualquer ato ou
omissão por parte do demandante, ou quando for subscqtlentemenle verificado que não houve violação ou
ameaça de violação a um direito de propriedade intelectual, as autoridades judiciais, quando solicitadas
pelo réu, terão o poder de determinar que o demandante forneça ao réu compensação adequada pelo dano
causado	 por	 essas	 medidas.
8. Na medida em que qualquer medida cautelar possa ser determinada como decorrência de procedimentos
administrativos, esses procedimentos conformar-se-ão a princípios substantivamente equivalentes aos



estabelecidos nesta Seção.

SEÇÃO	 4:
EXIGÊNCIAS ESPECIAIS RELATIVAS A MEDIDAS DE FRONTEIRA (Ç)

Artigo	 51
Suspensão de Liberação pelas Autoridades Alfandegárias

Os Membros adotarão procedimentos (I . ), de acordo com as disposições abaixo, para permitir que um titular de
direito, que tenha base válida para suspeitar que a importação de bens com marca contrafeita ou pirateados (14)
possa ocorrer, apresente um requerimento por escrito junto às autoridades competentes, administrativas ou judiciais,
para a suspensão pelas autoridades alfandegárias da liberação desses bens. Os Membros podem permitir que um
requerimento dessa natureza seja feito com relação a bens que envolvam outras violações de direitos de propriedade
intelectual, desde que as exigências desta Seção sejam satisfeitas. Os Membros também podem permitir processos
correspondentes, relativos â suspensão da liberação pelas autoridades alfiindegárias de bens que violem direitos de
propriedade intelectual destinados à exportação de seus tenitórios.

Artigo	 52
Requerimento

Qualquer titular de direito que inicie os procedimentos previstos no Artigo 51 terá de fornecer provas adequadas
para satisfazer as autoridades competentes, de acordo com a legislação do pais de importação, que existe, QrIrn
fçjç, uma violação do direito de propriedade intelectual do titular do direito e de fornecer uma descrição
suficientemente detalhada dos bens, de forma a que sejam, icilmente reconhecidos pelas autoridades alfandegárias.
As autoridades competentes infonnarão ao requerente, dentro de um prazo de tempo razoável, se aceitaram o
requerimento e, quando determinado pelas autoridades competentes, o prazo em que agirão as autoridades
alfandegárias.

Artigo	 53
Caução ou Garantia Equivalente

1. As autoridades competentes terão o poder de exigir que o requerente deposite uma caução ou garantia
equivalente, suficiente para proteger o requerido e evitar abuso. Essa caução ou garantia equivalente não
deterá,	 despropositadamente,	 o	 recur&	 a	 esses	 procedimentos.
2. De acordo com o requerimento previsto nessa Seção, quando a liberação de bens envolvendo desenhos
industriais, patentes, topografias de circuito integrado ou informações confidenciais tiver sido suspensa
pelas autoridades alfandegárias, com base numa decisão que não tenha sido tomada por uma autoridade
judicial ou por outra autoridade independente, e o prazo estipulado no Artigo 55 tenha expirado sem a
concessão de alívio provisório pelas autoridades devidamente capacitadas, o proprietário, importador ou
consignatário desses bens terá direito à sua liberação quando depositar uma caução suficiente para proteger
o titular do direito de qualquer violação, desde que todas as outras condições de importação tenham sido
cumpridas. O pagamento dessa caução não msftingiiá o direito a outros remédios disponíveis para o titular
do direito, ficando entendido que a caução será liberada se o titular do direito desistir do direito de litigar
dentro de um prazo razoável.

Artigo	 54
iVotjficaçâo de Suspensão

O importador e o requerente serão prontamente notificados da suspensão da liberação dos bens, de acordo com o
Artigo 51.

Artigo	 55

Duração da Suspensão

Se as autoridades alfandegárias não tiverem sido informadas, num prazo de até 10 dias úteis após a notificação ao
requerente da suspensão da liberação, de que um processo tendente a uma decisão sobre o mérito do pedido tenha
sido iniciado por outra parte que não o réu, ou que a autoridade devidamente capacitada tenha adotado medidas
cautelares prolongando a suspensão da liberação dos bens, os bens serão liberados, desde que todas as outras
condições para importação e exportação tenham sido cumpridas; em casos apropriados, esse limite de tempo pode
ser estendido por 10 dias úteis adicionais. Se o processo tendente a uma decisão sobre o mérito do pedido tiver sido



iniciado, haverá, quando solicitada pelo réu, uma revisão, inclusive o direito de ser ouvido, a fim de se decidir,
dentro de um prazo razoável, se essas medidas serão modificadas, revogadas ou confirmadas. Não obstante o acima
descrito, quando a suspensão da liberação dos bens for efetuada ou mantida de acordo com uma medida judicial
cautelar, serão aplicadas as disposições do parágrafo 6 do Artigo 50.

Artigo	 56
Indenização do Importador e do Proprietário dos Bens

As autoridades pertinentes terão o poder de determinar que o requerente pague ao importador, ao consignatário e ao
proprietário dos bens uma compensação adequada por qualquer dano a eles causado pela retenção injusta dos bens
ou pela retenção de bens liberados de acordo com o Artigo Si

Artigo	 57

Direi$z à Inspeção e à Informação

Sem prejuízo da proteção de infonnações confidenciais, os Membros fornecerão às autoridades competentes o poder
de conceder ao titular do direito oportunidade suficiente para que quaisquer bens detidos pelas autoridades
alfandegárias sejam inspecionados, de fonua a fundamentar as pretensões do titular do direito. As autoridades
competentes terão também o poder de conceder ao importador uma oportunidade equivalente para que quaisquer
desses bens sejam inspecionados. Quando a decisão de mérito for pela procedência do pedido, os Membros podem
prover às autoridades competentes o poder de informar ao titular do direito os nomes e endereços do consignador,
do importador e do consignatário e da quantidade dos bens em questão.

Artigo	 58

Ação Lv 0/ficio

Quando os Membros exigem que as autoridades competentes atuem por conta própria e suspendam aliberação de
bens em relação aos quais elas obtiveram prova inicial de que um direito de propriedade intelectual esteja sendo
violado:

(a) as autoridades competentes podem buscar obter, a qualquer momento, do titular do direito qualquer
informação	 que	 possa	 assisti-las	 a	 exercer	 esse	 poder;
(b) o importador e o titular do direito serão prontamente notificados da suspensão. Quando o importador
tiver apresentado uma medida contra a suspensão junto às autoridades competentes, a suspensão estará
sujeita,	 mutatis	 mutandis,	 ás	 condições	 estabelecidas	 no	 Artigo	 55;
(c) os Membros só poderão isentar autoridades e servidores públicos de estarem sujeitos a medidas
apropriadas de reparação quando os atos tiverem sido praticados ou pretendidos de boa fé.

Artigo	 59
Remédios

Sem prejuízo dos demais direitos de ação a que faz jus o titular do direito e ao direito do réu de buscar uma revisão
por uma autoridade judicial, as autoridades competentes terão o poder de determinar a destruição ou a alienação de
bens que violem direitos de propriedade intelectual, de acordo com os princípios estabelecidos no Artigo 46. Com
relação a bens com marca contrafeita, as autoridades não permitirão sua reexportação sem que sejam alterados nem
os submeterão a procedimento alfandegário distinto, a não ser em circunstâncias excepcionais.

Artigo	 60
Importações De Minimis

Os Membros poderão deixar de aplicar as disposições acima no caso de pequenas quantidades de bens, de natureza
não-comercial, contidos na bagagem pessoal de viajantes ou enviados em pequenas consignações.,?p>

SEÇÃO
	

5:
PROCEDIMENTOS PENAIS

Artigo 61

Os Membros proverão a aplicação de procedimentos penais e penalidades pelo menos nos casos de contrafação
voluntária de marcas e pirataria em escala comercial Os remédios disponíveis incluirão prisão e/ou multas



monetárias suficientes para constituir um fator de dissuasão, de forma compatível com o nível de penalidades
aplicadas a crimes de gravidade correspondente. Em casos apropriados, os remédios disponíveis também incluirão a
apreensão, perda e destruição dos bens que violem direitos de propriedade intelectual e de quaisquer materiais e
implementos cujo uso predominante tenha sido na consecução do delito. Os Membros podem prover a aplicação de
procedimentos penais e penalidades em outros casos de violação de direitos de propriedade intelectual, em especial
quando eles forem cometidos voluntariamente e em escala comercial.

PARTE 1V
AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL E
PROCEDIMENTOS INTER-PARTES CONEXOS

Artigo 62

1. Os Membros podem exigir o cumprimento de procedimentos e formalidades razoáveis, como uma
condição da obtenção ou manutenção dos direitos de propriedade intelectual estabelecidos pelas Seções 2 a
6 da Parte H. Esses procedimentos e formalidades serão compatíveis com as disposições deste Acordo.
2. Quando a obtenção de um direito de propriedade intelectual estiver sujeita à concessão do direito ou a
seu registro, os Membros, sem prejuízo do cumprimento dos requisitos substantivos para a obtenção dos
direitos, assegurarão que os procedimentos para a concessão ou registro permitam a concessão ou registro
do direito num prazo razoável, de modo a evitar redução indevida do prazo de proteção.
3. O Artigo 4 da Convenção de Paris (1967) será aplicado, mutatis mutandis, a marcas de serviço.
4. Os procedimentos relativos à obtenção ou manutenção de direitos de propriedade intelectual e, quando a
legislação de um Membro os tiver, os relativos à nulidade administrativa e aos procedimentos inter-partes,
como oposição, anulação e cancelamento, obedecerão os princípios gerais estabelecidos nos parágrafos 2 e
3	 do	 Artigo	 41
5. As decisões administrativas finais em qualquer dos procedimentos previstos no Artigo 41 estará sujeita a
revisão por uma autoridade judicial ou quase judicial. Não haverá obrigação, contudo, de prover uma
oportunidade para essa revisão de decisões nos casos de oposição indeferida ou nulidade administrativa,
desde que as razões para esses procedimentos possam estar sujeitas a procedimentos de invalidação.

PARTE
	

v
PREVENÇÃO E SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

Artigo
	

63
Transparência

1. As leis e regulamentos e as decisões judiciais e administrativas finais de aplicação geral, relativas à
matéria objeto desse Acordo (existência, abrangência, obtenção, aplicação de normas de proteção e
prevenção de abuso de direitos de propriedade intelectual) que forem colocados em vigor por um Membro
serão publicadas ou, quando essa publicação não for conveniente, serão tornadas públicas, num idioma
nacional, de modo a permitir que Governos e titulares de direitos delas tomem conhecimento. Os Acordos
relativos a matéria objeto deste Acordo, que estejam em vigor entre o Governo ou uma Agência
Governamental de um Membro e o Governo ou uma Agência Governamental de um outro Membro
também	 serão	 publicados.
2. Os Membros notificarão o Conselho para TRIPS das leis e regulamentos a que se refere o parágrafo 1, de
forma a assistir aquele Conselho em sua revisão da operação deste Acordo. O Conselho tentará minimizar o
ônus dos Membros em dar cumprimento a esta obrigação e pode decidir dispensá-los da obrigação de
notificar diretamente o Conselho sobre tais leis e regulamentos se conseguir concluir com a OMPI
entendimento sobre o estabelecimento de um registro comum contendo essas leis e regulamentos. Nesse
sentido, o Conselho também considerará qualquer ação exigida a respeito das notificações originadas das
obrigações deste Acordo derivadas das disposições do Artigo óter da Convenção de Paris (1967).
3. Cada Membro estará preparado a suprir infonnações do tipo referido no parágrafo 1, em resposta a um
requerimento por escrito de outro Membro. Um Membro que tenha razão para acreditar que uma decisão
judicial ou administrativa específica ou um determinado acordo bilateral na área de direitos de propriedade
intelectual afete seus direitos, como previstos neste Acordo, também poderá requerer por escrito permissão
de consultar ou de ser informado, com suficiente detalhe, dessas decisões judiciais ou administrativas
específicas	 ou	 desse	 determinado	 acordo	 bilateral.
4. Nada do disposto nos parágrafos 1, 2 e 3 exigirá que os Membros divulguem informação confidencial
que impediria a execução da lei ou que seria contrária ao interesse público ou que prejudicaria os interesses
comerciais legítimos de determinadas empresas, públicas ou privadas.



Artigo	 64
solução de Controvérsias

1.O disposto nos Artigos Xxii e XXIII do GATF 1994, como elaborado e aplicado pelo Entendimento de
Solução e Controvérsias, será aplicado a consultas e soluções de controvérsias no contexto desse Acordo,
salvo	 disposição	 contrária	 especificamente	 prevista	 neste	 Acordo.
2. Os subparágrafos 1(b) e 1(c) do Artigo XXIII do GATF 1994 não serão aplicados a soluções de
controvérsias no contexto deste Acordo durante um prazo de cinco anos contados a partir da data de
entrada	 em	 vigor	 do	 Acordo	 Constitutivo	 da	 OMC.
3. Durante o prazo a que se refere o parágrafo 2, o Conselho para TRIPS examinará a abrangência e as
modalidades para reclamações do tipo preto nos subparágrafos 1(b) e 1(c) do Artigo XXIII do GATF
1994, efetuadas cm conformidade com este Acordo, e submeterão suas recomendações à Conferência
Ministerial para aprovação. Qualquer decisão da Conferência Ministerial de aprovar essas recomendações
ou de estender o prazo estipulado no parágrafo 2 somente será adotada por consenso. As recomendações
aprovadas passarão a vigorar para todos os Membros sem qualquer processo formal de aceitação.

PARTE
	

VI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Artigo	 65
DLposiçôes Transitórias

1. Sem prejuízo do disposto nos parágrafos 2, 3 e 4, nenhum Membro estará obrigado a aplicar as
disposições do presente Acordo antes de transcorrido uni prazo geral de um ano após a data de entrada em
vigor	 do	 Acordo	 Constitutivo	 da	 OMC.
2. Um País em desenvolvimento Membro tem direito a postergar a data de aplicação das disposições do
presente Acordo, estabelecida no parágrafo 1, por um prazo de quatro anos, com exceção dos Artigos 3, 4 e
5.
3. Qualquer outro Membro que esteja em processo de transformação de unia economia de planejamento
centralizado para uma de mercado e de livre empresa e esteja realizando uma reforma estrutural de seu
sistema de propriedade intelectual e enfrentando problemas especiais na preparação e implementação de
leis e regulamentos de propriedade intelectual, poderá também beneficiar-se de um prazo de adiamento tal
como	 previsto	 no	 parágrafo	 2.
4. Na medida em que um Pais em desenvolvimento Membro esteja obrigado pelo presente Acordo a
estender proteção patentária de produtos a setores tecnológicos que não protegia em seu território na data
geral de aplicação do presente Acordo, conforme estabelecido no parágrafo 2, ele poderá adiar a aplicação
das disposições sobre patentes de produtos da Seção 5 da Parte II para tais setores tecnológicos por um
prazo	 adicional	 de	 cinco	 anos.
5. Um Membro que se utilize do prazo de transição previsto nos parágrafos 1, 2, 3 e 4 assegurará que
quaisquer modificações nas suas legislações, regulamentos e prática feitas durante esse prazo não resultem
em um menor grau de consistência com as disposições do presente Acordo.

Artigo	 66
Países de Menor Desenvolvimento Relativo Membros

1. Em virtude de suas necessidades e requisitas especiais, de suas limitações econômicas, financeiras
Acordo TRIPS ou Acordo ADPIC (1994) 20 e administrativas e de sua necessidade de flexibilidade para
estabelecer uma base tecnológica viável, os países de menor desenvolvimento relativo Membros não
estarão obrigados a aplicar as disposições do presente Acordo, com exceção dos Artigos 3, 4 e 5, durante
um prazo de dez anos contados a partir da data de aplicação estabelecida no parágrafo 1 do Artigo 65. O
Conselho para TRIPS, quando receber um pedido devidamente fundamentado de um país de menor
desenvolvimento	 relativo	 Membro,	 concederá	 prorrogações	 desse	 prazo.
2. Os países desenvolvidos Membros concederão incentivos a empresas e instituições de seus territórios
com o objetivo de promover e estimular a transferência de tecnologia aos países de menor desenvolvimento
relativo Membros, a fim de habilitálos a estabelecer uma base tecnológica sólida e viável.

Artigo	 67
Cooperação Técnica

A fim de facilitar a aplicação do presente Acordo, os países desenvolvidos Membros, a pedido, e em termos e



• condições mutuamente acordadas, prestarão cooperação técnica e financeira aos países em desenvolvimento
Membros e de menor desenvolvimento relativo Membros. Essa cooperação incluirá assistência na elaboração de leis
e regulamentos sobre proteção e aplicação de normas de proteção dos direitos de propriedade intelectual bem como
sobre a prevenção de seu abuso, e incluirá apoio ao estabelecimento e fortalecimento dos escritórios e agências
nacionais competentes nesses assuntos, inclusive na formação de pessoal.

PARTE
	

"4-li
DISPOSIÇÕES INSTITUCIONAIS; DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo	 68
Conselho dos Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio

O Conselho para supervisionará a aplicação deste Acordo e, em particular, o cumprimento, por parte dos
Membros, das obrigações por ele estabelecidas, e lhes oferecerá a oportunidade de efetuar consultas sobre questões
relativas aos aspectos dos direitos de propriedade intelectual relacionados ao comércio. O Conselho se desincmnbirá
de outras atribuições que lhe forem confiadas pelos Membros e, em particular, lhes prestará qualquer assistência
solicitada no contexto de procedimentos de solução de controvérsias. No desempenho de suas funções, o Conselho
para TRIPS poderá consultar e buscar informações de qualquer fonte que considerar adequada. Em consulta com a
OMPI. o Conselho deverá buscar estabelecer, no prazo de um ano a partir de sua primeira reunião, os arranjos
apropriados para a cooperação com os órgãos daquela Organização.

Artigo	 69
Cooperação Internacional

Os Membros concordam em cooperar entre si com o objetivo de eliminar o comércio internacional de bens que
violem direitos de propriedade intelectual. Para este fim, estabelecerão pontos de contato em suas respectivas
administrações nacionais, deles darão notificação e estarão prontos a intercambiar informações sobre o comércio de
bens infratores. Promoverão, em particular, o intercâmbio de infurrnações e a cooperação entre as autoridades
alfandegárias no que tange ao comércio de bens com marca contrafeita e bens pirateados.

Artigo	 rz
Proteção da Matéria ~ente

1. Este Acordo não gera obrigações relativas a atos ocorridos antes de sua data de aplicação para o
respectivo	 Membro.
2. Salvo disposição em contrário nele prevista, este Acordo, na data de sua aplicação para o Membro em
questão, gera obrigações com respeito a toda a matéria existente, que esteja protegida naquele Membro na
citada data, ou que satisfaça, ou venha posteriormente a satisfazer, os critérios de proteção estabelecidos
neste Acordo. Com relação ao presente parágrafo e aos parágrafos 3 e 4 abaixo, as obrigações em matéria
de direito do autor relacionadas com obras existentes serão determinadas unicamente pelo disposto no
Artigo 18 da Convenção de Berna (1971), e as obrigações relacionadas com os direitos dos produtores de
fonogramas e dos artistas-intérpretes em fonogramas existentes serão determinadas unicamente pelo
disposto no Artigo 18 da Convenção de Berna (1971), na forma em que foi tornado aplicável pelo disposto
no	 parágrafo	 6	 do	 Artigo	 14	 deste	 Acordo.
3. Não haverá obrigação de restabelecer proteção da matéria, que, na data de aplicação deste Acordo para o
Membro	 em	 questão,	 tenha	 caído	 no	 domínio	 público.
4. Com respeito a quaisquer atos relativos a objetos específicos que incorporem matéria protegida e que
venham a violar direitos de propriedade intelectual, nos termos de legislação em conformidade com este
Acordo, e que se tenham iniciado, ou para os quais o investimento significativo tenha sido efetuado, antes
da data de aceitação do Acordo Constitutivo da OMC por aquele Membro, qualquer Membro poderá
estabelecer uma limitação aos remédios disponíveis ao titular de direito com relação à continuação desses
atos após a data de aplicação deste Acordo por aquele Membro. Em tais casos, entretanto, o Membro
estabelecerá	 ao	 menos	 o	 pagamento	 &	 remuneração	 eqüitativa.
5. Nenhum Membro está obrigado a aplicar as disposições do Artigo 11 nem do parágrafo 4 do Artigo 14 a
originais ou cópias compradas antes da data de aplicação deste Acordo para este Membro.
6. Os Membros não estão obrigados a aplicar o Artigo 31, nem o requisito estabelecido no parágrafo 1 do
Artigo 27 segundo o qual os direitos de patente serão desfrutados sem discriminação quanto ao setor
tecnológico, no tocante ao uso sem a autorização do titular do direito, quando a autorização para tal uso
tenha sido concedida pelo Governo antes da data au que este Acordo tornou-se conhecido.
7. No caso de direitos de propriedade intelectual para os quais a proteção esteja condicionada ao registro,
será permitido modificar solicitações de proteção que se encontrem pendentes na data de aplicação deste



Acordo para o Membro em questão, com vistas a reivindicar qualquer proteção adicional prevista nas
disposições	 deste	 Acordo.	 Tais	 modificações	 não	 incluirão	 matéria	 nova.
S. Quando um Membro, na data de entrada em vigor do Acordo Constitutivo da OMC, não conceder
proteção patentária a produtos farmacêuticos nem aos produtos químicos para a agricultura em
conformidade com as obrigações previstas no Artigo 27, esse Membro:

(a) não obstante as disposições da Parte VI, estabelecerá, a partir da data de entrada em vigor do
Acordo Constitutivo da OMC, um meio pelo qual os pedidos de patente para essas invenções
possam	 ser	 depositados;
(b) aplicará a essas solicitações, a partir da data de aplicação deste Acordo, os critérios de
patentabilidade estabelecidos neste instrumento como se tais critérios estivessem sendo aplicados
nesse Membro na data do depósito dos pedidos, quando unia prioridade possa ser obtida e seja
reivindicada, 	 na	 data	 de	 prioridade	 do	 pedido;	 e
(c) estabelecerá proteção patentázia, em conformidade com este Acordo, a partir da concessão da
patente e durante o resto da duração da mesma, a contar da data de apresentação da solicitação em
conformidade com o Artigo 33 deste Acordo, para as solicitações que cumpram os critérios de
proteção referidos na alínea (b) acima.

9. Quando um produto for objeto de uma solicitação de patente num Membro, em conformidade com o
parágrafo 8(a), serão concedidos direitos exclusivos de comercialização, não obstante as disposições da
Parte VI acima, por um prazo de cinco anos, contados a partir da obtenção da aprovação de
comercialização nesse Membro ou até que se conceda ou indefira uma patente de produto nesse Membro se
esse prazo for mais breve, desde que, posteriormente à data de entrada em vigor do Acordo Constitutivo da
OMC, uma solicitação de patente tenha sido apresentada e uma patente concedida pala aquele produto em
outro Membro e se tenha obtido a aprovação de comercialização naquele outro Membro.

Artigo	 71
Revisão e Emenda

1. O Conselho para TRIPS avaliará a aplicação deste Acordo após transcorrido o prazo de transição
mencionado no parágrafo 2 do Artigo 65. Com base na experiência adquirida em sua aplicação, o Conselho
empreenderá uma revisão do Acordo dois anos após aquela data e, subseqüentemente, em intervalos
idênticos. O Conselho poderá também efetuar avaliações à luz de quaisquer acontecimentos novos e
relevantes,	 que	 possam	 justificar	 modificação	 ou	 emenda	 deste	 Acordo.
2. As emendas que sirvam meramente para incorporar níveis mais elevados de proteção dos direitos de
propriedade intelectual, alcançados e vigentes em outros acordos multilaterais, e que tenham sido aceitos
no contexto desses acordos por todos os Membros da OMC, poderão ser encaminhados à Conferência
Ministerial para sua deliberação, em conformidade com o disposto no parágrafo 6 do Artigo X do Acordo
Constitutivo da OMC, a partir de uma proposta consensual do Conselho de TRIPS.

Artigo	 72
Reservas

Não poderão ser feitas reservas com relação a qualquer disposição deste Acordo sem o consentimento dos demais
Membros.

Artigo	 73
Exceções de Segurança

Nada neste Acordo será interpretado:

(a) como exigência de que um Membro forneça qualquer informação, cuja divulgação ele considere
contrária	 a	 seus	 interesses	 essenciais	 de	 segurança;	 ou
(b) como impeditivo de que um Membro adote qualquer ação que considere necessária para a proteção de
seus interesses essenciais de segurança:

(i) relativos a materiais flsseis ou àqueles dos quais são derivados;
(ii) relativos ao tráfico de armas, munição e material bélico e ao tráfico de outros bens e materiais
efetuado, direta ou indiretamente, com o propósito de suprir estabelecimentos militares;
(iii) adotada em tempo de guerra ou de outra emergência em relações internacionais; ou

(e) como impeditivo de um Membro adotar qualquer ação de acordo com a Carta das Na~ Unidas para a
manutenção da paz e segurança internacionais.
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NOTAS AO TEXTO OFICIAL DO ACORDO TRIPS (OU ACORDO ADPIC) PUBLICADO NO
SUPLEMENTO AO DIÁRIO OFICIAL No 248-A, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1994:

(a) Os elementos do texto oficial do Acordo TRIPS (ou Acordo ADPIC), incluindo as notas de rodapé,
sofreram mudanças de localização e de disposição nesta transcrição, a fim de facilitar a leitura do texto.
(b) A nota de rodapé no 1 talvez merecesse a introdução da palavra 'de" entre "(..) separado" e "Membro
( ... )", de tal forma que a parte do texto passasse a ter a seguinte leitura: "(...) no caso de um território
aduaneiro separado de Membro da OMC ( ... )".
(e) A palavra "nacional" do título do Artigo 3 teve sua primeira leira transcrita em maiúscula, por motivo
de	 harmonização	 de	 texto.
(d) No Artigo 20, a palavra "outro", no trecho "(...) os bens e serviços de uma empresa daqueles de outro
empresa.	 (...)",	 foi	 trocada	 por	 "outra'.
(e) A palavra "Geográficas", segunda palavra do parágrafo 1 do Artigo 22, teve sua primeira letra transcrita
em	 minúscula,	 por	 motivo	 de	 harmonização	 de	 texto.
(O No parágrafo 3 do Artigo 22, foi acrescentada uma vírgula (",") entre "(..) de uma parte interessada" e
"o	 registro	 de	 uma	 marca
(g) As duas primeiras palavras da nota de rodapé no? foram colocadas no singular, ou seja, foi trocado "Os
termos	 (.)"	 por	 "O	 termo
(h) O artigo definido "O" no início do Artigo 30 foi colocado no plural-
(i) Na última parte do Artigo 46, a vírgula (",") do trecho "(..j. Na consideração desses, pedidos será ( ... )"
foi transposta para depois da palavra 'pedidos", de tal forma que o trecho passou a ser: "(...). Na
consideração	 desses	 pedidos,	 será
(j) No fim do título da Seção 4, foi acrescentado o indicador de nota de rodapé no 12 omitido no texto
oficial.
(k) O título da Parte VII teve o sinal de dois pontos (":") trocado por um de ponto e vírgula (";").
(1) A palavra "segurança" do titulo do Artigo 73 teve sua primeira letra transcrita em maiúscula, por motivo
de harmonização de texto.

NOTA

11 Para efeitos desta Pane, o termo "titular de direito" inclui federações e associações que possuam
capacidade	 legal	 para	 exercer	 tais	 direitos.
12 Quando um Membro tiver desmontado substantivamente todos os controles sobre a movimentação de
bens através de sua fronteira corri outro Membro com o qual ele faz parte de uma união aduaneira, ele não
estará	 obrigado	 a	 aplicar	 as	 disposições	 desta	 Seção	 naquela	 fronteira.
13 Fica entendido que não haverá obrigação de aplicar esses procedimentos a importações de bens
colocado no mercado de um terceiro país pelo titular do direito ou com o seu consentimento, nem a bens
em	 trânsito-
14 Para os efeitos deste Acordo, entende-se por

(a) "bens com marca contrafeita" quaisquer bens, inclusive a embalagem, que ostentem sem
autorização uma marca que seja idêntica à marca registrada relativa a tais bens, ou que não pode
ser distinguida em seus aspectos essenciais, dessa marca e que, por conseguinte, viola os direitos
do titular da malva registrada em questão na legislação do país de importação;
(b) "bens pirateados" quaisquer bens que constituam cópias efetuadas sem a permissão do titular
do direito ou de pessoa por ele devidamente autorizada no país onde foi produzido e que são
elaborados direta ou indiretamente a partir de um Artigo no qual a elaboração daquela cópia teria
constituído urna violação de um direito autoral ou conexo na legislação do país de importação.

Is
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Regulamenta o inciso II do § 1 2 e o § 42 do art. 225 da
Constituição, os arts. l, 8, alínea "j", 10, alínea "c", 15 e 16,
alíneas 3 e 4 da Convenção sobre Diversidade Biológica,
dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético, a proteção e
o acesso ao conhecimento tradicional associado, a
repartição de beneficios e o acesso à tecnologia e
transferência de tecnologia para sua conservação e
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T,Presidência	 da	 República
1Casa	 Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

MEDIDA PROVISÓRIA N°2.186-16, DE 23 DE AGOSTO DE 2001.
Regulamenta o inciso lido §J2 e o §42 do au 225 da
Constituição, os arts. 12, 8, alínea Mj" , 10, alínea "e", 15 e 16,
alíneas 3 e 4 da Convenção sobre Diversidade Biológica, dispõe
sobre o acesso ao patrimônio genético, a proteção e o acesso
ao conhecimento tradicional associado, a repartição de
benefícios e o acesso à tecnologia e transferência de
tecnologia para sua conservação e utilização, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a
seguinte Medida Provisória, com força de lei:
CAPITULO 1

[1
	

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
MI 1 2 Esta Medida Provisória dispõe sobre os bens, os direitos e as obrigações relativos:

- ao acesso a componente do patrimônio genético existente no território nacional, na plataforma continental e na
zona econômica exclusiva para fins de pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico ou bioprospecção;

U - ao acesso ao conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético, relevante à conservação da
diversidade biológica, à integridade do patrimônio genético do Pais e à utilização de seus componentes;

IR - à repartição justa e eqüitativa dos benefícios derivados da exploração de componente do patrimônio genético e
do conhecimento tradicional associado; e

IV - ao acesso à tecnologia e transferência de tecnologia para a conservação e a utilização da diversidade biológica.
§ 12 O acesso a componente do patrimônio genético para fins de pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico

ou bioprospecção far-se-á na forma desta Medida Provisória, sem prejuízo dos direitos de propriedade material ou
imaterial que incidam sobre o componente do patrimônio genético acessado ou sobre o local de sua ocorrência.

§ 22 O acesso a componente do patrimônio genético existente na plataforma continental observará o disposto na
Lei n°8.617, de 4 de janeiro de 1993.

MI 2 O acesso ao patrimônio genético existente no Pais somente será feito mediante autorização da União e terá
o seu uso, comercialização e aproveitamento para quaisquer fins submetidos à fiscalização, restrições e repartição de
benefícios nos termos e nas condições estabelecidos nesta Medida Provisória e no seu regulamento.

Art. 39 Esta Medida Provisória não se aplica ao patrimônio genético humano.
Art. 49 E preservado o intercâmbio e a difusão de componente do patrimônio genético e do conhecimento

tradicional associado praticado entre si por comunidades indígenas e comunidades locais para seu próprio beneficio e
baseados em prática costumeira

Art. 52 E vedado o acesso ao patrimônio genético para práticas nocivas ao meio ambiente e à saúde humana e para
o desenvolvimento de armas biológicas e químicas.

Au 6 A qualquer tempo, existindo evidência científica consistente de perigo de dano grave e irreversível á
diversidade biológica, decorrente de atividades praticadas na forma desta Medida Provisória, o Poder Público, por
intermédio do Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, previsto no art lo, com base em critérios e parecer técnico,
determinará medidas destinadas a impedir o dano, podendo, inclusive, sustar a atividade, respeitada a competência do
órgão responsável pela biossegurança de organismos geneticamente modificados.
CAPITULO II
DAS DEFINIÇÕES

Ari. 72 Além dos conceitos e das definições constantes da Convenção sobre Diversidade Biológica, considera-se
para os fins desta Medida Provisória:

- patrimônio genético: informação de origem genética, contida em amostras do todo ou de parte de espécime
vegetal, fúngico, microbiano ou animal, na forma de moléculas e substâncias provenientes do metabolismo destes seres
vivos e de extratos obtidos destes organismos vivos ou mortos, encontrados em condiç&s in situ, inclusive
domesticados, ou mantidos em coleções ex situ, desde que coletados em condições in situ no território nacional, na
plataíonna continental ou na zona econômica exclusiva;

li - conhecimento tradicional associado: informação ou prática individual ou coletiva de comunidade indígena ou
de comunidade local, com valor real ou potencial, associada ao patrimônio geïél.ico;

IJJ - comunidade local: grupo humano, incluindo remanescentes de comunidades de quilombos, distinto por suas
condições ci!lh,rnis, que se organiza, tradicionalmente, por geraçèes sucessivas e costumes próprios, e que conserva
suas instituições sociais e econômicas;

IV - acesso ao patrimônio genético'. obtenção de amostra de componente do patrimônio genético para fins de
pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico ou bioprospccção, visando a sua aplicação industrial ou de outra
natureza;
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V - acesso ao conhecimento tradicional associado: obtenção de informação sobre conhecimento ou prática
individual ou coletiva, associada ao patrimônio genético, de comunidade indígena ou de comunidade local, para fins de
pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico ou biopmspecção, visando sua aplicação industrial ou de outra
natureza;

VI - acesso à tecnologia e transferência de tecnologia: ação que tenha por objetivo o acesso, o desenvolvimento e a
transferência de tecnologia para a conservação e a utilização da diversidade biológica ou tecnologia desenvolvida a
partir de amostra de componente do patrimônio genético ou do conhecimento tradicional associado;

VII - bioprospecção: atividade exploratória que visa identificar componente do patrimônio genético e informação
sobre conhecimento tradicional associado, com potencial de uso comerciaL

Vifi - espécie ameaçada de extinção: espécie com alto risco de desaparecimento na natureza em futuro próximo,
assim reconhecida pela autoridade competente;

LX - espécie domesticada: aquela em cujo processo de evolução influiu o ser humano para atender às suas
necessidades:

X - Autorização de Acesso e de Remessa: documento que permite, sob condições específicas, o acesso a amostra
de componente do patrimônio genético e sua remessa à instituição destinatária e o acesso a conhecimento tradicional
associado;

XI- Autorização Especial de Acesso C de Remessa: documento que permite, sob condições específicas, o acesso a
amostra de componente do patrimônio genético e sua remessa à instiftiição destinatária e o acesso a conhecimento
tradicional associado, com prazo de duração de até dois anos, renovável por iguais períodos;

XII - Termo de Transferência de Material: instrumento de adesão a ser firmado pela instituição destinatária antes
da remessa de qualquer amostra de componente do patrimônio genético, indicando, quando for o caso, se houve acesso
a conhecimento tradicional associado;

XIII .- Contrato de Utilização do Património Genético e de Repartição de Beneficies: instrumento jurídico
multilateral, que qualifica as partes, o objeto c as condições de acesso e de remessa de componente do patrimônio
genético e de conhecimento tradicional associado, bem como as condições pata repartição de benefícios;

XIV - condição ex sita: manutenção de amostra de componente do patrimônio genético fora de seu habitat natural,
em coleções vivas ou mortas.
CAPITULO III
DA PROTEÇÃO AO CONHECIMENTO TRADICIONAL ASSOCIADO

ML 82 Fica protegido por esta Medida Provisória o conhecimento tradicional das comunidades indigenas e das
comunidades locais, associado ao património genético, contra a utilização e exploração ilícita e outras ações lesivas ou

.autuú''Jam pei Coislflc dm Gestão de que trata o azt 10, ou por instituição credenciada.

§ 9 O Estado reconhece o dircilo das comunidades indígenas e das comunidades locais para decidir sobre o uso
de seus conhecimentos tradicionais associados ao patrimônio gené tico do País, nos tentes desta Medida Provisória e do
seu regulamento.

§ 29 O conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético de que trata esta Medida Provisória integra o
patrimônio cultural brasileiro e poderá ser objeto de cadastro, conforme dispuser o Conselho de Gestão ou legislação
especifica.

§ 32 A proteção outorgada por esta Medida Provisória não poderá ser interpretada de modo a obstar a preservação,
a utilização e o desenvolvimento de conhecimento tradicional de comwiidadc indigcnn ou comunidade Focal.

RA" A noirçiio
m
	iu1iiuídu uík' R; à, ptjudhun ou limitará clii citos relativos à propriedade intelectual.

Ari. 9 À counidade indigena cá comunidade local que crina, desenvolvem, detêm ou conservam conhecimento
tradicional associado ao patrimônio genético,	 uantido o dirci'.od.

- ter indicada a origem do acesso ao conhecimento tradicionál cru 	 as publicações, utilimç&s, explorações e
divulgações:

11- impedir terceiros não autorizados de:
•a) utilizar, realizar testes, pesquisas ou exploração, relacionados ao conhecimento tradicional associado;
b) divulgar, transmitir ou retransmitir dados ou informações que integram ou constituem conhecimento tradicional

associado:
ifi -perceber beneficias pela exploração econômica por terceiros, direta ou indiretamente, de conhecimento

tradicional associado, cujos direitos são de sua titularidade, nos termos desta Medida Provisória.
Parágrafo único. Para efeito desta Medida Provisória, qualquer conhecimento tradicional associado ao pa;rimônio

genético poderá ser de titularidade da comunidade, ainda que apenas uru indivíduo, membro dessa comunidade, detenha
esse conhecimento.
CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS

Art. 10. Fica criado, no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético,
de caráter deliberativo e normativo, composto de representantes de órgãos e de entidades da Administração Pública
Federal que detêm competência sobre as diversas ações de que traia esta Medida Provisória.

§ l O Conselho de Gestão será presidido pelo representante do Ministério do Meio Ambiente.
§ 22 O Conselho de Gestão terá sua composição e seu funcionamento dispostos no regulamento.
Art. 11. Compete ao Conselho de Gestão:

- coordenar a implementação de políticas para a gestão do patrimônio genético;



II - estabelecer:
a) normas técnicas;
b) critérios pata as autorizações de acesso e de remessa;
e) diretrizes para elaboração do Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios;
d) critérios para a criação de base de dados para o registro de infonnação sobre conhecimento tradicional

associado;
III - acompanhar, em articulação com órgãos federais, ou mediante convênio com outras instituições, as atividades

de acesso e de remessa de amostra de componente do patrimônio genético e de acesso a conhecimento tradicional
associado;

IV - deliberar sobre:
a) autorização de acesso e de remessa de amostra de componente do patrimônio genético, mediante anuência

prévia de seu titular,
b) autorização de acesso a conhecimento tradicional associado, mediante anuência prévia de seu titular;
c) autorização especial de acesso e de remessa de amostra de componente do patrimônio genético à instituição

nacional, pública ou privada, que exerça atividade de pesquisa e desenvolvimento nas áreas biológicas e afins, e à
universidade nacional, pública ou privada, com prazo de duração de até dois anos, renovável por iguais períodos, nos
termos do regulamento;

d) autorização especial de acesso a conhecimento tradicional associado à instituição nacional, pública ou privada,
que exerça atividade de pesquisa e desenvolvimento nas áreas biológicas e afins, e à universidade nacional, pública ou
privada, com prazo de duração de até dois anos, renovável por iguais períodos, nos termos do regulamento;

e) credenciamento de instituição pública nacional de pesquisa e desenvolvimento ou de instituição pública federal
de gestão para autorizar outra instituição nacional, pública ou privada, que exerça atividade de pesquisa e
desenvolvimento nas áreas biológicas e afins:

1.a acessar amostra de componente do patrimônio genético e de conhecimento tradicional associado;
2. a remela amostra de componente do patrimônio genético para instituição nacional, pública ou privada, ou para

instituição sediada no exterior,
1) credenciamento de instituição pública nacional para ser fiel depositária de amostra de componente do patrimônio

genético;
V - dar anuência aos Contratos de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios quanto ao

atendimento dos requisitos previstos nesta Medida Provisória e no seu regulamento;
VI - promover debates e consultas públicas sobre os temas de que trata esta Medida Provisória;
'/H - funcionar como instância superior de recurso cm relação a decisão de instituição crcdenciada e dos atos

decorrentes da aplicação desta Medida Provisória;
\TllI - aprovar seu regimento interno.
§ 1 2 Das decisões do Conselho de Gestão caberá recurso ao plenário, na forma do regulamento.
§ 29 O Conselho de Gestão poderá organizar-se em câmaras temáticas, para subsidiar decisões do plenário.
Art. 12. A atividade de coleta de componente do patrimônio genético e de acesso a conhecimento tradicional

associado, que contribua para o avanço do conhecimento e que não esteja associada à bioprospecção, quando envolver a
participação de pessoa jurídica estrangeira, será autorizada pelo órgão responsável pela política nacional de pesquisa
científica e tecnológica, observadas as determinações desta Medida Provisória e a legislação vigente.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput deste artigo observará as normas técnicas definidas pelo
Conselho de Gestão, o qual exercerá supervisão dessas atividades.

Art. 13. Compete ao Presidente do Conselho de Gestão firmar, cm nome da União, Contrato de Utilização do
Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios.

§ l Mantida a competência de que trata o taput deste artigo, o Presidente do Conselho de Gestão subdelegarã ao
titular de instituição pública federal de pesquisa e desenvolvimento ou instituição pública federal de gestão a
competência prevista no caput deste artigo, conforme sua respectiva área de atuação,

§ 20 Quando a instituição prevista no parágrafo anterior for parte interessada no contrato, este será firmado pelo
Presidente do Conselho de Gestão.

Ari. 14. Caberá à inslituiç5iocredenciada de que traiam os números 1 e 2 da alínea "e" do inciso IV do art. li desta
Medida Provisória uma ou mais das seguintes atribuições, observadas as diretrizes do Conselho de Gestão:

- analisar requerimento e emitir, a terceiros, autorização:
a) de acesso a amostra de componente do patrimônio genético existente em condições itt situ no território nacional,

nçu p tnftrrnn continental c na zona econômica cxclusiva, mediante anuEncia prévia de seus titulares;
b) de acesso a conhecimento tradicional associado, mediante anuência prévia dos titulares da área;
e) de remessa de amostra de componente do palrimônio genético para insffiinço nacional, pública ou privada, ou

para instituição sediada no exterior,
II - acompanhar, em articulação com órgãos federais, ou mediante ccnv&ilo cota outras instituições, as atividades

de acesso e de remessa de amostra de componente do patrimônio genético e de acesso a conhecimento tradicional
associado;

III- criar e manter:
a) cadastro de coleções ex sito, conforme previsto no art. 18 desta Medida Provisória;



b) base de dados para registro de informações obtidas durante a coleta de amostra de componente do patrimônio
genético;

c) base de dados relativos às Autorizações de Acesso e de Remessa, aos Termos de Transferência de Material e aos
Contratos de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Beneficies, na forma do regulamento;

IV - divulgar, periodicamente, lista das Autorizações de Acesso e de Remessa, dos Termos de Transferência de
Material e dos Contratos de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios-.

V - acompanhar a implementação dos Termos de Transferência de Material e dos Contratos de Utilização do
Patrimônio Genético e de Repartição de Beneficies referente aos processos por ela autorizados.

§ 1 2 A instituição credenciada deverá, anualmente, mediante relatório, dar conhecimento pleno ao Conselho de
Gestão sobre a atividade realizada e repassar cópia das bases de dados à unidade executora prevista no art. 15.

§ 22 A instituição credenciada, na forma do art. 11, deverá observar o cumprimento das disposições desta Medida
Provisória, do seu regulamento e das decisões do Conselho de Gestão, sob pena de seu descredenciamento, ficando,
ainda, sujeita à aplicação, no que couber, das penalidades previstas no art. 30 e na legislação vigente.

Art. 15. Fica autorizada a cração, no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, de unidade executora que exercerá
a função de secretaria executiva do Conselho de Gestão, de que trata o art. 10 desta Medida Provisória, com as
seguintes atribuições, dentre outras:

1 - implementar as deliberações do Conselho de Gestão;
II- dar suporte às instituições credenciadas
III - emitir, de acento com deliberação do Conselho de Gestão e em seu nome:
a) Autorização de Acesso e de Remessa;
b) Autorização Especial de Acesso e de Remessa;
IV - acompanhar, em articulação com os demais órgãos federais, as atividades de acosso e de remessa de amostra

de componente do patrimônio genético e de ao a conhecimento tradicional associado:
V - credenciar, de acordo com deliberação do Conselho de Gestão e em seu nome, instituição pública nacional de

pesquisa e desenvolvimento ou instituição pública federal de gestão para autorizar instituição nacional, pública ou
privada:

a) a acossar amostra de componente do patrimônio genético e de conhecimento tradicional associado;
b) a enviar amostra de componente do patrimônio genético para instituição nacional, pública ou privada, ou para

instituição sediada no exterior, respeitadas as exigências do art. 19 desta Medida Provisória;
VI - credenciar, de acordo com deliberação do Conselho de Gestão e em seu nome, instituição pública nacional

para ser fiel depositária de amostra de componente do patrimônio genético;
Vil - registrar os Contratos de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Beneficies, após anuência do

Conselho de Gestão;
VIII- divulgar lista de espécies de intercâmbio facilitado constantes de acordos internacionais, inclusive sobre

segurança alimentar, dos quais o Pais .seja signatário, de acordo com o § r do art. 19 desta Medida Provisória;
IX - criar e manter:
a) cadastro de coleções ex situ, conforme previsto no art. 18;
b) base de dados para registro de informações obtidas durante a coleta de amostra de componente do patrimônio

genético;
c) base de dados relativos às Autorizações de Acesso e de Remessa, aos Termos de Transferência de Material e aos

Contratos de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Heneficios;

X - divulgar, periodicamente, lista das Autorizações de Acesso e de Remessa, dos Termos de Transferência de
Material e dos Contratos de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Beneficies.
CAPITULO V
DO ACESSO E DA REMESSA

ML 16. O acesso a componente do patrimônio genético existente em condições in situ no território nacional, na
plataforma continental e na zona econômica exclusiva, e ao conhecimento tradicional associado far-se-á mediante a
coleta de amostra e de informação, respectivamente, e somente será autorizado a instituição nacional, pública ou
privada que exerça atividades de pesquisa e desenvolvimento nas áreas biológicas e afins, mediante prévia autorização,
na forma desta Medida Provisória

§ 1 2 O responsável pela expedição de coleta deverá, ao término de suas atividades em cada área acossada assinar
com o seu titular ou representante declaração contendo listagem do material acossado, na forma do regulamento.

§ 22 Excepcionalmente, nos casos em que o titular da área ou seu representante não for identificado ou localizado
por ocasião da expedição de coleta, a declaração contendo listagem do material acessado deverá ser assinada pelo
responsável pela expedição e encaminhada ao Conselho de Gestão.

§ 32 Sub-amostra representativa de cada população componente do patrimônio genético acossada deve ser
depositada em condição ex situ em instituição credenciada corno fiel depositária, de que trata a alínea "f" do inciso IV
do art. 11 desta Medida Provisória na forma do regulamento.

§ 42 Quando houver perspectiva de uso comercial, o acesso a amostra de componente do patrimônio genético, em
condições ia sim, e ao conhecimento tradicional associado só poderá ocorra após assinatura de Contrato de Utilização
do Patrimônio Genético e de Repartição de Beneficies.

§ 5 Caso seja identificado potencial de uso econômico, de produto ou processo, passível ou não de proteção
intelectual, originado de amostra de componente do patrimônio genético e de informação oriunda de conhecimento
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tradicional associado, acessado corri base em autorização que não estabeleceu esta hipótese, a instituição beneficiária
obriga-se a comunicar ao Conselho de Gestão ou a instituição onde se originou o processo de acesso e de remessa, para
a formalização de Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios.

§ 6° A participação de pessoa jurídica estrangeira em expedição para coleta de amostra de componente do
patrimônio genético in sito e para acesso de conhecimento tradicional associado somente será autorizada quando em
conjunto com instituição pública nacional, ficando a coordenação das atividades obrigatoriamente a cargo desta última e
desde que todas as instituições envolvidas exerçam atividades de pesquisa e desenvolvimento nas áreas biológicas e
afins.

§ 7° A pesquisa sobre componentes do patrimônio genético deve ser realizada preferencialmente no território
nacionaL

§ 8° A Autorização de Acesso e de Remessa de amostra de componente do patrimônio genético de espécie de
endemismo estrito ou ameaçada de extinção dependerá da anuência prévia do órgão competente.

§ 9° A Autorização de Acesso e de Remessa dar-se-á após a anuência prévia:
- da comunidade indígena envolvida, ouvido o órgão indigenista oficial, quando o acesso ocorrer em terra

indígena;
H - do órgão competente, quando o acesso ocorrer em área protegida
III- do titular de área privada, quando o acesso nela ocorrer,
IV - do Conselho de Defesa Nacional, quando o acesso se der em área indispensável à segurança nacional;
V - da autoridade maritima, quando o acesso se derem águas jm-isdicionais brasileiras, na plataforma continental e

ria zona econômica exclusiva.
§ 10. OdetentordeAutorirçãodeAcoedeRanadequeamosincisosIaVdo9°desteartigofica

responsável a ressarcir o titular da área por eventuais danos ou prejuízos, desde que devidamente comprovados.
§ 11. A instituição detentora de Autorização 'Especial de Acesso e de Remessa encaminhará ao Conselho de

Gestão as anuências de que tratam os § 8° e 9° deste artigo antes ou por ocasião das expedições de coleta a serem
efetuadas durante o período de vigência da Autorização, cujo descumprimento acarretará o seu cancelamento.

Art. 17. Em caso de relevante interesse público, assim caracterizado pelo Conselho de Gestão, o ingresso em área
pública ou privada para acesso a amostra de componente do patrimônio genético dispensará anuência prévia dos seus
titulares, garantido a estes o disposto nos arts. 24 e 25 desta Medida Provisória

§ 12 No caso previsto no czput deste artigo, a comunidade indígena, a comunidade local ou o proprietário deverá
ser previamente informado.

§ 2° Em se tratando de terra indígena, observar-se-á o disposto no . 6 0 do art 23! da Constituição Federal.
ML 18. A conservação ex situ de amostra de componente do patrimônio genético deve ser realizada no território

nacional, podendo, suplementarmente, a critério do Conselho de Gestão, ser realizada no exterior.
§ 12 As coleções ex sito de amostra de componente do patrimônio genético deverão ser cadastradas junto à

unidade executora do Conselho de Gestão, conforme dispuser o regulamento.
§ 20 O Conselho de Gestão poderá delegar o cadastramento de que trata o § 1 2 deste artigo a uma ou mais

instituições credenciadas na forma das alíneas 'd e V do inciso IV do art. 11 desta Medida Provisória.
Ari- 19. A remessa de amostra de componente do patrimônio genético de instituição nacional, pública ou privada,

para outra instituição nacional, pública ou privada, será efetuada a partir de material em condições ex sito, mediante a
informação do uso pretendido, observado o cumprimento cumulativo das seguintes condições, além de outras que o
Conselho de Gestão venha a estabelecer

- depósito de sub-amostra representativa de componente do patrimônio genético em coleção mantida por
instituição credenciada, caso ainda não tenha sido cumprido o disposto no § 3 0 do art. 16 desta Medida Provisória;

II- nos casos de amostra de componente do patrimônio genético acossado em condições ia sito, antes da edição
desta Medida Provisória, O depósito de que trata o inciso anterior será feito na forma acessada, se ainda disponível, nos
termos do regulamento;

ifi - fornecimento de informação obtida durante a coleta de amostra de componente do patrimônio genético para
registro em base de dados mencionada na alínea "b" do inciso ifi do art. 14 e alínea '9? do inciso IX do art. 15 desta
Medida Provisória;

1V - prévia assinatura de Termo de Transferência de Material.
§ 12 Sempre que houver perspectiva de uso comercial de produto ou processo resultante da utilização de

componente do patrimônio genético será necessária .a prévia assinatura de Contrato de Utilização do Patrimônio
Genético e de Repartição de Benefícios.

§ 22 A remessa de amostra de componente do patrimônio genético de espécies consideradas de intercâmbio
facilitado em acordos internacionais, inclusive sobre segurança alimentar, dos quais o Pais seja signatário, deverá ser
efetuada em conformidade com as condições neles definidas, mantidas as exigências deles constantes.

§ 39 A remessa de qualquer amostra de componente do patrimônio genético de instituição nacional, pública ou
privada, para instituição sediada no exterior, será efetuada a partir de material em condições a át, mediante a
informação do uso pretendido e a prévia autorização do Conselho de Gestão ou de instituição credenciada, observado o
ctuuprimento cumulativo das condições estabelecidas nos incisos ia IV e 1 2 e 22 deste artigo.

ML 20. O Tento de Transferência de Material terá seu modelo aprovado pelo Conselho de Gestão.
CAPITULO VI
DO ACESSO À TECNOLOGIA E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA



Art. 21. A instituição que receber amostra de componente do patrimônio genético ou conhecimento tradicional
associado facilitará o acesso à tecnologia e transferência de tecnologia para a conservação e utilização desse patrimônio
ou desse conhecimento à instituição nacional responsável pelo acesso e remessa da amostra e da informação sobre o
conhecimento, ou instituição por ela indicada-

Art. 22. O acesso à tecnologia e transferência de 'tecnologia entre instituição nacional de pesquisa e
desenvolvimento, pública ou privada, e instituição sediada no exterior, poderá realizar-se, dentre outras atividades,
mediante:

1- pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico;
II- formação e capacitação de recursos humanos;
III - intercâmbio de informações;
IV - intercâmbio entre instituição nacional de pesquisa e instituição de pesquisa sediada no exterior;
V - consolidação de infra-estrutura de pesquisa científica e de desenvolvimento tecnológico;
VI- exploração econômica, em parceria, de prtxxsso e produto derivado do uso de componente do patrimônio

genético; e
VII - estabelecimento de empreendimento conjunto de base tecnológica.
Art. 23. A empresa que, no processo de garantir O acesso .à tecnologia e transrência de tecnologia à instituição

nacional, pública ou privada, responsável pelo acesso e remessa de amostra de componente do patrimônio genético e
pelo acesso à informação sobre conhecimento tradicional associado, investir em atividade de pesquisa e
desenvolvimento no País, fará jus a incentivo fiscal para a capacitação tecnológica da indústria e da agropecuária, e a
outros instnimentos de estímulo, na forma da legislação pertinente.
CAPITULO Vil
DA REPARTIÇÃO DE BENEFÍCIOS

Art. 24. Os benefícios resultantes da exploração econômica de produto ou processo desenvolvido a partir de
amostra de componente do patrimônio genético e de conhecimento tradicional associado, obtidos por instituição
nacional ou instituição sediada no exterior, serão repartidos, de lorma justa e eqúitativa, entre as partes contratantes,
conforme dispuser o reulainento e a legislação pertinente.

Parágrafo único. A União, quando to for parte no Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição
de Beneficios, será assegurada, no que couber, a participação nos benefícios a que se refere o caput deste artigo, na
forma do regulamento.

Art. 25. Os beneficios decorrentes da exploração econômica de produto ou processo, desenvolvido a partir de
amostra do patrimônio genético ou de conhecimento tradicional associado, poderão constituir-se, dentre outros, de:

- divisão de lucros;
II - pagamento de s-oyalties:
III- acesso e transferência de tecnologias;
IV - licenciamento, livre de ômis, de produtos e processos; e
V - capacitação de recursos humanos.
Ari. 26. A exploração econômica de produto ou processo desenvolvido a partir de amostra de componente do

patrimônio genético ou de conhecimento tradicional associado, acessada em desacordo com as disposições desta
Medida Provisória, sujeitará o infrator ao pagamento de indenização correspondente a, no mínimo, vinte por cento do
faturamento bruto obtido na comerÕializção de produto ou de royulties .obtidos de terceiros pelo infrator, em
decorrência de licenciamento de produto ou processo ou do uso da tecnologia, protegidos ou não por propriedade
intelectual, sem prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis-

Art. 27. O Contrato & Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Beneficios deverá indicar e
qualificar com clareza as partes contratantes, sendo, de um lado, o proprietário da área pública ou privada, ou o
representante da comunidade indígena e do órgão indigenista oficial, ou o representante da comunidade local e, de
outro, a instituição nacional autorizada a efetuar o acesso e a instituição destinatária.

Art. 28. São cláusulas essenciais do Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Beneficios,
na forma do regulamento, sem prejuízo de outras, as que disponham sobre:

- objeto, seus elementos, quantificação da amostra e uso pretendido;
II - prazo de duração;
ifi - forma de repartiçãojusta e eqüitativa de benefícios e, quando for o caso, acesso à tecnologia e transferência de

tecnologia;
IV - direitos e responsabilidades das partes;
V - direito de propriedade intelectual;
VI - rescisão;
VII - penalidades;
VIII - foro no Brasil.
Parágrafo único. Quando a União for parte, Q contrato referido no caput deste artigo reger-se-á pelo regime

jurídico de direito público.
Art 29. Os Contratos de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios serão submetidos para

registro no Conselho de Gestão e só terão eficácia após sua anuência.



Parágrafo único. Serão nulos, não gerando qualquer efeito jurídico, os Contratos de Utilização do Patrimônio
Genético e de Repartição de Beneficies firmados em desacordo com os dispositivos desta Medida Provisória e de seu
regulamento.
CAPITULO VIII
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 30. Considera-se infração administrativa contra o patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional
associado toda ação ou omissão que viole as normas desta Medida Provisória e demais disposições legais pertinentes.
(Vide Decreto n° 5.459, de 2005)

§ 12 As infrações administrativas serão punidas na forma estabelecida no regulamento desta Medida Provisória,
com as seguintes sanções:

1 - advertência,
II- multa
III - apreensão das amostras de componentes do patrimônio genético e dos instrumentos utilizados na coleta ou no

processamento ou dos produtos obtidos a partir de informação sobre conhecimento tradicional associado;
IV - apreensão dos produtos derivados de amostra de componente do patrimônio genético ou do conhecimento

tradicional associado;
V - suspensão da venda do produto derivado de amostra de componente do patrimônio genético ou do

conhecimento tradicional associado e sua apreensão;
VI - embargo da atividade;
VII - interdição parcial ou total do estabelecimento, atividade ou empreendimento;
Vifi - suspensão de registro, patente, licença ou autorização;
IX - cancelamento de registro, patente, licença ou autorização;
X - perda ou restrição de incentivo e beneficio fiscal concedidos pelo governo;
)0- perda ou suspensão da participação em linha de financiamento em estabelecimento oficial de crédito;
XII - intervenção no estabelecimento;
XIII- proibição de contratar com a Administração Pública, por período de até cinco anos.
§22 Asainostras.osprodutoseosinstrumentosdequetratamosincisosHI,IVeVdo I 2 deste artigo, terão sua

destinação definida pelo Conselho de Gestão.
§ 32 As sanções estabelecidas neste artigo serão aplicadas na forma processual estabelecida no regulamento desta

Medida Provisória, sem prejuízo das sanções civis ou penais cabíveis.
§ 42 A multa de que trata o inciso II do § 0 deste artigo será arbitrada pela autoridade competente, de acordo com

a gravidade da infração e na forma do regulamento, podendo variar de R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 100.000.00
(cem mil reais), quando se tratar de pessoa física.

§ 5 Se a infração for cometida por pessoa jurídica, ou com seu concurso, a multa será de R$ 10.000,00 (dez mil
reais) a R$ 50000.000,00 (Santa milhões de reais), arbitrada pela autoridade competente, de acordo com a
gravidade da infração, na forma do regulamento.

§ 69 Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.
CAPITULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31. A concessão de direito de propriedade industrial pelos órgãos competentes, sobre processo ou produto
obtido a partir de amostra de componente do patrimônio genético, fica condicionada á observância desta Medida
Provisória, devendo o requerente informar a origem do material genético e do conhecimento tradicional associado.
quando for o caso.

Mi. 32. Os órgãos federais competentes exercerão a fiscalização, a interceptação e a apreensão de amostra de
componente do patrimônio genético ou de produto obtido a partir de informação sobre conhecimento tradicional
associado, acessados em desacordo com as disposições desta Medida Provisória, podendo, ainda, tais atividades serem
descentralizadas, mediante convênios, de acordo com o regulamento.

Art. 33. A parcela dos lucros e dos royahics devidos à União, resultantes da exploração econômica de processo ou
produto desenvolvido a partir de amostra de componente do patrimônio genético, bem como o valor das multas e
indenizações de que trata esta Medida Provisória serão destinados ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela
Lei n° 7.797. de 10 de iulho de 1989, ao Fundo Naval, criado pelo Decreto n 2 20.923, de 8 de janeiro de 1932, e ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, criado pelo Decreto-Lei n°719, de 31 de julho de 1969.
e restabelecido pela Lei n°8.172, de 18 de ianeiro de 1991, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Os recursos de que trata este artigo serão utilizados exclusivamente na conservação da
diversidade biológica, incluindo a recuperação, criação e manutenção de bancos depositários, no fomento à pesquisa
científica, no desenvolvimento tecnológico associado ao patrimônio genético e na capacitação de recursos humanos
associados ao desenvolvimento das atividades relacionadas ao uso e à conservação do patrimônio genético.

Art. 34. A pessoa que utiliza ou explora economicamente componentes do patrimônio genético e conhecimento
tradicional associado deverá adequar suas atividades às normas desta Medida Provisória e do seu regulamento.

Art. 35. O Poder Executivo regulamentará esta Medida Provisória até 30 de dezembro de 2001.
ML 36. As disposições desta Medida Provisória não se aplicam à matéria regulada pela
Art. 37. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória i° 2.186-I5, de 26 de julho de

2001.



Art. 38. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de agosto de 2001; 180 da Independência e 1132 da República-

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

José Gregori

José Serra

Ronaldo Atola Sardenherg

José Sarney Filho

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 24.8.2001



Lei N° 9.279, de 14 de maio
de 1996.

Regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial.
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Presidência da República
Casa Civil1 	Subchefia para Assuntos Jurídicos

- LEI N°9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996.
Regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Au. 1° Esta Lei regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial.
ML 2° A proteção dos direitos relativos à propriedade industrial, considerado o seu interesse social e o

desenvolvimento tecnológico e econômico do País, efetua-se mediante:
- concessão de patentes de invenção e de modelo de utilidade;

II - concessão de registro de desenho industrial;
III- concessão de registro de marca;
IV - repressão às falsas indicações geográficas; e
V - repressão à concorrência desleal.
Art. 30 Aplica-se também o disposto nesta Lei:

- ao pedido de patente ou de registro proveniente do exterior e depositado no Pais por quem tenha proteção
assegurada por tratado ou convenção em vigor no Brasil; e

II- aos nacionais ou pessoas domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil
a reciprocidade de direitos iguais ou equivalentes.

ML 4° As disposições dos tratados em vigor no Brasil são aplicáveis em igualdade de condi~ às pessoas
fisicas e jurídicas nacionais ou domiciliadas no País.

Art 5° Consideram-se bens móveis, para os efeitos legais, os direitos de propriedade industrial.
TITULO 1

DAS PATENTES
CAPÍTULO 1

DA TITULARIDADE
Art. 6° Ao autor de invenção ou modelo de utilidade será assegurado o direito de obter a patente que lhe garanta a

propriedade, nas condições estabelecidas nesta Lei.
§ 

10 Salvo prova em contrário, presume-se o requerente legitimado a obter a patente.
§ 2° A patente poderá ser requerida em nome próprio, pelos herdeiros ou sucessores do autor, pelo cessionário ou

por aquele a quem a lei ou o contrato de trabalho ou de prestação de serviços determinar que pertença a titularidade.
§ 3° Quando se tratar de invenção ou de modelo de utilidade realizado conjuntamente por duas ou mais pessoas, a

patente poderá ser requerida por todas ou qualquer delas, mediante nomeação e qualificação das demais, para ressalva
dos respectivos direitos.

§ 400 inventor será nomeado e qualificado, podendo requerer a não divulgação de sua nomeação.
Au. 7° Se dois ou mais autores tiverem realizado a mesma invenção ou modelo de utilidade, de forma

independente, o direito de obter patente será assegurado àquele que provar o depósito mais antigo, independentemente
das datas de invenção ou criação.

Parágrafo único. A retirada de depósito anterior sem produção de qualquer efeito dará prioridade ao depósito
imediatamente posterior.

CAPITULO II
DA PATENTEADILIDADE

Seção 1
DAS INVENÇÕES E DOS MODELOS DE UTILIDADE PATENTEÁVEIS

Art. 80 É patenteável a invenção que atenda aos requisitos de novidade, atividade inventiva e aplicação industrial.
Art. 9° É patenteável como modelo de utilidade o objeto de uso prático, ou parte deste, suscetível de aplicação

industrial, que apresente nova forma ou disposição, envolvendo ato inventivo, que resulte em melhoria funcional no
seu uso ou em sua fabricação.

Art. 10. Não se considera invenção nem modelo de utilidade:
1 - descobertas, teorias científicas e métodos matemáticos;
II - concepções puramente abstratas;
III - esquemas, planos, princípios ou métodos comerciais, contábeis, financeiros, educativos, publicitários, de

sorteio e de fiscalização;
IV - as obras literárias, arquitetônicas, artísticas e científicas ou qualquer criação estética;
V - programas de computador em si;
VI - apresentação de informações;
VII - regras de jogo;
VIII- técnicas e métodos operatórios ou cirúrgicos, bem como métodos terapêuticas ou de diagnóstico, para

aplicação no corpo humano ou animal; e



IX - o todo ou parte de seres vivos naturais e materiais biológicos encontrados na natureza, ou ainda que dela
isolados, inclusive o genoma ou germoplasma de qualquer ser vivo natural e os processos biológicos naturais.

Art. 11. A invenção e o modelo de utilidade são considerados novos quando não compreendidos no estado da
técnica.

§ 1° O estado da técnica é constituído por tudo aquilo tornado acessível ao público antes da data de depósito do
pedido de patente, por descrição escrita ou oral, por uso ou qualquer outro meio, no Brasil ou no exterior, ressalvado o
disposto nos arts. 12, 16 e 17.

§ 20 Para fins de aferição da novidade, o conteúdo completo de pedido depositado no Brasil, e ainda não
publicado, será considerado estado da técnica a partir da data de depósito, ou da prioridade reivindicada, desde que
venha a ser publicado, mesmo que subsequentemente.

§ 3° O disposto no parágrafo anterior será aplicado ao pedido internacional de patente depositado segundo tratado
ou convenção em vigor no Brasil, desde que haja processamento nacional.

Art. 12. Não será considerada como estado da técnica a divulgação de invenção ou modelo de utilidade, quando
ocorrida durante os 12 (doze) meses que precederem a data de depósito ou a da prioridade do pedido de patente, se
promovida:

- pelo inventor,
II - pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, através de publicação oficial do pedido de patente

depositado sem o consentimento do inventor, baseado cru informações deste obtidas ou em decorrência de atos por ele
realizados; ou

III - por terceiros, com base em informações obtidas direta ou indiretamente do inventor ou em decorrência de
atos por este realizados.

Parágrafo único. O ENPI poderá exigir do inventor declaração relativa à divulgação, acompanhada ou não de
provas, nas condições estabelecidas em regulamento.

Art. 13. A invenção é dotada de atividade inventiva sempre que, para um técnico no assunto, não decorra de
maneira evidente ou óbvia do estado da técnica.

ML 14. O modelo de utilidade é dotado de ato inventivo sempre que, para um técnico no assunto, não decorra de
maneira comum ou vulgar do estado da técnica.

Art. 15. A invenção e o modelo de utilidade são considerados suscetíveis de aplicação industrial quando possam
ser utilizados ou produzidos em qualquer tipo de indústria.

Seção II
Da Prioridade

Art. 16. Ao pedido de patente depositado em pais que mantenha acordo com o Brasil, ou em organização
internacional, que produza efeito de depósito nacional, será assegurado direito de prioridade, nos prazos estabelecidos
no acordo, não sendo o depósito invalidado nem prejudicado por fatos ocorridos nesses prazos.

§ 1° A reivindicação de prioridade será feita no ato de depósito, podendo ser suplementada dentro de 60
(sessenta) dias por outras prioridades anteriores à data do depósito no Brasil.

§ 2° A reivindicação de prioridade será comprovada por documento hábil da origem, contendo número, data,
título, relatório descritivo e, se for o caso, reivindicações e desenhos, acompanhado de tradução simples da certidão de
depósito ou documento equivalente, contendo dados identificadores do pedido, cujo teor será de inteira
responsabilidade do depositante.

§ 3° Se não efetuada por ocasião do depósito, a comprovação deverá ocorrer em até 180 (cento e oitenta) dias
contados do depósito.

§ 4° Para os pedidos internacionais depositados em virtude de tratado em vigor no Brasil, a tradução prevista no §
20 deverá ser apresentada no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da entrada no processamento nacional.

§ 5° No caso de o pedido depositado no Brasil estar fielmente contido no documento da origem, será suficiente
uma declaração do depositante a este respeito para substituir  tradução simples.

§ 6° Tratando-se de prioridade obtida por cessão, o documento correspondente deverá ser apresentado dentro de
180 (cento e oitenta) dias contados do depósito, ou, se for o caso, em até 60 (sessenta) dias da data da entrada no
processamento nacional, dispensada a legalização consular no pais de origem.

§ 70 A falta de comprovação nos prazos estabelecidos neste artigo acarretará a perda da prioridade.
§ 8° Em caso de pedido depositado com reivindicação de prioridade, o requerimento para antecipação de

publicação deverá ser instruído com a comprovação da prioridade.
ML 17. O pedido de patente de invenção ou de modelo de utilidade depositado originalmente no Brasil, sem

reivindicação de prioridade e não publicado, assegurará o direito de prioridade ao pedido posterior sobre a mesma
matéria depositado no Brasil pelo mesmo requerente ou sucessores, dentro do prazo de 1 (um) ano -

§ 1 0 A prioridade será admitida apenas para a matéria revelada no pedido anterior, não se estendendo a matéria
nova introduzida.

§ 20 O pedido anterior ainda pendente será considerado definitivamente arquivado.
§ 300 pedido de patente originário de divisão de pedido anterior não poderá servir de base a reivindicação de

prioridade.
Seção 111

Das Invenções e Dos Modelos de Utilidade Não Patcnteáveis
Art. 18. Não são patenteáveis:



- o que for contrário à moral, aos bons costumes e à segurança, à ordem e à saúde publicas;
11-as substâncias, matérias,, misturas, elementos ou produtos de qualquer espécie, bem como a modificação de

suas propriedades tïsico-químicas e os respectivos processos de obtenção ou modificação, quando resultantes de
transformação do núcleo atômico; e

111 - o todo ou parte dos seres vivos, exceto os microorganismos transgênicos que atendam aos três requisitos de
patenteabilidade - novidade, atividade inventiva e aplicação industrial - previstos no art. 8° e que não sejam mera
descoberta

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, microorganismos transgênicos são organismos, exceto o todo ou parte de
plantas ou de animais, que expressem, mediante intervenção humana direta em sua composição genética, uma
característica normalmente não alcançável pela espécie em condições naturais.

CAPITULO III
DO PEDIDO DE PATENTE

Seção!
Do Depósito do Pedido

Art. 19. O pedido de patente, nas condições estabelecidas pelo IINPI, conterá:
- requerimento;

11 - relatório descritivo;
111- reivindicações;
IV - desenhos, se for o caso;
V - resumo; e
VI- comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.
Ari 20. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal preliminar e, se devidamente instruído, será

protocolizado, considerada a data de depósito a da sua apresentação-
Art. 21. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 19, uns que contiver dados relativos ao objeto,

ao depositante e ao inventor, poderá ser entregue, mediante recibo datado, ao INPI, que estabelecerá as exigências a
serem cumpridas, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de devolução ou arquivamento da documentação.

Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado como efetuado na data do recibo.
Seção II

Das Condições do Pedido
Art. 22. O pedido de patente de invenção terá de se referir a uma única invenção ou a um grupo de invenções

inter-relacionadas de maneira a compreenderem um único conceito inventivo.
Ari. 23. O pedido de patente de modelo de utilidade terá de se referira uni único modelo principal, que poderá

incluir uma pluralidade de elementos distintos adicionais ou variantes construtivas ou configurativas, desde que
mantida a unidade técnico-funcional e corporal do objeto.

Art. 24. O relatório deverá descrever clara e suficientemente o objeto, de modo a possibilitar sua realização por
técnico no assunto e indicar, quando for o caso, a melhor forma de execução.

Parágrafo único. No caso de material biológico essencial à realização prática do objeto do pedido, que não possa
ser descrito na forma deste artigo e que não estiver acessível ao público, o relatório será suplementado por depósito do
material em instituição autorizada pelo INPI ou indicada em acordo internacional.

Art. 25. As reivindicações deverão ser fundamentadas no relatório descritivo, caracterizando as particularidades
do pedido e definindo, de modo claro e preciso, a matéria objeto da proteção.

Art. 26. O pedido de patente poderá ser dividido em dois ou mais, de oficio ou a requerimento do depositante, até
• final do exame, desde que o pedido dividido:

- laça referência especifica ao pedido original; e
II- não exceda à matéria revelada constante do pedido original.
Parágrafo único. O requerimento de divisão em desacordo com o disposto neste artigo será arquivado-
Art. 27. Os pedidos divididos terão a data de depósito do pedido original e o beneficio de prioridade deste, se for

• caso.
MI. 28. Cada pedido dividido estará sujeito a pagamento das retribuições correspondentes.
Art. 29. O pedido de patente retirado ou abandonado será obrigatoriamente publicado.

§ 1 0 0 pedido de retirada deverá ser apresentado em até 16 (dezesseis) meses, contados da data do depósito ou da
prioridade mais antiga

§ 2° A retirada de um depósito anterior sem produção de qualquer efeito dará prioridade ao depósito
imediatamente posterior.

Seção III
Do Processo e do Exame do Pedido

An. 30. O pedido de patente será mantido em sigilo durante 18 (dezoito) meses contados da data de depósito ou
da prioridade mais antiga, quando houver, após o que será publicado, à exceção do caso previsto no art. 75.

§ 10 A publicação do pedido poderá ser antecipada a requerimento do depositante.

§ 20 Da publicação deverão constar dados identificadores do pedido de patente, ficando cópia do relatório
descritivo, das reivrndicações, do resumo e dos desenhos à disposição do público no INPI.

§ 30 No caso previsto no parágrafo (mico do art. 24,0 material biológico tornar-se-á acessível ao público com a
publicação de que trata este artigo.



Art. 31. Publicado o pedido de patente e até o final do exame, será facultada a apresentação, pelos interessados,
de documentos e informações para subsidiarem o exame

Parágrafo único. O exame não será iniciado antes de decorridos 60 (sessenta) dias da publicação do pedido.
Art 31 Para melhor esclarecer ou definir o pedido de patente, o depositante poderá efetuar alterações até o

requerimento do exame, desde que estas se limitem à matéria inicialmente revelada no pedido.
Art. 33. O exame do pedido de patente deverá ser requerido pelo depositante ou por qualquer interessado, no

prazo de 36 (trinta e seis) meses contados da data do depósito, sob pena do arquivamento do pedido.
Parágrafo único. O pedido de patente poderá ser desarquivado, se o depositante assim o requerer, dentro de 60

(sessenta) dias contados do arquivamento, mediante pagamento de unia retribuição específica, sob pena de
arquivamento definitiva

Art. 34. Requerido o exame, deverão ser apresentados, no prazo de 60 (sessenta) dias, sempre que solicitado, sob
pena de arquivamento do pedido:

1 - objeções, buscas de anterioridade e resultados de exame para concessão de pedido correspondente em outros
países, quando houver reivindicação de prioridade;

II - documentos necessários à regularização do processo e exame do pedido; e
ifi - tradução simples do documento hábil referido no 2° do art. 16, caso esta tenha sido substituída pela

declaração prevista no § 5° do mesmo artigo-
Art. 35. Por ocasião do exame técnico, será elaborado o relatório de busca e parecer relativo a:

- patenteabilidade do pedido;
II- adaptação do pedido à natureza reivindicada;
ifi - reformulação do pedido ou divisão; ou
.1V - exigências técnicas.
Art 36. Quando o parecer for pela não patenteabilidade ou pelo não enquadramento do pedido na natureza

reivindicada ou formular qualquer exigência, o depositante será intimado para manifestar-se no prazo de 90 (noventa)
dias.

§ 1° Não respondida a exigência, o pedido será definitivamente arquivado.
§ 2° Respondida a exigência, ainda que não cumprida, ou contestada sua formulação, e havendo ou não

manifestação sobre a patenteabilidade ou o enquadramento, dar-se-á prosseguimento ao exame.
Art. 37. Concluído o exame, será proferida decisão, deferindo ou indeferindo o pedido de patente.

CAPITULO IV
DA CONCESSÃO E DA VIGÊNCIA DA PATENTE

Seção!
Da Concessão da Patente

Ari- 38. A patente será concedida depois de deferido o podido, e comprovado o pagamento da retribuição
correspondente, expedindo-se a respectiva carta-patente.

§ 1° O pagamento da retribuição e respectiva comprovação deverão ser efetuados no prazo de 60 (sessenta) dias
contados do deferimento.

§ 2° A retribuição prevista neste artigo poderá ainda ser paga e comprovada dentro de 30 (trinta) dias após o
prazo previsto no parágrafo anterior, independentemente de notificação, mediante pagamento de retribuição específica,
sob pena de arquivamento definitivo do pedido.

§ 30 Reputa-se concedida a patente na data de publicação do respectivo ato.
ML 39. Da carta-patente deverão constar o número, o título e a natureza respectivos, o nome do inventor,

observado o disposto no § 4° do art 6°, a qualificação e o domicilio do titular, o prazo de vigência, o relatório
descritivo, as reivindicações e os desenhos, bem como os dados relativos à prioridade.

Seção 11
Da Vigência da Patente

ÀrL 40. A patente de invenção vigorará pelo prazo de 20 (vinte) anos e ade modelo de utilidade pelo prazo 15
(quinze) anos contados da data de depósito.

Parágrafo único. O prazo de vigência não será inferior a 10 (dez) anos para a patente de invenção e a 7 (sete) anos
para a patente de modelo de utilidade, a contar da data de concessão, ressalvada a hipótese de o INPI estar impedido
de proceder ao exame de mérito do pedido, por pendênciajudieial comprovada ou por motivo de força maior.

CAPITULO V
DA PROTEÇÃO CONFERIDA PELA PATENTE

seção 
Dos Direitos

Art. 41. A extensão da proteção conferida pela patente será determinada pelo teor das reivindicações, interpretado
com base no relatório descritivo e nos desenhos.

Art 42. A patente confere ao seu titular o direito de impedir terceiro, sem o seu consentimento, de produzir, usar,
colocar à venda, vender ou importar com estes propósitos:

1 - produto objeto de patente;
H - processo ou produto obtido diretamente por processo patenteado.
§ 1° Ao titular da patente é assegurado ainda o direito de impedir que terceiros contribuam para que outros

pratiquem os atos referidos neste artigo.



§ 2° Ocorrerá violação de direito da patente de processo, a que se refere o inciso H, quando o possuidor ou
proprietário não comprovar, mediante determinação judicial especifica, que o seu produto foi obtido por processo de
fabricação diverso daquele protegido pela patente-

Art. 43. O disposto no artigo anterior não se aplica:
- aos atos praticados por terceiros não autorizados, em caráter privado e sem finalidade comercial, desde que

não acarretem prejuízo ao interesse econômico do titular da patente;
IJ - aos atos praticados por terceiros não autorizados, com finalidade experimental, relacionados a estudos ou

pesquisas científicas ou tecnológicas:
IÁ - à preparação de medicamento de acordo com prescrição médica para casos individuais, executada por

profissional habilitado, bem como ao medicamento assim preparado;
IV - a produto fabricado de acordo com patente de processo ou de produto que tiver sido colocado no mercado

interno diretamente pelo titular da patente ou com seu consentimento;
V - a terceiros que, no caso de patentes relacionadas com matéria viva, utilizem, sem finalidade econômica, o

produto patenteado como fonte inicial de variação ou propagação para obter outros produtos; e
VI - a terceiros que, no caso de patentes relacionadas com matéria viva, utilizem, ponham em circulação ou

comercializem um produto patenteado que haja sido introduzido licitamente no comércio pelo detentor da patente ou
por detentor de licença, desde que o produto patenteado não seja utilizado para multiplicação ou propagação comercial
da matéria viva em causa.

VU - aos atos praticados por terceiros não autorizados, relacionados à invenção protegida por patente, destinados
exclusivamente à produção de informações, dados e resultados de testes, visando à obtenção do registro de
comercialização, no Brasil ou em outro pais, para a exploração e comercialização do produto objeto da patente, após a
expiração dos prazos estipulados no art. 40. (Incluído pela Lei n°10.196. de 2001)

Art. 44. Ao titular da patente é assegurado o direito de obter indenização pela exploração indevida de seu objeto,
inclusive em relação à exploração ocorrida entre a data da publicação do pedido e a da concessão da patente.

§ 10 Se o infrator obteve, por qualquer meio, conhecimento do conteúdo do pedido depositado, anteriormente à
publicação, contar-se-á o período da exploração indevida para efeito da indenização a partir da data de início da
exploração.

§ 2° Quando o objeto do pedido de patente se referir a material biológico, depositado na forma do parágrafo único
do art. 24, o direito à indenização será somente conferido quando o material biológico se tiver tomado acessível ao
público.

§ 3° O direito de obter indenização por exploração indevida, inclusive com relação ao período anterior à
concessão da patente, está limitado ao conteúdo do seu objeto, na forma do art. 41.

Seção II
Do Usuário Anterior

Art. 45. A pessoa de boa fé que, antes da data de depósito ou de prioridade de pedido de patente, explorava seu
objeto no País, será assegurado o direito de continuar a exploração, sem ônus, na forma e condição anteriores.

§ 1° O direito conferido na forma deste artigo só poderá ser cedido juntamente com o negócio ou empresa, ou
parte desta que tenha direta relação com a exploração do objeto da patente, por alienação ou arrendamento.

§ 2° O direito de que trata este artigo não será assegurado a pessoa que tenha tido conhecimento do objeto da
patente através de divulgação na forma do art. 12, desde que o pedido tenha sido depositado no prazo de 1 (um) ano,
contado da divulgação.

CAPITULO VI
DA NULIDADE DA PATENTE

Seção 1
Das Disposições Gerais

Art. 46. E nula a patente concedida contrariando as disposições desta Lei.
Art. 47. A nulidade poderá não incidir sobre todas as reivindicações, sendo condição para a nulidade parcial o

fato de as reivindicações subsistentes constituírem matéria patenteável por si mesmas.
Art. 48. A nulidade da patente produzirá efeitos a partir da data do depósito do pedido-
Art. 49. No caso de inobservância do disposto no art 6°, o inventor poderá, alternativamente, reivindicar, em ação

judicial- a adjudicação da patente
Seção II

Do Processo Administrativo de Nulidade
Art. 50. A nulidade da patente será declarada administrativamente quando:

- não tiver sido atendido qualquer dos requisitos legais;
II - o relatório e as reivindicações não atenderem ao disposto nos arts. 24 e 25, respectivamente;
ifi - o objeto da patente se estenda além do conteúdo do pedido originalmente depositado; ou
IV - no seu processamento, tiver sido omitida qualquer das formalidades essenciais, indispensáveis à concessão.
Art. 51. O processo de nulidade poderá ser instaurado de oficio ou mediante requerimento de qualquer pessoa

com legítimo interesse, no prazo de 6 (seis) meses contados da concessão da patente.
Parágrafo único. O processo de nulidade prosseguirá ainda que extinta a patente.
Ari 52. 0 titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (sessenta) dias.



Art. 53. Havendo ou não manifestação, decorrido o prazo fixado no artigo anterior, o INPI emitirá parecer,
intimando o titular e o requerente para se manifestarem no prazo comum de 60 (sessenta) dias.

Art. 54. Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, mesmo que não apresentadas as manifestações, o processo
será decidido pelo Presidente do iNPI, encerrando-se a instância administrativa.

Art. 55. Aplicam-se, no que couber, aos certificados de adição, as disposições desta Seção.
Seção III

Da Ação de Nulidade
Art. 56. A ação de nulidade poderá ser proposta a qualquer tempo da vigência da patente, pelo INPI ou por

qualquer pessoa com legitimo interesse.
1 0 A nulidade da patente poderá ser argüida, a qualquer tempo, como matéria de defesa.

§ 2° O juiz poderá, preventiva ou incidentalinente, determinar a suspensão dos efeitos da patente, atendidos os
requisitos processuais próprios.

Art. 57. A ação de nulidade de patente será ajuizada no foro da Justiça Federal e o INPI, quando não for autor,
intervirá no feito.

§ 1° O prazo para resposta do réu titular da patente será de 60 (sessenta) dias.
§ 2° Transitada em julgado a decisão da ação de nulidade, o INPI publicará anotação, para ciência de terceiros.

CAPITULO VII
DA CESSÃO E DAS ANOTAÇÕES

Art. 58. O pedido de patente ou a patente, ambos de conteúdo indivisível, poderão ser cedidos, total ou
parcialmente.

Art. 59. O INPI fará as seguintes anotações:
- da cessão, fazendo constar a qualificação completa do cessionário;

11 - de qualquer limitação ou ônus que recaia sobre o pedido ou a patente; e
III - das alterações de nome, sede ou endereço do depositante ou titular.
Ari. 60. As anotações produzirão efeito em relação a terceiros a partir da data de sua publicação.

CAPITULO VIII
DAS LICENÇAS

Seção 1
Da Licença Voluntária

Art. 61. O titular de patente ou o depositante poderá celebrar contrato de licença para exploração.
Parágrafo único. O licenciado poderá ser investido pelo titular de todos os poderes para agir em defesa da patente.
Ad. 62. O contrato de licença deverá ser averbado no INPI para que produza efeitos em relação a terceiros.
§ 1° A averbação produzirá efeitos em relação a terceiros a partir da data de sua publicação.
§ 2° Para efeito de validade de prova de uso, o contrato de licença não precisará estar averbado no INPI.
Ari 63. O aperfeiçoamento introduzido em patente licenciada pertence a quem o fizer, sendo assegurado à outra

parte contratante o direito de preferência para seu licenciamento.
Seção II

Da Oferta de Licença
An. 64. O titular da patente poderá solicitar ao INPI que a coloque em oferta para fins de exploração.
§ 1° O INPI promoverá a publicação da oferta.
§ 2° Nenhum contrato de licença voluntária de caráter exclusivo será averbado no INPJ sem que o titular tenha

desistido da oferta.
§ 30 A patente sob licença voluntária, com caráter de exclusividade, não poderá ser objeto de oferta.
§ 40 O titular poderá, a qualquer momento, antes da expressa aceitação de seus termos pelo interessado, desistir

da oferta, não se aplicando o disposto no art. 66.
Art. 65. Na falta de acordo entre o titular e o licenciado, as partes poderão requerer ao INPI o arbitramento da

remuneração.
§ 1° Para efeito deste artigo, o INPI observará o disposto no § 4° do arL 73.
§ 20 A remuneração poderá ser revista decorrido 1 (um) ano de sua fixação.
Art. 66. A patente em oferta terá sua anuidade reduzida à metade no período compreendido entre o oferecimento

e a concessão da primeira licença, a qualquer título.
Art. 67. O titular da patente poderá requerer o cancelamento da licença se o licenciado não der inicio ã exploração

efetiva dentro de 1 (um) ano da concessão, interromper a exploração por prazo superior a 1 (um) ano, ou, ainda, se não
forem obedecidas as condições para a exploração.

Seção III
Da Licença Compulsória

Art. 68. O titular ficará sujeito a ter a patente licenciada compulsoriamente se exercer os direitos dela decorrentes
de forma abusiva, ou por meio dela praticar abuso de poder econômico, comprovado nos termos da lei, por decisão
administrativa ou judicial.

§ 10 Ensejam, igualmente, licença compulsória:
- a não exploração do objeto da patente no território brasileiro por falta de fabricação ou fabricação incompleta

do produto, ou, ainda, a falta de uso integral do processo patenteado, ressalvados os casos de inviabilidade econômica,
quando será admitida a importação; ou



II - a comercialização que não satisfizer às necessidades do mercado.
§ 20 A licença só poderá ser requerida por pessoa com legitimo interesse e que tenha capacidade técnica e

econômica para realizar a exploração eficiente do objeto da patente, que deverá destinar-se, predominantemente, ao
mercado interno, extinguindo-se nesse caso a excepcionalidade prevista no inciso 1 do parágrafo anterior.

§ 3° No caso de a licença compulsória ser concedida em razão de abuso de poder econômico, ao licenciado, que
propõe fabricação local, será garantido um prazo, limitado ao estabelecido no art 74, para proceder à importação do
objeto da licença, desde que tenha sido colocado no mercado diretamente pelo titular ou com o seu consentimento.

§ 4° No caso de importação para exploração de patente e no caso da importação prevista no parágrafo anterior,
será igualmente admitida a importação por terceiros de produto fabricado de acordo com patente de processo ou de
produto, desde que tenha sido colocado no mercado diretamente pelo titular ou com o seu consentimento.

§ 50 A licença compulsória de que trata o § 1 0 somente será requerida após decorridos 3 (três) anos da concessão
da patente.

Art. 69. A licença compulsória não será concedida se, à data do requerimento, o titular:
1-justificar o desuso por razões legifimas
li - comprovar a realização de sérios e efetivos preparativos para a exploração; ou
111 - justificar a falta de fabricação ou comercialização por obstáculo de ordem legal.
Art 70. A licença compulsória será ainda concedida quando, cumulativamente, se verificarem as seguintes

hipóteses:
- ficar caracterizada situação de dependência de uma patente em relação a outra;

II - o objeto da patente dependente constituir substancial progresso técnico em relação à patente anterior, e
ifi - o titular não realizar acordo com o titular da patente dependente para exploração da patente anterior.
§ 1° Para os fins deste artigo considera-se patente dependente aquela cuja exploração depende obrigatoriamente

da utilização do objeto de patente anterior.
§ 2° Para efeito deste artigo, urna patente de processo poderá ser considerada dependente de patente do produto

respectivo, bem como uma patente de produto poderá ser dependente de patente de processo.
§ 3° O titular da patente licenciada na forma deste artigo terá direito a licença compulsória cruzada da patente

dependente.
Art. 71. Nos casos de emergência nacional ou interesse público, declarados em ato do Poder Executivo Federal,

desde que o titular da patente ou seu licenciado não atenda a essa necessidade, poderá ser coneedida, de oficio, licença
compulsória, temporária e não exclusiva, para a exploração da patente, sem prejuízo dos direitos do respectivo titular.
(Regulamento)

Parágrafo único. O ato de concessão da licença estabelecerá seu prazo de vigência e a possibilidade de
prorrogação.

Art. 72. M licenças compulsórias serão sempre concedidas sem exclusividade, não se admitindo o
sublicenciamento.

Art. 73. O pedido de licença compulsória deverá ser formulado mediante indicação das condições oferecidas ao
titular da patente.

§ 1° Apresentado o pedido de licença,o titular será intimado para manifestar-se no prazo de 60 (sessenta) dias,
findo o qual, sem manifestação do titular, será considerada aceita a proposta nas condições oferecidas.

§ 20 O requerente de licença que invocar abuso de direitos patentários ou abuso de poder econômico deverá juntar
documentação que o comprove.

§ 3° No caso de a licença compulsória ser requerida com fundamento na falta de exploração, caberá ao titular da
patente comprovar a exploração.

§ 40 Havendo contestação, o INPI poderá realizar as necessárias diligências, bem como designar comissão, que
poderá incluir especialistas não integrantes dos quadros da autarquia, visando arbitrar a remuneração que será paga ao
titular.

§ 5° Os órgãos e entidades da administração pública direta ou indireta, federal, estadual e municipal, prestarão ao
INPI as informações solicitadas com o objetivo de subsidiar o arbitramento da remuneração.

§ 6° No arbitramento da remuneração, serão consideradas as circunstâncias de cada caso, levando-se em conta,
obrigatoriamente, o valor econômico da licença concedida.

§ 7° Instruído o processo, o INP1 decidirá sobre a concessão e condições da licença compulsória no prazo de 60
(sessenta) dias.

§ 80 O recurso da decisão que conceder a licença compulsória não terá efeito suspensivo.
Art. 74. Salvo razões legítimas, o licenciado deverá iniciar a exploração do objeto da patente no prazo de 1 (um)

ano da concessão da licença, admitida a interrupção por igual prazo.
§ 1° O titular poderá requerer a cassação da licença quando não cumprido o disposto neste artigo.
§ 2° O licenciado ficará investido de todos os poderes para amem defesa da patente.
§ 3° Após a concessão da licença compulsória, somente será admitida a sua cessão quando realizada

conjuntamente com a cessão, alienação ou arrendamento da parte do empreendimento que a explore.
CAPITULO DC

DA PATENTE DE INTERESSE DA DEFESA NACIONAL
Art. 75.0 pedido de patente originário do Brasil cujo objeto interesse à defesa nacional será processado em

caráter sigiloso e não estará sujeito às publicações previstas nesta Lei. (Regulamento)



§ 10 O INPI encaminhará o pedido, de imediato, ao órgão competente do Poder Executivo para, no prazo de 60
(sessenta) dias, manifestar-se sobre o caráter sigiloso. Decorrido o prazo sem a manifestação do órgão competente, o
pedido será processado normalmente.

§ 2° E vedado o depósito no exterior de pedido de patente cujo objeto tenha sido considerado de interesse da
defesa nacional, bem como qualquer divulgação do mesmo, salvo expressa autorização do órgão competente.

§ 3° A exploração e a cessão do pedido ou da patente de interesse da defesa nacional estão condicionadas à prévia
autorização do órgão competente, assegurada indenização sempre que houver restrição dos direitos do depositante ou
do titular. (Vide Decreto n°2553. de 199)

CAPITULO X
DO CERTIFICADO DE ADIÇÃO DE INVENÇÃO

Art. 76. O depositante do pedido ou titular de patente de invenção poderá requerer, mediante pagamento de
retribuição específica, certificado de adição para proteger aperfeiçoamento ou desenvolvimento introduzido no objeto
da invenção, mesmo que destituído de atividade inventiva, desde que a matéria se inclua no mesmo conceito
inventivo.

§ 10 Quando tiver ocorrido a publicação do pedido principal, o pedido de certificado de adição será
imediatamente publicado.

§ 2° O exame do pedido de certificado de adição obedecerá ao disposto nos arts. 30 a 37, ressalvado o disposto no
parágrafo anterior.

§ 3° O pedido de certificado de adição será indeferido se o seu objeto não apresentar o mesmo conceito inventivo.
§ 4° O depositante poderá, no prazo do recurso, requerer a transformação do pedido de certificado de adição em

pedido de patente, beneficiando-se da data de depósito do pedido de certificado, mediante pagamento das retribuições
cabíveis.

Ari 77. O certificado de adição é acessório da patente, tem a data final de vigência desta e acompanha-a para
todos os efeitos legais.

Parágrafo único. No processo de nulidade, o titular poderá requerer que a matéria contida no certificado de adição
seja analisada para se verificar a possibilidade de sua subsistência, sem prejuízo do prazo de vigência da patente.

CAPITULO XI
DA EXTINÇÃO DA PATENTE

Art 78. A patente extingue-se:
- pela expiração do prazo de vigência

II - pela renúncia de seu titular, ressalvado o direito de terceiros;
HI - pela caducidade;
IV - pela falta de pagamento da retribuição anual, nos prazos previstos no § 20 do art. 84 e no ait 87; e
V - pela inobservância do disposto no art. 217.
Parágrafo único. Extinta a patente, o seu objeto cai em domínio público.
Ari 79. A renúncia só será admitida se não prejudicar direitos de terceiros.
Art. 80. Caducará a patente, de oficio ou a requerimento de qualquer pessoa com legítimo interesse, se,

decorridos 2 (dois) anos da concessão da primeira licença compulsória, esse prazo não tiver sido suficiente para
prevenir ou sanar o abuso ou desuso, salvo motivos justificáveis.

§ 1° A patente caducará quando, na data do requerimento da caducidade ou da instauração de oficio do respectivo
processo, não tiver sido iniciada a exploração.

§ 2° No processo de caducidade instaurado a requerimento, o INPI poderá prosseguir se houver desistência do
requerente.

ArL 81.0 titular será intimado mediante publicação para se manifestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, cabendo-
lhe o ônus da prova quanto à exploração.

Art. 82. A decisão será proferida dentro de 60 (sessenta) dias, contados do término do prazo mencionado no
artigo anterior.

Art. 83. A decisão da caducidade produzirá efeitos a partir da data do requerimento ou da publicação da
instauração de oficio do processo.

CAPITULO XII
DA RETRIBUIÇÃO ANUAL

Art. 84. O depositante do pedido e o titular da patente estão sujeitos ao pagamento de retribuição anual, a partir
do início do terceiro ano da data do depósito.

§ 1 0 0 pagamento antecipado da retribuição anual será regulado pelo INPJ.
§ 2° O pagamento deverá ser efetuado dentro dos primeiros 3 (três) meses de cada período anual, podendo, ainda,

ser feito, independente de notificação, dentro dos 6 (seis) meses subseqüentes, mediante pagamento de retribuição
adicional.

Art. 85. O disposto no artigo anterior aplica-se aos pedidos internacionais depositados em virtude de tratado em
vigor no Brasil, devendo o pagamento das retribuições anuais vencidas antes da data da entrada no processamento
nacional ser efetuado no prazo de 3 (três) meses dessa data.

An. 86. A falta de pagamento da retribuição anual, nos termos dos arts. 84 e 85, acarretará o arquivamento do
pedido ou a extinção da patente.



Capítulo XIH
DA RESTAURAÇÃO

Art. 87. O pedido de patente e a patente poderão ser restaurados, se o depositante ou o titular assim o requerer,
dentro de 3 (três) meses, contados da notificação do arquivamento do pedido ou da extinção da patente, mediante
pagamento de retribuição específica.

CAPmJLO XIV
DA INVENÇÃO E DO MODELO DE UTILIDADE

REALIZADO POR EMPREGADO OU PRESTADOR DE SERVIÇO
Ad 88. A invenção e o modelo de utilidade pertencem exclusivamente ao empregador quando decorrerem de

contrato de trabalho cuja execução ocorra no Brasil e que tenha por objeto a pesquisa ou a atividade inventiva, ou
resulte esta da natureza dos serviços para os quais foi o empregado contratado. (Regulamento)

§ 1° Salvo expressa disposição contratual em contrário, a retribuição pelo trabalho a que se refere este artigo
limita-se ao salário ajustado.

§ 2° Salvo prova em contrário, consideram-se desenvolvidos na vigência do contrato a invenção ou o modelo de
utilidade, cuja patente seja requerida pelo empregado até 1 (um) ano após a extinção do vínculo empregatício.

Art. 89. O empregador, titular da patente, poderá conceder ao empregado, autor de invento ou aperfeiçoamento,
participação nos ganhos econômicos resultantes da exploração da patente, mediante negociação com o interessado ou
conforme disposto em norma da empresa. (Regulamento)

Parágrafo única A participação referida neste artigo não se incorpora, a qualquer título, ao salário do empregado.
Art. 90. Pertencerá exclusivamente ao empregado a invenção ou o modelo de utilidade por ele desenvolvido,

desde que desvinculado do contrato de trabalho e não decorrente da utilização de recursos, meios, dados, materiais,
instalações ou equipamentos do empregador. (Regulamente)

Ari 91. A propriedade de invenção ou de modelo de utilidade será comum, em partes iguais, quando resultar da
contribuição pessoal do empregado e de recursos, dados, meios, materiais, instalações ou equipamentos do
empregador, ressalvada expressa disposição contratual em contrário. (Regulamento)

§ 1° Sendo mais de um empregado, a parte que lhes couber será dividida igualmente entre todos, salvo ajuste em
contrário.

§ 2° E garantido ao empregador o direito exclusivo de licença de exploração e assegurada ao empregado ajusta
remuneração.

§ 30 A exploração do objeto da patente, na falta de acordo, deverá ser iniciada pelo empregador dentro do prazo
de 1 (um) ano, contado da data de sua concessão, sob pena de passar à exclusiva propriedade do empregado a
titularidade da patente, ressalvadas as hipóteses de falta de exploração por razões legítimas.

§ 4° No caso de cessão, qualquer dos co-titulares, em igualdade de condições, poderá exercer o direito de
preferência.

Ari 92. O disposto nos artigos anteriores aplica-se, no que couber, às relações entre o trabalhador autônomo ou o
estagiário e a empresa contratante e entre empresas contratantes e contratadas. ígrrnto

Ar[- 91 Aplica-se o disposto neste Capítulo, no que couber, às entidades da Administração Pública, direta,
indireta e fundacional. federal, estadual ou municipal. (Regulamento)

Parágrafo único. Na hipótese do art. 88, será assegurada ao inventor, na forma e condições previstas no estatuto
ou regimento interno da entidade a que se refere este artigo, premiação de parcela no valor das vantagens auferidas
corri o pedido ou com a patente, a titulo de incentivo.

TITULO II
DOS DESENHOS INDUSTRIAIS

CAPÍTULO 1
DA TITULARIDADE

Art. 94. Ao autor será assegurado o direito de obter registro de desenho industrial que lhe confira a propriedade,
nas condições estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Aplicam-se ao registro de desenho industrial, no que couber, as disposições dos arts. 6° e T.
CAPITULO II

DA REGISTRABILIDADE
Seção 1

Dos Desenhos Industriais Registráveis
Art. 95. Considera-se desenho industrial a forma plástica ornamental de um objeto ou o conjunto ornamental de

linhas e cores que possa ser aplicado a um produto, proporcionando resultado visual novo e original na sua
configuração externa e que possa servir de tipo de fabricação industrial.

Art. 96. O desenho industrial é considerado novo quando não compreendido no estado da técnica.
§ 1° O estado da técnica é constituído por tudo aquilo tornado acessível ao público antes da data de depósito do

pedido, no Brasil ou no exterior, por uso ou qualquer outro meio, ressalvado o disposto no § 3 0 deste artigo e no art.
99.

§ 2° Para aferição unicamente da novidade, o conteúdo completo de pedido de patente ou de registro depositado
no Brasil, e ainda não publicado, será considerado como incluído no estado da técnica a partir da data de depósito, ou
da prioridade reivindicada, desde que venha a ser publicado, mesmo que subseqüentemente.
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§ 30 Não será considerado como incluído no estado da técnica o desenho industrial cuja divulgação tenha

ocorrido durante os 180 (cento e oitenta) dias que precederem a data do depósito ou a da prioridade reivindicada, se
promovida nas situações previstas nos incisos 1 a III do art. 12.

Art. 97. O desenho industrial é considerado original quando dele resulte uma configuração visual distintiva, em
relação a outros objetos anteriores.

Parágrafo único. O resultado visual original poderá ser decorrente da combinação de elementos conhecidos.
Art. 98. Não se considera desenho industrial qualquer obra de caráter puramente artístico.

Seção II
Da Prioridade

Art. 99. Aplicam-se ao pedido de registro, no que couber, as disposições do art. 16, exceto o prazo previsto no
seu § 3°, que será de 90 (noventa) dias.

Seção III
Dos Desenhos Industriais Não Registráveis

Art. 100. Não é registrável como desenho industrial:
1 - o que for contrário à moral e aos bons costumes ou que ofenda a honra ou imagem de pessoas, ou atente contra

liberdade de consciência, crença, culto religioso ou idéia e sentimentos dignos de respeito e veneração;
II - a forma necessária comum ou vulgar do objeto ou, ainda, aquela determinada essencialmente por

•	 considerações técnicas ou funcionais.
CAPITULO IJI

DO PEDIDO DE REGISTRO
Seção 1

Do Depósito do Pedido
Art. 101. O pedido de registro, nas condições estabelecidas pelo INPI, conterá:

- requerimento;
II - relatório descritivo, se foro caso;
III - reivindicações, se for o caso;
IV - desenhos ou fotografias;
V - campo de aplicação do objeto; e
VI - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.
Parágrafo único. Os documentos que integram o pedido de registro deverão ser apresentados em língua

portuguesa-
Art. 102. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal preliminar e, se devidamente instruído, será

protocolizado, considerada a data do depósito a da sua apresentação.
Ad. 103.0 pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 101. mas que contiver dados suficientes

relativos ao depositante, ao desenho industrial e ao autor, poderá ser entregue, mediante recibo datado, ao INPI, que
estabelecerá as exigências a serem cumpridas, em 5 (cinco) dias, sob pena de ser considerado inexistente.

Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado como efetuado na data da apresentação do
pedido.

Seção II
Das Condições do Pedido

Art. 104. O pedido de registro de desenho industrial terá que se referir a um único objeto, permitida uma
pluralidade de variações, desde que se destinem ao mesmo propósito e guardem entre si a mesma característica
distintiva preponderante, limitado cada pedido ao máximo de 20 (vinte) variações.

Parágrafo único. O desenho deverá representar clara e suficientemente o objeto e suas variações, se houver, de
modo a possibilitar sua reprodução por técnico no assunto.

Art. 105. Se solicitado o sigilo na forma do § 10 do art. 106, poderá o pedido ser retirado em até 90 (noventa) dias
contados da data do depósito.

Parágrafo único. A retirada de um depósito anterior sem produção de qualquer efeito dará prioridade ao depósito
imediatamente posterior.

Seção III
Do Processo e do Exame do Pedido

Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e observado o disposto nos arts. 100, 101 e 104,
será automaticamente publicado e simultaneamente concedido o registro. expedindo-se o respectivo certificado.

§ 1° A requerimento do depositante, por ocasião do depósito, poderá ser mantido em sigilo o pedido, pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias contados da data do depósito, após o que será processado.

§ 20 Se o depositante se beneficiar do disposto no art. 99, aguardar-se-á a apresentação do documento de
prioridade para o processamento do pedido.

§ 3° Não atendido o disposto nos arts. 101 e 104, será formulada exigência, que deverá ser respondida em 60
(sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo.

§ 4° Não atendido o disposto no art. 100, o pedido de registro será indeferido.
CAPITULO IV

DA CONCESSÃO E DA VIGÊNCIA DO REGISTRO



Art. 107. Do certificado deverão constar o número e o título, nome do autor - observado o disposto no § 4° do
6°. o nome, a nacionalidade e o domicílio do titular, o prazo de vigência, os desenhos, os dados relativos à prioridade
estrangeira, e, quando houver, relatório descritivo e reivindicações.

Art. 108. O registro vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos contados da chia do depósito, prorrogável por 3 (trás)
períodos sucessivos de 5 (cinco) anos cada.

§ 1° O pedido de prorrogação deverá ser formulado durante o último ano de vigência do registro, instruido com o
comprovante do pagamento da respectiva retribuição.

§ 2° Se o pedido de prorrogação não tiver sido formulado até o tenno final da vigência do registro, o titular
poderá fazê-lo nos 180 (cento e oitenta) dias subseqüentes, mediante o pagamento de retribuição adicional.

CAPITULO V
DA PROTEÇÃO CONFERIDA PELO REGISTRO

Art. 109. A propriedade do desenho industrial adquire-se pelo registro validamente concedido.
Parágrafo único. Aplicam-se ao registro do desenho industrial, no que couber, as disposições do art. 42 e dos

incisos 1, II e IV do art. 43.
Art 110. A pessoa que, de boa fé, antes da data do depósito ou da prioridade do pedido de registro explorava seu

objeto no País, será assegurado o direito de continuar a exploração, sem ônus, na fornia e condição anteriores.
§ 100 direito conferido na forma deste artigo só poderá ser cedido juntamente com o negócio ou empresa, ou

parte deste, que tenha direta relação com a exploração do objeto do registro, por alienação ou arrendamento.
§ 2° O direito de que trata este artigo não será assegurado a pessoa que tenha tido conhecimento do objeto do

registro através de divulgação nos termos do § 3° do art. %, desde que o pedido tenha sido depositado no prazo de 6
(seis) meses contados da divulgação.

CAPITULO VI
DO EXAME DE MÉRITO

Art. 111. O titular do desenho industrial poderá requerer  exame do objeto do registro, a qualquer tempo da
vigência, quanto aos aspectos de novidade e de originalidade.

Parágrafo único. O INPI emitirá parecer de mérito, que, se concluir pela ausência de pelo menos um dos
requisitos definidos nos arts. 95 a 98, servirá de fundamento para instauração de oficio de processo de nulidade do
registro.

CAPiTULO Vil
DA NULIDADE DO REGISTRO

Seção 1
Das Disposições Gerais

Art. 112. E nulo o registro concedido em desacordo com as disposições desta Lei.
§ 1° A nulidade do registro produzirá efeitos a partir da data do depósito do pedido.
§ 20 No caso de inobservância do disposto no art. 94, o autor poderá, alternativamente, reivindicar a adjudicação

do registro.
Seção II

Do Processo Administrativo de Nulidade
Art. 113. A nulidade do registro será declarada administrativamente quando tiver sido concedido com

infringência dos arts. 94 a 98.
§ 1° O processo de nulidade poderá ser instaurado de oficio ou mediante requerimento de qualquer pessoa com

legitimo interesse, no prazo de 5 (cinco) anos contados da concessão do registro, ressalvada a hipótese prevista no
parágrafo único do art lii.

§ 2° O requerimento ou a instauração de oficio suspenderá os efeitos da concessão do registro se apresentada ou
publicada no prazo de 60 (sessenta) dias da concessão.

Art. 114. O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da publicação.
Art. 115. Havendo ou não manifestação, decorrido o prazo fixado no artigo anterior, o lNPI emitirá parecer,

intimando o titular e o requerente para se manifestarem no prazo comum de 60 (sessenta) dias.
Art. 116. Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, mesmo que não apresentadas as manifestações, o processo

será decidido pelo Presidente do INPI, encenando-se a instância administrativa.
Art. 117. O processo de nulidade prosseguirá, ainda que extinto o registro.

Seção III
Da Ação de Nulidade

Art. 118. Aplicam-se à ação de nulidade de registro de desenho industrial, no que couber, as disposições dos arts.
56 e 57.

CAPÍTULO VIII
DA EXTINÇÃO DO REGISTRO

Ari 119.0 registro extingue-se:
- pela expiração do prazo de vigência;

li - pela renúncia de seu titular, ressalvado o direito de terceiros;
III - pela falta de pagamento da retribuição prevista nos arts. 108 e 120; ou
IV - pela inobservância do disposto no art. 217.



CAPÍTULO IX
DA RETRIBUIÇÃO QÜINQÜENAL

ArL 120. O titular do registro está sujeito ao pagamento de retribuição qüinqüenal, a partir do segundo
qüinqüênio da data do depósito.

§ 10 O pagamento do segundo qüinqüênio será feito durante o 5° (quinto) ano da vigência do registro.
§ 2° O pagamento dos demais qüinqüênios será apresentado junto com o pedido de prorrogação a que se refere o

azt 108.
§ 30 O pagamento dos qüinqüênios poderá ainda ser efetuado dentro dos 6 (seis) meses subseqüentes ao prazo

estabelecido no parágrafo anterior, mediante pagamento de retribuição adicional.
CAPITULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 121. As disposições dos arts. 58 a 63 aplicam-se, no que couber, à matéria de que trata o presente Titulo,

disciplinando-se o direito do empregado ou prestador de serviços pelas disposições dos arts. 88 a 93.
TITULO III

DAS MARCAS
CAPÍTULO 1

DA REGISTRABIUDADE
Seção 1

Dos Sinais Registráveis Como Marca
Art. 122. São suscetíveis de registro como marca os sinais distintivos visualmente perceptíveis, não

compreendidos nas proibições legais.
Art. 123. Panos efeitos desta Lei, considera-se:

- marca de produto ou serviço: aquela usada para distinguir produto ou serviço de outro idêntico, semelhante ou
afim, de origem diversa;

II - marca de certificação: aquela usada para atestar a conformidade de um produto ou serviço com determinadas
normas ou especificações técnicas, notadamente quanto à qualidade, natureza, material utilizado e metodologia
empregada; e

III - marca coletiva: aquela usada para identificar produtos ou serviços provindos de membros de unia
determinada entidade.

Seção II
Dos Sinais Não Registráveis Como Marca

Art. 124. Não s,,o registráveis como marca:
- brasão, anuas, medalha, bandeira, emblema, distintivo e monumento oficiais, públicos, nacionais, estrangeiros

ou internacionais, bem como a respectiva designação, figura ou imitação;
11 - letra, algarismo e data, isoladamente, salvo quando revestidos de suficiente forma distintiva;
III - expressão, figura, desenho ou qualquer outro sinal contrário à moral e aos bons costumes ou que ofenda a

honra ou imagem de pessoas ou atente contra liberdade de consciência, crença, culto religioso ou idéia e sentimento
dignos de respeito e veneração;

IV - designação ou sigla de entidade ou órgão público, quando não requerido o registro pela própria entidade ou
órgão público;

V - reprodução ou imitação de elemento característico ou diferenciador de titulo de estabelecimento ou nome de
empresa de terceiros, suscetível de causar confusão ou associação com estes sinais distintivos;

VI - sinal de caráter genérico, necessário, comum, vulgar ou simplesmente descritivo, quando tiver relação com o
produto ou serviço a distinguir, ou aquele empregado comumente para designar uma característica do produto ou
serviço, quanto à natureza, nacionalidade, peso, valor, qualidade e época de produção ou de prestação do serviço,
salvo quando revestidos de suficiente forma distintiva;

VII - sinal ou expressão empregada apenas como meio de propaganda;
VIII- cores e suas denominações, salvo se dispostas ou combinadas de modo peculiar e distintivo;
IX - indicação geográfica, sua imitação suscetível de causar confusão ou sinal que possa falsamente induzir

indicação geográfica;
X - sinal que induza a falsa indicação quanto à origem, procedência, natureza, qualidade ou utilidade do produto

ou serviço a que a marca se destina;
Xl - reprodução ou imitação de cunho oficial, regularmente adotada para garantia de padrão de qualquer gênero

ou natureza;
XII - reprodução ou imitação de sinal que tenha sido registrado como marca coletiva ou de certificação por

terceiro, observado o disposto no art. 154;
XIII - nome, prêmio ou símbolo de evento esportivo, artístico, cultural, social, político, econômico ou técnico,

oficial ou oficialmente reconhecido, bem como a imitação suscetível de criar confusão, salvo quando autorizados pela
autoridade competente ou entidade promotora do evento;

XIV - reprodução ou imitação de título, apólice, moeda e cédula da União, dos Estados, do Distrito FederaL dos
Territórios, dos Municípios, ou de país;

XV - nome civil ou sua assinatura, nome de família ou patronhnico e imagem de terceiros, salvo com
consentimento do titular, herdeiros ou sucessores;



XVI - pseudônimo ou apelido notoriamente conhecidos, nome artístico singular ou coletivo, salvo com
consentimento do titular, herdeiros ou sucessores;

XVII - obra literária, artística ou científica, assim como os títulos que estejam protegidos pelo direito autoral e
sejam suscetíveis de causar confissão ou associação, salvo com consentimento do autor ou titular.,

XVIII - termo técnico usado na indústria, na ciência e na arte, que tenha relação com o produto ou serviço a
distinguir,

XIX - reprodução ou imitação, no todo ou em parte, ainda que com acréscimo, de marca alheia registrada, para
distinguir ou certificar produto ou serviço idêntico, semelhante ou aflui, suscetível de causar confusão ou associação
com marca alheia,

XX - dualidade de marcas de um só titular para o mesmo produto ou serviço, salvo quando, no caso de marcas de
mesma natureza, se revestirem de suficiente fonna distintiva;

XXI - a forma necessária, comuns ou vulgar do produto ou de acondicionamento, ou, ainda, aquela que não possa
ser dissociada de efeito técnico;

XXII - objeto que estiver protegido por registro de desenho industrial de terceiro; e
XXIII - sinal que imite ou reproduza, no todo ou em parte, marca que o requerente evidentemente não poderia

desconhecerem razão de sua atividade, cujo titular seja sediado ou domiciliado em território nacional ou cm país com
o qual o Brasil mantenha acordo ou que assegure reciprocidade de tratamento, se a marca se destinar a distinguir
produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, suscetível de causar confissão ou associação com aquela marca
alheia.

Seção III
Marca de Alto Renome

ArL 125. A marca registrada no Brasil considerada de alto renome será assegurada proteção especial, em todos os
ramos de atividade.

Seção IV
Marca Notoriamente Conhecida

Art. 126. A marca notoriamente conhecida em seu ramo de atividade nos termos do art. 6° bis (1). da Convenção
da União de Paris para Proteção da Propriedade Industrial, goza de proteção especial, independentemente de estar
previamente depositada ou registrada no Brasil.

§ 1 0 A proteção de que trata este artigo aplica-se também às marcas de serviço.

§ 20 O INPI poderá indeferir de oficio pedido de registro de marca que reproduza ou imite, no todo ou em parte,
marca notoriamente conhecida.

CAPÍTULO II
PRIORIDADE

Art. 127. Ao pedido de registro de marca depositado em país que mantenha acordo com o Brasil ou em
organização internacional, que produza efeito de depósito nacional, será assegurado direito de prioridade, nos prazos
estabelecidos no acordo, não sendo o depósito invalidado nem prejudicado por fatos ocorridos nesses prazos.

§ 10 A reivindicação da prioridade será feita no ato de depósito, podendo ser suplementada dentro de 60
(sessenta) dias, por outras prioridades anteriores à data do depósito no Brasil.

§ 2° A reivindicação da prioridade será comprovada por documento hábil da origem, contendo o número, a data e
a reprodução do pedido ou do registro, acompanhado de tradução simples, cujo teor será de inteira responsabilidade do
depositante.

§ 3° Se não efetuada por ocasião do depósito, a comprovação deverá ocorrer em até 4 (quatro) meses, contados do
depósito, sob pena de perda da prioridade.

§ 4° Tratando-se de prioridade obtida por cessão, o documento correspondente deverá ser apresentado junto com
o próprio documento de prioridade.

CAPITULO ifi
DOS REQUERENTES DE REGISTRO

Art. 128. Podem requerer registro de marca as pessoas fisicas ou jurídicas de direito público ou de direito
privado.

§ 1 0 As pessoas de direito privado só podem requerer registro de marca relativo à atividade que exerçam efetiva e
licitamente, de modo direto ou através de empresas que controlem direta ou indiretamente, declarando, no próprio
requerimento, esta condição, sob as penas da lei.

§ 20 O registro de mana coletiva só poderá ser requerido por pessoa jurídica representativa de coletividade, a
qual poderá exercer atividade distinta da de seus membros.

§ 300 registro da marta de certificação só poderá ser requerido por pessoa sem interesse comercial ou industrial
direto no produto ou serviço atestado.

§ 4° A reivindicação de prioridade não isenta o pedido da aplicação dos dispositivos constantes deste Título.
CAPITULO IV

DOS DIREITOS SOBRE A MARCA
Seção 1

Aquisição



M. 129. A propriedade da marca adquire-se pelo registro validamente expedido, conforme as disposições desta
Lei, sendo assegurado ao titular seu uso exclusivo em todo o território nacional, observado quanto às marcas coletivas
e de certificação o disposto nos aos. 147 e 148.

§ 1° Toda pessoa que, de boa fé, na data da prioridade ou depósito, usava no Pais, há pelo menos 6 (seis) meses,
marca idêntica ou semelhante, para distinguir ou certificar produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, terá
direito de precedência ao registro.

§ 2° O direito de precedência somente poderá ser cedido juntamente com o negócio da empresa, ou parte deste,
que tenha direta relação com o uso da marca, por alienação ou arrendamento.

Seção II
Da Proteção Conferida Pelo Registro

Art. 130. Ao titular da marca ou ao depositante é ainda assegurado o direito de:
- ceder seu registro ou pedido de registro;

II- licenciar seu uso;
111- zelar pela sua integridade material ou reputação
Ait 131. A proteção de que trata esta Lei abrange ouso da marca em papéis, impressos, propaganda e

documentos relativos à atividade do titular.
Mi. 132. O titular da marca não poderá:

- impedir que comerciantes ou distribuidores utilizem sinais distintivos que lhes são próprios, juntamente com a
marca do produto, na sua promoção e comercialização;

11 - impedir que fabricantes de acessórios utilizem a marca para indicar a destinação do produto, desde que
obedecidas as práticas leais de concorrência;

ii - impedir a livre circulação de produto colocado no mercado interno, por si ou por outrem com seu
consentimento, ressalvado o disposto nos § 3° e 0 do art. 68; e

IV - impedir a citação da marca em discurso, obra científica ou literária ou qualquer outra publicação, desde que
sem conotação comercial e sem prejuízo para seu caráter distintivo.

Capitulo V
DA VIGÊNCIA, DA CESSÃO E DAS ANOTAÇÕES

Seção 1
Da Vigência

Art. 133. O registro da marca vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data da concessão do registro,
prorrogável por períodos iguais e sucessivos.

§ 10 O pedido de prorrogação deverá ser formulado durante o último ano de vigência do registro. instruído com o
comprovante do pagamento da respectiva retribuição.

§ 20 Se o pedido de prorrogação não tiver sido efetuado até o termo final da vigência do registro, o titular poderá
fazê-lo nos 6 (seis) meses subseqüentes, mediante o pagamento de retribuição adicional.

§ 3° A prorrogação não será concedida se não atendido o disposto no arL 128.
Seção II

Da Cessão
Art. 134. O pedido de registro e o registro poderão ser cedidos, desde que o cessionário atenda aos requisitos

legais para requerer tal registro.
Art. 135. A cessão deverá compreender todos os registros ou pedidos, em nome do cedente, de marcas iguais ou

semelhantes, relativas a produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, sob pena de cancelamento dos registros ou
arquivamento dos pedidos não cedidos.

Seção III
Das Anotações

Art. 136. O INPI fará as seguintes anotações:
1 - da cessão, fazendo constar a qualificação completa do cessionário;
H - de qualquer limitação ou ônus que recaia sobre o pedido ou registro; e
III - das alterações de nome, sede ou endereço do depositante ou titular.
Art. 137. As anotações produzirão efeitos em relação a terceiros a partir da data de sua publicação.
Art. 138. Cabe recurso da decisão que:
1 - indeferir anotação de cessão;
II - cancelar o registro ou arquivar o pedido, nos termos do art. 135.

Seção IV
Da Licença de Uso

Art. 139. O titular de registro ou o depositante de pedido de registro poderá celebrar contrato de licença para uso
da marca, sem prejuízo de seu direito de exercer controle efetivo sobre as especificações, natureza e qualidade dos
respectivos produtos ou serviços.

Parágrafo único. O licenciado poderá ser investido pelo titular de todos os poderes para agir em defesa da marca,
sem prejuízo dos seus próprios direitos.

Art. 140. O contrato de licença deverá ser averbado no INPI para que produza efeitos em relação a terceiros.
§ 1° A averbação produzirá efeitos em relação a terceiros a partir da data de sua publicação.
§ 2° Para efeito de validade de prova de uso, o contrato de licença não precisará estar averbado no INPI.



Art. 141. Da decisão que indeferir a averbação do contrato de licença cabe recurso.
CAPITULO VI

DA PERDA DOS DIREITOS
MI. 142. O registro da marca extingue-se:

- pela expiração do prazo de vigência:
II- pela renúncia, que poderá ser total ou parcial em relação aos produtos ou serviços assinalados pela marca;
III - pela caducidade; ou
IV - pelainobservãnciadodispostonoart 217.
MI. 143 - Caducará o registro, a requerimento de qualquer pessoa com legitimo interesse se, decorridos 5 (cinco)

anos da sua concessão, na data do requerimento:
- o uso da marca não tiver sido iniciado no Brasil; ou

TI - o uso da marca tiver sido interrompido por mais de 5 (cinco) anos consecutivos, ou se, no mesmo prazo, a
marca tiver sido usada com modificação que implique alteração de seu caráter distintivo original, tal como constante
do certificado de registro.

§ 10 Não ocorrerá caducidade se o titular justificar o desuso da marca por razões legitimas.
§ 2° O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (sessenta) dias, cabendo-lhe o ônus de provar o uso

da marta ou justificar seu desuso por razões legítimas.
Ari 144.0 uso da marca deverá compreender produtos ou serviços constantes do certificado, sob pena de

caducar parcialmente o registro em relação aos não semelhantes ou afins daqueles para os quais a marca foi
comprovadamente usada.

Art. 145. Não se conhecerá do requerimento de caducidade se o uso da marca tiver sido comprovado ou
justificado seu desuso em processo anterior, requerido há menos de 5 (cinco) anos.

Art. 146. Da decisão que declarar ou denegar a caducidade caberá recurso.
CAPITULO VII

DAS MARCAS COLETIVAS E DE CERTWICAÇÃO
Art. 147. O pedido de registro de marca coletiva conterá regulamento de utilização, dispondo sobre condições e

proibições de uso da marca.
Parágrafo único. O regulamento de utilização, quando não acompanhar o pedido, deverá ser protocolizado no

prazo de 60 (sessenta) dias do depósito, sob pena de arquivamento definitivo do pedido.
MI. 148.0 pedido de registro da marca de certificação conterá:
1-as características do produto ou serviço objeto de certificação; e
II - as medidas de controle que serão adotadas pelo titular.
Parágrafo único. A documentação prevista nos incisos 1 e II deste artigo, quando não acompanhar o pedido,

deverá ser protocolizada no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo do pedido.
Art 149. Qualquer alteração no regulamento de utilização deverá ser comunicada ao INPI, mediante petição

protocolizada, contendo todas as condições alteradas, sob pena de não ser considerada
Art. 150. O uso da marca independe de licença, bastando sua autorização no regulamento de utilização.
MI. 151. Além das causas de extinção estabelecidas no art. 142, o registro da marca coletiva e de certificação

extingue-se quando:
1- a entidade deixar de existir, ou
II- a marca for utilizada em condições outras que não aquelas previstas no regulamento de utilização.
MI. 152. Só será admitida a renúncia ao registro de marta coletiva quando requerida nos termos do contrato

social ou estatuto da própria entidade, ou, ainda, conforme o regulamento de utilização.
Art. 153. A caducidade do registro será declarada se a marta coletiva não for usada por mais de uma pessoa

autorizada, observado o disposto nos arts. 143 a 146.
Art. 154. A marta coletiva e a de certificação que já tenham sido usadas e cujos registros tenham sido extintos

não poderão ser registradas em nome de terceiro, antes de expirado o prazo de 5 (cinco) anos, contados da extinção do
registro.

CAPITULO VIII
DO DEPÓSITO

Ari 155. O pedido deverá referir-se a uni único sinal distintivo e, nas condições estabelecidas pelo INPI, conterá:
- requerimento;

H - etiquetas, quando for o caso; e
111 - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.
Parágrafo único. O requerimento e qualquer documento que o acompanhe deverão ser apresentados em língua

portuguesa e, quando houver documento em língua estrangeira, sua tradução simples deverá ser apresentada no ato do
depósito ou dentro dos 60 (sessenta) dias subseqüentes, sob pena de não ser considerado o documento.

Art. 156. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal preliminar e, se devidamente instnjído, será
protocolizado, considerada a data de depósito a da sua apresentação.

Art. 157. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 155, mas que contiver dados suficientes
relativos ao depositante, sinal mareário e classe, poderá ser entregue, mediante recibo datado, ao IIMPI, que
estabelecerá as exigências a serem cumpridas pelo depositante, em 5 (cinco) dias, sob pena de ser considerado
inexistente.



Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado como efetuado na data da apresentação do

CAPÍTULO IX
00 EXAME

Art. 158. Protocolizado, o pedido será publicado para 	 de oposição no prazo de 60 (sessenta) dias.
§ 1" O depositante será intimado da oposição, podendo se manifestar no prazo de 60 (sessenta) dias.
§ 2° Não se conhecerá da oposição, nulidade administrativa ou de ação de nulidade se, fundamentada no inciso

XXIII do art. 124 ou no arL 126, não se comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a interposição, o depósito do
pedido de registro da marca na forma desta Lei.

ML 159. Decorrido o prazo de oposição ou, se interposta esta, findo o prazo de manifestação, será feito o exame,
durante o qual poderão ser formuladas exigências, que deverão ser respondidas no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 1° Não respondida a exigência, o pedido será definitivamente arquivado.
§ 2° Respondida a exigência, ainda que não cumprida, ou contestada a sua formulação, dar-se-á prosseguimento

ao exame.
Art. 160. Concluído o exame, será proferida decisão, deferindo ou indeferindo o pedido de registro.

CAPÍTULO X
DA EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO

Art. 161. O certificado de registro será concedido depois de deferido o pedido e comprovado o pagamento das
retribuições correspondentes.

Art. 162. O pagamento das retribuições, e sua comprovação, relativas à expedição do certificado de registro e ao
primeiro decênio de sua vigência, deverão ser efetuados no prazo de 60 (sessenta) dias contados do deferimento.

Parágrafo único. A retribuição poderá ainda ser paga e comprovada dentro de 30 (trinta) dias após o prazo
previsto neste artigo, independentemente de notificação, mediante o pagamento de retribuição específica, sob pena de
arquivamento definitivo do pedido.

Art. 163. Reputa-se concedido o certificado de registro na data da publicação do respectivo ato.
Art. 164. Do certificado deverão constar a marca, o número e data do registro, nome, nacionalidade e domicilio

do titular, os produtos ou serviços, as características do registro e a prioridade estrangeira.
CAPITULO XI

DA NULIDADE DO REGISTRO
Seção 1

Disposições Gerais
Ait 165. E nulo o registro que for concedido em desacordo com as disposições desta Lei.

Parágrafo único. A nulidade do registro poderá ser total ou parcial, sendo condição para a nulidade parcial o fato de a
parte subsistente poder ser considerada registrável.

Art. 166.0 titular de uma marca registrada em - signatário da Convenção da União de Paris para Proteção da
Propriedade Industrial poderá, alternativamente, reivindicar, através de ação judicial, a adjudicação do registro, nos
termos previstos no art. 6 0 septies (1) daquela Convenção.

Mi 167. A declaração de nulidade produzirá efeito a partir da data do depósito do pedido.
Seção II

Do Processo Administrativo de Nulidade
Art. 168. A nulidade do registro será declarada administrativamente quando tiver sido concedida com

infringência do disposto nesta Lei.
Art 169. O processo de nulidade poderá ser instaurado de oficio ou mediante requerimento de qualquer pessoa

com legítimo interesse, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da expedição do certificado de registro.
Mi 170. O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (sessenta) dias.
Ari 171. Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, mesmo que não apresentada a manifestação, o processo

será decidido pelo Presidente do INPI, encerrando-se a instância administrativa.
Art. 172. O processo de nulidade prosseguirá ainda que extinto o registro.

Seção 111
Da Ação de Nulidade

Art. 173. A ação de nulidade poderá ser proposta pelo INPI ou por qualquer pessoa com legitimo interesse.
Parágrafo (mico. O juiz poderá, nos autos da ação de nulidade, determinar lintinarmente a suspensão dos efeitos

do registro e do uso da mana atendidos os requisitos processuais próprios.
Art. 174. Prescreve em 5 (cinco) anos a ação para declarara nulidade do registro, contados da data da sua

concessão.
Ari 175. A ação de nulidade do registro será ajuizada no foro da justiça federal e o INPI, quando não for autor,

intervirá no feito.
§ 1° O prazo para resposta do réu titular do registro será de 60 (sessenta) dias.
§ 2° Transitada em julgado a decisão da ação de nulidade, o INPI publicará anotação, para ciência de terceiros.

TÍTULO IV
DAS INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS

Art. 176. Constitui indicação geográfica  indicação de procedência ou a denominação de origem.



ML 177. Considera-se indicação de procedência o nome geográfico de país, cidade, região ou localidade de seu
território, que se tenha tomado conhecido como centro de extração, produção ou fabricação de determinado produto
ou de prestação de detenninado serviço.

Ari 178. Considera-se denominação de origem o nome geográfico de país, cidade, região ou localidade de seu
território, que designe produto ou serviço cujas qualidades ou características se devam exclusiva ou essencialmente ao
meio geográfico, incluídos fatores naturais e humanos.

Art. 179. A proteção estender-se-á à representação gráfica ou figurativa da indicação geográfica, bem como à
representação geográfica de país, cidade, região ou localidade de seu território cujo nome seja indicação geográfica.

Mt 180. Quando o nome geográfico se houver tomado de uso comum, designando produto ou serviço, não será
considerado indicação geográfica.

ML 181. O nome geográfico que não constitua indicação de procedência ou denominação de origem poderá
servir de elemento característico de marca para produto ou serviço, desde que não induza falsa procedência.

Mi 182. O uso da indicação geográfica é restrito aos produtores e prestadores de serviço estabelecidos no local,
exigindo-se, ainda, em relação às denominações de origem, o atendimento de requisitos de qualidade.

Parágrafo único. O INPI estabelecerá as condições de registro das indicações geográficas.
TITULO V

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INDUSTRIAL
CAPÍTULO 1

DOS CRIMES CONTRA AS PATENTES
Art 183. Comete crime contra patente de invenção ou de modelo de utilidade quem:

- fabrica produto que seja objeto de patente de invenção ou de modelo de utilidade, sem autorização do titular;
ou

II - usa meio ou processo que seja objeto de patente de invenção, sem autorização do titular.
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.
ML 184. Comete crime contra patente de invenção ou de modelo de utilidade quem:

- exporta, vende, expõe ou oferece à venda, tem em estoque, oculta ou recebe, para utilização com fins
econômicos, produto fabricado com violação de patente de invenção ou de modelo de utilidade, ou obtido por meio ou
processo patenteado; ou

II - importa produto que seja objeto de patente de invenção ou de modelo de utilidade ou obtido por meio ou
processo patenteado no Pais, para os fins previstos no inciso anterior, e que não tenha sido colocado no mercado
externo diretamente pelo titular da patente ou com seu consentimento.

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa-
Art. 185. Fornecer componente de um produto patenteado, ou material ou equipamento para realizar uni processo

patenteado, desde que a aplicação final do componente, material ou equipamento induza, necessariamente, à
exploração do objeto da patente.

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.
Art. 186. Os crimes deste Capítulo caracterizam-se ainda que a violação não atinja todas as reivindicações da

patente ou se restrinja à utilização de meios equivalentes ao objeto da patente.
CAPITULOU

DOS CRIMES CONTRA OS DESENHOS INDUSTRIAIS
.Ait 187. Fabricar, sem autorização do titular; produto que incorpore desenho industrial registrado, ou imitação

substancial que possa induzir em erro ou confusão.
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (uni) ano, ou multa.
Art. 188. Comete crime contra registro de desenho industrial quem:

- exporta, vende, expõe ou oferece à venda, tem em estoque, oculta ou recebe, para utilização com fins
econômicos, objeto que incorpore ilicitamente desenho industrial registrado, ou imitação substancial que possa induzir
em erro ou confusão; ou

II - importa produto que incorpore desenho industrial registrado no Pais, ou imitação substancial que possa
induzir em erro ou confusão, para os fins previstos no inciso anterior, e que não tenha sido colocado no mercado
externo diretamente pelo titular ou com seu consentimento.

Pena - detenção. de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.
CAPITULO III

DOS CRIMES CONTRA AS MARCAS
ArL 189. Comete crime contra registro de marca quem:
1- reproduz, sem autorização do titular, no todo ou em parte, marca registrada, ou imita-a de modo que possa

induzir confusão; ou
11 - altera marca registrada de outrem já aposta em produto colocado no mercado.
Pena - detenção. de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.
Art. 190. Comete crime contra registro de marca quem importa, exporta, vende, oferece ou expõe à venda, oculta

ou tem em estoque:
- produto assinalado com marca ilicitamente reproduzida ou imitada, de outrem, no todo ou cm parte; ou

II - produto de sua indústria ou comércio, contido em vasilhame, recipiente ou embalagem que contenha marca
legítima de outrem.



Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.
CAPITULO IV

DOS CRIMES COMETIDOS POR MEIO DE MARCA, TÍTULO DE ESTABELECIMENTO E SINAL DE
PROPAGANDA

Art. 191. Reproduzir ou imitar, de modo que possa induzir em erro ou confusão, armas, brasões ou distintivos
oficiais nacionais, estrangeiros ou internacionais, sem a necessária autorização, no todo ou em parte, em marta, titulo
de estabelecimento, nome comercial, insígnia ou sinal de propaganda, ou usar essas reproduções ou imitações com fins
econômicos.

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou expõe ou oferece à venda produtos assinalados com

essas marcas.
CAPITULO V

DOS CRIMES CONTRA INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DEMAIS INDICAÇÕES
Mi. 192. Fabricar, importar, exportar, vender, expor ou oferecer à venda ou ter em estoque produto que apresente

falsa indicação geográfica.
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.
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LEI N°9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998.

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de
Mensagem de veto	 condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras

providências.

O PRESIDENTE D. REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO 1

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10 (VETADO)

Au. 2° Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta Lei, incide nas penas a estes
cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão
técnico, o auditor, o gerente. o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de
outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la.

Arit. 3° As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e penalmente conforme o disposto nesta
Lei, nos casos em que a infração seja cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão
colegiado, no interesse ou beneficio da sua entidade.

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas fisicas, autoras, co-autoras ou
participes do mesmo fato.

Art. 40 Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for obstáculo ao ressarcimento
de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente.

Art. 50 ( VETADO)

CAPÍTULO II

DA APLICAÇÃO DA PENA

Art. 6° Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente observará:

- a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas conseqüências para a saúde pública e para o
meio ambiente;

II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse ambiental;

III - a situação econômica do infrator, no caso de multa.

A't 70 As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade quando:

- tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade inferior a quatro anos;

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as
circunstâncias do crime indicarem que a substituição seja suficiente para efeitos de reprovação e prevenção do crime.



Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se refere este artigo terão a mesma duração da pena privativa
de liberdade substituída.

Art. 8° As penas restritivas de direito são:

- prestação de serviços à comunidade;

II - interdição temporária de direitos;

III - suspensão parcial ou total de atividades;

IV - prestação pecuniária;

V - recolhimento domiciliar.

Art. 9° A prestação de serviços à comunidade consiste na atribuição ao condenado de tarefas gratuitas junto a
parques e jardins públicos e unidades de conservação, e, no caso de dano da coisa particular, pública ou tombada na
restauração desta, se possível.

Art. 10. As penas de interdição temporária de direito são a proibição de o condenado contratar com o Poder
Público, de receber incentivos fiscais ou quaisquer outros benefícios, bem como de participar de licitações, pelo prazo
de cinco anos, no caso de crimes dolosos, e de três anos, no de crimes culposos.

Art. II. A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem obedecendo às prescrições legais.

Art. 12. A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima ou à entidade pública ou privada com
fim social, de importância, fixada pelo juiz, não inferior a um salário mínimo nem superior a trezentos e sessenta
salários mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual reparação civil a que for condenado o infrator

Árt 13. O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade do condenado, que
deverá, sem vigilância, trabalhar, freqüentar curso ou exercer atividade autorizada, permanecendo recolhido nos dias e
horários de folga em residência ou em qualquer local destinado a sua moradia habitual, conforme estabelecido na
sentença condenatõria

An. 14. São circunstâncias que atenuam a pena:

- baixo grau de instrução ou escolaridade do agente;

II - arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, ou limitação significativa da
degradação ainbiental causada;

111 - comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de degradação ambiental;

IV - colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle ambienta].

Art. 15. São circunstâncias que agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime:

- reincidência nos crimes de natureza ambiental;

11 - ter o agente cometido a inflação:

a) para obter vantagem pecuniária;

b) coagindo outrem para a execução material da infração;

c) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio ambiente;

d) concorrendo para danos á propriedade alheia;



e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato do Poder Público, a regime especial de

LUM

O atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos;

g) em período de defeso à fauna;

h) em domingos ou feriados;

i) à noite;

j) em épocas de seca ou inundações;

1) no interior do espaço territorial especialmente protegido;

m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais;

n) mediante fraude ou abuso de confiança;

o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização ambiental;

p) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas públicas ou beneficiada por incentivos
fiscais;

q) atingindo espécies ameaçadas, listadas cm relatórios oficiais das autoridades competentes;

r) facilitada por funcionário público no exercício de suas funçôet

Ad. 16. Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão condicional da pena pode ser aplicada nos casos de
condenação a pena privativa de liberdade não superior a três anos.

Art. 17. A verificação da reparação a que se refere o § 2° do ad. 78 do Código Penal será feita mediante laudo de
reparação do dano ambiental, e as condições a serem impostas pelo juiz deverão relacionar-se com a proteção ao meio
ambiente.

Art. 18. A multa será calculada segundo os critérios do Código Penal; se revelar-se ineficaz, ainda que aplicada no
valor ntáximo, poderá ser aumentada até três vezes, tendo em vista o valor da vantagem econômica auferida.

Art. 19. A perícia de constatação do dano ambiental, sempre que possível, fixará o montante do prejuízo causado
para efeitos de prestação de fiança e cálculo de multa.

Parágrafo único. A perícia produzida no inquérito civil ou no juízo cível poderá ser aproveitada no processo penal,
instaurando-se o contraditório.

Art. 20. A sentença penal condenatória, sempre que possível, fixará o valor minimo para reparação dos danos
causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido ou pelo meio ambiente.

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução poderá efetuar-se pelo valor lixado
nos termos do capta, sem prejuízo da liquidação para apuração do dano efetivamente sofrido.

Ad. 21. As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente às pessoas jurídicas, de acordo com o
disposto no ad. 3°, são:

- multa;

H - restritivas de direitos;

111 - prestação de serviços à comunidade.



ArI 22. As penas restritivas de direitos da pessoa jurídica são:

- suspensão parcial ou total de atividades;

II - interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade;

III - proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele obter subsídios, subvenções ou doações.

§ 1° A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem obedecendo ás disposições legais ou
regulamentares, relativas à proteção do meio ambiente.

§ 2° A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra ou atividade estiver funcionando sem a devida
autorização, ou em desacordo com a concedida, ou com violação de disposição legal ou regulamentar.

§ 3° A proibição de contratar com o Poder Público e dele obter subsídios, subvenções ou doações não poderá
exceder o prazo de dez anos.

MI 23. A prestação de serviços á comunidade pela pessoa jurídica consistirá em:

- custeio de programas e de projetos ambientais;

fl - execução de obras de recuperação de áreas degradadas;

III - manutenção de espaços públicos;

IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas.

Art. 24. A pessoa jurídica constituída ou utilizada, preponderantemente, com o fim de permitir, facilitar ou ocultar
a prática de crime definido nesta Lei terá decretada sua liquidação forçada, seu patrimônio será considerado instrumento
do crime e como tal perdido em favor do Fundo Penitenciário Nacional.

CAPÍTULO III

DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE INFRAÇÃO

ADMINISTRATIVA OU DE CRIME

Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, lavrando-se os respectivos autos.

§ 
10 Os animais serão libertados em seu habitat ou entregues a jardins zoológicos, fundações ou entidades

assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de técnicos habilitados.

§ 2 Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e doados a instituições científicas,
hospitalares, penais e outras com fins beneficentes.

§ 3° Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruidos ou doados a instituições científicas,
culturais ou educacionais.

§ 40 Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida a sua descaracterização por meio
da reciclagem.

CAPÍTULO IV

DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL

MI 26. Nas infrações penais previstas nesta Lei, a ação penal é pública incondicionada.

Parágrafo único. (VETADO)



Art. 27. Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, a proposta de aplicação imediata de pena restritiva de
direitos ou multa-prevista no att 76 da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de I, somente poderá ser formulada desde
que tenha havido a prévia composição do dano ambiental, de que trata o art. 74 da mesma lei, salvo em caso de
comprovada impossibilidade.

Art. 28. As disposições do art. 89 da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, aplicam-se aos crimes de menor
potencial ofensivo definidos nesta Lei, com as seguintes modificações:

1 - a declaração de extinção de punibilidade, de que trata o § 5° do artigo referido no caput, dependerá de laudo de
constatação de reparação do dano ambiental, ressalvada a impossibilidade prevista no inciso 1 do § 10 do mesmo artigo;

II - na hipótese de o laudo de constatação comprovar não ter sido completa a reparação, o prazo de suspensão do
processo será prorrogado, até o período máximo previsto no artigo referido no capzd, acrescido de mais um ano, com
suspensão do prazo da prescrição;

III - no período de prorrogação, não se aplicarão as condições dos incisos II, III e IV do § 1° do artigo mencionado
no caput,

IV - findo o prazo de prorrogação, proceder-se-á à lavratura de novo laudo de constatação de reparação do dano
ambiental, podendo, conforme seu resultado, ser novamente prorrogado o período de suspensão, até o máximo previsto
no inciso II deste artigo, observado o disposto no inciso III;

V - esgotado o prazo máximo de prorrogação, a declaração de extinção de punibilidade dependerá de laudo de
constatação que comprove ter o acusado tomado as providências necessárias à reparação integral do dano.

CAPÍTULO V

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE

Seção 1

Dos Crimes contra a Fauna

Ari. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota migratória, sem
a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida:

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.

§ 1° Incorre nas mesmas penas:

- quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo com a obtida;

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural;

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósito, utiliza ou transporta
ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos,
provenientes de criadouros no autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade
competente.

§ 2° No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada de extinção, pode o juiz,
considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena.

§ 3° São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies nativas, migratórias e quaisquer
outras, aquáticas ou terrestres, que tenham lodo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território
brasileiro, ou águasjurisdieionais brasileiras.

§ 4° A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado:

1 - contra espécie mm ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente no local da infração;



I *	 Il - em período proibido à caça;

III - durante a noite;

IV - com abuso de licença;

V - em unidade de conservação;

VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição em massa.

§ 5° A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça profissional.

§ 6° As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca.

Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, sem a autorização da autoridade
ambiental competente:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

M. 31. Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial favorável e licença expedida por
autoridade competente:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

Ari 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos
ou exóticos:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

§ 1° Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins
didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos.

§ 2° A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o perecimento de espécimes da fauna
aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou águas jurisdicionais brasileiras:

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cuinulativamente.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:

1 - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de domínio público;

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, permissão ou autorização da
autoridade competente;

1.11 - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre bancos de moluscos ou corais,
devidamente demarcados em carta náutica.

Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados por órgão competente:

Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem:

- pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos inferiores aos permitidos,



TJ - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a utilização de aparelhos, petrechos, técnicas e
métodos não permitidos;

ifi - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes provenientes da coleta, apanha e pesca
proibidas.

Art. 35. Pescar mediante a utilização de:

- explosivos ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeito semelhante;

11 - substâncias tóxicas ou outro meio proibido pela autoridade competente:

Pena - reclusão de um ano a cinco anos.

Art. 36. Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato tendente a retirar, eximir, coletar, apanhar, apreender
ou capturar espécimes dos grupos dos peixes, crustáceos, moluscos e vegetais hidróbios, suscetíveis ou não de
aproveitamento econômico, ressalvadas as espécies ameaçadas de extinção, constantes nas listas oficiais da fauna e da
flora.

Art. 37. Não é crime o abate de animal, quando realizado:

- em estado de necessidade, para saciar a fome do agente ou de sua família;

II - para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação predatória ou destruidora de animais, desde que legal e
expressamente autorizado pela autoridade competente;

III— (VETADO)

IV - por ser nocivo o animal, desde que assim caracterizado pelo órgão competente.

Seção II

Dos Crimes contra a Flora

Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, mesmo que em formação, ou
utilizá-la com infringência das normas de proteção:

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.

Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente, sem permissão da autoridade
competente:

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.

Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e às áreas de que trata o art. 27 do Decreto ri0
99.274. de 6 de junho de 1990, independentemente de sua localização:

Pena - reclusão, de um a cinco anos.
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§ 1 2 Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção Integral as Estações Ecológicas, as Reservas
Biológicas, os Parques Nacionais, os Monumentos Naturais e os Refúgios de Vida Silvestre. (Redação dada pela Lei n°
9985. de 18.7.2000)

§ 2° A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinçio no interior das Unidades de Conservação será
considerada circunstância agravante jxim a fixação da pena.

§ 2° A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das Unidades de Conservação de
Proteção Integral será considerada circunstância agravante para a fixação da pena. (Redação dada pela Lei n° 9.985. dc
18.7.2000)

§ 30 Se o crime for culposo, a pena será reduzida á metade.

Art. 40-A. (VETADO) (Artigo inluído pela Lei n°9.985, de 18.7. 2000)

§ 1° En(ende-se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as Áreas de Proteção Ambiental. as Áreas de
Relevante Interesse Ecológico, as Florestas Nacionais, as Reservas Extrativistas, as Reservas de Fauna, as Reservas de
Desenvolvimento Sustentável e as Reservas Particulares do Patrimônio Natural. (Parágrafo inluído pela Lei n° 9.985. de
18,7.2000)

§ 20 A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das Unidades de Conservação de
Uso Sustentável será considerada circunstância agravante para a fixação da pena. (Parágrafo inluido pela Lei n° 9985.
de 18.7.2000)

§ 32 Se o crime for culposo, a pena será reduzida á metade. (Parágrafo inluído pela Lei n°9985. de 18.7.20)

Art. 41. Provocar incêndio em mala ou floresta:

Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e multa.

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de detenção de seis meses a um ano, e multa.

Art. 42. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar incêndios nas florestas e demais formas
de vegetação, em áreas urbanas ou qualquer tipo de assentamento humano:

Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.

MI 43. (VETADO)

Art. 44. Extrair de florestas de domínio público ou consideradas de preservação permanente, sem prévia
autorização, pedia areia, cal ou qualquer espécie de minerais:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Art. 45. Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim classificada por ato do Poder Público, para fins
industriais, energéticos ou para qualquer outra exploração, econômica ou não, em desacordo com as determinações
legais:

Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa.

Ari. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, lenha, carvão e outros produtos de
origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da
via que deverá acompanhar o produto até final beneficiamento:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe á venda, tem em depósito, transporta ou guarda
madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do
armazenamento, outorgada pela autoridade competente.



Art. 47. (VETADO)

Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Ad. 49. Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, plantas de ornamentação de
logradouros públicos ou em propriedade privada alheia:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.

Parágrafo único. No crime culposo, a pena é de um a seis meses, ou multa.

Art. 50. Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vegetação fixadora de dunas, protetora de mangues,
objeto de especial preservação:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa-

Art. 50-k Desmatar, explorar economicamente ou degradar floresta, plantada ou nativa, em terras de domínio
público ou devolutas, sem autorização do órgão competente: (Incluído pela Lei ü° 11.284, de 2006)

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa. (Incluído pela Lei n° 11.284. de 2006)

§ 1 2 Não é crime a conduta praticada quando necessária à subsistência imediata pessoal do agente ou de sua
família. (Incluído pela Lei n° 11.284. de 2006)

§ 22 Se a área explorada for superior a 1.000 ha (mil hectares), a pena será aumentada de 1 (um) ano por milhar de
hectare. (Incluído pela Lei n° 11 .284, de 2006)

An. 51. Comercializar motosserra ou utilizá-la em florestas e nas demais formas de vegetação, sem licença ou
registro da autoridade competente:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

Art. 52. Penetrar em Unidades de Conservação conduzindo substâncias ou instrumentos próprios para caça ou para
exploração de produtos ou subprodutos florestais, sem licença da autoridade competente:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Art. 53. Nos crimes previstos nesta Seção, a pena é aumentada de um sexto a um terço se:

- do fato resulta a diminuição de águas naturais, a erosão do solo ou a modificação do regime climático;

II - o crime é cometido:

a) no período de queda das sementes;

b) no período de formação de vegetações;

e) contra espécies raras ou ameaçadas de extinção, ainda que a ameaça ocorra somente no local da infração;

d) em época de seca ou inundação;

e) durante a noite, em domingo ou feriado.

Seção 111



Da Poluição e outros Crimes Ambientais

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde
humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

§ 10 Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

§ 2° Se o crime:

- tomar uma área, urbana ou rural, imprópria jura a ocupação humana;

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos habitantes das áreas afetadas,
ou que cause danos diretos à saúde da população;

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento público de água de uma
comunidade;

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias;

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, Ou detritos, óleos ou substâncias oleosas, em
desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou regulamentos:

Pena - reclusão, de um a cinco anos.

§ 3° Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de adotar, quando assim o exigir a
autoridade competente, medidas de precaução em caso de risco de dano ambiental grave ou irreversível.

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a competente autorização, permissão,
concessão ou licença, ou em desacordo com .a obtida:

Pena - detenção, de seis meses a uni ano, e multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área pesquisada ou explorada, nos termos
da autorização, permissão, licença, concessão ou determinação do órgão competente.

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, transportar, armazenar, guardar,
ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em
desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa

§ 1° Nas mesmas penas incorre quem abandona os produtos ou substâncias referidos no caput, ou os utiliza em
desacordo com as normas de segurança

§ 2° Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de um sexto a um terço.

§ 3° Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Art. 57. (VETADO)

Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas serão aumentadas:



- de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível à flora ou ao meio ambiente em geral;

11 - de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de natureza grave em outrem;

III - até o dobro, se resultara morte de outreni

Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo somente serão aplicadas se do Fito não resultar crime mais
grave.

Art. 59. (VETADO)

Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território nacional,
estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais
competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.

Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano à agricultura, à pecuária, à fauna, à flora
ou aos ecossistemas:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa-

Seção IV

Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural

Art 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar:

- bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial;

II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica ou similar protegido por lei, ato
administrativo ou decisãojudicial:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de seis meses a um ano de detenção, sem prejuízo da multa.

Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local especialmente protegido por lei, ato administrativo ou
decisão judicial, em razão de seu valor paisagístico, ecológico, ~co, artístico, histórico, cultural, religioso,
arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorização da autoridade competente ou em desacordo com a
concedida:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa-

Art. 64. Promover construção em solo não edificável, ou no seu entorno, assim considerado em razão de seu valor
paisagístico, ecológico, artístico, turístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem
autorização da autoridade competente ou em desacordo com a concedida

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa

Art. 65. Pichar, grafitar ou por outro meio conspurcar edificação ou monumento urbano:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

Parágrafo único. Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada em virtude do seu valor artístico,
arqueológico ou histórico, a pena é de seis meses a um ano de detenção. e muita-

Seção V



Dos Crimes contra a Administnção Ambiental

Mi. 66. Fazer o funcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir a verdade, sonegar informações ou dados
técnico-científicos em procedimentos de autorização ou de licenciamento ambiental:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Art. 67. Conceder o funcionário público licença, autorização ou permissão cm desacordo com as normas
ambientais, para as atividades, obras ou serviços cuja realização depende de ato autorizativo do Poder Público:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano de detenção, sem prejuízo da multa.

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fzê-lo, de cumprir obrigação de relevante interesse
ambiental:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a uru ano, sem prejuízo da multa.

Art. 69. Obstar ou dificultara ação fiscalizadora do Poder Público no trato de questões ambientais:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa

Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro procedimento
administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão:
(Incluído pela Lei n° 11.284, de 2006;

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa (Incluído pela Lei n° 11.284, de 2006)

§ 1 2 Se o crime é culposo: (Incluído pela Lei n° 11.284, de 2006)

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.(Incluído pela Lei ii° 11.284. de 2006)

§ 2° A pena é aumentada de 113 (um terço) a 213 (dois terços), se há dano significativo ao meio ambiente, em
decorrência do uso da informação falsa, incompleta ou enganosa. (Incluído pela Lei n°11.284. de 2006)

CAPITULO VI

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 70. Considera-se inflação administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso,
gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente.

§ 1 0 São autoridades competentes para lavrar auto de inflação ambiental e instaurar processo administrativo os
funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente- SISNAIVIA, designados para as
atividades de fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha.

§ 20 Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir representação às autoridades relacionadas no
parágrafo anterior, para efeito do exercício do seu poder de policia.

§ 30 A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é obrigada a promover a sua apuração
imediata, mediante processo administrativo próprio, sob pena de co-responsabilidade.

§ 4° As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, assegurado o direito de ampla
defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei.



Art. 71. O processo administrativo para apuração de inflação ambiental deve observar os seguintes prazos
máximos:

- vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de inflação, contados da data da ciência
da autuação;

II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da data da sua lavratura,
apresentada ou não a defesa ou impugnação;

III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância superior do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de Portos e Costas, do Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação;

IV - cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da notificação.

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, observado o disposto no art. 6°:

- advertência;

li - multa simples;

III- multa diáiia

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, petrechos, equipamentos ou
veículos de qualquer natureza utilizados na infração;

V - destruição ou inutilização do produto;

VI - suspensão de venda e fabricação do produto;

VII - embargo de obra ou atividade;

VIII - demolição de obra;

IX - suspensão parcial ou total de atividades;

X— (VETADO)

XI - restritiva de direitos.

§ 1 0 Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as
sanções a elas cominadas.

§ 20 A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da legislação em vigor, ou de
preceitos regulamentares, sem Prejuízo das demais sanções previstas neste artigo.

§ 3° A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo:

- advertido por irregularidades que taibam sido praticadas, deixar de saná-las, no prazo assinalado por órgão
competente do SISNANA ou pela Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha;

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos Portos, do Ministério da
Marinha.

§ 4° A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do
meio ambiente.

§ 5° A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongar no tempo.



§ 6° A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e  do capuz' obedecerão ao disposto no art 25 desta Lei.

§ 7° As sanções indicadas nos incisos VI a IX do capuz' serão aplicadas quando o produto, a obra, a atividade ou o
estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições legais ou regulamentares.

§ 8° As sanções restritivas de direito são:

- suspensão de registro, licença ou autorização;

II - cancelamento de registro, licença ou autorização:

ifi - perda ou restrição de incentivos e beneficios fiscais;

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito;

V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três anos.

Ari 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por inflação ambiental serão revertidos ao Fundo
Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei n° 7.797, de 10 de julho de 1989., Fundo Naval, criado pelo Decreto ri0
20.923, de 8 de janeiro de 1932, fluidos estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o
órgão arrecadador.

Ait 74. A multa terá por base a unidade, hectare,metro cúbico, quilograma ou outra medida pertinente, de acordo
com o objeto jurídico lesado-

Art. 75. O valor da multa de que traia este Capítulo será fixado no regulamento desta Lei e corrigido
periodicamente, com base nos índices estabelecidos na legislação pertinente, sendo o mínimo de R$ 50.00 (cinqüenta
reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais).

Mi. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios. Distrito Federal ou Territórios substitui a multa
federal na mesma hipótese de incidência.

CAPÍTULO VII

DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

ArL 77. Resguardados a soberania nacional, a ordem pública e os bons costumes, o Governo brasileiro prestará, no
que conceme ao meio ambiente, a necessária cooperação .a outro pais, sem qualquer ônus, quando solicitado para:

- produção de prova;

II - exame de objetos e lugares;

III - informações sobre pessoas e coisas;

IV - presença temporária da pessoa presa, cujas declarações tenham relevância para a decisão de uma causa;

V - outras formas de assistência permitidas - legislação em vigor ou pelos tratados de que o Brasil seja parte.

§ 1° A solicitação de que trata este artigo será dirigida ao Ministério da Justiça, que a remeterá, quando necessário,
ao órgão judiciário competente para decidir a seu respeito, ou a encaminhará à autoridade capaz de atendê-la.

§ 2° A solicitação deverá contei:

1 - o nome e a qualificação da autoridade solicitante;

II - o objeto e o motivo de sua formulação:



liii - a descrição sumária do procedimento em curso no país solicitante;

IV - a especificação da assistência solicitada;

V - a documentação indispensável ao seu esclarecimento, quando foro caso.

Art. 78. Para a consecução dos fins visados nesta Lei e especialmente para a reciprocidade da cooperação
internacional, deve ser mantido sistema de comunicações apto a facilitar o intercâmbio rápido e seguro de informações
com órgãos de outros países.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 79. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições do Código Penal e do Código de Processo Penal.

Au. 79-A.(Vide Medida Provisória n°2163-4!. de 23.8.2001)

Au. 80.0 Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a contar de sua publicação.

Art. 81. (VETADO)

Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1998; 177° da Independência e 110° da República.

FERNANDO
	

HENRIQUE
	

CARDOSO
Gustavo Kra use

Este texto irão substitui o publicado no DOU. de 13.2. 1998
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LEI N°9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000.
Regulamenta o art. 225, § I. incisos i. II. lii e Vil da

Mensagem de Veto	 Constituição Federal- institui o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza e dá outras providências

O VICE-PRESIDENTE DA REPIJBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço
saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPITULO	 1
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1 0 Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC, estabelece
critérios e normas para a criação, implantação e gestão das unidades de conservação.

Art 2 Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
- unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais. incluindo as águas jurisdicionais, com

características naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites
definidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção;

II - conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza, compreendendo a preservação, a manutenção,
a utilização sustentável, a restauração e a recuperação do ambiente natural, para que possa produzir o maior beneficio,
em bases sustentáveis, às atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e aspirações das
gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral;

III - diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as origens, compreendendo, dentre
outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem
parte; compreendendo ainda a diversidade dentro de espécies, entre espécies e de ecossistemas;

IV - recurso ambiental: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar territorial,
o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora;

V - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a proteção a longo prazo das espécies,
habitais e ecossistemas, além da manutenção dos processos ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas
naturais;

VI - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas por interferência humana,
admitido apenas o uso indireto dos seus atributos naturais;

VII - conservação in situ: conservação de ecossistemas e habitats naturais e a manutenção e recuperação de
populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios
onde tenham desenvolvido suas propriedades características;

VIII - manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservação da diversidade biológica e dos
ecossistemas;

IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos recursos naturais;
X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos naturais;
XI - uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade dos recursos ambientais

renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversídade e os demais atributos ecológicos, de forma
socialmente justa e economicamente viável;

XII - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, de modo sustentável, de recursos naturais
renováveis;

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre degradada a uma condição não
degradada, que pode ser diferente de sua condição original;

XIV - restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre degradada o mais próximo
possível da sua condição original;

XV-(VETADO
XVI - zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de conservação com objetivos de manejo e

normas específicos, com o propósito de proporcionar os meios e as condições para que todos os objetivos da unidade
possam ser alcançados de forma harmônica e eficaz;

XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento nos objetivos gerais de uma
unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos
recursos naturais, inclusive a implantação das estnituras fisicas necessárias à gestão da unidade;

XVffl - zona de amortecimento: o entorno de unia unidade de conservação, onde as atividades humanas estão
sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de minimizar os impactos negativos sobre a unidade; e

XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, ligando unidades de conservação,
que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o movimento da biota, facilitando a dispersão de espécies e a
recolonização de áreas degradadas, bem como a manutenção de populações que demandam para sua sobrevivência
áreas corri extensão maior do que aquela das unidades individuais.



Is CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

DA NATUREZA - SNUC
Ari 3'0 Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC é constituído pelo conjunto das

unidades de conservação federais, estaduais e municipais, de acordo com o disposto nesta Lei.
Art. 4 O SNUC tem os seguintes objetivos:
- contribuir para a manutenção da diversidade biológica e dos recursos genéticos no território nacional e nas

águas jurisdicionais;
li - proteger as espécies ameaçadas de extinção no âmbito regional e nacional;
III - contribuir para a preservação e a restauração da diversidade de ecossistemas naturais;
IV - promover o desenvolvimento sustentável a partir dos recursos naturais:
V - promover a utilização dos princípios e práticas de conservação da natureza no processo de desenvolvimento;
VI - proteger paisagens naturais e pouco alteradas de notável beleza cênica
VII - proteger as características relevantes de natureza geológica, geomorfológica, espeleológica, arqueológica,

paleontológica e cultural;
VIII - proteger e recuperar recursos hídricos e edáflcos;
IX - recuperar ou restaurar ecossistemas degradados;
X - proporcionar meios e incentivos para atividades de pesquisa científica, estudos e monitoramento ambiental;
XI - valorizar econômica e socialmente a diversidade biológica;
XII - favorecer condições e promover a educação e interpretação ambiental, a recreação em contato com a

natureza e o turismo ecológico;
XIII - proteger os recursos naturais necessários à subsistência de populações tradicionais, respeitando e

valorizando seu conhecimento e sua cultura e promovendo-as social e economicamente.
5' O SNUC será regido por diretrizes que:

- assegurem que no conjunto das unidades de conservação estejam representadas amostras significativas e
ecologicamente viáveis das diferentes populações, liabitats e ecossistemas do território nacional e das águas
jurisdicionais, salvaguardando o patrimônio biológico existente;

II - assegurem os mecanismos e procedimentos necessários ao envolvimento da sociedade no estabelecimento e na
revisão da política nacional de unidades de conservação;

III - assegurem a participação efetiva das populações locais na criação, implantação e gestão das unidades de
conservação;

IV - busquem o apoio e a cooperação de organizações não-governamentais, de organizações privadas e pessoas
físicas para o desenvolvimento de estudos, pesquisas científicas, práticas de educação ambiental, atividades de lazer e
de turismo ecológico, monitoramento, manutenção e outras atividades de gestão das unidades de conservação;

V - incentivem as populações locais e as organizações privadas a estabelecerem e administrarem unidades de
conservação dentro do sistema nacional;

VI - assegurem, nos casos possíveis, a sustentabilidade econômica das unidades de conservação;
VII - permitam o uso das unidades de conservação para a conservação in situ de populações das variantes

genéticas selvagens dos animais e plantas domesticados e recursos genéticos silvestres;
VIII - assegurem que o processo de criação e a gestão das unidades de conservação sejam feitos de forma

integrada com as políticas de administração das terras e águas circundantes, considerando as condições e necessidades
sociais e econômicas locais;

IX - considerem as condições e necessidades das populações locais no desenvolvimento e adaptação de métodos e
técnicas de uso sustentável dos recursos naturais;

X - garantam às populações tradicionais cuja subsistência dependa da utilização de recursos naturais existentes no
interior das unidades de conservação meios de subsistência alternativos ou ajusta indenização pelos recursos perdidos;

XI - garantam uma alocação adequada dos recursos financeiros necessários para que, uma vez criadas, as unidades
de conservação possam ser geridas de forma eficaz e atender aos seus objetivos;

XII - busquem conferir às unidades de conservação, nos casos possíveis e respeitadas as conveniências da
administração, autonomia administrativa e financeira; e

XIII - busquem proteger grandes áreas por meio de um conjunto integrado de unidades de conservação de
diferentes categorias, próximas ou contíguas, e suas respectivas zonas de amortecimento e corredores ecológicos,
integrando as diferentes atividades de preservação da natureza, uso sustentável dos recursos naturais e restauração e
recuperação dos ecossistemas.

Art. 6 O SNTJC será gerido pelos seguintes órgãos, com as respectivas atribuições:
- órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente - Conama, com as atribuições de

acompanhar a implementação do Sistema;
II - Orgão central: o Ministério do Meio Ambiente, com a finalidade de coordenar o Sistema; e
ifi Org*os exocutores: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis Ibamo, os

órgâos estaduais e municipais, com a função de implementar o SNUC, subsidiar as propostas de criação e administrar as

unidades de conservação federais, estaduais e municipais, nas respectivas esferas de atuação. AL..çu.
Provisória n° 366. de 2007)



III - órgãos executores: o Instituto Chico Mendes e o Ibama em caráter supletivo, os órgãos estaduais e
municipais, com a função de implementar o SNUC, subsidiar as propostas de criação e administrar as unidades de
conservação federais, estaduais e municipais, nas respectivas esferas de atuação. (Redação dada pela Lei n° 1.1.516,

Parágrafo único. Podem integrar o SNUC, excepcionalmente e a critério do Conama unidades de conservação
estaduais e municipais que, concebidas para atender a peculiaridades regionais ou locais, possuam objetivos de manejo
que não possam ser satisfatoriamente atendidos por nenhuma categoria prevista nesta Lei e cujas características
permitam, em relação a estas, uma clara distinção.

CAPITULO ifi
DAS CATEGORIAS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

Art. 70 As unidades de conservação integrantes do SNUC dividem-se em dois grupos, com características
específicas:

- Unidades de Proteção Integral;
II - Unidades de Uso Sustentável.
§ 1 2 O objetivo básico das Unidades de Proteção Integral é preservar a natureza, sendo admitido apenas o uso

indireto dos seus recursos naturais, com exceção dos casos previstos nesta Lei.
§ 2° O objetivo básico das Unidades de Uso Sustentável é compatibilizar a conservação da natureza com o uso

sustentável de parcela dos seus recursos naturais.
Art 82 O grupo das Unidades de Proteção Integral é composto pelas seguintes categorias de unidade de

conservação:
- Estação Ecológica;

11-Reserva Biológica;
III - Parque Nacional;
IV - Monumento Natural;
V - Refúgio de Vida Silvestre.
Ari 9° A Estação Ecológica tem como objetivo a preservação da natureza e a realização de pesquisas científicas.

§ 12 A Estação Ecológica é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas particulares incluidas em seus limites
serão desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei.

§ 2° E proibida a visitação pública, exceto quando com objetivo educacional, de acordo com o que dispuser o
Plano de Manejo da unidade ou regulamento específico.

§ 30 A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão responsável pela administração da unidade e
está sujeita às condições e restrições por este estabelecidas, bem como àquelas previstas em regulamento.

§ 42 Na Estação Ecológica só podem ser permitidas alterações dos ecossistemas no caso de:
- medidas que visem a restauração de ecossistemas modificados;

II - manejo de espécies com o fim de preservar a diversidade biológica;
III - coleta de componentes dos ecossistemas com finalidades científicas;
IV - pesquisas científicas cujo impacto sobre o ambiente seja maior do que aquele causado pela simples

observação ou pela coleta controlada de componentes dos ecossistemas, em uma área correspondente a no máximo três
por cento da extensão total da unidade e até o limite de um mil e quinhentos hectares.

Art. 10. A Reserva Biológica tem como objetivo a preservação integral da biota e demais atributos naturais
existentes em seus limites, sem interferência humana direta ou modificações ambientais. excetuando-se as medidas de
recuperação de seus ecossistemas alterados e as ações de manejo necessárias para recuperar e preservar o equilíbrio
natural, a diversidade biológica e os processos ecológicos naturais.

§ 1° A Reserva Biológica é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites
serão desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei.

§ 22 E proibida a visitação pública, exceto aquela com objetivo educacional, de acordo com regulamento
especifico.

§ 3° A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão responsável pela administração da unidade e
está seita às condições e restrições por este estabelecidas, bem como àquelas previstas em regulamento.

Art. 11. O Parque Nacional tem como objetivo básico a preservação de ecossistemas naturais de grande relevância
ecológica e beleza cénica, possibilitando a realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de
educação e interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo ecológico.

§ 1 2 O Parque Nacional é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites
serão desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei.

§ 2° A visitação pública está sujeita às normas e restrições estabelecidas no Plano de Manejo da unidade, às
normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua administração, e àquelas previstas em regulamento.

§ 3° A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão responsável pela administração da unidade e
está sujeita às condições e restrições por este estabelecidas, bem como àquelas previstas em regulamento.

§ 0 As unidades dessa categoria, quando criadas pelo Estado ou Município, serão denominadas, respectivamente,
Parque Estadual e Parque Natural Municipal.

Art. 12. O Monumento Natural tem como objetivo básico preservar sítios naturais raros, singulares ou de grande
beleza cênica.



§ 12 O Monumento Natural pode ser constituído por áreas particulares, desde que seja possível compatibilizar os
objetivos da unidade com a utilização da terra e dos recursos naturais do local pelos proprietários.

22 Havendo incompatibilidade entre os objetivos da área e as atividades privadas ou não havendo aquiescência
do proprietário às condições propostas pelo órgão responsável pela administração da unidade para a coexistência do
Monumento Natural com ouso da propriedade, a área deve ser desapropriada, de acordo com o que dispõe a lei.

§ 39 A visitação pública está sujeita às condições e restrições estabelecidas no Plano de Manejo da unidade, às
normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua administração e àquelas previstas em regulamento.

Art. 13. O Refúgio de Vida Silvestre tem como objetivo proteger ambientes naturais onde se asseguram condições
para a existência ou reprodução de espécies ou comunidades da flora local e da fauna residente ou migratória.

§ 1 9 O Refúgio de Vida Silvestre pode ser constituído por áreas particulares, desde que seja possível
compatibilizar os objetivos da unidade com a utilização da terra e dos recursos naturais do local pelos proprietários.

§ 2° Havendo incompatibilidade entre os objetivos da área e as atividades privadas ou não havendo aquiescência
do proprietário às condições propostas pelo órgão responsável pela administração da unidade para a coexistência do
Refúgio de Vida Silvestre com o uso da propriedade, a área deve ser desapropriada, de acordo com o que dispõe a lei.

§ 3 2 A visitação pública está sujeita às normas e restrições estabelecidas no Plano de Manejo da unidade, às
normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua administração, e àquelas previstas em regulamento.

§ 42 A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão responsável pela administração da unidade e
está sujeita às condições e restrições por este estabelecidas, bem como àquelas previstas em regulamento.

Art. 14. Constituem o Grupo das Unidades de Uso Sustentável as seguintes categorias de unidade de conservação:
- Área de Proteção Ambiental:

II - Área de Relevante Interesse Ecológico;
III - Floresta Nacional;
IV - Reserva Extrativista;
V - Reserva de Fauna;
VI— Reserva de Desenvolvimento Sustentável; e
VII- Reserva Particular do Patrimônio Natural.
Art. 15. A Área de Proteção Ambiental é uma área em geral extensa, com um certo grau de ocupação humana,

dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais especialmente importantes para a qualidade de vida e o
bem-estar das populações humanas, e tem como objetivos básicos proteger a diversidade biológica, disciplinar o
processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais.(Rcgulamento)

§ 12 A Área de Proteção Ambiental é constituída por terras públicas ou privadas.
§ 2° Respeitados os limites constitucionais, podem ser estabelecidas normas e restrições para a utilização de urna

propriedade privada localizada em uma Área de Proteção Ambiental.
§ 32 As condições para a realização de pesquisa científica e visitação pública nas áreas sob domínio público serão

estabelecidas pelo órgão gestor da unidade.
§ 42 Nas áreas sob propriedade privada, cabe ao proprietário estabelecer as condições para pesquisa e visitação

pelo público, observadas as exigências e restrições legais.
§ 59 A Arca de Proteção Ambiental disporá de um Conselho presidido pelo órgão responsável por sua

administração e constituído por representantes dos órgãos públicos, de organizações da sociedade civil e da população
residente, conforme se dispuser no regulamento desta Lei.

Art. 16. A Área de Relevante Interesse Ecológico é uma área em geral de pequena extensão, com pouca ou
nenhuma ocupação humana, com características naturais extraordinárias ou que abriga exemplares raros da biota
regional, e tem como objetivo manter os ecossistemas naturais de importância regional ou local e regular o uso
admissível dessas áreas, de modo a compatibilizá-lo com os objetivos de conservação da natureza.

§ 1 2 A Arca de Relevante Interesse Ecológico é constituída por terras públicas ou privadas.

§ 20 Respeitados os limites constitucionais, podem ser estabelecidas normas e restrições para a utilização de uma
propriedade privada localizada em urna Área de Relevante Interesse Ecológico.

Art. 17. A Floresta Nacional é uma área com cobertura florestal de espécies predominantemente nativas e tem
como objetivo básico o uso múltiplo sustentável dos recursos florestais e a pesquisa científica, com ênfase em métodos
para exploração sustentável de florestas nativas.(Regulaniento)

§ 1 2 A Floresta Nacional é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites
devem ser desapropriadas de acordo com o que dispõe a lei.

§ 2° Nas Florestas Nacionais é admitida a permanência de populações tradicionais que a habitam quando de sua
criação, em conformidade com o disposto em regulamento e no Plano de Manejo da unidade -

§ 39 A visitação pública é permitida, condicionada às normas estabelecidas para o manejo da unidade pelo órgão
responsável por sua administração.

§ 42 A pesquisa é permitida e incentivada, sujeitando-se à prévia autorização do órgão responsável pela
administração da unidade, às condições e restrições por este estabelecidas e àquelas previstas em regulamento.

§ 59 A Floresta Nacional disporá de um Conselho Consultivo, presidido pelo órgão responsável por sua
administração e constituído por representantes de órgãos públicos, de organizações da sociedade civil e, quando for o
caso, das populações tradicionais residentes.

§ 62 A unidade desta categoria, quando criada pelo Estado ou Município, será denominada, respectivamente,
Floresta Estadual e Floresta Municipal.



Art. 18. A Reserva Extrativista é uma área utilizada por populações extrativistas tradicionais, cuja subsistência
baseia-se no extrativismo e, complementarmente, na agricultura de subsistência e na criação de animais de pequeno
porte, e tem como objetivos básicos proteger os meios de vida e a cultura dessas populações, e assegurar o uso
sustentável dos recursos naturais da unidade. Regu1amento)

§ 1 2 A Reserva Extrativista é de domínio público, com uso concedido às populações extrativistas tradicionais
conforme o disposto no art. 23 desta Lei e em regulamentação específica, sendo que as áreas particulares incluídas em
seus limites devem ser desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei.

§ 22 A Reserva Extrativista será gerida por um Conselho Deliberativo, presidido pelo órgão responsável por sua
administração e constituído por representantes de órgãos públicos, de organizações da sociedade civil e das populações
tradicionais residentes na áre& conforme se dispuser em regulamento e no ato de criação da unidade.

§ 39 A visitação pública é permitida, desde que compatível com os interesses locais e de acordo com o disposto no
Plano de Manejo da área.

§ 49 A pesquisa científica é permitida e incentivada, sujeitando-se à prévia autorização do órgão responsável pela
administração da unidade, às condições e restrições por este estabelecidas e às normas previstas em regulamento.

§ 52 o Plano de Manejo da unidade será aprovado pelo seu Conselho Deliberativo.
§ 6 São proibidas a exploração de recursos minerais e a caça amadorística ou profissional.
§ 79 A exploração comercial de recursos madeireiros só será admitida em bases sustentáveis e em situações

especiais e complementares às demais atividades desenvolvidas na Reserva Extrativista, conforme o disposto em
regulamento e no Plano de Manejo da unidade.

Ari. 19. A Reserva de Fauna é uma área natural com populações animais de espécies nativas, terrestres ou
aquáticas, residentes ou migratórias, adequadas para estudos técnico-científicos sobre o manejo econômico sustentável
de recursos faunisticos.

§ V A Reserva de Fauna é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites
devem ser desapropriadas de acordo com o que dispõe a lei.

§ 22 A visitação pública pode ser permitida desde que compatível com o manejo da unidade e de acordo com as
normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua administração.

§ V E proibido o exercício da caça amnadorística ou profissional.
§ 42 A comercialização dos produtos e subprodutos resultantes das pesquisas obedecerá ao disposto nas leis sobre

fauna e regulamentos.
Art. 20. A Reserva de Desenvolvimento Sustentável é uma área natural que abriga populações tradicionais, cuja

existência baseia-se em sistemas sustentáveis de exploração dos recursos naturais, desenvolvidos ao longo de gerações e
adaptados às condições ecológicas locais e que desempenham um papel fundamental na proteção da natureza e na
manutenção da diversidade biológica. (Regulamento)

§ 1 0 A Reserva de Desenvolvimento Sustentável tem como objetivo básico preservar a natureza e, ao mesmo
tempo, assegurar as condições e os meios necessários para a reprodução e a melhoria dos modos e da qualidade de vida
e exploração dos recursos naturais das populações tradicionais, bem como valorizar, conservar e aperfeiçoar o
conhecimento e as técnicas de manejo do ambiente, desenvolvido por estas populações.

§ 22 A Reserva de Desenvolvimento Sustentável é de domínio público, sendo que as áreas particulares incluídas
em seus limites devem ser, quando necessário, desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei.

§ 30 uso das áreas ocupadas pelas populações tradicionais será regulado de acordo com o disposto no art. 23
desta Lei e em regulamentação especifica.

§ 42 A Reserva de Desenvolvimento Sustentável será gerida por um Conselho Deliberativo, presidido pelo órgão
responsável por sua administração e constituído por representantes de órgãos públicos, de organizações da sociedade
civil e das populações tradicionais residentes na área, conforme se dispuser em regulamento e no ato de criação da
unidade.

§ 59 As atividades desenvolvidas na Reserva de Desenvolvimento Sustentável obedecerão às seguintes condições:
- é permitida e incentivada a visitação pública, desde que compatível com os interesses locais e de acordo com o

disposto .no Plano de Manejo da área;
ii - é permitida e incentivada a pesquisa científica voltada à conservação da natureza, à melhor relação das

populações residentes com seu meio e à educação ambiental sujeitando-se à prévia autorização do órgão responsável
pela administração da unidade, às condições e restrições por este estabelecidas e às normas previstas em regulamento;

III - deve ser sempre considerado o equilíbrio dinâmico entre o tamanho da população e a conservação; e
IV - é admitida a exploração de componentes dos ecossistemas naturais em regime de manejo sustentável e a

substituição da cobertura vegetal por espécies cultiváveis, desde que sujeitas ao zoneamento, às limitações legais e ao
Plano de Manejo da área.

§ 62 O Plano de Manejo da Reserva de Desenvolvimento Sustentável definirá as zonas de proteção integral, de uso
sustentável e de amortecimento e corredores ecológicos, e será aprovado pelo Conselho Deliberativo da unidade.

Art 21. A Reserva Particular do Patrimônio Natural é uma área privada, gravada com perpetuidade, com o
objetivo de conservar a diversidade biológica. (Regulamento)

§ 1 2 O gravame de que trata este artigo constará de teimo de compromisso assinado perante o órgão ambiental,
que verificará a existência de interesse público, e será averbado à margem da inscrição no Registro Público de Imóveis.

§ 22 Só poderá ser permitida, na Reserva Particular do Patrimônio Natural. confonne se dispuser em regulamento:
1 - a pesquisa científica;



II - a visitação com objetivos turísticos, recreativos e educacionais;
III- (VETADO)
§ V Os órgãos integrantes do SNUC, sempre que possível e oportuno, prestarão orientação técnica e científica ao

proprietário de Reserva Particular do Patrimônio Natural para a elaboração de um Plano de Manejo ou de Proteção e de
Gestão da unidade.

CAPÍTULO IV
DA CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

Art. 22. As unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público.(Regulainento)
§ V (VETADO)
§ 2 A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de estudos técnicos e de consulta pública que

permitam identificar a localização, a dimensão e os limites mais adequados para a unidade, conforme se dispuser em
regulamento.

§ 39 No processo de consulta de que trata o § 2, o Poder Público é obrigado a fornecer informações adequadas e
inteligíveis à população local e a outras partes interessadas.

§ 49 Na criação de Estação Ecológica ou Reserva Biológica não é obrigatória a consulta de que trata o § 2 0 deste
artigo.

§ 52 As unidades de conservação do grupo de Uso Sustentável podem ser transformadas total ou parcialmente em
unidades do grupo de Proteção Integral, por instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade,
desde que obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos no § 2 deste artigo.

§ 6 A ampliação dos limites de uma unidade de conservação, sem modificação dos seus limites originais. exceto
pelo acréscimo proposto, pode ser feita por instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade,
desde que obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos no § 2 deste artigo.

§ 79 A desafetação ou redução dos limites de uma unidade de conservação só pode ser feita mediante lei
específica.

Art. 22-A, O Poder Público poderá, ressalvadas as atividades agropecuárias e outras atividades econômicas em
andamento e obras públicas licenciadas, na forma da lei, decretar limitações administrativas provisórias ao exercício de
atividades e empreendimentos efetiva ou potencialmente causadores de degradação ambiental, para a realização de
estudos com vistas na criação de Unidade de Conservação, quando, a critério do órgão ambienta] competente, houver
risco de dano grave aos recursos naturais ali existentes. (Incluído pela Lei mf 11.132, de 2005) (Vide Decreto de 2 de
janeiro de 2005)

§ P Sem prejuízo da restrição e observada a ressalva constante do caput, na área submetida a limitações
administrativas, não serão permitidas atividades que importem em exploração a corte raso da floresta e demais formas
de vegetação nativa, (Incluído pela Lei ri0 11.132. de 2005)

§ 22 A destinação final da área submetida ao disposto neste artigo será definida no prazo de 7 (sete) meses,
improrrogáveis, findo o qual fica extinta a limitação administrativa (Incluído pela Lei u° 11.132. de 2005)

Art. 23. A posse e o uso das áreas ocupadas pelas populações tradicionais nas Reservas Extrativistas e Reservas de
Desenvolvimento Sustentável serão regulados por contrato, conforme se dispuser no regulamento desta Lei.

§ 1 As populações de que trata este artigo obrigam-se a participar da preservação, recuperação, defesa e
manutenção da unidade de conservação.

§ 22 0 uso dos recursos naturais pelas populações de que trata este artigo obedecerá às seguintes normas:
- proibição do uso de espécies localmente ameaçadas de extinção ou de práticas que danifiquem os seus habitats;

II - proibição de práticas ou atividades que impeçam a regeneração natural dos ecossistemas;
III - demais normas estabelecidas na legislação, no Plano de Manejo da unidade de conservação e no contrato de

concessão de direito real de uso.
Art. 24. O subsolo e o espaço aéreo, sempre que influírem na estabilidade do ecossistema, integram os limites das

unidades de conservação. (Regulamento)
Mi. 25. As unidades de conservação, exceto Arca de Proteção Ambiental e Reserva Particular do Patrimônio

Natural, devem possuir uma zona de amortecimento e, quando conveniente, corredores ecológicos. (Regulamento)
§ 1 2 O órgão responsável pela administração da unidade estabelecerá normas específicas regulamentando a

ocupação e o uso dos recursos da zona de amortecimento e dos corredores ecológicos de uma unidade de conservação.
§ 22 Os limites da zona de amortecimento e dos corredores ecológicos e as respectivas normas de que Data o § 1

poderão ser definidas no ato de criação da unidade ou posteriormente.
Art. 26. Quando existir um conjunto de unidades de conservação de categorias diferentes ou não, próximas,

justapostas ou sobrepostas, e outras áreas protegidas públicas ou privadas, constituindo um mosaico, a gestão do
conjunto deverá ser feita de fonna integrada e participativa, considerando-se os seus distintos objetivos de conservação,
de forma a compatibilizar a presença da biodiversidade, a valorização da sociodiversidade e o desenvolvimento
sustentável no contexto regional. (Regulamento)

Parágrafo único. O regulamento desta Lei disporá sobre a forma de gestão integrada do conjunto das unidades.
Art. 27, As unidades de conservação devem dispor de um Plano de Manejo. (Regulamento)
§ 1 2 O Plano de Manejo deve abranger a área da unidade de conservação, sua zona de amortecimento e os

corredores ecológicos, incluindo medidas com o fim de promover sua integração à vida econômicã e social das
comunidades vizinhas.



§ 20 Na elaboração, atualização e implementação do Plano de Manejo das Reservas Extrativistas, das Reservas de
Desenvolvimento Sustentável. das Arcas de Proteção Ambiental e, quando couber, das florestas Nacionais e das Arcas
de Relevante Interesse Ecológico, será assegurada a ampla participação da população residente.

§ 30 Plano de Manejo de uma unidade de conservação deve ser elaborado no prazo de cinco anos a partir da data
de sua criação.

§ 49 § 42 O Plano de Manejo poderá dispor sobre as atividades de liberação planejada e cultivo de organismos
geneticamente modificados nas Arcas de Proteção Ambiental e nas zonas de amortecimento das demais categorias de
unidade de conservação, observadas as informações contidas na decisão técnica da Comissão Técnica Nacional de
Biossegurança - CTNBio sobre:

- o registro de ocorrência de ancestrais diretos e parentes silvestres;
II- as características de reprodução, dispersão e sobrevivência do organismo geneticamente modificado;
III - o isolamento reprodutivo do organismo geneticamente modificado em relação aos seus ancestrais diretos e

parentes silvestres; e
IV - situações de risco do organismo geneticamente modificado á biodiversidade. (Redação dada pela Lei rt

11.460, de 2007) (Vide Medida Provisória W 327. de 2006).
Art. 28. São proibidas nas unidades de conservação, quaisquer alterações, atividades ou modalidades de utilização

em desacordo com os seus objetivos, o seu Plano de Manejo e seus regulamentos.
Parágrafo único. Até que seja elaborado o Plano de Manejo, todas as atividades e obras desenvolvidas nas

unidades de conservação de proteção integral devem se limitar àquelas destinadas a garantir a integridade dos recursos
que a unidade objetiva proteger, assegurando-se às populações tradicionais porventura residentes na área as condições e
os meios necessários para a satisfirção de suas necessidades materiais, sociais e culturais.

Art. 29. Cada unidade de conservação do grupo de Proteção Integral disporá de um Conselho Consultivo,
presidido pelo órgão responsável por sua administração e constituído por representantes de órgãos públicos, de
organizações da sociedade civil, por propnetários de terras localizadas em Refúgio de Vida Silvestre ou Monumento
Natural, quando for o caso, e, na hipótese prevista no § r do art. 42, das populações tradicionais residentes, conforme
se dispuser em regulamento e no ato de criação da unidadeiRegularnento)

Art. 30. As unidades de conservação podem ser geridas por organizações da sociedade civil de interesse público
com objetivos afins aos da unidade, mediante instrumento a ser firmado com o órgão responsável por sua
gestão.(Regulamento)

Art. 3L E proibida a introdução nas unidades de conservação de espécies não autóctones.
§ l Excetuam-se do disposto neste artigo as Áreas de Proteção Ambiental, as Florestas Nacionais, as Reservas

Extrativistas e as Reservas de Desenvolvimento Sustentável, bem como os animais e plantas necessários à
administração e às atividades das demais categorias de unidades de conservação, de acordo com o que se dispuser em
regulamento e no Plano de Manejo da unidade -

§ 2 Nas áreas particulares localizadas em Refúgios de Vida Silvestre e Monumentos Naturais podem ser criados
animais domésticos e cultivadas plantas considerados compatíveis corri as finalidades da unidade, de acordo com o que
dispuser o seu Plano de Manejo.

Art. 32. Os órgãos executores articular-se-ão com a comunidade científica com o propósito de incentivar o
desenvolvimento de pesquisas sobre a fauna, a flora e a ecologia das unidades de conservação e sobre formas de uso
sustentável dos recursos naturais, valorizando-se o conhecimento das populações tradicionais.

§ 0 As pesquisas científicas nas unidades de conservação não podem colocar em risco a sobrevivência das
espécies integrantes dos ecossistemas protegidos.

§ 2 A realização de pesquisas científicas nas unidades de conservação, exceto Arca de Proteção Ainbiental e
Reserva Particular do Patrimônio Natural, depende de aprovação prévia e está sujeita à fiscalização do órgão
responsável por sua administração.

§ 39 Os órgãos competentes podem transferir para as instituições de pesquisa nacionais, mediante acordo, a
atribuição de aprovar a realização de pesquisas científicas e de credenciar pesquisadores para trabalharem nas unidades
de conservação.

Ait 33. A exploração comercial de produtos, subprodutos ou serviços obtidos ou desenvolvidos a partir dos
recursos naturais, biológicos, cônicos ou culturais ou da exploração da imagem de unidade de conservação, exceto Arca
de Proteção Ambiental e Reserva Particular do Patrimônio Natural, dependerá de prévia autorização e sujeitará o
explorador a pagamento, conforme disposto em regulanientoRegulamento)

Art. 34. Os órgãos responsáveis pela administração das unidades de conservação podem receber recursos ou
doações de qualquer natureza, nacionais ou internacionais, com ou sem encargos, provenientes de organizações
privadas ou públicas ou de pessoas fisicas que desejarem colaborar com a sua conservação.

Parágrafo único. A administração dos recursos obtidos cabe ao órgão gestor da unidade, e estes serão utilizados
exclusivamente na sua implantação, gestão e manutenção.

Art. 35. Os recursos obtidos pelas unidades de conservação do Grupo de Proteção Integral mediante a cobrança de
taxa de visitação e outras rendas decorrentes de arrecadação, serviços e atividades da própria unidade serão aplicados de
acordo com os seguintes critérios:

- até cinqüenta por cento, e não menos que vinte e cinco por cento, na implementação, manutenção e gestão da
própria unidade;



II- até cinquenta por cento, e não menos que vinte e cinco por cento, na regularização fimdiária das unidades de
conservação do Grupo;

III - até cinquenta por cento, e não menos que quinze por cento, na implementação, manutenção e gestão de outras
unidades de conservação do Grupo de Proteção Integral.

As!. 36. Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo impacto ambiental, assim
considerado pelo órgão ambiental competente, com fundamento em estudo de impacto ambiental e respectivo relatório -
ELAJRIMA, o empreendedor é obrigado a apoiar a implantação e manutenção de unidade de conservação do Grupo de
Proteção IntegraL de acordo com o disposto neste artigo e no regulamento desta Lei.(Regulaiueuto)

§ 1" O montante de recursos a ser destinado pelo empreendedor para esta finalidade não pode ser inferior a meio
por cento dos custos totais previstos para a implantação do empreendimento, sendo o percentual fixado pelo órgão
ambiental licenciador, de acordo com o grau de impacto ambienta] causado pelo empreendimento.

§ 2 Ao órgão ambiental licenciador compete definir as unidades de conservação a serem beneficiadas,
considerando as propostas apresentadas no EIA/RIMA e ouvido o empreendedor, podendo inclusive ser contemplada a
criação de novas unidades de conservação.

§ 30 Quando o empreendimento afetar unidade de conservação específica ou sua zona de amortecimento, o
licenciamento a que se refere o capul deste artigo só poderá ser concedido mediante autorização do órgão responsável
por sua administração, e a unidade afetada, mesmo que não pertencente ao Grupo de Proteção Integral, deverá ser uma
das beneficiárias da compensação definida neste artigo.

CAPITULO V
DOS INCENTIVOS, ISENÇÕES E PENALIDADES

Art 37. (VETADO)
Art. 38. A ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importem inobservância aos preceitos desta Lei e a

seus regulamentos ou resultem em dano à flora, à fauna e aos demais atributos naturais das unidades de conservação,
bem como às suas instalações e às zonas de amortecimento e corredores ecológicos, sujeitam os infratores às sanções
previstas em lei.

Art. 39. Dê-se ao art. 40 da Lei n°9.605. de 12 de fevereiro de 1998, a seguinte redação:
"Ar! 40. (VETADO)
" 12 Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção Integral as Estações Ecológicas, as Reservas Biológicas, os
Parques Nacionais, os Monumentos Naturais e os Refúgios de Vida Si~." (NR)
n 2g A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das Unidades de Conservação de
Proteção Integral será considerada circunstância agravante para a fixação da pena" (NR)

..........................................................
Ari 40. Acrescente-se à Lei n° 9.605. de 1998 o seguinte art.

"Ar(. 40-A. (VETADO)
" lEntende-se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as Áreas de Proteção Ambiental, as Áreas de
Relevante Interesse Ecológico, as Florestas Nacionais, as Reservas Extralivistas, as Reservas de Fauna, as Reservas de
Desenvolvimento Sustentável e as Reservas Particulares do Patrimônio Natural." (AC)
" 22 A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das Unidades de Conservação de Uso
Sustentável será considerada circunstância agravante para a fixação da pena" (AC)
" 32 Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.' (AC)

CAPITULO VI
DAS RESERVAS DA BIOSFERA

Art. 41. A Reserva da Biosfera é um modelo, adotado internacionalmente, de gestão integrada, participativa e
sustentável dos recursos naturais, com os objetivos básicos de preservação da diversidade biológica, o desenvolvimento
de atividades de pesquisa, o monitoramento anubiental, a edlKação ambiental, o desenvolvimento sustentável e a
melhoria da qualidade de vida das populações. (Regulamento)

§ 1 A Reserva da Biosfera é constituída por:
- unia ou várias áreas-núcleo, destinadas à proteção integral da natureza;

H - uma ou várias zonas de amortecimento, onde só são admitidas atividades que não resultem em dano para as
áreas-núcleo; e

III - uma ou várias zonas de transição, sem limites rígidos, onde o processo de ocupação e o manejo dos recursos
naturais são planejados e conduzidos de modo participativo e em bases sustentáveis.

§ 20 A Reserva da Biosfera é constituida por áreas de domínio público ou privado.
§ 39 A Reserva da Biosfera pode ser integrada por unidades de conservação já criadas pelo Poder Público,

respeitadas as normas legais que disciplinam o manejo de cada categoria especifica
§ 49 A Reserva da Biosfera é gerida por um Conselho Deliberativo, formado por representantes de instituições

públicas, de organizações da sociedade civil e da população residente, conforme se dispuser em regulamento e no ato de
constituição da unidade.

§ 59 A Reserva da Biosfera é reconhecida pelo Programa Intergovernamental "O Homem e a Biosfera - MAB",
estabelecido pela Unesco, organização da qual o Brasil é membro.

CAPITULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS



MI 42. As populações tradicionais residentes em unidades de conservação nas quais sua permanência não seja
permitida serão indenizadas ou compensadas pelas benfeitorias existentes e devidamente realocadas pelo Poder Público,
em local e condições acordados entre as partesxRegufamento)

§ 
12 O Poder Público, por meio do órgão competente, priorizará o reassentamento das populações tradicionais a

serem realocadas.
§ 2 Até que seja possível efetuar o reassentamento de que trata este artigo, serão estabelecidas normas e ações

específicas destinadas a compatibilizar a presença das populações tradicionais residentes com os objetivos da unidade,
sem prejuízo dos modos de vida, das fontes de subsistência e dos locais de moradia destas populações, assegurando-se a
sua participação na elaboração das referidas normas e ações.

§ 32 Na hipótese prevista no § 2, as normas regulando o prazo de permanência e suas condições serão
estabelecidas em regulamento.

Art, 43, O Poder Público fará o levantamento nacional das terras devolutas, com o objetivo de definir áreas
destinadas à conservação da natureza, no prazo de cinco anos após a publicação desta Lei.

Art. 44. As ilhas oceânicas e costeiras destinam-se prioritariamente à proteção da natureza e sua destinação para
fins diversos deve ser precedida de autorização do órgão ambiental competente.

Parágrafo único. Estão dispensados da autorização citada no cnputos órgãos que se utilizam das citadas ilhas por
força de dispositivos legais ou quando decorrente de compromissos legais assumidos.

Art. 45. Excluem-se das indenizações referentes á regularização fundiária das unidades de conservação, derivadas
ou não de desapropriação:

- (VETADO)
li- (VETADO)
III - as espécies arbóreas declaradas imunes de corte pelo Poder Público;
IV - expectativas de ganhos e lucro cessante;
V - o resultado de cálculo efetuado mediante a operação de juros compostos;
VI - as áreas que não tenham prova de domínio inequívoco e anterior à criação da unidade-
Ari 46. A instalação de redes de abastecimento de água, esgoto, energia e infra-estrutura urbana em geral, em

unidades de conservação onde estes equipamentos são admitidos depende de prévia aprovação do órgão responsável por
sua administração, sem prejuízo da necessidade de elaboração de estudos de impacto ambiental e outras exigências
legais.
• . Parágrafo único. Esta mesma condição se aplica à zona de amortecimento das unidades do Grupo de Proteção
Integral, bem como às áreas de propriedade privada inseridas nos limites dessas unidades e ainda não indenizadas.

MI 47. O órgão ou empresa, público ou privado, responsável pelo abastecimento de água ou que faça uso de
recursos hídricos. beneficiário da proteção proporcionada por uma unidade de conservação, deve contribuir
financeiramente para a proteção e implementação da unidade, de acordo com o disposto em regulamentação
específica.(Regulamento)

MI 48. O órgão ou empresa, público ou privado, responsável pela geração e distribuição de energia elétrica,
beneficiário da proteção oferecida por uma unidade de conservação, deve contribuir financeiramente para a proteção e
implementação da unidade, de acordo com o disposto em regulamentação especificatRejzulamento)

Art. 49. A área de uma unidade de conservação do Grupo de Proteção Integral é considerada zona rural, para os
efeitos legais.

Parágrafo (mico. A zona de amortecimento das unidades de conservação de que trata este artigo, uma vez definida
formalmente, não pode ser transformada em zona urbana.

Ari 50. O Ministério do Meio Ambiente organizará e manterá um Cadastro Nacional de Unidades de
Conservação, com a colaboração do lbama e dos órgãos estaduais e municipais competentes.

§ 12 O Cadastro a que se refere este artigo conterá os dados principais de cada unidade de conservação, incluindo,
dentre outras características relevantes, informações sobre espécies ameaçadas de extinção, situação fundiária, recursos
hidrícos, china, solos e aspectos socioculturais e antropológicos.

§ 22 0 Ministério do Meio Ambiente divulgará e colocará à disposição do público interessado os dados constantes
do Cadastro.

Ari 51.0 Poder Executivo Federal submeterá à apreciação do Congresso Nacional, a cada dois anos, um relatório
de avaliação global da situação das unidades de conservação federais do Pais.

Art. 52. Os mapas e cartas oficiais devem indicaras áreas que compõem o SNUC.
Ari- 53. O Ibama elaborará e divulgará periodicamente uma relação revista e atualizada das espécies da flora e da

fauna ameaçadas de extinção no território brasileiro.
Parágrafo único, O Ibania incentivará os competentes órgãos estaduais e municipais a elaborarem relações

equivalentes abrangendo suas respectivas áreas de jurisdição.
Art. 54. O mama, excepcionalmente, pode permitir a captura de exemplares de espécies ameaçadas de extinção

destinadas a programas de criação em cativeiro ou formação de coleções cientificas, de acordo com o disposto nesta Lei
e em regulamentação específica.

Art. 55. As unidades de conservação e áreas protegidas criadas com base nas legislações anteriores e que não
pertençam às categorias previstas nesta Lei serão reavaliadas no todo ou em parte, no prazo de até dois anos, com o
objetivo de definir sua destinação com base na categoria e função para as quais foram criadas, conforme o disposto no
regulamento desta Lei. (Regulamento)



Art. 56. (VETADO)
Art. 57. Os órgãos federais responsáveis pela execução das políticas ambiental e mdigenista deverão instituir

grupos de trabalho para, no prazo de cento e oitenta dias a partir da vigência desta Lei, propor as diretrizes a serem
adotadas com vistas à regularização das eventuais superposições entre áreas indígenas e unidades de conservação.

Parágrafo único. No ato de criação dos grupos de trabalho serão fixados os participantes, bem como a estratégia de
ação e a abrangência dos trabalhos, garantida a participação das comunidades envolvidas.

Art. 57-A. O Poder Executivo estabelecerá os limites para o plantio de organismos geneticamente modificados nas
áreas que circundam as unidades de conservação até que seja fixada sua zona de amortecimento e aprovado o seu
respectivo Plano de Manejo.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às Arcas de Proteção Ambiental e Reservas de
Particulares do Patrimônio Nacional. (Redação dada pela Lei n° 11.460. de 2007) Regulamento.
Provisória ri0 327; dc2006).

Ari 58. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua aplicação, no prazo de cento e
oitenta dias a partir da data de sua publicação.

Art. 59. Esta Lei entra au vigor na data de sua publicação.
ArLóO. Revogam-se osarts. 5°e6°da Ler a°4.771.de Isde setembro de 1965;oart. 5°da Lei n°5.197.de3 de

janeiro de 1967; e o art. 18 da Lei n°6.938, de 31 de agosto de 1981.
Brasília, iS de julho de 2000-3799 da independência e 112 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
José Sarnev Filho
Este texto não substitui o publicado no D.O-U. de 19.7.2000
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DECRETO N° 2.519, de 16 de março de 1998

Promulga a Convenção sobre Diversidade Biológica, assinada no Rio de Janeiro,
em 05 de junho de 1992

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, inciso VIII, da Constituição,

Considerando que a Convenção sobre Diversidade Biológica foi assinada pelo
Governo brasileiro no Rio de Janeiro, em 05 de junho de 1992;

Considerando que o ato multilateral em epigrafe foi oportunamente submetido ao
Congresso Nacional, que o aprovou por meio do Decreto Legislativo n° 02, de 03
de fevereiro de 1994;

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 29 de
dezembro de 1993;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação da
Convenção em 28 de fevereiro de 1994, passando a mesma a vigorar, para o
Brasil, em 29 de maio de 1994, na forma de seu artigo 36,

DECRETA:

Art. 10 - A Convenção sobre Diversidade Biológica, assinada no Rio de Janeiro,
em 05 de junho de 1992, apensa por cópia ao presente Decreto, deverá ser
executada tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO SOBRE
DIVERSIDADE BIOLÓGICA / MRE

Convenção Sobre Diversidade Biológica

Preâmbulo

As Partes Contratantes,

Conscientes do valor intrínseco da diversidade biológica e dos valores ecológico,
genético, social, econômico, científico, educacional, cultural, recreativo e estético
da diversidade biológica e de seus componentes,

Conscientes, também, da importância da diversidade biológica para a evolução e
para a manutenção dos sistemas necessários à vida da biosfera,



Afirmando que a conservação da diversidade biológica é uma preocupação
comum à humanidade,

Reafirmando que os Estados têm direitos soberanos sobre os seus próprios
recursos biológicos,

Reafirmando, igualmente, que os Estados são responsáveis pela conservação de
sua diversidade biológica e pela utilização sustentável de seus recursos
biológicos,

Preocupados com a sensível redução da diversidade biológica causada por
determinadas atividades humanas,

Conscientes da falta geral de informação e de conhecimento sobre a diversidade
biológica e da necessidade urgente de desenvolver capacitação científica, técnica
e institucional que proporcione o conhecimento fundamental necessário ao
planejamento e implementação de medidas adequadas,

Observando que é vital prever, prevenir e combater na origem as causas da
sensível redução ou perda da diversidade biológica,

Observando também que quando exista ameaça de sensível redução ou perda de
diversidade biológica, a falta de plena certeza científica não deve ser usada como
razão para postergar medidas para evitar ou minimizar essa ameaça,

Observando igualmente que a exigência fundamental para a conservação da
diversidade biológica é a conservação in-situ dos ecossistemas e dos habitas
naturais e a manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies no seu
meio natural,

Observando ainda que medidas ex-situ, preferivelmente no país de origem,
desempenham igualmente um importante papel,

Reconhecendo a estreita e tradicional dependência de recursos biológicos de
muitas comunidades locais e populações indígenas com estilos de vida
tradicionais, e que é desejável repartir eqüitativamente os beneficios derivados da
utilização do conhecimento tradicional, de inovações e de práticas relevantes à
conservação da diversidade biológica e à utilização sustentável de seus
componentes,

Reconhecendo, igualmente, o papel fimdamental da mulher na conservação e na
utilização sustentável da diversidade biológica e afirmando a necessidade da
plena participação da mulher em todos os níveis de formulação e execução de
políticas para a conservação da diversidade biológica,

Enfatizando a importância e a necessidade de promover a cooperação



internacional, regional e mundial entre os Estados e as organizações
intergovernamentais e o setor não-governamental para a conservação da
diversidade biológica e a utilização sustentável de seus componentes,

Reconhecendo que cabe esperar que o aporte de recursos financeiros novos e
adicionais e o acesso adequado às tecnologias pertinentes possam modificar
sensivelmente a capacidade mundial de enfrentar a perda da diversidade
biológica,

Reconhecendo, ademais, que medidas especiais são necessárias para atender as
necessidades dos países em desenvolvimento, inclusive o aporte de recursos
financeiros novos e adicionais e o acesso adequado às tecnologias pertinentes,

Observando, nesse sentido, as condições especiais dos países de menor
desenvolvimento relativo e dos pequenos Estados insulares,

Reconhecendo que investimentos substanciais são necessários para conservar a
diversidade biológica e que há expectativa de um amplo escopo de benefícios
ambientais, econômicos e sociais resultantes desses investimentos,

Reconhecendo que o desenvolvimento econômico e social e a erradicação da
pobreza são as prioridades primordiais e absolutas dos países em
desenvolvimento,

Conscientes de que a conservação e a utilização sustentável da diversidade
biológica é de importância absoluta para atender as necessidades de alimentação,
de saúde e de outra natureza da crescente população mundial, para o que são
essenciais o acesso e a repartição de recursos genéticos e tecnologia,

Observando, enfim, que a conservação e a utilização sustentável da diversidade
biológica fortalecerão as relações de amizade entre os Estados e contribuirão para
a paz da humanidade,

Desejosas de fortalecer e complementar instrumentos internacionais existentes
para a conservação da diversidade biológica e a utilização sustentável de seus
componentes, e

Determinadas a conservar e utilizar de forma sustentável a diversidade biológica
para beneficio das gerações presentes e faturas,

Convieram no seguinte;

Artigo 1

Objetivos



Os objetivos desta Convenção, a serem cumpridos de acordo com as disposições
pertinentes, são a conservação da diversidade biológica, a utilização sustentável
de seus componentes e a repartição justa e equitativa dos beneficios derivados da
utilização dos recursos genéticos, mediante, inclusive, o acesso adequado aos
recursos genéticos e a transferência adequada de tecnologias pertinentes, levando
em conta todos os diretos sobre tais recursos e tecnologias, e mediante
financiamento adequado.

Artigo 2

Utilização de Termos

Para os propósitos desta Convenção:

"Área protegida" significa uma área definida geograficamente que é destinada,
ou regulamentada, e administrada para alcançar objetivos específicos de
conservação.

"Biotecnologia" significa qualquer aplicação tecnológica que utilize sistemas
biológicos, organismos vivos, ou seus derivados, para fabricar ou modificar
produtos ou processos para utilização específica.
"condições in-situ" significa as condições em que recursos genéticos existem em
ecossistemas e habitas naturais e, no caso de espécies domesticadas ou
cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas propriedades
características.

"Conservação ex-situ" significa a conservação de componentes da diversidade
biológica fora de seus habitas naturais.

"Conservação in-situ" significa a conservação de ecossistemas e habitats naturais
e a manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios
naturais e, no caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde
tenham desenvolvido suas propriedades características.

"Diversidade biológica" significa a variabilidade de organismos vivos de todas as
origens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e
outros ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte;
compreendendo ainda a diversidade dentro de espécies, entre espécies e de
ecossistemas.

"Ecossistema" significa um complexo dinâmico de comunidades vegetais,
animais e de microorganismos e o seu meio inorgânico que interagem como uma
unidade funcional.

"Espécie domesticada ou cultivada" significa espécie em cujo processo de
evolução influiu o ser humano para atender suas necessidades.



"Habitat" significa o lugar ou tipo de local onde um organismo ou população
ocorre naturalmente.

"Material genético" significa todo material de origem vegetal, animal,
microbiana ou outra que contenha unidades funcionais de hereditariedade.

"Organização regional de integração econômica" significa uma organização
constituída de Estados soberanos de uma determinada região, a que os Estados
membros transferiram competência em relação a assuntos regidos por esta
Convenção, e que foi devidamente autorizada, conforme seus procedimentos
internos, a assinar, ratificar, aceitar, aprovar a mesma e a ela aderir.

"País de origem de recursos genéticos" significa o país que possui esses recursos
genéticos em condições in-situ.

"País provedor de recursos genéticos" significa o país que provê recursos
genéticos coletados de fontes in-situ, incluindo populações de espécies
domesticadas e silvestres, ou obtidas de fontes ex-situ, que possam ou não ter
sido originados nesse país.

"Recursos biológicos" compreende recursos genéticos, organismos ou partes
destes, populações, ou qualquer outro componente biótico de ecossistemas, de
real ou potencial utilidade ou valor para a humanidade.

"Recursos genéticos" significa material genético de valor real ou potencial.

"Tecnologia" inclui biotecnologia.

"Utilização sustentável" significa a utilização de componentes da diversidade
biológica de modo e em ritmo tais que não levem, no longo prazo, à diminuição
da diversidade biológica, mantendo assim seu potencial para atender as
necessidades e aspirações das gerações presentes e futuras.

Artigo 3

Princípio

Os Estados, em conformidade com a Carta das nações Unidas e com os
princípios de Direito internacional, têm o direito soberano de explorar seus
próprios recursos segundo suas políticas ambientais, e a responsabilidade de
assegurar que atividades sob sua jurisdição ou controle não causem dano ao meio
ambiente de outros Estados ou de áreas além dos limites da jurisdição nacional.

Artigo 4



Âmbito Jurisdicional

Sujeito aos direitos de outros Estados, e a não ser que de outro modo
expressamente determinado nesta Convenção, as disposições desta Convenção
aplicam-se em relação a cada Parte Contratante:

a) No caso de componentes da diversidade biológica, nas áreas dentro dos limites
de sua jurisdição nacional; e

b) No caso de processos e atividades realizadas sob sua jurisdição ou controle,
independentemente de onde ocorram seus efeitos, dentro da área de sua
jurisdição nacional ou além dos limites da jurisdição nacional.

Artigo 5

Cooperação

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e conforme o caso, cooperar
com outras Partes Contratantes, diretamente ou, quando apropriado, mediante
organizações internacionais competentes, no que respeita a áreas além da
jurisdição nacional e em outros assuntos de mútuo interesse, para a conservação e
a utilização sustentável da diversidade biológica.

Artigo 6

Medidas Gerais para a Conservação e a Utilização Sustentável

Cada Parte Contratante deve, de acordo com suas próprias condições e
capacidades:

a) desenvolver estratégias, planos ou programas para a conservação e a utilização
sustentável da diversidade biológica ou adaptar para esse fim estratégias, planos
ou programas existentes que devem refletir, entre outros aspectos, as medidas
estabelecidas nesta Convenção concernentes à Parte interessada; e

b) integrar, na medida do possível e conforme o caso, a conservação e a
utilização sustentável da diversidade biológica em planos, programas e políticas
setoriais ou intersetoriais pertinentes.

Artigo 7

Identificação e Monitoramento

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e conforme o caso, em
especial para os propósitos dos Artigos 8 a 10:



a) Identificar componentes da diversidade biológica importantes para sua
conservação e sua utilização sustentável, levando em conta a lista indicativa de
categorias constante no anexo 1;

b) Monitorar, por meio de levantamento de amostras e outras técnicas, os
componentes da diversidade biológica identificados em conformidade com a
alínea (a) acima, prestando especial atenção aos que requeiram urgentemente
medidas de conservação e aos que ofereçam o maior potencial de utilização
sustentável;

c) Identificar processos e categorias de atividades que tenham ou possam ter
sensíveis efeitos negativos na conservação e na utilização sustentável da
diversidade biológica, e monitorar seus efeitos por meio de levantamento de
amostras e outras técnicas; e

d) Manter e organizar, por qualquer sistema, dados derivados de atividades de
identificação e monitoramento em conformidade com as alíneas (a), (b) e (c)
acima.

Artigo 8

Conservação In-Situ

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e conforme o caso:

a) Estabelecer um sistema de áreas protegidas ou áreas onde medidas especiais
precisem ser tomadas para conservar a diversidade biológica;

b) Desenvolver, se necessário, diretrizes para a seleção, estabelecimento e
administração de áreas protegidas ou áreas onde medidas especiais precisem ser
tomadas para conservar a diversidade biológica;

c) Regulamentar ou administrar recursos biológicos importantes para a
conservação da diversidade biológica, dentro ou fora de áreas protegidas, a fim
de assegurar sua conservação e utilização sustentável;

d) Promover a proteção de ecossistemas, habitats naturais e manutenção de
populações viáveis de espécies em seu meio natural;

e) Promover o desenvolvimento sustentável e ambientalmente sadio em áreas
adjacentes às áreas protegidas a fim de reforçar a proteção dessas áreas;

O Recuperar e restaurar ecossistemas degradados e promover a recuperação de
espécies ameaçadas, mediante, entre outros meios, a elaboração e implementação
de planos e outras estratégias de gestão;



g) Estabelecer ou manter meios para regulamentar, administrar ou controlar os
riscos associados à utilização e liberação de organismos vivos modificados
resultantes da biotecnologia que provavelmente provoquem impacto ambiental
negativo que possa afetar a conservação e a utilização sustentável da diversidade
biológica, levando também em conta os riscos para a saúde humana;

h) Impedir que se introduzam, controlar ou erradicar espécies exóticas que
ameacem os ecossistemas, habitats ou espécies;

i) Procurar proporcionar as condições necessárias para compatibilizar as
utilizações atuais com a conservação da diversidade biológica e a utilização
sustentável de seus componentes;

j) Em conformidade com sua legislação nacional, respeitar, preservar e manter o
conhecimento, inovações e práticas das comunidades locais e populações
indígenas com estilo de vida tradicionais relevantes à conservação e à utilização
sustentável da diversidade biológica e incentivar sua mais ampla aplicação com a
aprovação e a participação dos detentores desse conhecimento, inovações e
práticas; e encorajar a repartição eqüitativa dos beneficios oriundos da utilização
desse conhecimento, inovações e práticas;

k) Elaborar ou manter em vigor a legislação necessária e/ou outras disposições
regulamentares para a proteção de espécies e populações ameaçadas;

1) Quando se verifique um sensível efeito negativo à diversidade biológica, em
conformidade com o Artigo 7, regulamentar ou administrar os processos e as
categorias de atividades em causa; e

m) Cooperar com o aporte de apoio fmanceiro e de outra natureza para a
conservação in-situ a que se referem as alíneas (a) a (1) acima, particularmente
aos países em desenvolvimento.

Artigo 9

Conservação Ex-Situ
Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e conforme o caso, e
principalmente a fim de complementar medidas de conservação in-situ:

a) Adotar medidas para a conservação ex-situ de componentes da diversidade
biológica, de preferência no país de origem desses componentes;

b) Estabelecer e manter instalações para a conservação ex-situ e pesquisa de
vegetais, animais e microorganismos, de preferência no país de origem dos
recursos genéticos;

c) Adotar medidas para a recuperação e regeneração de espécies ameaçadas e



para sua reintrodução em seu habitat natural em condições adequadas;

d) Regulamentar e administrar a coleta de recursos biológicos de habitats naturais
com a finalidade de conservação ex-situ de maneira a não ameaçar ecossistemas
e populações in-situ de espécies, exceto quando forem necessárias medidas
temporárias especiais ex-situ de acordo com a alínea (c) acima; e

e) Cooperar com o aporte de apoio financeiro e de outra natureza para a
conservação ex-situ a que se referem as alíneas (a) a (d) acima; e com o
estabelecimento e a manutenção de instalações de conservação ex-situ em países
em desenvolvimento.

Artigo 10

Utilização Sustentável de Componentes da Diversidade Biológica

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e conforme o caso:

a) Incorporar o exame da conservação e utilização sustentável de recursos
biológicos no processo decisório nacional;

b) Adotar medidas relacionadas à utilização de recursos biológicos para evitar ou
minimizar impactos negativos na diversidade biológica;

c) Proteger e encorajar a utilização costumeira de recursos biológicos de acordo
com práticas culturais tradicionais compatíveis com as exigências de conservação
ou utilização sustentável;

d) Apoiar populações locais na elaboração e aplicação de medidas conetivas em
áreas degradadas onde a diversidade biológica tenha sido reduzida; e

e) Estimular a cooperação entre suas autoridades governamentais e seu setor
privado na elaboração de métodos de utilização sustentável de recursos
biológicos.

Artigo 11

Incentivos

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e conforme o caso, adotar
medidas econômica e socialmente racionais que sirvam de incentivo à
conservação e utilização sustentável de componentes da diversidade biológica.

Artigo 12

Pesquisa e Treinamento



As Panes Contratantes, levando em conta as necessidades especiais dos países
em desenvolvimento, devem:

a) Estabelecer e manter programas de educação e treinamento científico e técnico
sobre medidas para a identificação, conservação e utilização sustentável da
diversidade biológica e seus componentes, e proporcionar apoio a esses
programas de educação e treinamento destinados às necessidades específicas dos
países em desenvolvimento;

b) Promover e estimular pesquisas que contribuam para a conservação e a
utilização sustentável da diversidade biológica, especialmente nos países em
desenvolvimento, conforme, entre outras, as decisões da Conferência das Panes
tomadas em conseqüência das recomendações do órgão Subsidiário de
Assessoramento Científico, Técnico e tecnológico; e

c) Em conformidade com as disposições dos Artigos 16, 18 e 20, promover e
cooperar na utilização de avanços científicos da pesquisa sobre diversidade
biológica para elaborar métodos de conservação e utilização sustentável de
recursos biológicos.

Artigo 13

Educação e Conscientização Pública

As Partes Contratantes devem:

a) Promover e estimular a compreensão da importância da conservação da
diversidade biológica e das medidas necessárias a esse fim, sua divulgação pelos
meios de comunicação, e a inclusão desses temas nos programas educacionais; e

b) Cooperar, conforme o caso, com outros Estados e organizações internacionais
na elaboração de programas educacionais de conscientização pública no que
concerne à conservação e à utilização sustentável da diversidade biológica.

Artigo 14

Avaliação de Impacto e Miniinização de Impactos Negativos

- Cada Pane Contratante, na medida do possível e conforme o caso, deve:

a) Estabelecer procedimentos adequados que exijam a avaliação de impacto
ambiental de seus projetos propostos que possam ter sensíveis efeitos negativos
na diversidade biológica, a fim de evitar ou minimizar tais efeitos e, conforme o
caso, permitir a participação pública nesses procedimentos;



b) Tomar providências adequadas para assegurar que sejam devidamente levadas
em conta as conseqüências ambientais de seus programas e políticas que possam
ter sensíveis efeitos negativos na diversidade biológica;

c) Promover, com base em reciprocidade, notificação, intercâmbio de informação
e consulta sobre atividades sob sua jurisdição ou controle que possam ter
sensíveis efeitos negativos na diversidade biológica de outros Estados ou áreas
além dos limites da jurisdição nacional, estimulando-se a adoção de acordos
bilaterais, regionais ou multilaterais, conforme o caso;

d) Notificar imediatamente, no caso em que se originem sob sua jurisdição ou
controle, perigo ou dano iminente ou grave á diversidade biológica em área sob
jurisdição de outros Estados ou em áreas além dos limites da jurisdição nacional,
os Estados que possam ser afetados por perigo ou dano, assim como tomar
medidas para prevenir ou minimizar esse perigo ou dano; e

e) Estimular providências nacionais sobre medidas de emergência para o caso de
atividades ou acontecimentos de origem natural ou outra que representem perigo
grave e iminente à diversidade biológica e promover a cooperação internacional
para complementar tais esforços nacionais e, conforme o caso e em acordo com
os Estados ou organizações regionais de integração econômica interessados,
estabelecer planos conjuntos de contingência.

2 - A Conferência das Partes deve examinar, com base em estudos a serem
efetuados, as questões da responsabilidade e reparação, inclusive restauração e
indenização, por danos causados à diversidade biológica, exceto quando essa
responsabilidade for de ordem estritamente interna.

Artigo 15

Acesso a Recursos Genéticos

1 - Em reconhecimento dos direitos soberanos dos Estados sobre seus recursos
naturais, a autoridade para determinar o acesso a recursos genéticos pertence aos
governos nacionais e está sujeita à legislação nacional.

2 - Cada Parte Contratante deve procurar criar condições para permitir o acesso a
recursos genéticos para utilização ambientalmente saudável por outras Partes
Contratantes e não impor restrições contrárias aos objetivos desta Convenção.

3 - Para os propósitos desta Convenção, os recursos genéticos providos por uma
Parte Contratante, a que se referem este Artigo e os Artigos 16 e 19, são apenas
aqueles providos por Partes Contratantes que sejam países de origem desses
recursos ou por Partes que os tenham adquirido em conformidade com esta
Convenção.



4 - O acesso, quando concedido, deverá sê-lo de comum acordo e sujeito ao
disposto no presente Artigo.

5 - O acesso aos recursos genéticos deve estar sujeito ao consentimento prévio
fundamentado da Pai-te Contratante provedora desses recursos, a menos que de
outra forma determinado por essa Parte.

6 - Cada Parte Contratante deve procurar conceber e realizar pesquisas científicas
baseadas em recursos genéticos providos por outras Partes Contratantes com sua
plena participação e, na medida do possível, no território dessas Partes
Contratantes.

7- Cada Parte Contratante deve adotar medidas legislativas, administrativas ou
políticas, conforme o caso e em conformidade com os Artigos 16 e 19 e, quando
necessário, mediante o mecanismo financeiro estabelecido pelos Artigos 20 e 21,
para compartilhar de forma justa e eqüitativa os resultados da pesquisa e do
desenvolvimento de recursos genéticos e os beneficios derivados de sua
utilização comercial e de outra natureza com a Parte Contratante provedora
desses recursos. Essa partilha deve dar-se de comum acordo.

Artigo 16

Acesso á Tecnologia e Transferência de Tecnologia

1 - Cada Parte Contratante, reconhecendo que a tecnologia inclui biotecnologia, e
que tanto o acesso à tecnologia quanto sua transferência entre Partes Contratantes
são elementos essenciais para a realização dos objetivos desta Convenção,
compromete-se, sujeito ao disposto neste Artigo, a permitir e/ou facilitar a outras
Partes Contratantes acesso a tecnologias que sejam pertinentes à conservação e
utilização sustentável da diversidade biológica ou que utilizem recursos genéticos
e não causem dano sensível ao meio ambiente, assim como a transferência dessas
tecnologias.

2 - O acesso a tecnologia e sua transferência a países em desenvolvimento, a que
se refere o parágrafo 1 acima, devem ser permitidos e/ou facilitados em
condições justas e as mais favoráveis, inclusive em condições concessionais e
preferenciais quando de comum acordo, e, caso necessário, em conformidade
com o mecanismo financeiro estabelecido nos Artigos 20 e 21. No caso de
tecnologia sujeita a patentes e outros direitos de propriedade intelectual, o acesso
à tecnologia e sua transferência devem ser permitidos em condições que
reconheçam e sejam compatíveis com a adequada e efetiva proteção dos direitos
de propriedade intelectual. A aplicação deste parágrafo deve ser compatível com
os parágrafos 3, 4 e 5 abaixo.

3 - Cada Parte Contratante deve adotar medidas legislativas, administrativas ou
políticas, conforme o caso, para que as Partes Contratantes, em particular as que



são países em desenvolvimento, que provêem recursos genéticos, tenham
garantido o acesso à tecnologia que utilize esses recursos e sua transferência, de
comum acordo, incluindo tecnologia protegida por patentes e outros direitos de
propriedade intelectual, quando necessário, mediante as disposições dos Artigos
20 e 21, de acordo com o direito internacional e conforme os parágrafos 4 e 5
abaixo.

4 - Cada Parte Contratante deve adotar medidas legislativas, administrativas ou
políticas, conforme o caso, para que o setor privado permita o acesso à tecnologia
a que se refere o parágrafo 1 acima, seu desenvolvimento conjunto e sua
transferência em beneficio das instituições governamentais e do setor privado de
países em desenvolvimento, e a esse respeito deve observar as obrigações
constantes dos parágrafos 1, 2 e 3 acima.

5 - As Partes Contratantes, reconhecendo que patentes e outros direitos de
propriedade intelectual podem influir na implementação desta Convenção, devem
cooperar a esse respeito em conformidade com a legislação nacional e o direito
internacional para garantir que esses direitos apoiem e não se oponham aos
objetivos desta Convenção.

Artigo 17

Intercâmbio de Informações

1 - As Partes Contratantes devem proporcionar o intercâmbio de Informações, de
todas as fontes disponíveis do público, pertinentes à conservação e à utilização
sustentável da diversidade biológica, levando em conta as necessidades especiais
dos países em desenvolvimento.

2 - Esse intercâmbio de Informações deve incluir o intercâmbio dos resultados de
pesquisas técnicas, científicas, e sócio-econômicas, como também Informações
sobre programas de treinamento e de pesquisa, conhecimento especializado,
conhecimento indígena e tradicional como tais e associados às tecnologias a que
se refere o parágrafo 1 do Artigo 16. Deve também, quando possível, incluir a
repatriação das infonnações.

Artigo 18

Cooperação Técnica e Científica

1 - As Partes Contratantes devem promover a cooperação técnica e científica
internacional no campo da conservação e utilização sustentável da diversidade
biológica, caso necessário, por meio de instituições nacionais e internacionais
competentes.

2 - Cada Parte Contratante deve, ao implementar esta Convenção, promover a



cooperação técnica e científica com outras Partes Contratantes, em particular
países em desenvolvimento, por meio, entre outros, da elaboração e
implementação de políticas nacionais. Ao promover essa cooperação, deve ser
dada especial atenção ao desenvolvimento e fortalecimento dos meios nacionais
mediante a capacitação de recursos humanos e fortalecimento institucional.

3 - A Conferência das Partes, em sua primeira sessão, deve determinar a forma
de estabelecer um mecanismo de intermediação para promover e facilitar a
cooperação técnica e científica.

4 - As Partes Contratantes devem, em conformidade com sua legislação e suas
políticas nacionais, elaborar e estimular modalidades de cooperação para o
desenvolvimento e utilização de tecnologias, inclusive tecnologias indígenas e
tradicionais, para alcançar os objetivos desta Convenção. Com  esse fim, as Partes
Contratantes devem também promover a cooperação para a capacitação de
pessoal e o intercâmbio de técnicos.

5 - As Partes Contratantes devem, no caso de comum acordo, promover o
estabelecimento de programas de pesquisa conjuntos e empresas conjuntas para o
desenvolvimento de tecnologias relevantes aos objetivos desta Convenção.

Artigo 19

Gestão da Biotecnologia e Distribuição de seus Beneficios

1 - Cada Parte Contratante deve adotar medidas legislativas, administrativas ou
políticas, conforme o caso, para permitir a participação efetiva, em atividades de
pesquisa biotecnológica, das Partes Contratantes, especialmente países em
desenvolvimento, que provêem os recursos genéticos para essa pesquisa, e se
possível nessas Partes Contratantes.

2 - Cada Parte Contratante deve adotar todas as medidas possíveis para promover
e antecipar acesso prioritário, em base justa e equitativa das Partes Contratantes,
especialmente países em desenvolvimento, aos resultados e benefícios derivados
de biotecnologias baseadas em recursos genéticos providos por essas Partes
Contratantes. Esse acesso deve ser de comum acordo.

3 - As Partes devem examinar a necessidade e as modalidades de um protocolo
que estabeleça procedimentos adequados, inclusive, em especial, a concordância
prévia fundamentada, no que respeita à transferência, manipulação e utilização
seguras de todo organismo vivo modificado pela biotecnologia, que possa ter
efeito negativo para a conservação e utilização sustentável da diversidade
biológica.

4 - Cada Parte Contratante deve proporcionar, diretamente ou por solicitação, a
qualquer pessoa fisica ou jurídica sob sua jurisdição provedora dos organismos a



que se refere o parágrafo 3 acima, à Parte Contratante em que esses organismos
devam ser introduzidos, todas as Informações disponíveis sobre a utilização e as
normas de segurança exigidas por essa Parte Contratante para a manipulação
desses organismos, bem como todas as Informações disponíveis sobre os
potenciais efeitos negativos desses organismos específicos.

Artigo 20

Recursos Financeiros

1 - Cada Parte Contratante compromete-se a proporcionar, de acordo com a sua
capacidade, apoio financeiro e incentivos respectivos às atividades nacionais
destinadas a alcançar os objetivos desta Convenção em conformidade com seus
planos, prioridades e programas nacionais.

2 - As Partes países desenvolvidos devem prover recursos financeiros novos e
adicionais para que as Partes países em desenvolvimento possam cobrir
integralmente os custos adicionais por elas concordados decorrentes da
implementação de medidas em cumprimento das obrigações desta Convenção,
bem como para que se beneficiem de seus dispositivos. Estes custos devem ser
determinados de comum acordo entre cada Parte país em desenvolvimento e o
mecanismo institucional previsto no Artigo 21. de acordo com políticas,
estratégias, prioridades programáticas e critérios de aceitabilidade, segundo uma
lista indicativa de custos adicionais estabelecida pela Conferência das Partes.
Outras Partes, inclusive países em transição para uma economia de mercado,
podem assumir voluntariamente as obrigações das Partes países desenvolvidos.
Para os fins deste Artigo, a Conferência das Partes deve estabelecer, em sua
primeira sessão, uma lista de Partes países desenvolvidos e outras Partes que
voluntariamente assumam as obrigações das Partes países desenvolvidos. A
Conferência das Partes deve periodicamente revisar e, se necessário, alterar a
lista. Contribuições voluntárias de outros países e fontes podem ser também
estimuladas. Para o cumprimento desses compromissos deve ser levada em conta
• necessidade de que o fluxo de recursos seja adequado, previsível e oportuno, e
• importância de distribuir os custos entre as Partes contribuintes incluídas na
citada lista.

3 - As Partes países desenvolvidos podem também prover recursos financeiros
relativos à implementação desta Convenção por canais bilaterais, regionais e
outros multilaterais.

4 - O grau de efetivo cumprimento dos compromissos assumidos sob esta
Convenção das Partes países em desenvolvimento dependerá do cumprimento
efetivo dos compromissos assumidos sob esta Convenção pelas Partes países
desenvolvidos, no que se refere a recursos financeiros e transferência de
tecnologia, e levará plenamente em conta o fato de que o desenvolvimento
econômico e social e a erradicação da pobreza são as prioridades primordiais e



absolutas das Partes países em desenvolvimento.

5 - As Partes devem levar plenamente em conta as necessidades específicas e a
situação especial dos países de menor desenvolvimento relativo em suas medidas
relativas a financiamento e transferência de tecnologia.

6- As Partes Contratantes devem também levar em conta as condições es@eciais
decorrentes da dependência da diversidade biológica sua distribuição e
localização nas Partes países em desenvolvimento, em particular os pequenos
Estados insulares.

7 - Deve-se também levar em consideração a situação especial dos países em
desenvolvimento, inclusive os que são ecologicamente mais vulneráveis, como
os que possuem regiões áridas e semi-áridas, zonas costeiras e montanhosas.

Artigo 21

Mecanismos Financeiros

1 - Deve ser estabelecido um mecanismo para prover, por meio de doação ou em
bases concessionais, recursos financeiros para os fins desta Convenção, às Partes
países em desenvolvimento, cujos elementos essenciais são descritos neste
Artigo. O mecanismo deve operar, para os fins desta Convenção, sob a
autoridade e a orientação da Conferência das Partes, e a ela responder. As
operações do mecanismo devem ser realizadas por estrutura institucional a ser
decidida pela Conferência das Partes em sua primeira sessão- A Conferência das
Partes deve determinar, para os fins desta Convenção, políticas, estratégias,
prioridades programáticas e critérios de aceitabilidade relativos ao acesso e à
utilização desses recursos. As Contribuições devem levar em conta a necessidade
mencionada no Artigo 20 de que o fluxo de recursos seja previsível, adequado e
oportuno, de acordo com o montante de recursos necessários, a ser decidido
periodicamente pela Conferência das Partes, bem como a importância da
distribuição de custos entre as partes contribuintes incluídas na lista a que se
refere o parágrafo 2 do Artigo 20. Contribuições voluntárias podem também ser
feitas pelas Partes países desenvolvidos e por outros países e fontes. O
mecanismo deve operar sob um sistema de administração democrático e
transparente.

2 - Em conformidade com os objetivos desta Convenção, a Conferência das
Partes deve determinar, em sua primeira sessão, políticas, estratégias e
prioridades programáticas, bem como diretrizes e critérios detalhados de
aceitabilidade para acesso e utilização dos recursos financeiros, inclusive o
acompanhamento e a avaliação periódica de sua utilização. A Conferência das
Partes deve decidir sobre as providências para a implementação do parágrafo 1
acima após consulta à estrutura institucional encarregada da operação do
mecanismo financeiro.



3 - A Conferência das Partes deve examinar a eficácia do mecanismo
estabelecido neste Artigo, inclusive os critérios e as diretrizes referidas no
Parágrafo 2 acima, em não menos que dois anos da entrada em vigor desta
Convenção, e a partir de então periodicamente. Com  base nesse exame, deve, se
necessário, tomar medidas adequadas para melhorar a eficácia do mecanismo.

4 - As Partes Contratantes devem estudar a possibilidade de fortalecer as
instituições financeiras existentes para prover recursos financeiros para a
conservação e a utilização sustentável da diversidade biológica.

Artigo 22

Relação com Outras Convenções internacionais

1 - As disposições desta Convenção não devem afetar os direitos e obrigações de
qualquer Parte Contratante decorrentes de qualquer acordo internacional
existente, salvo se o exercício desses direitos e o cumprimento dessas obrigações
cause grave dano ou ameaça à diversidade biológica.

2 - As Partes Contratantes devem implementar esta Convenção, no que se refere
ao meio ambiente marinho, em conformidade com os direitos e obrigações dos
Estados decorrentes do direito do mar.

Artigo 23

Conferência das Partes

1 - Uma Conferência das Partes é estabelecida por esta Convenção. A primeira
sessão da Conferência das Partes deve ser convocada pelo Diretor Executivo do
Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente no mais tardar dentro de um
ano da entrada em vigor desta Convenção. Subsequentemente, sessões ordinárias
da Conferência das Partes devem ser realizadas em intervalos a serem
determinados pela Conferência em sua primeira sessão.

2 - Sessões extraordinárias da Conferência das Partes devem ser realizadas
quando for considerado necessário pela Conferência, ou por solicitação escrita de
qualquer Parte, desde que, dentro de seis meses após a solicitação ter sido
comunicada às Partes pelo Secretariado, seja apoiada por pelo menos um terço
das Partes.

3 - A Conferência das Partes deve aprovar e adotar por consenso suas regras de
procedimento e as de qualquer organismo subsidiário que estabeleça, bem como
as normas de administração financeira do Secretariado. Em cada sessão
ordinária, a Conferência das Partes deve adotar um orçamento para o exercício
até a seguinte sessão ordinária.



4 - A Conferência das Partes deve manter sob exame a implementação desta
Convenção, e, com esse fim, deve:

a) Estabelecer a forma e a periodicidade da comunicação das Informações a
serem apresentadas em conformidade com o Artigo 26, e examinar essas
Informações, bem como os relatórios apresentados por qualquer órgão
subsidiário;

b) Examinar os pareceres científicos, técnicos e tecnológicos apresentados de
acordo com o Artigo 25;

e) Examinar e adotar protocolos, caso necessário, em conformidade com o Artigo
28;

d) Examinar e adotar, caso necessário, emendas a esta Convenção e a seus
anexos, em conformidade com os Artigos 29 e 30;

e) Examinar emendas a qualquer protocolo, bem como a quaisquer de seus
anexos e, se assim decidir, recomendar sua adoção às partes desses protocolos;

IE) Examinar e adotar, caso necessário, anexos adicionais a esta Convenção, em
conformidade com o Artigo 30;

g) Estabelecer os órgãos subsidiários, especialmente de consultoria científica e
técnica, considerados necessários à implementação desta Convenção;

h) Entras em contato, por meio do Secretariado, com os órgãos executivos de
Convenções que tratem de assuntos objeto desta Convenção, para com eles
estabelecer formas adequadas de cooperação; e

i) Examinar e tomar todas as demais medidas que possam ser necessárias para
alcançar os fins desta Convenção, à luz da experiência adquirida na sua
implementação.

5 - As Nações Unidas, seus organismos especializados e a Agência Internacional
de Energia Atômica, bem como qualquer Estado que não seja Parte desta
Convenção, podem se fazer representar como observadores nas sessões da
Conferência das Partes. Qualquer outro órgão ou organismo, governamental ou
não-governamental, competente no campo da conservação e da utilização
sustentável da diversidade biológica, que informe ao Secretariado do seu desejo
de se fazer representar como observador numa sessão da Conferência das Partes,
pode ser admitido, a menos que um terço das Partes apresente objeção. A
admissão e participação de observadores deve sujeitar-se às regras de
procedimento adotadas pela Conferência das Partes.



Artigo 24

Secretariado

1 - Fica estabelecido um Secretariado com as seguintes funções:

a) Organizar as sessões da Conferência das Partes prevista no Artigo 23 e prestar-
lhes serviço;

b) Desempenhar as funções que lhe atribuam os protocolos;

c) Preparar relatórios sobre o desempenho de suas funções sob esta Convenção e
apresentá-los à Conferência das Partes;

d) Assegurar a coordenação com outros organismos internacionais pertinentes e,
em particular, tomar as providências administrativas e contratuais necessárias
para o desempenho eficaz de suas funções; e

e) Desempenhar as demais funções que Lhe forem atribuídas pela Conferência das
Partes.

2 - Em sua primeira sessão ordinária, a Conferência das Partes deve designar o
Secretariado dentre as organizações internacionais competentes que se tenham
demonstrado dispostas a desempenhar as funções de secretariado previstas nesta
Convenção.

Artigo 25

Órgão Subsidiário de Assessoramento Científico, Técnico e Tecnológico

1 - Fica estabelecido um órgão subsidiário de assessoramento científico, técnico
e tecnológico para prestar, em tempo oportuno, à Conferência das Partes e,
conforme o caso, aos seus demais órgãos subsidiários, assessoramento sobre a
implementação desta Convenção. Este órgão deve estar aberto à participação de
todas as Partes e deve ser multidisciplinar. Deve ser composto cor representantes
governamentais nos campos de especialização pertinentes. Deve apresentar
relatórios regularmente à Conferência das Partes sobre todos os aspectos de seu
trabalho.

2 - Sob a autoridade da Conferência das Partes e de acordo com se diretrizes por
ela estabelecidas, e a seu pedido, o órgão deve:

a) Apresentar avaliações científicas e técnicas da situação da diversidade
biológica;

b) Preparar avaliações científicas e técnicas dos efeitos dos tipos de medidas



adotadas, em conformidade com o Revisto nesta Convenção;

c) Identificar tecnologias e conhecimentos técnicos inovadores, eficientes e
avançados relacionados à conservação e à utilização sustentável da diversidade
biológica e prestar assessoramento sobre as formas e meios de promover o
desenvolvimento e/ou a transferência dessas tecnologias;

d) Prestar assessoramento sobre programas científicos e cooperação internacional
em pesquisa e desenvolvimento, relativos à conservação e à utilização
sustentável da diversidade biológica;

e) Responder a questões científicas, técnicas, tecnológicas e metodológicas que
lhe formulem a Conferência das Partes e seus órgãos subsidiários.

3 - As funções, mandato, organização e funcionamento deste órgão podem ser
posteriormente melhor definidos pela Conferência das Partes.

Artigo 26

Relatórios

Cada Parte Contratante deve, com a periodicidade a ser estabelecida pela
Conferência das Partes, apresentar-lhe relatórios sobre medidas que tenha
adotado para a implementação dos dispositivos desta Convenção e sobre sua
eficácia para alcançar os seus objetivos.

Artigo 27

Solução de Controvérsias

1.- No caso de controvérsia entre Partes Contratantes no que respeita à
interpretação ou aplicação desta Convenção, as Partes envolvidas devem
procurar resolve-Ia por meio de negociação.

2 - Se as Partes envolvidas não conseguirem chegar a um acordo por meio de
negociação, podem conjuntamente solicitar os bons ofícios ou a mediação de
uma terceira Parte.

3 - Ao retificar, aceitar, ou aprovar esta Convenção ou a da aderir, ou em
qualquer momento posterior, um Estado ou organização de integração econômica
regional pode declarar por escrito ao Depositário que, no caso de controvérsia
não resolvida de acordo com o parágrafo 1 ou o parágrafo 2 acima, aceita como
compulsórios um ou ambos dos seguintes meios de solução de controvérsias:

a) Arbitragem de acordo com o procedimento estabelecido na Parte 1 do anexo
II;



b) Submissão da controvérsia à Corte Internacional de Justiça

4 - Se es Partes na controvérsia não tiverem aceito, de acordo com o parágrafo 3
acima, aquele ou qualquer outro procedimento, a controvérsia deve ser submetida
à conciliação de acordo com a Parte 2 do Mexo II, a menos que as Partes
concordem de outra maneira

5 - O disposto neste Artigo aplica-se a qualquer protocolo salvo se de outra
maneira disposto nesse protocolo.

Artigo 28

Adoção dos Protocolos

1 - As Partes Contratantes devem cooperar na formulação e adoção de protocolos
desta Convenção.
2 - Os protocolos devem ser adotados em sessão da Conferência das Partes.

3. O texto de qualquer protocolo proposto deve ser comunicado pelo Secretariado
às Partes Contratantes pelo menos seis meses antes dessa sessão.

Artigo 29

Emendas à Convenção ou Protocolos

i. - Qualquer Parte Contratante pode propor emendas a esta Convenção. Emendas
a qualquer protocolo podem ser propostas por quaisquer Partes dos mesmos.

2 - Emendas a esta Convenção devem ser adotadas em sessão da Conferência das
Partes. Emendas a qualquer protocolo devem ser adotadas em sessão das Partes
dos protocolos pertinentes. O texto de qualquer emenda proposta a esta
Convenção ou a qualquer protocolo, salvo se de outro modo disposto no
protocolo, deve ser comunicado às Partes do instrumento pertinente pelo
Secretariado pelo menos seis meses antes da sessão na qual será proposta sua
adoção. Propostas de emenda devem também ser comunicados pelo Secretariado
aos signatários desta Convenção, para informação.

3 - As Partes devem fazer todo o possível para chegar a acordo por consenso
sobre as emendas propostas a esta Convenção ou a qualquer protocolo. Uma vez
exauridos todos os esforços para chegar a um consenso sem que se tenha chegado
a um acordo, a emenda deve ser adotada, em última instância, por maioria de
dois terços das Partes do instrumento pertinente presentes e votantes nessa
sessão, e deve ser submetida pelo Depositário a todas as Partes para retificação,
aceitação ou aprovação.



4 - A ratificação, aceitação ou aprovação de emendas deve ser notificada por
escrito ao Depositário. As emendas adotadas em conformidade com o parágrafo
3 acima devem entrar em vigor entre as Partes que as tenham aceito no
nonagésimo dia após o depósito dos instrumentos de ratificação, aceitação ou
aprovação de pelo menos dois terços das Partes Contratantes desta Convenção ou
das Partes do protocolo pertinente, salvo se de outro modo disposto nesse
protocolo. A parar de então, as emendas devem entrar em vigor para qualquer
outra Parte no nonagésimo dia apos a Parte ter depositado seu instrumento de
ratificação, aceitação ou aprovação das emendas.

5 - Para os fins deste Artigo, "Partes presentes e votantes" significa Partes
presentes e que emitam voto afirmativo ou negativo.

Artigo 30

Adoção de Anexos e Emendas a Anexos

1 - Os anexos a esta Convenção ou a seus protocolos constituem parte integral da
Convenção ou do protocolo pertinente, conforme o caso, e, salvo se
expressamente disposto de outro modo, qualquer referência a esta Convenção e a
seus protocolos constitui ao mesmo tempo referência a quaisquer de seus anexos.
Esses anexos devem restringir-se a assuntos processuais, científicos, técnicos e
administrativos.

2 - Salvo se disposto de outro modo em qualquer protocolo no que se refere a
seus anexos, para a proposta, adoção e entrada em vigor de anexos suplementares
a esta Convenção ou de anexos a quaisquer de seus protocolos, deve-se obedecer
o seguinte procedimento:

a) Os anexos a esta Convenção ou a qualquer protocolo devem ser propostos e
adotados de acordo com o procedimento estabelecido no Artigo 29;

b) Qualquer Parte que não possa aceitar um anexo suplementar a esta Convenção
ou um anexo a qualquer protocolo do qual é Parte o deve notificar, por escrito, ao
Depositário, dentro de um ano da data da comunicação de sua adoção pelo
Depositário. O Depositário deve comunicar sem demora a todas as Partes
qualquer notificação desse tipo recebida. Uma Parte pode a qualquer momento
retirar uma declaração anterior de objeção, e, assim, os anexos devem entrar em
vigor para aquela Parte de acordo com o disposto na alínea (c) abaixo;

c) Um ano após a data da comunicação pelo Depositário de sua adoção, o anexo
deve entrar em vigor para todas as Partes desta Convenção ou de qualquer
protocolo pertinente que não tenham apresentado uma notificação de acordo com
o disposto na alínea (b) acima.

3 - A proposta, adoção e entrada em vigor de emendas aos anexos a esta



Convenção ou a qualquer protocolo devem estar sujeitas ao procedimento
obedecido no caso da proposta, adoção e entrada em vigor de anexos à esta
Convenção ou anexos a qualquer protocolo.

4 - Se qualquer anexo suplementar ou uma emenda a um anexo for relacionada a
uma emenda a esta Convenção ou qualquer protocolo, este anexo suplementar ou
esta emenda somente deve entrar em vigor quando a referida emenda à
Convenção ou protocolo estiverem vigor.

Artigo 31

Direito de Voto

1 - Salvo o disposto no parágrafo 2 abaixo, cada Parte Contratante desta
Convenção ou de qualquer protocolo deve ter um voto.

2 - Em assuntos de sua competência, organizações de integração econômica
regional devem exercer seu direito ao voto com um número de votos igual ao
número de seus Estados membros que sejam Partes Contratantes desta
Convenção ou de protocolo pertinente. Essas organizações não devem exercer
seu direito de voto se seus Estados-membros exercerem os seus, e vice-versa.

Artigo 32

Relação entre esta Convenção e seus Protocolos

1 - Um Estado ou urna organização de integração econômica regional não pode
ser Parte de um protocolo salvo se for, ou se tomar simultaneamente, Parte
Contratante desta Convenção.

2 - Decisões decorrentes de qualquer protocolo devem ser tomadas somente pelas
Partes do protocolo pertinente. Qualquer Parte Contratante que não tenha
ratificado, aceito ou aprovado um protocolo pode participar como observadora
em qualquer sessão das Partes daquele protocolo.

Artigo 33

Assinatura

Esta Convenção está aberta a assinatura por todos os Estados e qualquer
organização de integração econômica regional na cidade do Rio de Janeiro de 5
de junho de 1992 a 14 de junho de 1992, e na sede das Nações Unidas em Nova
York, de 15 de junho de 1992 a4 de junho de 1993.

Artigo 34



Ratificação, Aceitação ou Aprovação

1 - Esta Convenção e seus protocolos estão sujeitos a ratificação, aceitação ou
aprovação, pelos Estados e por organizações de integração econômica regional.
Os Instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação devem ser depositados
junto ao Depositário.

2 - Qualquer organização mencionada no parágrafo 1 acima que se tome Parte
Contratante desta Convenção ou de quaisquer de seus protocolos, sem que seja
Parte contratante nenhum de seus Estados membros, deve ficar sujeita a todas as
obrigações da Convenção ou do protocolo, conforme o caso. No caso dessas
organizações, se um ou mais de seus Estados membros for uma Parte Contratante
desta Convenção ou de protocolo pertinente, a organização e seus Estados
membros devem decidir sobre suas respectivas responsabilidades para o
cumprimento de suas obrigações previstas nesta Convenção ou no protocolo,
conforme o caso. Nesses casos, a organização e os Estados membros não devem
exercer simultaneamente direitos estabelecidos por esta Convenção ou pelo
protocolo pertinente.

3 - Em seus instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação, as organizações
mencionadas no parágrafo 1 acima devem declarar o âmbito de sua competência
no que respeita a assuntos regidos por esta Convenção ou por protocolo
pertinente. Essas organizações devem também informar ao Depositário de
qualquer modificação pertinente no âmbito de sua competência.

Artigo 35

Adesão

II - Esta Convenção e quaisquer de seus protocolos está aberta a adesão de
Estados e organizações de integração econômica regional a partir da data em que
expire o prazo para a assinatura da Convenção ou do protocolo pertinente. Os
instrumentos de adesão devem ser depositados junto ao Depositário.

2 - Em seus instrumentos de adesão, as organizações mencionadas no parágrafo
acima devem declarar o âmbito de suas competências no que respeita aos
assuntos regidos por esta Convenção ou pelos protocolos. Essas organizações
devem também informar ao Depositário qualquer modificação pertinente no
âmbito de suas competências.

3 - O disposto no Artigo 34, parágrafo 2, deve aplicar-se a organizações de
integração econômica regional que adiram a esta Convenção ou a quaisquer de
seus protocolos.

Artigo 36



Entrada em Vigor

1 - Esta Convenção entra em vigor no nonagésimo dia após a data de depósito do
trigésimo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.

2 - Um protocolo deve entrar em vigor no nonagésimo dia após a data do
depósito do número de instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou
adesão estipulada nesse protocolo.

3 - Para cada Parte Contratante que ratifique, aceite ou aprove esta Convenção ou
a ela adira após o depósito do trigésimo instrumento de ratificação, aceitação,
aprovação ou adesão, esta Convenção entra em vigor no nonagésimo dia após a
data de depósito pela Parte Contratante do seu instrumento de ratificação,
aceitação, aprovação ou adesão.

4 - Um protocolo, salvo se disposto de outro modo nesse protocolo, deve entrar
em vigor para uma Parte Contratante que o ratifique, aceite ou aprove ou a ele
adira após sua entrada em vigor de acordo com o parágrafo 2 acima, no
nonagésimo dia após a data do depósito do instrumento de ratificação, aceitação,
aprovação ou adesão por essa Parte Contratante, ou na data em que esta
Convenção entre em vigor para essa Parte Contratante, a que for posterior.

5 - Para os fins dos parágrafos 1 e 2 acima, os instrumentos depositados por uma
organização de integração econômica regional não devem ser contados como
adicionais àqueles depositados por Estados-membros dessa organização.

Artigo 37

Reservas

Nenhuma reserva pode ser feita a esta Convenção.

Artigo 38

Denúncias

1 - Após dois anos da entrada em vigor desta Convenção para uma Parte
Contratante, essa Parte Contratante pode a qualquer momento denunciá-la por
meio de notificação escrita ao Depositário.

2 - Essa denúncia tem efeito um ano após a data de seu recebimento pelo
Depositário, ou em data posterior se assim for estipulado na notificação de
denúncia.

3 - Deve ser considerado que qualquer Parte Contratante que denuncie esta
Convenção denuncia também os protocolos de que é Parte.



Artigo 39

Disposição Financeiras Provisórias

Desde que completamente reestruturado, em conformidade com o disposto no
Artigo 21, o Fundo para o Meio Ambiente Mundial, do Programa das Nações
Unidas para o Desenvolvimento, do Programa das Nações Unidas para o Meio
Ambiente, e do Banco Internacional para a Reconstrução e o Desenvolvimento,
deve ser a estrutura institucional provisória a que se refere o Artigo 21, no
período entre a entrada em vigor desta Convenção e a primeira sessão da
Conferência das Partes ou até que a Conferência das Partes designe urna estrutura
institucional em conformidade com o Artigo 21.

Artigo 40

Disposições Transitórias para o Secretariado

O Secretariado a ser provido pelo Diretor Executivo do Programa das Nações
Unidas para o Meio Ambiente deve ser o Secretariado a que se refere o Artigo
24, parágrafo 2, provisoriamente pelo período entre a entrada em vigor desta
Convenção e a primeira sessão da Conferência das Partes.

Artigo 41

Depositário

O Secretário-Geral das Nações Tinidas deve assumir as funções de Depositário
desta Convenção e de seus protocolos.

Artigo 42

Textos Autênticos

O original desta Convenção, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês,
inglês e russo são igualmente autênticos, deve ser depositado junto ao Secretário-
Geral das Nações Tinidas.

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados para esse fim,
firmam esta Convenção.

Feita no Rio de Janeiro, aos 5 dias de junho de mil novecentos e noventa e dois.

Anexo 1

Identificação e Monitoramento



1 - Ecossistemas e habitats: compreendendo grande diversidade, grande número
de espécies endêmicas ou ameaçadas, ou vida silvestre; os necessários às
espécies migratórias; de importância social, econômica, cultural ou científica; ou
que sejam representativos, únicos ou associados a processos evolutivos ou outros
processos biológicos essenciais;

2 - Espécies e comunidades que: estejam ameaçadas; sejam espécies silvestres
aparentadas de espécies domesticadas ou cultivadas; tenham valor medicinal,
agrícola ou qualquer outro valor econômico; sejam de importância social,
científica ou cultural; ou sejam de importância para a pesquisa sobre a
conservação e a utilização sustentável da diversidade biológica, como as espécies
de referência;

Genomas e genes descritos como tendo importância social, científica ou
econômica

Mexo II

Parte 1

Arbitragem

Artigo 1

A Parte demandante deve notificar o Secretariado de que as Partes estão
submetendo uma controvérsia a arbitragem em conformidade com o Artigo 27. A
notificação deve expor o objeto em questão a ser arbitrado, e incluir, em
particular, os Artigos da Convenção ou do Protocolo de cuja interpretação ou
aplicação se tratar a questão. Se as Partes não concordarem no que respeita o
objeto da controvérsia, antes de ser o Presidente do tribunal designado, o tribunal
de arbitragem deve definir o objeto em questão. O Secretariado deve comunicar a
informação assim recebida a todas as Partes Contratantes desta Convenção ou do
protocolo pertinente.

Artigo 2

1 - Em controvérsias entre duas Partes, o tribunal de arbitragem deve ser
composto de três membros. Cada uma das Partes da controvérsia deve nomear
um árbitro e os dois árbitros assim nomeados devem designar de comum acordo
um terceiro árbitro que deve presidir o tribunal. Este último não pode ser da
mesma nacionalidade das Partes em controvérsia, nem ter residência fixa em
território de uma das Partes; tampouco deve estar a serviço de nenhuma delas,
nem ter tratado do caso a qualquer título.

2 - Em controvérsias entre mais de duas Partes, as Partes que tenham o mesmo



interesse devem nomear um árbitro de comum acordo.

3 - Qualquer vaga no tribunal deve ser preenchida de acordo com o procedimento
previsto para a nomeação inicial.

Artigo 3

1 - Se o Presidente do tribunal de arbitragem não for designado dentro de dois
meses após a nomeação do segundo árbitro, o Secretário-Geral das Nações
Unidas, a pedido de uma das partes, deve designar o Presidente no prazo
adicional de dois meses.

2 - Se uma das Partes em controvérsia não nomear um árbitro no prazo de dois
meses após o recebimento da demanda, a outra parte pode disso informar o
Secretário-Geral, que deve designá-lo no prazo adicional de dois meses.

Artigo 4

O tribunal de arbitragem deve proferir suas decisões de acordo com o disposto
nesta Convenção, em qualquer protocolo pertinente, e com o direito
internacional.

Artigo 5

Salvo se as Partes em controvérsia de outra modo concordarem, o tribunal de
arbitragem deve adotar suas próprias regras de procedimento.

Artigo 6

O tribunal arbitragem pode, a pedido de uma das Partes, recomendar medidas
provisórias indispensáveis de proteção.

Artigo 7

As Partes em controvérsia devem facilitar os trabalhos do tribunal de arbitragem
e, em particular, utilizando todos os meios a sua disposição:

a) Apresentar-lhe todos os documentos, Informações e meios pertinentes; e

b) Permitir-lhe, se necessário, convocar testemunhas ou especialistas e ouvir seus
depoimentos.

Artigo 8

As Partes e os árbitros são obrigados a proteger a confidencialidade de qualquer
informação recebida com esse caráter durante os trabalhos do tribunal de



arbitragem.

Artigo 9

Salvo se decidido de outro modo pelo tribunal de arbitragem devido a
circunstâncias particulares do caso, os custos do tribunal devem ser cobertos em
proporções iguais pelas Partes em controvérsia. O tribunal deve manter um
registro de todos os seus gastos, e deve apresentar uma prestação de contas final
às Partes.

Artigo 10

Qualquer Parte Contratante que tenha interesse de natureza jurídica no objeto em
questão da controvérsia, que possa ser afetado pela decisão sobre o caso, pode
intervir no processo com o consentimento do tribunal.

Artigo li

O tribunal pode ouvir e decidir sobre contra-argumentações diretamente
relacionadas ao objeto em questão da controvérsia.

Artigo 12

As decisões do tribunal de arbitragem tanto em matéria processual quanto sobre
o fundo da questão devem ser tomadas por maioria de seus membros.

Artigo 13

Se uma das Partes em controvérsia não comparecer perante o tribunal de
arbitragem ou não apresentar defesa de sua causa, a outra Parte pode solicitar ao
tribunal que continue o processo e profira seu laudo. A ausência de uma das
Partes ou a abstenção de uma parte de apresentar defesa de sua causa não
constitui impedimento ao processo. Antes de proferir sua decisão final, o tribunal
de arbitragem deve certificar-se de que a demanda está bem fundamentada de
fato e de direito.

Artigo 14

O tribunal deve proferir sua decisão final em cinco meses a partir da data em que
for plenamente constituído, salvo se considerar necessário prorrogar esse prazo
por um período não superior a cinco meses.

Artigo 15

A decisão final do tribunal de arbitragem deve se restringir ao objeto da questão
em controvérsia e deve ser fundamentada. Nela devem constar os nomes dos



membros que a adotaram e sua data. Qualquer membro do tribunal pode anexar à
decisão final um parecer em separado ou um parecer divergente.

Artigo 16

A decisão é obrigatória para as Partes em controvérsia. Dela não há recurso,
salvo se as Partes em controvérsia houverem concordado com antecedência sobre
um procedimento de apelação.

Artigo 17

As controvérsias que surjam entre as Partes em controvérsia no que respeita a
interpretação ou execução da decisão final pode ser submetida por quaisquer uma
das Partes à decisão do tribunal que a proferiu.

Parte 2

Conciliação

Artigo 1

Uma Comissão de conciliação deve ser criada a pedido de uma das Partes em
controvérsia. Essa comissão, salvo se as Partes concordarem de outro modo, deve
ser composta de cinco membros, dois nomeados por cada Parte envolvida e um
Presidente escolhido conjuntamente pelos membros.

Artigo 2

Em controvérsias entre mais de duas Partes, as Partes com o mesmo interesse
devem nomear, de comum acordo, seus membros na comissão. Quando duas ou
mais Partes tiverem interesses independente ou houver discordância sobre o fato
de terem ou não o mesmo interesse, as Partes devem nomear seus membros
separadamente.

Artigo 3

Se no prazo de dois meses a partir da data do pedido de criação de uma comissão
de conciliação, as Partes não houverem nomeado os membros da comissão, o
Secretário-Geral das Nações Unidas, por solicitação da Parte que formulou o
pedido, deve nomeá-los no prazo adicional de dois meses.

Artigo 4

Se o Presidente da comissão de conciliação não for escolhido nos dois meses
seguintes à nomeação do último membro da comissão, o Secretário-Geral das
Nações Unidas, por solicitação de uma das Partes, deve designá-lo no prazo



adicional de dois meses.

Artigo 5

A comissão de conciliação deverá tomar decisões por maioria de seus membros.
Salvo se as Partes em controvérsia concordarem de outro modo, deve definir seus
próprios procedimentos. A comissão deve apresentar uma proposta de solução da
controvérsia, que as Partes devem examinar em boa fé.

Artigo 6

Uma divergência quanto à competência da Comissão de conciliação deve ser
decidida pela comissão.



DECRETO N° 49339 9 DE 22
DE AGOSTO DE 2002

Institui princípios e diretrizes para a implementação
da Política Nacional da Biodiversidade.



Presidência da República
Casa Civil

-	 Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO N°4.339, DE 22 DE AGOSTO DE 2902
Institui princípios e diretrizes para a implementação
da Política Nacional da Biodiversidade.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84. inciso 1V, da Constituição,

Considerando os compromissos assumidos pelo Brasil ao assinar a Convenção sobre Diversidade Biológica,
durante a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento - CNUMAD, cm 1992, a qual foi
aprovada pelo Decreto Legislativo n 2, de 3 de fevereiro de 1994, e promulgada pelo Decreto u° 2.519, de 16 de março
de 1998;

Considerando o disposto no art. 225 da Constituição, na Lei n°6.938, de 31 de a gosto de 1981, que dispõe sobre a
Política Nacional do Meio Ambiente, na Declaração do Rio e na Agenda 21, ambas assinadas pelo Brasil em 1992,
durante a CNUMAD, e nas demais normas vigentes relativas à biodiversidade; e

Considerando que o desenvolvimento de estratégias, políticas, planos e programas nacionais de biodiversidade é
um dos principais compromissos assumidos pelos países membros da Convenção sobre Diversidade Biológica;

DECRETA:
Art. 12 Ficam instituídos, conforme o disposto no Anexo a este Decreto, princípios e diretrizes para a

implementação, na forma da lei, da Política Nacional da Biodiversidade, com a participação dos governos federal,
distrital, estaduais e municipais, e da sociedade civil.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, 22 de agosto de 2002; 181 da Independência e 1142 da República.
FERNANDO	 HENRIQUE

	
CARDOSO

José Carlos Carvalho
Este texto não substitui o publicado no D.O.U.. 	 de 23.82002
ANEXO
Da Política Nacional da Biodiversidade
Dos Princípios e Diretrizes Gerais da Política Nacional da Biodiversidade

1.Os princípios estabelecidos neste Anexo derivam, basicamente, daqueles estabelecidos na Convenção sobre
Diversidade Biológica e na Declaração do Rio, ambas de 1992, na Constituição e na legislação nacional vigente sobre a
matéria.

2. A Política Nacional da Biodiversidade reger-se-á pelos seguintes princípios:
- a diversidade biológica tem valor intrínseco, merecendo respeito independentemente de seu valor para o homem

ou potencial para uso humano;
II - as nações têm o direito soberano de explorar seus próprios recursos biológicos, segundo suas políticas de meio

ambiente e desenvolvimento;
as nações são responsáveis pela conservação de sua biodiversidade e por assegurar que atividades sob sua

jurisdição ou controle não causem dano ao meio ambiente e à biodiversidade de outras nações ou de áreas além dos
limites da jurisdição nacional;

IV - a conservação e a utilização sustentável da biodiversidade são uma preocupação comum à humanidade, mas
com responsabilidades diferenciadas, cabendo aos países desenvolvidos o aporte de recursos financeiros novos e
adicionais e a facilitação do acesso adequado às tecnologias pertinentes para atender às necessidades dos países em
desenvolvimento;

V - todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se, ao Poder Público e à coletividade, o dever de defendê-lo e de preservá-lo para as
presentes e as futuras gerações;

VI - os objetivos de manejo de solos, águas e recursos biológicos são uma questão de escolha da sociedade,
devendo envolver todos os setores relevantes da sociedade e todas as disciplinas científicas e considerar todas as formas
de informação relevantes, incluindo os conhecimentos científicos, tradicionais e locais, inovações e costumes;

VII - a manutenção da biodiversidade é essencial para a evolução e para a manutenção dos sistemas necessários à
vida da biosfera e, para tanto, é necessário garantir e promover a capacidade de reprodução sexuada e cruzada dos
organismos.

Vifi - onde exista evidência cientifica consistente de risco sério e irreversível à diversidade biológica, o Poder
Público determinará medidas eficazes em termos de custo para evitar a degradação ambiental;

IX - a intemalização dos custos ambientais e a utilização de instrumentos econômicos será promovida tendo em
conta o princípio de que o poluidor deverá, em princípio, suportar o custo da poluição, com o devido respeito pelo
interesse público e sem distorcer o comércio e os investimentos internacionais;

X - a instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente
deverá ser precedida de estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade;



XI - o homem faz parte da natureza e está presente nos diferentes ecossistemas brasileiros há mais de dez mil anos,
e todos estes ecossistemas foram e estão sendo alterados por ele em maior ou menor escala;

XII - a manutenção da diversidade cultural nacional é importante para pluralidade de valores na sociedade cm
relação à biodiversidade, sendo que os povos indígenas, os quilombolas e as outras comunidades locais desempenham
um papel importante na conservação e na utilização sustentável da biodiversidade brasileira;

XIII - as ações relacionadas ao acesso ao conhecimento tradicional associado à biodiversidade deverão transcorrer
com consentimento prévio informado dos povos indígenas, dos quilombolas e das outras comunidades locais;

XIV - o valor de uso da biodiversidade é determinado pelos valores culturais e inclui valor de uso direto e indireto,
de opção de uso futuro e, ainda, valor intrínseco, incluindo os valores ecológico, genético, social, econômico, científico.
educacional, cultural, recreativo e estético;

XV - a conservação e a utilização sustentável da biodiversidade devem contribuir para o desenvolvimento
econômico e social e para a erradicação da pobreza;

XVI - a gestão dos ecossistemas deve buscar o equilíbrio apropriado entre a conservação e a utilização sustentável
da biodiversidade, e os ecossistemas devem ser administrados dentro dos limites de seu funcionamento;

XVII - os ecossistemas devem ser entendidos e manejados em um contexto econômico, objetivando:
a) reduzir distorções de mercado que afetam negativamente a biodiversidade;
b) promover incentivos para a conservação da biodiversidade e sua utilização sustentável; e
c) intemalizar custos e benefícios em um dado ecossistema o tanto quanto possível;
XVIII - a pesquisa, a conservação ex situ e a agregação de valor sobre componentes da biodiversidade brasileira

devem ser realizadas preferencialmente no país, sendo bem vindas as iniciativas de cooperação internacional,
respeitados os interesses e a coordenação nacional;

XIX - as ações nacionais de gestão da biodiversidade devem estabelecer sinergias e ações integradas com
convenções, tratados e acordos internacionais relacionados ao tema da gestão da biodiversidade; e

XX - as ações de gestão da biodiversidade terão caráter integrado, descentralizado e participativo, permitindo que
todos os setores da sociedade brasileira tenham, efetivamente, acesso aos benefícios gerados por sua utilização.

3. A Política Nacional da Biodiversidade aplica-se aos componentes da diversidade biológica localizados nas áreas
sob jurisdição nacional, incluindo o território nacional, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva; e aos
processos e atividades realizados sob sua jurisdição ou controle, independentemente de onde ocorram seus efeitos,
dentro da área sob jurisdição nacional ou além dos limites desta.

4. A Política Nacional da Biodiversidade reger-se-á pelas seguintes diretrizes:
- estabelecer-se-á cooperação com outras nações, diretamente ou, quando necessário, mediante acordos e

organizações internacionais competentes, no que respeita a áreas além da jurisdição nacional, em particular nas áreas de
fronteiia na Antártida no alto-mar e nos grandes fundos marinhos e em relação a espécies migratórias, e em outros
assuntos de mútuo interesse, para a conservação e a utilização sustentável da diversidade biológica;

II - o esforço nacional de conservação e a utilização sustentável da diversidade biológica deve ser integrado em
planos, programas e políticas setoriais ou intersetoriais pertinentes de forma complementar e harmônica;

III - investimentos substanciais são necessários para conservar a diversidade biológica, dos quais resultarão,
conseqüentemente, beneficios ambientais, econômicos e sociais;

IV - é vital prever, prevenir e combater na origem as causas da sensível redução ou perda da diversidade biológica;
V - a sustentabilidade da utilização de componentes da biodiversidadc deve ser determinada do ponto de vista

econômico, social e ambiental, especialmente quanto à manutenção da biodiversidade;
VI - a gestão dos ecossistemas deve ser descentralizada ao nível apropriado e os gestores de ecossistemas devem

considerar os efeitos atuais e potenciais de suas atividades sobre os ecossistemas vizinhos e outros;
VII - a gestão dos ecossistemas deve ser implementada nas escalas espaciais e temporais apropriadas e os objetivos

para o gerenciamento de ecossistemas devem ser estabelecidos a longo prazo, reconhecendo que mudanças são
inevitáveis.

VIII - a gestão dos ecossistemas deve se concentrar nas estruturas, nos processos e nos relacionamentos funcionais
dentro dos ecossistemas, usar práticas gerenciais adaptativas e assegurar a cooperação intersetorial;

IX - criar-se-ão condições para permitir o acesso aos recursos genéticos e para a utilização ainbientalmente
saudável destes por outros países que sejam Partes Contratantes da Convenção sobre Diversidade Biológica, evitando-se
a imposição de restrições contrárias aos objetivos da Convenção.
Do Objetivo Geral da Política Nacional da Biodiversidade

5. A Política Nacional da Biodiversidade tem como objetivo geral a promoção, de forma integrada, da conservação
da biodiversidade e da utilização sustentável de seus componentes, com a repartição justa e equitativa dos benefícios
derivados da utilização dos recursos genéticos, de componentes do patrimônio genético e dos conhecimentos
tradicionais associados a esses recursos.
Dos Componentes da Política Nacional da Biodiversidade

6. Os Componentes da Política Nacional da Biodiversidade e respectivos objetivos específicos, abaixo
relacionados e estabelecidos com base na Convenção sobre Diversidade Biológica, devem ser considerados como os
eixos temáticos que orientarão as etapas de implementação desta Política.

7. As diretrizes estabelecidas para os Componentes devem ser consideradas para todos os biomas brasileiros,
quando couber.



& Diretrizes específicas por bioma poderão ser estabelecidas nos Planos de Ação, quando da implementação da
Política.

9. A Política Nacional da Biodiversidade abrange os seguintes Componentes:
- Componente 1 - Conhecimento da Biodiversidade: congrega diretrizes voltadas à geração, sistematização e

disponibilização de informações que permitam conhecer os componentes da biodiversidade do país e que apóiem a
gestão da biodiversidade, bem como diretrizes relacionadas à produção de inventários, à realização de pesquisas
ecológicas e à realização de pesquisas sobre conhecimentos tradicionais;

II - Componente 2 - Conservação da Biodiversidade: engloba diretrizes destinadas à conservação in situ e ex situ
de variabilidade genética, de ecossistemas, incluindo os serviços ambientais, e de espécies, particularmente daquelas
ameaçadas ou com potencial econômico, bem como diretrizes para implementação de instrumentos econômicos e
tecnológicos em prol da conservação da biodiversidade;

ifi - Componente 3 - Utilização Sustentável dos Componentes da Biodiversidade: reúne diretrizes para a utilização
sustentável da biodiversidade e da biotecnologia, incluindo o fortalecimento da gestão pública, o estabelecimento de
mecanismos e instrumentos econômicos, e o apoio a práticas e negócios sustentáveis que garantam a manutenção da
biodiversidade e da funcionalidade dos ecossistemas, considerando não apenas o valor econômico, mas também os
valores sociais e culturais da biodiversidade;

IV - Componente 4 - Monitoramento, Avaliação, Prevenção e Mitigação de Impactos sobre a Biodiversidade:
engloba diretrizes para fortalecer os sistemas de monitoramento, de avaliação, de prevenção e de mitigação de impactos
sobre a biodiversidade, bem como para promover a recuperação de ecossistemas degradados e de componentes da
biodiversidade sobreexplotados;

V - Componente 5 - Acesso aos Recursos Genéticos e aos Conhecimentos Tradicionais Associados e Repartição de
Benefícios: alinha diretrizes que promovam o acesso controlado, com vistas à agregação de valor mediante pesquisa
científica e desenvolvimento tecnológico, e a distribuição dos beneficies gerados pela utilização dos recursos genéticos,
dos componentes do patrimônio genético e dos conhecimentos tradicionais associados, de modo que sejam
compartilhados, de forma justa e equitativa, com a sociedade brasileira e, inclusive, com os povos indígenas, com os
quilombolas e com outras comunidades locais;

VI- Componente 6- Educação, Sensibilização Pública. Informação e Divulgação sobre Biodiversidade: define
diretrizes para a educação e sensibilização pública e para a gestão e divulgação de informações sobre biodiversidade,
com a promoção da participação da sociedade, inclusive dos povos indígenas, quilombolas e outras comunidades locais.
no respeito à conservação da biodiversidadc, à utilização sustentável de seus componentes e à repartição justa e
equitativa dos benefícios derivados da utilização de recursos genéticos, de componentes do patrimônio genético e de
conhecimento tradicional associado à biodiversidade;

VII- Componente 7- Fortalecimento Jurídico e Institucional para a Gestão da Biodiversidade: sintetiza os meios
de implementação da Política, apresenta diretrizes para o fortalecimento da infra-estrutura, para a formação e fixação de
recursos humanos, para o acesso à tecnologia e transferência de tecnologia, para o estímulo à criação de mecanismos de
financiamento, para o fortalecimento do marco-legal, para a integração de políticas públicas e para a cooperação
internacional.
Do Componente 1 da Política Nacional da Biodiversidade - Conhecimento da Biodiversidade

10. Objetivos Gerais: gerar, sistematizar e disponibilizar informações para a gestão da biodiversidade nos biomas e
seu papel no funcionamento e na manutenção dos ecossistemas terrestres e aquáticos, incluindo as águas
jurisdicionais. Promover o conhecimento da biodiversidade brasileira sua distribuição, seus determinantes, seus
valores, suas funções ecológicas e seu potencial de uso econômico.

10.1. Primeira diretriz: Inventário e caracterização da biodiversidade. Levantamento, identificação, catalogação e
caracterização dos componentes da biodiversidade (ecossistemas, espécies e diversidade genética intra-especifica), para
gerar informações que possibilitem a proposição de medidas para a gestão desta.

Objetivos Específicos:
10.1.1. Instituir e implementar programa nacional de inventários biológicos integrados a estudos do meio fisico,

com ênfase em grupos taxonômicos megadiversos abrangendo os diferentes habitats e regiões geográficas do país,
preferencialmente realizados em áreas prioritárias para conservação, estabelecendo-se protocolos mínimos padronizados
para coleta, com obrigatoriedade do uso de coordenadas geográficas (georreferenciamento).

10.1.2. Promover e apoiar pesquisas voltadas a estudos taxonômicos de todas as espécies que ocorrem no Brasil e
para a caracterização e classificação da biodiversidade brasileira.

10. Li Instituir um sistema nacional, coordenado e compartilhado, de registro de espécies descritas em território
brasileiro e nas demais áreas sob jurisdição nacional, criando, apoiando, consolidando e integrando coleções cientificas
e centros de referência nacionais e regionais.

10.1.4. Elaborar e manter atualizadas listas de espécies endêmicas e ameaçadas no país, de modo articulado com as
listas estaduais e regionais.

10.1.5. Promover pesquisas para identificar as características ecológicas, a diversidade genética e a viabilidade
populacional das espécies de plantas, animais, fungos e microrganismos endêmicas e ameaçadas no Brasil, a fim de
subsidiar ações de recuperação, regeneração, utilização sustentável e conservação destas.

10.1.6. Promover pesquisas para determinar propriedades e características ecológicas, biológicas e genéticas das
espécies de maior interesse para conservação e utilização socioeconômica sustentável, principalmente espécies nativas



utilizadas para fins econômicos ou que possuam grande valor para povos indígenas, quilombolas e outras comunidades
locais.

10.1.7. Mapear a diversidade e a distribuição das variedades locais de espécies domesticadas e seus parentes
silvestres.

10.1.8. Inventariar e mapear as espécies exóticas invasoras e as espécies-problema, bem como os ecossistemas em
que foram introduzidas para nortear estudos dos impactos gerados e ações de controle.

10.1.9. Promover a avaliação sistemática das metodologias empregadas na realização de inventários.
10.1.10. Estabelecer mecanismos para exigir, por parte do empreendedor, de realização de inventário da

biodiversidade daqueles ambientes especiais (por exemplo canga ferrífera, platôs residuais) altamente ameaçados pela
atividade de exploração econômica, inclusive a mineral.

10.1.11. Apoiar a formação de recursos humanos nas áreas de taxonomia. incluindo taxônomos e auxiliares
(parataxônomos).

10.1.12. Promover a recuperação e a síntese das informações existentes no acervo científico brasileiro,
principalmente teses e dissertações.

10.1.13. Promover o mapeamento da biodiversidade em todo o território nacional, gerar e distribuir amplamente
mapas da biodiversidade brasileira, resguardando-se o devido sigilo de informações de interesse nacional.

10.1.14. Promover a repatriação das informações sobre a biodiversidade brasileira existentes no exterior.
10.2. Segunda diretriz: Promoção de pesquisas ecológicas e estudos sobre o papel desempenhado pelos seres vivos

na funcionalidade dos ecossistemas e sobre os impactos das mudanças globais na biodiversidade.
Objetivos Específicos:
10.2.1. Promover pesquisas para determinar as propriedades ecológicas das espécies e as formas de sinergia entre

estas, visando a compreender sua importância nos ecossistemas.
10.2.2. Promover estudos, preferencialmente nas áreas prioritárias para conservação da biodiversidade e nas

unidades de conservação, sobre o funcionamento de comunidades e ecossistemas, sobre dinâmica e situação das
populações e sobre avaliação de estoques e manejo dos componentes da biodiversidade.

10.2.3. Fortalecer e expandir pesquisas ecológicas de longa duração, preferencialmente em unidades de
conservação.

10.2.4. Promover pesquisas para determinar o efeito da dinâmica das mudanças globais sobre a biodiversidade e a
participação das espécies nos processos de fluxo de matéria e energia e de homeostase nos ecossistemas.

10.2.5. Promover pesquisas sobre os efeitos das alterações ainbientais causadas pela fragmentação de habitais na
perda da biodiversidade, com ênfase nas áreas com maiores níveis de desconhecimento, de degradação e de perda de
recursos genéticos.

10.2.6. Promover o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de ferramentas de modelagem de ecossistemas.
10.2.7. Promover e apoiar a pesquisa sobre impacto das alterações ambientais na produção agropecuária e na saúde

humana, com ênfase em dados para as análises de risco promovidas pelos órgãos competentes das áreas ambiental,
sanitária e fitossanitária.

10.3. Terceira diretriz: Promoção de pesquisas para a gestão dabiodiversidade Apoio à produção de informação e
de conhecimento sobre os componentes da biodivcrsidade nos diferentes biomas para subsidiar a gestão da
biodiversidade.

Objetivos Específicos:
103.1. Promover e apoiar pesquisa sobre biologia da conservação para os diferentes ecossistemas do país e

particularmente para os componentes da biodiversidade ameaçados.
10.3.2. Promover e apoiar desenvolvimento de pesquisa e tecnologia sobre conservação e utilização sustentável da

biodiversidade, especialmente sobre a propagação e o desenvolvimento de espécies nativas com potencial medicinal,
agrícola e industrial.

10.3.3. Desenvolver estudos para o manejo da conservação e utilização sustentável da biodiversidade nas reservas
legais das propriedades rurais, conforme previsto no Código Florestal.

103.4. Fomentar a pesquisa em técnicas de prevenção, recuperação e restauração de áreas em processo de
desertificação, fragmentação ou degradação ambiental, que utilizem a biodiversidade.

10.3.5. Promover e apoiar pesquisas sobre sanidade da vida silvestre e estabelecer mecanismos para que seus dados
sejam incorporados na gestão da biodiversidade.

10.3.6. Promover e apoiar pesquisas para subsidiar a prevenção, erradicação e controle de espécies exóticas
invasoras e espécies-problema que ameacem a biodiversidade, atividades da agricultura, pecuária. silvicultura e
aquicultura e a saúde humana-

10.3.7. Apoiar estudos sobre o valor dos componentes da biodiversidade e dos serviços ambientais associados.
10.3.8. Apoiar estudos que promovam a utilização sustentável da biodiversidade em beneficio de povos indígenas,

quilombolas e outras comunidades locais, assegurando sua participação direta.
10.3.9. Atualizar as avaliações de áreas e ações prioritárias para conservação, utilização sustentável e repartição

dos beneficios da biodiversidade.
10.3.10. Definir estratégias de pesquisa multidisciplinar em biodiversidade.
10.4. Quarta diretriz: Promoção de pesquisas sobre o conhecimento tradicional de povos indígenas, quiombolas e

outras comunidades locais. Apoio a estudos para organização e sistematização de informações e procedimentos
relacionados ao conhecimento tradicional associado à biodiversidade, com consentimento prévio informado das



populações envolvidas e em conformidade com a legislação vigente e com os objetivos específicos estabelecidos na
segunda diretriz do Componente 5, prevista no item 14.2.

Objetivos Específicos:
104. 1 Desenvolver estudos e metodologias para a elaboração e implementação de instrumentos econômicos e

regime jurídico especifico que possibilitem a repartição justa e eqüitativa de beneficios, compensação econômica e
outros tipos de compensação para os detentores dos conhecimentos tradicionais associados, segundo as demandas por
eles definidas.

10.4.2. Desenvolver estudos acerca do conhecimento, inovações e práticas dos povos indígenas, quilombolas e
outras comunidades locais, respeitando, resgatando, mantendo e preservando os valores culturais agregados a estes
conhecimentos, inovações e práticas, e assegurando a confidencialidade das informações obtidas, sempre que solicitado
pelas partes detentoras destes ou quando a sua divulgação possa ocasionar dano á integridade social, ambiental ou
cultural destas comunidades ou povos detentores destes conhecimentos.

10.4.3. Apoiar estudos e iniciativas de povos indígenas, quilombos e outras comunidades locais de sistematização
de seus conhecimentos, inovações e práticas, com ênfase nos temas de valoração, valorização, conservação e utilização
sustentável dos recursos da biodiversidade.

10.4.4. Promover estudos e iniciativas de diferentes setores da sociedade voltados para a valoração, valorização.
conhecimento, conservação e utilização sustentável dos saberes tradicionais de povos indígenas, quilombolas e outras
comunidades locais, assegurando a participação direta dos detentores desse conhecimento tradicional.

10.4.5. Promover iniciativas que agreguem povos indígenas, quilombolas, outras comunidades locais e
comunidades científicas para informar e fizer intercâmbio dos aspectos legais e científicos sobre a pesquisa da
biodiversidade e sobre as atividades de bioprospecção.

10.4.6. Promover a divulgação junto a povos indígenas, quilombolas e outras comunidades locais dos resultados
das pesquisas que envolvam seus conhecimentos e dos institutos jurídicos relativos aos seus direitos.

10.4.7. Apoiar e estimular a pesquisa sobre o saber tradicional (conhecimentos, práticas e inovações) de povos
indígenas, quilombolas e outras comunidades locais, assegurando a sua integridade sociocultural, a posse e o usufruto
de suas terras.
Do Componente 2 da Política Nacional da Biodiversidade - Conservação da Biodiversidade

11. Objetivo Geral: Promover a conservação, in situ e ex sifu, dos componentes da biodiversidade, incluindo
variabilidade genética, de espécies e de ecossistemas, bem como dos serviços ambientais mantidos pela biodiversidade.

11.1. Primeira diretriz: Conservação de ecossistemas. Promoção de ações de conservação in situ da biodiversidade
e dos ecossistemas em áreas não estabelecidas como unidades de conservação, mantendo os processos ecológicos e
evolutivos e a oferta sustentável dos serviços ambientais

Objetivos Específicos:
11.1.1. Fortalecer a fiscalização para controle de atividades degradadoras e ilegais: desmatamento, destruição de

habi/ats, caça, aprisionamento e comercialização de animais silvestres e coleta de plantas silvestres.
11.1.2. Desenvolver estudos e metodologias participativas que contribuam para a definição da abrangência e do

uso de zonas de amortecimento para as unidades de conservação.
11.1.3. Planejar, promover, implantar e consolidar corredores ecológicos e outras formas de conectividade de

paisagens, como forma de planejamento e gerenciamento regional da biodiversidade, incluindo compatibilização e
integração das reservas legais, áreas de preservação permanentes e outras áreas protegidas.

11.1.4. Apoiar ações para elaboração dos zoneamentos ecológico-econômicos, de abrangência nacional, regional,
estadual, municipal ou em bacias hidrográficas, com enfoque para o estabelecimento de unidades de conservação, e
adotando suas conclusões, com diretrizes e roteiro metodológico mínimos comuns e com transparência, rigor científico
e controle social.

11.1.5. Promover e apoiar estudos de melhoria dos sistemas de uso e de ocupação da terra, assegurando a
conservação da biodiversidade e sua utilização sustentável, em áreas fora de unidades de conservação de proteção
integral e inclusive cm terras indígenas, quilombolas e de outras comunidades locais, com especial atenção às zonas de
amortecimento de unidades de conservação.

11.1.6. Propor uma agenda de implementação de áreas e ações prioritárias para conservação da biodiversidade em
cada estado e bioma brasileiro.

11.11. Promover e apoiar a conservação da biodiversidade no interior e no entorno de terras indígenas, de
quilombolas e de outras comunidades locais, respeitando o uso etnoambiental do ecossistema pelos seus ocupantes.

11.1.8. Fortalecer mecanismos de incentivos para o setor privado e para comunidades locais com adoção de
iniciativas voltadas à conservação da biodiversidade.

11.1.9. Criar mecanismos de incentivos à recuperação e à proteção de áreas de preservação permanente e de
reservas legais previstas em Lei.

11.110. Criar estratégias para a conservação de ecossistemas pioneiros, garantindo sua representatividade e
função.

11.1.11. Estabelecer uma iniciativa nacional para conservação e recuperação da biodiversidade de águas interiores,
da zona costeira e da zona marinha,

11.1.12. Articular ações com o órgão responsável pelo controle sanitário e fitossanitário com vistas à troca de
informações para impedir a entrada no pais de espécies exóticas invasoras que possam afetar a biodiversidade.



11.1..! 3. Promover a prevenção, a erradicação e o controle de espécies exóticas invasoras que possam afetar a
biodiversidade.

11.1.14. Promover ações de conservação visando a manutenção da estrutura e dos processos ecológicos e
evolutivos e a oferta sustentável dos serviços ambientais.

11.1.15. Conservar a biodiversidade dos ecossistemas, inclusive naqueles sob sistemas intensivos de produção
econômica, como seguro contra mudanças climáticas e alterações ambientais e econômicas imprevistas, preservando a
capacidade dos componentes da biodiversidade se adaptarem a mudanças, inclusive as climáticas.

11.2. Segunda diretriz: Conservação de ecossistemas em unidades de conservação. Promoção de ações de
conservação in situ da biodiversidade dos ecossistemas nas unidades de conservação, mantendo os processos ecológicos
e evolutivos, a oferta sustentável dos serviços ambientais e a integridade dos ecossistemas.

Objetivos Específicos:
11.2.1. Apoiar e promover a consolidação e a expansão do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da

Natureza - SNUC, com atenção particular para as unidades de proteção integral, garantindo a representatividade dos
ecossistemas e das ecorreglões e a oferta sustentável dos serviços ambientais e a integridade dos ecossistemas.

11.2.2. Promover e apoiar o desenvolvimento de mecanismos técnicos e econômicos para a implementação efetiva
de unidades de conservação.

11.2.3. Apoiar as ações do órgão oficial de controle fitossanitário com vistas a evitar a introdução de pragas e
espécies exóticas invasoras em áreas no entorno e no interior de unidades de conservação.

11.2.4. Incentivar o estabelecimento de processos de gestão participativa, propiciando a tomada de decisões com
participação da esfera federal, da estadual e da municipal do Poder Público e dos setores organizados da sociedade civil,
em conformidade com a Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC.

11.2.5. Incentivar a participação do setor privado na conservação in situ, com ênfase na criação de Reservas
Particulares do Patrimônio Natural - RPPN, e no patrocínio de unidade de conservação pública.

11.2.6. Promover a criação de unidades de conservação de proteção integral e de uso sustentável. levando-se em
consideração a representatividade, conectividade e complementaridade da unidade para o Sistema Nacional de
Unidades de Conservação.

11.2.7. Desenvolver mecanismos adicionais de apoio às unidades de conservação de proteção integral e de uso
sustentável, inclusive pela remuneração dos serviços ambientais prestados.

11.2.8. Promover o desenvolvimento e a implementação de um plano de ação para solucionar os conflitos devidos
à sobreposição de unidades de conservação, terras indígenas e de quilombolas.

11.2.9. Incentivar e apoiar a criação de unidades de conservação marinhas com diversos graus de restrição e de
exploração.

11.2.10. Conservar amostras representativas e suficientes da totalidade da biodiversidade, do patrimônio genético
nacional (inclusive de espécies domesticadas), da diversidade de ecossistemas e da flora e fauna brasileira (inclusive de
espécies ameaçadas), como reserva estratégica para usufruto futuro.

11.3. Terceira diretriz: Conservação in situ de espécies. Consolidação de ações de conservação iii situ das espécies
que compõem a biodiversidade, com o objetivo de reduzir a erosão genética, de promover sua conservação e utilização
sustentável, particularmente das espécies ameaçadas, bem como dos processos ecológicos e evolutivos a elas associados
e de manter os serviços ambientais.

Objetivos Específicos:
11.3.1. Criar, identificar e estabelecer iniciativas, programas e projetos de conservação e recuperação & espécies

ameaçadas, endêmicas ou insuficientemente conhecidas.
11.3.2. Identificar áreas para criação de novas unidades de conservação, baseando-se nas necessidades das espécies

ameaçadas.
11.3.3. Fortalecer e disseminar mecanismos de incentivo para empresas privadas e comunidades que desenvolvem

projetos de conservação de espécies ameaçadas.
11.3.4. Implementar e aperfeiçoar o sistema de autorização, vigilância e acompanhamento de coleta de material

biológico e de componentes do patrimônio genético.
11.3.5. Promover a regulamentação e a implementação de reservas genéticas para proteger variedades locais de

espécies silvestres usadas no extrativismo, na agricultura e na aqüicultum.
11.3.6. Implementar ações para maior proteção de espécies ameaçadas dentro e fora de unidades de conservação.
11.17. Promover e aperfeiçoar as ações de manejo de espécies-problema em situação de descontrole populacional.
11.3.8. Estabelecer mecanismos para tomar obrigatória a inclusão, em parte ou no todo, de ambientes especiais que

apresentam alto grau de endemismo ou contenham espécies ameaçadas nas Zonas Intangíveis das Unidades de
Conservação de Uso Sustentável.

11.3.9. Estabelecer medidas de proteção das espécies ameaçadas nas terras indígenas e nas terras de quilombolas.
11.4. Quarta diretriz: Conservação ex situ de espécies. Consolidação de ações de conservação ex situ de espécies e

de sua variabilidade genética, com ênfase nas espécies ameaçadas e nas espécies com potencial de uso econômico, em
conformidade com os objetivos específicos estabelecidos nas diretrizes do Componente 5.

Objetivos Específicos:
11.4.1. Desenvolver estudos para a conservação ex situ de espécies, com ênfase nas espécies ameaçadas e nas

espécies com potencial de uso econômico.



11.4.2. Desenvolver, promover e apoiar estudos e estabelecer metodologias para conservação e manutenção dos
bancos de germoplasma das espécies nativas e exóticas de interesse científico e comercial.

11.4.3. Promover a manutenção, a caracterização e a documentação do germoplasma de plantas, animais, fungos e
microrganismos contido nas instituições científicas e nos centros nacionais e regionais, de maneira a estabelecer
coleções nucleares para fomentar programas de melhoramento genético.

11.4.4. Integrar iniciativas, planos e programas de conservação ex situ de espécies, com ênfase nas espécies
ameaçadas e nas espécies com potencial de uso econômico.

11.4.5. Promover a conservação ex situ visando à obtenção de matrizes animais e vegetais, inclusive
microrganismos, de espécies ameaçadas ou com potencial de uso econômico para formação de coleções vivas
representativas.

11.4.6. Ampliar, fortalecer e integrar o sistema de herbários, museus zoológicos, coleções etnobolânicas,
criadouros de vida silvestre, jardins botânicos, arboretos, hortos florestais, coleções zoológicas, coleções botânicas,
viveiros de plantas nativas, coleções de cultura de microrganismos, bancos de germoplasma vegetal, núcleos de criação
animal, zoológicos, aquários e oceariários.

11.4.7. Integrar jardins botânicos, zoológicos e criadouros de vida silvestre aos planos nacionais de conservação de
recursos genéticos animais e vegetais e de pesquisa ambiental, especial mente em áreas de alto endemismo.

11.4.8. Criar e fortalecer centros de triagem de animais e plantas silvestres, integrando-os ao sistema de zoológicos
e jardins botânicos, para serem transformados cru centros de conservação de fauna e de flora.

11.4.9. Criar centros e promover iniciativas para a reprodução de espécies ameaçadas, utilizando técnicas como
inseminação artificial, fertilização Di vitro, entre outras.

11.4.10. Incentivar a participação do setor privado na estratégia de conservação ex situ da biodiversidade.
11.4.11. Promover medidas e iniciativas para o enriquecimento da variabilidade genética disponível nos bancos de

gennoplasma, estabelecendo coleções representativas do patrimônio genético (animal, vegetal e de microrganismos).
11.4.12. Estabelecer e apoiar iniciativas de coleta para aumentar a representatividade geográfica dos bancos de

germoplasma.
11.4.13. Criar e manter bancos de germoplasma regionais e coleções de base para a conservação da variabilidade

genética, promovendo principalmente a conservação de espécies nativas sub-representadas em coleções, variedades
locais, parentes silvestres, espécies raras, endêmicas, ameaçadas ou com potencial econômico.

114.14. Estabelecer iniciativas de coleta, reintrodução e intercâmbio de espécies nativas de importância
socioeconômica, incluindo variedades locais de espécies domesticadas e de espécies ameaçadas, para manutenção de
sua variabilidade genética.

11.4.15. Apoiar e subsidiar a conservação e a ampliação de bancos de germoplasma de espécies introduzidas, com
fins econômicos ou ornamentais, mantidas por entidades de pesquisa, jardins botânicos, zoológicos e pela iniciativa
privada.

31,4.16. Ampliar os programas nacionais de coleta e conservação de microrganismos do solo de interesse
econômico.

11.4. 17. Integrar as ações de conservação ex situ com as ações de gestão do acesso a recursos genéticos e
repartição de benefícios derivados da utilização do conhecimento tradicional.

11.4.18. Apoiar as ações de órgão oficial de controle sanitário e fitossanitário no que diz respeito ao controle de
espécies invasoras ou pragas.

11.5. Quinta diretriz: Instrumentos econômicos e tecnológicos de conservação da biodiversidade. Desenvolvimento
de instrumentos econômicos e tecnológicos para a conservação da biodiversidade.

Objetivos Específicos:
11.5.1. Promover estudos para a avaliação da efetividade dos instrumentos econômicos para a conservação da

biodiversidade.
11.5.2. Criar e consolidar legislação específica relativa ao uso de instrumentos econômicos que visem ao estímulo

à conservação da biodiversidade, associado ao processo de reforma tributária.
11.5.3. Desenvolver instrumentos econômicos e legais para reduzir as pressões antrópicas sobre a biodiversidade,

associado ao processo de reforma tributária.
11.5.4. Desenvolver instrumentos econômicos e instrumentos legais para cobrança pública, quando couber, pelo

uso de serviços ambientais, associado ao processo de reforma tributária-
11.5.5. Promover a internalização de custos e benefícios da conservação da biodiversidade (bens e serviços) na

contabilidade pública e privada.
11.5.6. Estimular mecanismos para reversão dos benefícios da cobrança pública pelo uso de serviços ambientais da

biodiversidade para a sua conservação.
11.5.7. Criar e implantar mecanismos tributários, crediticios e de facilitação administrativa específicos para

proprietários rurais que mantêm reservas legais e áreas de preservação permanente protegidas.
11.5.8. Aprimorar os instrumentos legais existentes de estimulo à conservação da biodiversidade por meio do

imposto sobre circulação de mercadoria (ICMS Ecológico) e incentivar sua adoção em todos os estados da federação,
incentivando a aplicação dos recursos na gestão da biodiversidade.
Do Componente 3 da Política Nacional da Biodiversidade - Utilização Sustentável dos Componentes da
Biodiversidade



12. Objetivo Geral: Promover mecanismos e instrumentos que envolvam todos os setores governamentais e não-
governamentais, públicos e privados, que atuam na utilização de componentes da biodiversidade, visando que toda
utilização de componentes da biodiversidade seja sustentável e considerando não apenas seu valor econômico, mas
também os valores ambientais, sociais e culturais da biodiversidade.

12.1. Primeira diretriz: Gestão da biotecnologia e da biossegurança. Elaboração e implementação de instrumentos e
mecanismos jurídicos e econômicos que incentivem o desenvolvimento de um setor nacional de biotecnologia
competitivo e de excelência, com biossegurança e com atenção para as oportunidades de utilização sustentável de
componentes do patrimônio genético, em conformidade com a legislação vigente e com as diretrizes e objetivos
específicos estabelecidos no Componente S.

Objetivos Específicos:
12.1.1. Elaborar e implementar códigos de ética para a biotecnologia e a bioprospecção, de forma participativa,

envolvendo os diferentes segmentos da sociedade brasileira, com base na legislação vigente.
12.1.2. Consolidar a regulamentação dos usos de produtos geneticamente modificados, com base na legislação

vigente, em conformidade com o princípio da precaução e com análise de risco dos potenciais impactos sobre a
biodiversidade, a saúde e o meio ambiente, envolvendo os diferentes segmentos da sociedade brasileira, garantindo a
transparência e o controle social destes e com a responsabilização civil, criminal e administrativa para introdução ou
difusão não autorizada de organismos geneticamente modificados que ofereçam riscos ao meio ambiente e à saúde

12.1.3. Consolidar a estruturação, tanto na composição quanto os procedimentos de operação, dos órgãos
colegiados que tratam da utilização da biodiversidade, especialmente a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança -
CTNBio e o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético - CGEN.

12.1.4. Fomentar a criação e o fortalecimento de instituições nacionais e de grupos de pesquisa nacionais, públicos
e privados, especializados em bioprospecção, biotecnologia e biossegurança, inclusive apoiando estudos e projetos para
a melhoria dos conhecimentos sobre a biossegurança e avaliação de conformidade de organismos geneticamente
modificados e produtos derivados.

12.1.6. Apoiar e fomentar a formação de empresas nacionais dedicadas à pesquisa científica e tecnológica, à
agregação de valor, à conservação e à utilização sustentável dos recursos biológicos e genéticos.

12.1.7. Apoiar e fomentar a formação de parcerias entre instituições científicas públicas e privadas, inclusive
empresas nacionais de tecnologia, com suas congêneres estrangeiras, objetivando estabelecer e consolidar as cadeias de
agregação de valor, comercialização e retomo de beneficios relativos a negócios da biodiversidade.

12.1.8. Apoiar e fomentar a formação de pessoal pós-graduado especializado em administração de negócios
sustentáveis com biodiversidade, com o objetivo de seu aproveitamento pelos sistemas públicos e privados ativos no
setor, conferindo ao país condições adequadas de interlocução com seus parceiros estrangeiros.

12.1.9. Exigir licenciamento ambiental de atividades e empreendimentos que façam uso de Organismos
Geneticamente Modificados - OGM e derivados, efetiva ou potencialmente poluidores, nos termos da legislação
vigente.

12.1.10. Apoiar a implementação da infra-estrutura e capacitação de recursos humanos dos órgãos públicos e
instituições privadas para avaliação de conformidade de material biológico, certificação e rotulagem de produtos,
licenciamento ambiental e estudo de impacto ambiental.

12.2. Segunda diretriz: Gestão da utilização sustentável dos recursos biológicos Estruturação de sistemas
reguladores da utilização dos recursos da biodiversidade.

Objetivos Específicos:
12.2.1. Criar e consolidar programas de manejo e regulamentação de atividades relacionadas à utilização

sustentável da biodiversidade.
12.2.2. Promover o ordenamento e a gestão territorial das áreas de exploração dos recursos ambientais, de acordo

com a capacidade de suporte destes e de forma integrada com os esforços de conservação in situ da biodiversidade.
12.2.3. Implementar ações que atendam às demandas de povos indígenas, de quilombolas e de outras comunidades

locais, quanto às prioridades relacionadas à conservação e à utilização sustentável dos recursos biológicos existentes em
seus territórios, salvaguardando os princípios e a legislação inerentes à matéria e assegurando a sua sustentabilidade nos
seus locais de origem.

12.2.4. Desenvolver e apoiar programas, ações e medidas que promovam a conservação e a utilização sustentável
da agrobiodiversidade.

12.2.5. Promover políticas e programas visando à agregação de valor e à utilização sustentável dos recursos
biológicos.

12.2.6. Promover programas de apoio a pequenas e médias empresas, que utilizem recursos da biodiversidade de
forma sustentável.

12.2.7. Promover instrumentos para assegurar que atividades turísticas sejam compatíveis com a conservação e a
utilização sustentável da biodiversidade.

12.2.8. Promover, de forma integrada, e quando legalmente permitido, a utilização sustentável de recursos
florestais, madeireiros e não-madeireiros, pesqueiros e ffiunísticos, privilegiando o manejo certificado, a reposição, o
uso múltiplo e a manutenção dos estoques.

12.2.9. Adaptar para as condições brasileiras e aplicar os princípios da Abordagem Ecossistêmica no manejo da
biodivers idade.



12.3. Terceira diretriz: Instrumentos econômicos, tecnológicos e incentivo às práticas e aos negócios sustentáveis
para a utilização da biodiversidade. Implantação de mecanismos, inclusive fiscais e financeiros, para incentivar
empreendimentos e iniciativas produtivas de utilização sustentável da biodiversidade.

Objetivos Específicos:
12.3 .1. Criar e consolidar legislação específica, relativa ao uso de instrumentos econômicos que visem ao estímulo

à utilização sustentável da biodiversidade.
12.3.2. Criar e fortalecer mecanismos de incentivos fiscais e de crédito, para 	 e aplicação de tecnologias,

empreendimentos e programas relacionados com a utilização sustentável da biodiversidade.
12.11 Promover incentivos econômicos para o desenvolvimento e a consolidação de práticas e negócios

realizados em unidades de conservação de proteção integral e de uso sustentável, em territórios quilombolas, terras
indígenas e demais espaços territoriais sob proteção formal do Poder Público.

12.3.4. Promover a internalização de custos e beneficios da utilização da biodiversidade (bens e serviços) na
contabilidade pública e privada.

12.3.5. Identificar, avaliar e promover experiências, práticas, tecnologias, negócios e mercados para produtos
oriundos da utilização sustentável da biodiversidade, incentivando a certificação voluntária de processos e produtos, de
forma participativa e integrada.

12.3.6. Estimular o uso de instrumentos voluntários de certificação de produtos, processos, empresas, órgãos do
governo e outras formas de organizações produtivas relacionadas com a utilização sustentável da biodiversidade,
inclusive nas compras do governo.

12.37. Promover a inserção de espécies nativas com valor comercial no mercado interno e externo, bem como a
diversificação da utilização sustentável destas espécies.

12.3.8. Estimular a intenção e a articulação dos agentes da Política Nacional da Biodiversidade com o setor
empresarial para identificar oportunidades de negócios com a utilização sustentável dos componentes da biodiversidade.

12.3.9. Apoiar as comunidades locais na identificação e no desenvolvimento de práticas e negócios sustentáveis.
12.3.10. Apoiar, de forma integrada, a domesticação e a utilização sustentável de espécies nativas da flora, da

fauna e dos microrganismos com potencial econômico.
12.3.11. Estimular a implantação de criadouros de animais silvestres e viveiros de plantas nativas para consumo e

comercialização.
12.3.12. Estimular a utilização sustentável de produtos não madeireiros e as atividades de extrativismo sustentável,

com agregação de valor local por intermédio de protocolos para produção e comercialização destes produtos.
123.11 Estimular a implantação de projetos baseados no Mecanismo de Desenvolvimento Limpo do Protocolo de

Quioto que estejam de acordo com a conservação e utilização sustentável da biodiversidade.
12.3.14. Incentivar políticas de apoio a novas empresas, visando à agregação de valor, à conservação, à utilização

sustentável dos recursos biológicos e genéticos.
12.4. Quarta diretriz: Utilização da biodiversidade nas unidades de conservação de uso

sustentável. Desenvolvimento de métodos para a utilização sustentável da biodiversidade e indicadores para medir sua
efetividade nas unidades de conservação de uso sustentável.

Objetivos Específicos:
12.4.1. Aprimorar métodos e criar novas tecnologias para a utilização de recursos biológicos, eliminando ou

minimizando os impactos causados à biodiversidade.
124.2. Desenvolver estudos de sustcntabilidade ambiental, econômica, social e cultural da utilização dos recursos

biológicos.
12.4.3. Fomentar o desenvolvimento de projetos de utilização sustentável de recursos biológicos oriundos de

associações e comunidades em unidades de conservação de uso sustentável, de forma a integrar com a conservação da
biodiversidade.

12.4.4. Estabelecer critérios para que os planos de manejo de exploração de qualquer recurso biológico incluam o
monitoramento dos processos de recuperação destes recursos.
Do Componente 4 da Política Nacional da Biodiversidade - Monitoramento, Avaliação,
Prevenção e Mitigação de Impactos sobre a Biodiversidade,

11 Objetivo Geral: estabelecer formas para o desenvolvimento de sistemas e procedimentos de monitoramento e
de avaliação do estado da biodiversidade brasileira e das pressões antrópicas sobre a biodiversidade, para a prevenção e
a mitigação de impactos sobre a biodiversidade.

13.1. Primeira diretriz: Monitorainento da biodiversidade. Monitonmento do estado das pressões e das respostas
dos componentes da biodiversidade.

Objetivos Específicos:
13.1.1. Apoiar o desenvolvimento de metodologias e de indicadores para o monitoramento dos componentes da

biodiversidade dos ecossistemas e dos impactos ambientais responsáveis pela sua degradação, inclusive aqueles
causados pela introdução de espécies exóticas invasoras e de espécies-problema

13.1.2. Implantar e fortalecer sistema de indicadores para monitoramento permanente da biodiversidade,
especialmente de espécies ameaçadas e nas unidades de conservação, terras indígenas, terras de quilombolas, áreas de
manejo de recursos biológicos, reservas legais e nas áreas indicadas como prioritárias para conservação.

13.1.3. Integrar o sistema de monitoramento da biodiversidade com os sistemas de inonitoraniento de outros
recursos naturais existentes.



13.1.4. Expandir, consolidar e atualizar um sistema de vigilância e proteção para todos os biomas, incluindo o
Sistema de Vigilância da Amazônia, com transparência e controle social e com o acesso permitido às informações
obtidas pelo sistema por parte das comunidades envolvidas, incluindo as populações localmente inseridas e as
instituições de pesquisa ou ensino.

13.1.5. Instituir sistema de monitoramento do impacto das mudanças globais sobre distribuição, abundância e
extinção de espécies.

13.1.6. Implantar sistema de identificação, monitoramento e controle das áreas de reserva legal e de preservação
permanente.

13.1.7. Estimular o desenvolvimento de programa de capacitação da população local, visando à sua participação no
monitoramento da biodiversidade.

13.18 Apoiar as ações do órgão oficial responsável pela sanidade e pela fitossanidade com vistas em monitorar
espécies exóticas invasoras para prevenir e mitigar os impactos de pragas e doenças na biodiversidade.

13.1 .9 Realizar o mapeamento periódico de áreas naturais remanescentes em todos os biomas.
13.1.10. Promover o automonitoramento e sua publicidade.

13.2. Segunda diretriz: Avaliação, prevenção e mitigação de impactos sobre os componentes da
biodiversidade. Estabelecimento de procedimentos de avaliação, prevenção e mitigação de impactos sobre os
componentes da biodiversidade

Objetivos Específicos:
13.2.1. Criar capacidade nos órgãos responsáveis pelo licenciamento ambiental no país para avaliação de impacto

sobre a biodiversidade.
1122. Identificar e avaliar as políticas públicas e não-governamentais que afetam negativamente a biodiversidade.
13.2.3. Fortalecer os sistemas de licenciamento, fiscalização e monitoramento de atividades relacionadas com a

biodiversidade.
1114. Promover a integração entre o Zoneamento Ecológico-Econômico e as ações de licenciamento ambiental,

especialmente por intermédio da realização de Avaliações Ambientais Estratégicas feitas com uma escala regional.
13.2.5. Apoiar políticas, programas e projetos de avaliação, prevenção e mitigação de impactos sobre a

biodiversidade, inclusive aqueles relacionados com programas e planos de desenvolvimento nacional, regional e local.
13.2.6. Apoiar a realização de análises de risco e estudos dos impactos da introdução de espécies exóticas

potencialmente invasoras, espécies potencialmente problema e outras que ameacem a biodiversidade, as atividades
econômicas e a saúde da população, e a criação e implementação de mecanismos de controle.

13.23. Promover e aperfeiçoar ações de prevenção, controle e erradicação de espécies exóticas invasoras e de
espécies-problema.

13.2.8. Apoiar estudos de impacto da fragmentação de habitats sobre a manutenção da biodiversidade.
13.2.9. Desenvolver estudos de impacto ambiental e implementar medidas de controle dos riscos associados ao

desenvolvimento biotecnológico sobre a biodiversidade, especialmente quanto à utilização de organismos
geneticamente modificados, quando potencialmente causador de significativa degradação do meio ambiente.

112.10. Aperfeiçoar procedimentos e normas de coleta de espécies nativas com fins técnico-científicos com vistas
na mitigação de seu potencial impacto sobre a biodiversidade

13.2.11. Desenvolver iniciativas de sensibilização e capacitação de entidades da sociedade civil em práticas de
monitoramento e fiscalização da utilização dos recursos biológicos.

13.2.12. Promover, juntamente com os diversos atores envolvidos, o planejamento da gestão da biodiversidade nas
zonas de fronteiras agrícolas, visando a minimizar os impactos ambientais sobre a biodiversidade.

13.2.13. Intensificar e garantir a eficiência do combate à caça ilegal e ao comércio ilegal de espécies e de
variedades agrícolas.

13.2.14. Desenvolver instrumentos de cobrança e aplicação de recursos auferidos pelo uso de serviços ambientais
para reduzir as pressões anirópicas sobre a biodiversidade.

13.2.15. Apoiar a realização de inventário das fontes de poluição da biodiversidade e de seus níveis de risco nos
biomas.

13.2.16. Apoiar ações de zoneamento e identificação de áreas críticas, por bacias hidrográficas, para conservação
da biodiversidade e dos recursos hidricos.

13.2.18. Apoiar estudos de impacto sobre a biodiversidade nas diferentes bacias hidrográficas, sobretudo nas matas
ribeirinhas, cabeceiras, olhos d'água e outras áreas de preservação permanente e em áreas críticas para a conservação de
recursos hidrícos.

13.2.19. Estabelecer mecanismos para determinar a realização de estudos de impacto ambiental, inclusive
Avaliação Ambiental Estratégica, em projetos e empreendimentos de larga escala, inclusive os que possam gerar
impactos agregados, que envolvam recursos biológicos, inclusive aqueles que utilizem espécies exóticas e organismos
geneticamente modificados, quando potencialmente causadores de significativa degradação do meio ambiente.

13.3. Terceira diretriz: Recuperação de ecossistemas degradados e dos componentes da biodiversidade
sobreexplotados. Estabelecimento de instrumentos que promovam a recuperação de ecossistemas degradados e de
componentes da biodiversidade sobreexplotados.

Objetivos Específicos:
13.3.1. Promover estudos e programas adaptados para conservação e recuperação de espécies ameaçadas ou

sobreexplotadas e de ecossistemas sob pressão antrópica, de acordo com o Princípio do Poluidor-Pagador.



13.3.2. Promover a recuperação, a regeneração e o controle da cobertura vegetal e dos serviços ambientais a ela
relacionados em áreas alteradas, degradadas e em processo de desertificação e arenização, inclusive para a captura de
carbono, de acordo com o Princípio do Poluidor-Pagador.

13.3.3 Promover a recuperação de estoques pesqueiros sobreexplotados, inclusive pela identificação de espécies
alternativas para o redirecionamento do esforço de pesca.

13.3.4. Estimular as pesquisas paleoecológicas como estratégicas para a recuperação de ecossistemas naturais.
13.3.5. Apoiar povos indígenas, quilombolas e outras comunidades locais na elaboração e na aplicação de medidas

conetivas em áreas degradadas. onde a biodiversidade tenha sido reduzida.
13.3.6. Identificar e apoiar iniciativas, programas, tecnologias e projetos de obtenção de gennoplasma,

reintrodução e ~locação de espécies nativas, especialmente as ameaçadas. observando estudos e indicações
referentes à sanidade dos ecossistemas.

13.17, Apoiar iniciativas nacionais e estaduais de promoção do estudo e de difusão de tecnologias de restauração
ambiental e recuperação de áreas degradadas com espécies nativas autóctones.

13.3.8. Apoiar criação e consolidação de bancos de germoplasma como instrumento adicional de recuperação de
áreas degradadas.

13.3.9. Criar unidades florestais nos estados brasileiros, para produção e fornecimento de sementes e mudas para a
execução de projetos de restauração ambiental e recuperação de áreas degradadas, apoiados por universidades e centros
de pesquisa no país.

13.3.10. Promover mecanismos de coordenação das iniciativas governamentais e de apoio às iniciativas não-
governamentais de proteção das áreas em recuperação natural.

13.3.11. Promover recuperação, revitalização e conservação da biodiversidade nas diferentes bacias hidrográficas,
sobretudo nas matas ribeirinhas, nas cabeceiras, nos olhos d'água, em outras áreas de preservação permanente e em
áreas críticas para a conservação de recursos hidricos.

J3.3. 12. Promover ações de recuperação e restauração dos ecossistemas degradados e dos componentes da
biodiversidade marinha sobreexpiotados.
Do Componente 5 da Política Nacional da Biodiversidade -Acesso aos Recursos Genéticos e aos Conhecimentos
Tradicionais Associados e Repartição de Benefícios.

14. Objetivo Geral: Permitir o acesso controlado aos recursos genéticos, aos componentes do patrimônio genético e
aos conhecimentos tradicionais associados com vistas à agregação de valor mediante pesquisa científica e
desenvolvimento tecnológico e de forma que a sociedade brasileira, em particular os povos indígenas, quilombolas e
outras comunidades locais, possam compartilhar, justa e eqüitativamente, dos benefícios derivados do acesso aos
recursos genéticos, aos componentes do patrimônio genético e aos conhecimentos tradicionais associados à
biodiversidade.

14.1. Primeira diretriz: Acesso aos recursos genéticos e repartição de benefícios derivados da utilização dos
recursos genéticos. Estabelecimento de um sistema controlado de acesso e de repartição justa e eqüitativa de beneficios
oriundos da utilização de recursos genéticos e de componentes do patrimônio genético, que promova a agregação de
valor mediante pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico e que contribua para a conservação e para a utilização
sustentável da biodiversidade.

Objetivos Específicos:
14.1.1. Regulamentar e aplicar lei especifica, e demais legislações necessárias, elaboradas com ampla participação

da sociedade brasileira, em particular da comunidade acadêmica, do setor empresarial, dos povos indígenas,
quilombolas e outras comunidades locais, para normalizar a relação entre provedor e usuário de recursos genéticos, de
componentes do patrimônio genético e de conhecimentos tradicionais associados, e para estabelecer as bases legais para
repartição justa e equitativa de benefícios derivados da utilização destes.

14.1.2. Estabelecer mecanismos legais e institucionais para maior publicidade e para viabilizar a participação da
sociedade civil (organizações não-governamentais, povos indígenas, quilombolas e outras comunidades locais, setor
académico e setor privado) nos conselhos, comitês e órgãos colegiados que tratam do tema de gestão dos recursos
genéticos e dos componentes do patrimônio genético.

14.1.3. Identificar as necessidades e os interesses de povos indígenas, quilombolas, outras comunidades locais,
proprietários de terras, empresas tecnológicas nacionais e de agentes econômicos, órgãos governamentais, instituições
de pesquisa e de desenvolvimento na regulamentação de sistema de acesso e de repartição justa e equitativa de
benefícios oriundos da utilização de recursos genéticos e dos componentes do patrimônio genético.

14.1.4. Definir as normas e os procedimentos para a coleta, o armazenamento e para a remessa de recursos
genéticos e de componentes do patrimônio genético para pesquisa e bioprospecção.

14.1.5. Implantar e aperfeiçoar mecanismos de acompanhamento, de controle social e de negociação
governamental nos resultados da comercialização de produtos e processos oriundos da bioprospecção, associados à
reversão de parte dos beneficies para fundos públicos destinados à pesquisa, à conservação e à utilização sustentável da
biodiversidade.

14.1.6. Estabelecer contratos de exploração econômica da biodiversidade, cadastrados e homologados pelo
governo federaL com cláusulas claras e objetivas, e com cláusulas de repartição de benefícios aos detentores dos
recursos genéticos, dos componentes do patrimônio genético e dos conhecimentos tradicionais associados acessados.



14.1.7. Apoiar ações para implementação de infra-estrutura, de recursos humanos e recursos materiais em
conselhos e órgãos colegiados que tratam da gestão de patrimônio genético, inclusive o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético.

14.2. Segunda diretriz: Proteção de conhecimentos, inovações e práticas de povos indígenas, de quilombolas e de
outras comunidades locais e repartição dos benefícios decorrentes do uso dos conhecimentos tradicionais associados à
biodiversidade. Desenvolvimento de mecanismos que assegurem a proteção e a repartição justa e equitativa dos
benefícios derivados do uso de conhecimentos, inovações e práticas de povos indígenas, quilombolas e outras
comunidades locais, relevantes à conservação e à utilização sustentável da biodiversidade.

Objetivos Específicos:
14.2.1. Estabelecer e implementar um regime legal sul generis de proteção a direitos intelectuais coletivos relativos

à biodiversidade de povos indígenas, quilombolas e outras comunidades locais, com a ampla participação destas
comunidades e povos.

141.2. Estabelecer e implementar instrumentos econômicos e regime jurídico específico que possibilitem a
repartição justa e eqüitativa de benefícios derivados do acesso aos conhecimentos tradicionais associados, com a
compensação econômica e de outros tipos para os detentores dos conhecimentos tradicionais associados à
biodiversidade, segundo as demandas por estes definidas e resguardando seus valores culturais.

14.13. Estabelecer e implementar mecanismos para respeitar, preservar, resgatar, proteger a confidencialidade e
manter o conhecimento, as inovações e as práticas de povos indígenas, quilombolas e outras comunidades locais.

14.24. Regulamentar e implementar mecanismos e instrumentos jurídicos que garantam aos povos indígenas, aos
quilombolas e às outras comunidades locais a participação nos processos de negociação e definição de protocolos para
acesso aos conhecimentos, inovações e práticas associados à biodiversidade e repartição dos benefícios derivados do
seu uso.

14.2.5. Desenvolver e implementar mecanismos sul generis de proteção do conhecimento tradicional e de
repartição justa e equitativa de beneficios para os povos indígenas, quilombolas, outras comunidades locais detentores
de conhecimentos associados à biodiversidade, com a participação destes e resguardados seus interesses e valores.

14.2.6. Estabelecer iniciativas visando à gestão e ao controle participativos de povos indígenas, quilombolas e
outras comunidades locais na identificação e no cadastramento, quando couber, de conhecimentos tradicionais,
inovações e práticas associados à utilização dos componentes da biodiversidade.

14.2.7. Estabelecer, quando couber e com a participação direta dos detentores do conhecimento tradicional,
mecanismo de cadastrainento de conhecimentos tradicionais, inovações e práticas, associados à biodiversidade, de
povos indígenas, quilombolas e outras comunidades locais, e de seu potencial para uso comercial, como urna das formas
de prova quanto à origem destes conhecimentos.

14.2.8. Promover o reconhecimento e valorizar os direitos de povos indígenas, quilombolas e outras comunidades
locais, quanto aos conhecimentos tradicionais associados à biodiversidade e da relação de mútua dependência entre
diversidade etnocultural e biodiversidade.

14.2.9. Elaborar e implementar código de ética para trabalho com povos indígenas, quilombolas e outras
comunidades locais, com a participação destes.

14.2.10. Assegurar o reconhecimento dos direitos intelectuais coletivos de povos indígenas, quilombolas e outras
comunidades locais, e a necessária repartição de beneficios pelo uso de conhecimento tradicional associado à
biodiversidade em seus territórios.
Do Componente 6 da Política Nacional da Biodiversidade - Educação, Sensibilização Pública, Informação e
Divulgação sobre Biodiversidade.

15. Objetivo Geral: Sistematizar, integrar e difundir informações sobre a biodiversidade, seu potencial para
desenvolvimento e a necessidade de sua conservação e de sua utilização sustentável, bem como da repartição dos
benefícios derivados da utilização de recursos genéticos, de componentes do patrimônio genético e do conhecimento
tradicional associado, nos diversos níveis de educação, bem como junto à população e aos tomadores de decisão.

15.1. Primeira diretriz: Sistemas de informação e divulgação. Desenvolvimento de sistema nacional de informação
e divulgação de informações sobre biodiversidade.

Objetivos Específicos:
15.1.1. Difimdir informações para todos os setores da sociedade sobre biodiversidade brasileira.
15.1.2. Facilitar o acesso à informação e promover a divulgação da informação para a tomada de decisões por parte

dos diferentes produtores e usuários de bens e serviços advindos da biodiversidade.
15.1.3. Instituir e manter permanentemente atualizada uma rede de informação sobre gestão da biodiversidade,

promovendo e facilitando o acesso a unia base de dados disponível em meio eletrônico, integrando-a com iniciativas já
existentes.

15.1.4. Identificar e catalogar as coleções biológicas (herbários, coleções zoológicas, de microrganismos e de
germoplasma) existentes no pais, seguida de padronização e integração das informações sobre as mesmas.

15.1.5. Mapear e manter bancos de dados sobre variedade locais, parentes silvestres das plantas nacionais
cultivadas e de cultivares de uso atual ou potencial.

15.1.6. Instituir e implementar mecanismos para facilitar o acesso às informações sobre coleções de componentes
da biodiversidade brasileira existentes no exterior e, quando couber, a repatriação do material associado à informação.



15.1.7. Apoiar e divulgar experiências de conservação e utilização sustentável da biodiversidade, inclusive por
povos indígenas, quilombolas e outras comunidades locais, quando houver consentimento destes e desde que sejam
resguardados os direitos sobre a propriedade intelectual e o interesse nacional.

15.1.8. Divulgar os instrumentos econômicos, financeiros ejurídicos voltados para a gestão da biodiversidade.
15.1.9. Organizar, promover a produção, distribuir e facilitar o acesso a materiais institucionais e educativos sobre

biodiversidade e sobre aspectos étnicos e culturais relacionados à biodiversidade.
15.1.10. Promover a elaboração e a sistematização de estudos de casos e lições aprendidas quanto à gestão

sustentável da biodiversidade.
15.1.11. Criar mecanismos de monitoramento da utilização de dados, do acesso às redes de bancos de dados e dos

usuários dessas redes, visando à repartição dos beneficies oriundos do uso das informações disponíveis na rede.
15.1.12. Promover e apoiar programas nacionais de publicações científicas sobre temas referentes à biodiversidade,

e incentivar a valorização das publicações nacionais relativas à diversidade biológica das instituições ligadas à pesquisa
e ao ensino.

15.2. Segunda diretriz: Sensibilização pública. Realização de programas e campanhas de sensibilização sobre a
biodiversidade.

Objetivos Específicos:
15.2.1. Promover e apoiar campanhas nacionais, regionais e locais para valorização e difusão de conhecimentos

sobre a biodiversidade, ressaltando a importância e o valor da heterogeneidade dos diferentes biomas para a
conservação e para a utilização sustentável da biodiversidade.

15.2.2. Promover campanhas nacionais de valorização da diversidade cultural e dos conhecimentos tradicionais
sobre a biodiversidade.

15.2.3. Promover campanhas junto aos setores produtivos, especialmente os setores agropecuário, pesqueiro e de
exploração mineral, e ao de pesquisas sobre a importância das reservas legais e áreas de preservação permanentes no
processo de conservação da biodiversidade.

15.2.4. Criar novos estímulos, tais como prêmios e concursos, que promovam o envolvimento das populações na
defesa das espécies ameaçadas e dos biomas submetidos a pressão antrópica, levando-se em consideração as
especificidades regionais.

15.2.5. Promover e apoiar a sensibilização e a capacitação de tomadores de decisão, formadores de opinião e do
setor empresarial quanto à importância da biodiversidade.

15.2.6. Estimular a atuação da sociedade civil organizada para a condução de iniciativas em educação ambiental
relacionadas à biodiversidade.

15.2.7. Divulgar informações sobre conhecimentos tradicionais, inovações e práticas de povos indígenas,
quilombolas e outras de comunidades locais e sua importância na conservação da biodiversidade, quando houver
consentimento destes.

15.2.8. Sensibilizar povos indígenas, quilombolas e outras comunidades locais sobre a importância do
conhecimento que detêm sobre a biodiversidade, possibilitando ações de conservação, de utilização sustentável da
biodiversidade e de repartição dos beneficies decorrentes do uso dos conhecimentos tradicionais associados à
biodiversidade.

15.2.9. Divulgar a importância da interação entre a gestão da biodiversidade e a saúde pública-
15.110. Promover sensibilização para a gestão da biodiversidade em áreas de uso público.
15.2.11. Desenvolver, implementar e divulgar indicadores que permitam avaliar e acompanhar a evolução do grau

de sensibilização da sociedade quanto à biodiversidade.
15.2. 12. Promover a integração das ações de fiscalização do meio ambiente com programas de educação

ambiental, no que se refere à biodiversidade.
15.2.13. Promover cursos e treinamentos para jornalistas sobre conceitos de gestão da biodiversidade.
15.3. Terceira diretriz: Incorporação de temas relativos à conservação e à utilização sustentável da biodiversidade

na educação. Integração de temas relativos à gestão da biodiversidade nos processos de educação.
Objetivos Específicos:
15.3. 1. Fortalecer o uso do tema biodiversidade como conteúdo do tema transversal meio ambiente proposto por

parâmetros e diretrizes curriculares nas políticas de formação continuada de professores.
15.3.2. Promover articulação entre os órgãos ambientais e as instituições educacionais, para atualização contínua

das informações sobre a biodiversidade.
15.3.3. Introduzir o tema 'biodiversidade' nas atividades de extensão comunitária.
15.3.4. Incorporar na educação formal os princípios da Convenção sobre Diversidade Biológica e da

etnobiodiversidade, atendendo ao principio da educação diferenciada para povos indígenas, quilombolas e outras
comunidades locais.

15.3.5. Estimular parcerias, pesquisas e demais atividades entre universidades, organizações não-governamentais,
órgãos profissionais e iniciativa privada para o aprimoramento contínuo dos profissionais de educação.

15.3.6. Promover a formação inicial e continuada dos profissionais de educação ambiental, no que se refere à
biodiversidade.

15.17. Promover a capacitação dos técnicos de extensão rural e dos agentes de saúde sobre o tema
"biodiversidade.



15.3.8. Promover iniciativas para articulação das instituições envolvidas com educação ambiental (instituições de
ensino, de pesquisa, de conservação e da sociedade civil) em uma rede de centros de educação ambiental, para tratar do
tema "biodiversidade".

15.3.9. Estabelecer a integração entre os ministérios e os demais órgãos de governo para a articulação das políticas
educacionais de gestão da biodiversidade.

15.3.10. Fortalecer a Política Nacional de Educação Ambiental.
Do Componente 7 da Política Nacional da Biodiversidade - Fortalecimento Jurídico e
Institucional para a Gestão da Biodiversidade.

16. Objetivo Geral: Promover meios e condições para o fortalecimento da infra-estrutura de pesquisa e gestão, para
o acesso à tecnologia e transferência de tecnologia, para a formação e fixação de recursos humanos, para mecanismos
de financiamento, para a cooperação internacional e para a adequação jurídica visando à gestão da biodiversidade e à
integração e à harmonização de políticas setoriais pertinentes à biodiversidade.

16.1. Primeira diretriz: Fortalecimento da infra-estrutura de pesquisa e gestão da biodiversidade. Fortalecimento e
ampliação da infra-estrutura das instituições brasileiras, públicas e privadas, envolvidas com o conhecimento e com a
gestão da biodiversidade.

Objetivos Específicos:
16.1.1. Recuperar a capacidade dos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA para executar sua

missão em relação ao licenciamento e à fiscalização da biodiversidade.
16.1.2. Aprimorar a definição das competências dos diversos órgãos de governo de forma a prevenir eventuais

conflitos de competência quando da aplicação da legislação ambiental pertinente à biodiversidade.
16.1.3. Fortalecer o conjunto de unidades de conservação e sua integração no SISNAMA.
16.1.4. Estimular iniciativas para a criação de bases de pesquisa de campo permanente em unidades de

conservação de proteção integral em cada um dos biomas brasileiros.
.16.1.5. Promover o fortalecimento da infra-estrutura e a modernização das instituições brasileiras envolvidas com

o inventário e a caracterização da biodiversidade, tais como coleções zoológicas, botânicas e de microrganismos,
bancos de gennoplasma e núcleos de criação animal.

16.1.6. Fortalecer instituições científicas com programas de pesquisa, criando, quando necessário, centros
específicos em cada um dos biomas visando a fortalecer a pesquisa sobre recursos biológicos e suas aplicações.

16.1.7. Adequar a infra-estrutura das instituições que trabalham com recursos genéticos, componentes do
patrimônio genético e conhecimentos tradicionais para conservar de forma segura, a curto, a médio e em longo prazo,
espécies de interesse socioeconôinico e as culturas de povos indígenas, quiombolas e outras comunidades locais do
país.

16.1.8. Apoiar programas de pesquisa e de infra-estrutura voltados para o conhecimento tradicional de povos
indígenas, quiombolas e outras comunidades locais, corri a participação destes.

16.1.9. Apoiar a participação efetiva de especialistas das diferentes regiões do país em programas de
seqüenciamento genético e outros programas para o desenvolvimento de tecnologias a partir da utilização de recursos
biológicos.

16.1.10. Formalizar e fortalecer centros de referência depositários de organismos associados a produtos e processos
patenteados no Brasil.

16.1.11. Promover a integração de programas e ações da esfera federal, das estaduais e das municipais e da
sociedade civil organizada, relacionados à pesquisa, à formação de recursos humanos, a programas e projetos em áreas
relacionadas à biodiversidade.

16.1.12. Incentivar a formação e consolidação de redes nacionais de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e
gestão da biodiversidade, como forma de promover e facilitar o intercâmbio sobre biodiversidade entre diferentes
setores da sociedade.

16.1.13. Criar estímulos à gestão da biodiversidade, tais como prêmios a pesquisas e projetos de conservação e
utilização sustentável.

16.1.14. Criar estímulos para organizações não-governamentais que atuam na proteção da biodiversidade.
16.1.15. Apoiar a criação de centros de documentação especializados para cada um dos biomas brasileiros para

facilitar a cooperação científica dentro e fora do pais.
16.1.16. Estimular o desenvolvimento de programa de apoio a publicações científicas sobre a biodiversidade

brasileira, particularmente guias de campo, chaves taxonômicas, catalogação eletrônica de floras e faunas. revisões
sistemáticas, monografias e estudos etnobiológicos.

16.2. Segunda diretriz: Formação e fixação de recursos humanos. Promoção de programas de formação,
atualização e fixação de recursos humanos, inclusive a capacitação de povos indígenas, quilombolas e outras
comunidades locais, para a ampliação e o domínio dos conhecimentos e das tecnologias necessárias à gestão da
biodiversidade.

Objetivos Específicos:
16.2.1. Instituir programas de formação, atualização e fixação de recursos humanos em instituições voltadas para o

inventário, a caracterização, a classificação e a gestão da biodiversidade dos diversos biomas do país.
16.2.2. Reduzir as disparidades regionais, estimulando a capacitação humana e institucional em gestão da

biodiversidade, inclusive em biotecnologia, promovendo a criação de mecanismos diferenciados para a contratação



imediata nas instituições de ensino e pesquisa em regiões carentes e realizando a fixação de profissionais envolvidos
com a caxicitação em pesquisa e gestão da biodivenidade

16.2.3. Fortalecer a pós-graduação ou os programas de doutorado em instituições de pesquisa nos temas
relacionados aos objetivos da Convenção sobre Diversidade Biológica.

16.2.4. Apoiar a capacitação e a atualização de povos indígenas, quilombolas e outras comunidades locais quanto à
gestão da biodiversidade, especialmente para agregação de valor e comercialização de produtos da biodiversidade
derivados de técnicas tradicionais sustentáveis.

16.2.5. Apoiar formação ou aperfeiçoamento em gestão da biodiversidade de técnicos que atuem em projetos ou
empreendimentos com potencial impacto ambiental.

16.2.6. Apoiar iniciativas de ensino a distância em áreas relacionadas à biodiversidade.
16.2.7. Promover a ampla divulgação dos termos da legislação de acesso aos recursos genéticos, aos componentes

do patrimônio genético e aos conhecimentos tradicionais associados junto aos setores relacionados a esta temática.
16.2.8. Promover cursos e treinamentos para servidores públicos, inclusive juízes, membros do Ministério Público,

polícia federal, civil e militar nos campos de gestão e proteção da biodiversidade.
16.2.9. Promover e apoiar a formação de recursos humanos voltados para o desenvolvimento e a disseminação de

redes de informação sobre biodiversidade.
16.2.10. Capacitar pessoal para a gestão da biodiversidade em unidades de conservação.
16.2.41. Promover eventos regionais para os povos indígenas, quilotubolas e outras comunidades locais com o

objetivo de divulgar e esclarecer os termos da legislação de acesso a recursos genéticos, e capacitar agentes locais.
16.2.12. Estimular a cooperação entre governo, universidades, centros de pesquisa, setor privado e organizações da

sociedade civil na elaboração de modelos de gestão da biodiversidade.
16.2.13. Apoiar a cooperação entre o setor público e o privado para formação e fixação de recursos humanos

voltados para o desempenho de atividades de pesquisa em gestão da biodiversidade, especialmente no que tange à
utilização de recursos biológicos, manutenção e utilização dos bancos de germoplasma

16.3. Terceira diretriz: Acesso à tecnologia e transferência de tecnologia Promoção do acesso à tecnologia e da
transferência de tecnologia científica nacional e internacional sobre a gestão da biodiversidade brasileira.

Objetivos Específicos:
163.1. Criar e apoiar programas que promovam a transferência e a difusão de tecnologias em gestão da

biodiversidade.
16.3.2. Apoiar o intercâmbio de conhecimentos e tecnologias em temas selecionados e em áreas definidas como

prioritárias para a gestão da biodiversidade, inclusive com centros de referência internacionais e estrangeiros.
16.3.3. Estabelecer mecanismos facilitadores do processo de intercâmbio e geração de conhecimento

biotecnológico com seus potenciais usuários, resguardados os direitos sobre a propriedade intelectual.
16.3.4. Promover o aperfeiçoamento do arcabouço legal brasileiro no que diz respeito ao acesso à tecnologia e à

transferência de tecnologias.
16.3.5. Estabelecer iniciativa nacional para disseminar o uso de tecnologias de domínio público úteis à gestão da

biodiversidade.
16.3.6. Implantar unidades demonstrativas de utilização de tecnologias para conservação e utilização sustentável

da biodiversidade.
16.3.7. Promover a cooperação para a certificação de tecnologias transferidas dos países desenvolvidos pano país.
16.3.8. Definir e implementar normas e procedimentos para o intercâmbio de tecnologias de utilização de recursos

genéticos e biológicos, com transparência e assegurando os interesses nacionais, da comunidade acadêmica e dos povos
indígenas, quilombolas e outras das comunidades locais.

16.4. Quarta diretriz: Mecanismos de financiamento. Integração, desenvolvimento e fortalecimento de mecanismos
de financiamento da gestão da biodiversidade.

Objetivos Específicos:
16.4.1. Fortalecer os fundos existentes de financiamento para a gestão da biodiversidade.
16.4.2. Estimular a criação de fundos de investimentos para a gestão da biodiversidade, incentivando inclusive a

participação do setor empresarial.
16.4.3. Apoiar estudo para a criação de um fundo fiduciário ou outros mecanismos equivalentes, capazes de

garantir a estabilidade financeira para implementação e manutenção de unidades de conservação, inclusive para
regularização fundiária.

16.4.4. Estimular a criação de fundos ou outros mecanismos, geridos de forma participativa por povos indígenas,
quilombolas e outras comunidades locais, que promovam a repartição justa e eqüitativa de beneficios, monetários ou
não. decorrentes do acesso aos recursos genéticos, aos componentes do patrimônio genético e aos conhecimentos
tradicionais associados.

16.45. Fortalecer a atuação em prol da biodiversidade dos órgãos estaduais de fomento à pesquisa em todos os
estados.

16.4.6. Promover mecanismos que visem a assegurar a previsão e a aplicação de recursos orçamentários bem como
de outras fontes para a gestão da biodiversidade.

16.4.7. Estimular a criação de linhas de financiamento por parte dos órgãos de fomento à pesquisa, direcionadas à
implementação dos planos de pesquisa e à gestão da biodiversidade em unidades de conservação e em seu entorno.



16.4.8. Estimular a criação de linhas de financiamento para empreendimentos cooperativos e para pequenos e
médios produtores rurais que usem os recursos da biodiversidade de forma sustentável.

16.4.9. Estimular a participação do setor privado em investimentos na gestão da biodiversidade do pais.
.16.4.10. Estimular a criação de mecanismos econômicos e fiscais que incentivem o setor empresarial a investir no

inventário e na pesquisa sobre conservação e utilização sustentável da biodiveisidade do pais, em parceria com
instituições de pesquisa e setor público.

16.4.11. Fomentar mediante incentivos econômicos, a conservação e a utilização sustentável da biodiversidade nas
áreas sob domínio privado.

16.5. Quinta diretriz Cooperação internacional. Promoção da cooperação internacional relativa à gestão da
biodiversidade, com o fortalecimento de atos jurídicos internacionais.

Objetivos Específicos:
16.5.1. Fortalecer a preparação e a participação de delegações brasileiras em negociações internacionais

relacionadas aos temas da biodiversidade.
16.5.2. Promover a implementação de acordos e convenções internacionais relacionados com a gestão da

biodiversidade, com atenção especial para a Convenção sobre Diversidade Biológica e seus programas e iniciativas.
16.5.3. Estabelecer sinergias visando à implementação das convenções ambientais assinadas pelo país.
16.5.4. Apoiar a negociação de acordos e convênios, justos e com beneficios para o país, para o intercâmbio de

conhecimentos e transíerências de tecnologia com centros de pesquisa internacionais e estrangeiros.
16.5.5. Fortalecer a cooperação internacional em pesquisas, programas e projetos relacionados com o

conhecimento e corri a gestão da biodiversidade, e agregação de valor aos seus componentes, em conformidade com as
diretrizes do Componente 5.

16.5.6. Apoiar a participação dos centros de pesquisa nacionais em redes internacionais de pesquisa,
desenvolvimento de tecnologias e programas relacionados ao conhecimento e à gestão da biodiversidade.

16.5.7. Identificar e estimular a utilização de mecanismos constantes de acordos internacionais que possam
beneficiar a conservação e a utilização sustentável da biodiversidade, incluindo a utilização do Mecanismo de
Desenvolvimento Limpo.

16.6. Sexta diretriz: Fortalecimento do mareo-legal e integração de políticas setoriais. Promoção de ações visando
ao fortalecimento da legislação brasileira sobre a biodiversidade e da articulação, da integração e da harmonização de
políticas setoriais.

Objetivos Específicos:
16.6.1. Promover o levantamento e a avaliação de todo o quadro normativo relativo à biodiversidade no Brasil,

com vistas em propor a adequação para a gestão da biodiversidade.
16.6.2. Consolidar a legislação brasileira sobre a biodiversidade.
16.6.3. Promover a articulação, a integração e a harmonização de políticas setoriais relevantes para a conservação

da biodiversidade, a utilização sustentável de seus componentes e a repartição de beneficios derivados da utilização de
recursos genéticos, de componentes do patrimônio genético e de conhecimento tradicional associado.

17. ARCABOUÇO JURIDICO INSTITUCIONAL
17.1. Muitas iniciativas institucionais em andamento no Brasil têm relação com os propósitos da Convenção sobre

Diversidade Biológica - CDB e com as diretrizes e objetivos desta Política Nacional da Biodiversidade. Planos.
políticas e programas setoriais necessitam de ser integrados, de forma a evitar-se a duplicação ou o conflito entre
ações. A Política Nacional da Biodiversidade requer que mecanismos participativos sejam fortalecidos ou criados para
que se articule a ação da sociedade em prol dos objetivos da CDB. A implementação desta política depende da atuação
de diversos setores e ministérios do Governo Federal, segundo suas competências legais, bem como dos Governos
Estaduais, do Distrito Federal, dos Governos Municipais e da sociedade civil.

17.2. Tendo em vista o conjunto de atores e políticas públicas que, direta ou indiretamente, guardam interesse com
a gestão da biodiversidade e, portanto, com os compromissos assumidos pelo Brasil na implementação da CDB, é
necessário que a implementação da Política propicie a criação ou o fortalecimento de arranjos institucionais que
assegurem legitimidade e sustentabilidade no cumprimento dos objetivos da CDB, no que se refere à conservação e à
utilização sustentável da biodiversidade e à repartição justa e equitativa dos benefícios decorrentes de sua utilização.

17.3. Na implementação da Política Nacional da Biodiversidade, caberá ao Ministério do Meio Ambiente:
a) articular as ações da Política Nacional da Biodiversidade no âmbito do SISNAMÀ e junto aos demais setores do

governo e da sociedade;
b) acompanhar e avaliar a execução dos componentes da Política Nacional da Biodiversidade e elaborar relatórios

nacionais sobre biodiversidade;
c) monitorar, inclusive com indicadores, a execução das ações previstas na Política Nacional da Biodiversidade;
d) formular e implementar programas e projetos em apoio à execução das ações previstas na Política Nacional da

Biodiversidade e propor e negociar recursos financeiros;
e) articular-se com os demais ministérios afetos aos temas tratados para a elaboração e encaminhamento de

propostas de criação ou modificação de instrumentos legais necessários à boa execução da Política Nacional da
Biodiversidade;

1) promover a integração de políticas setoriais para aumentar a sinergia na implementação de ações direcionadas à
gestão sustentável da biodiversidade (conservação, utilização sustentável e repartição de benefícios), evitando que estas
sejam conflituosas; e



g) estimular a cooperação inlainstitucional e internacional para a melhoria da implementação das ações de gestão
da biodiversidade.

17.4. A implementação da Política Nacional da Biodiversidade requer instância colegiada que busque o
cumprimento dos interesses dessa Política Nacional da Biodiversidade junto ao governo federal, zele pela
descentralização da execução das ações e vise assegurar a participação dos setores interessados.

17.5. Buscará, igualmente, essa instância colegiada cuidar para os princípios e os objetivos da Política
Nacional da Biodiversidade sejam cumpridos, prestando assistência técnica em apoio aos agentes públicos e privados
responsáveis pela execução de seus componentes no território nacional.

17.6. O Ministério do Meio Ambiente, por intermédio do Programa Nacional da Diversidade Biológica - Pronabio,
instituído pelo Decreto n2 1.354, de 29 de dezembro de 1994, coordenará a implementação da Política Nacional da
Biodiversidade, mediante a promoção da parceria entre o Poder Público e a sociedade civil para o conhecimento, a
conservação da biodiversidade, a utilização sustentável de seus componentes e a repartição justa e eqüitativa dos
beneficies derivados de sua utilização.



DECRETO N° 5.459, de 07
de JUNHO DE 20050

Regulamenta o art. 30 da Medida Provisória no 2.186-16,
de 23 de agosto de 2001, disciplinando as sanções
aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao patrimônio
genético ou ao conhecimento tradicional associado e dá
outras providências.



DECRETO N°. 5.459, DE 7 DE JUNHO DE 2005.

Regulamenta o art. 30 da Medida Provisória no 2.186-16, de
23 de agosto de 2001, disciplinando as sanções aplicáveis às
condutas e atividades lesivas ao patrimônio genético ou ao
conhecimento tradicional associado e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso TV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no a& 30, § lo, da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001,
DECRETA:
CAPITULO 1
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. lo Considera-se infração administrativa contra o patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado
toda ação ou omissão que viole as nonnas da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e demais
disposições pertinentes.
Parágrafo único. Aplicam-se a este Decreto as definições constantes do art. 7o da Medida Provisória no 2.186-16, de
2001, e da Convenção sobre Diversidade Biológica, promulgada pelo Decreto no 2.159, de 16 de março de 1998, bem
como as orientações técnicas editadas pelo Conselho de Gestão do Patrimônio Genético.
Seção 1
Do Processo Administrativo
Art. 2o As infrações contra o patrimônio genético ou .ao conhecimento tradicional associado serão apuradas em
processo administrativo próprio de cada autoridade competente, mediante a lavratura de auto de infração e respectivos
termos, assegurado o direito de ampla defesa e ao contraditório.
Art. 3o Qualquer pessoa, constatando infração contra o patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado,
poderá dirigir representação às autoridades relacionadas no art. 4o, para efeito do exercício do seu poder de policia.
Art. 4o São autoridades competentes para a fiscalização, na forma deste Decreto, os agentes públicos do seguinte órgão
e entidade, no âmbito de suas respectivas competências:
.1 - o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAIvIA;
TI - o Comando da Marinha, do Ministério da Defesa.
§ lo Os titulares do órgão e entidade federal de que trata os incisos 1 e 1 do capui poderão firmar convênios com os
órgãos ambientais estaduais e municipais integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA para
descentralizar as atividades descritas no capul
§ 2o O exercício da competência de fiscalização de que trata o caput pelo Comando da Marinha ocorrerá no âmbito de
águas jurisdicionais brasileiras e da plataforma continental brasileira, em coordenação com os órgãos ambientais,
quando se fizer necessário, por meio de instrumentos de cooperação.
Art. 5o O agente público do órgão e entidade mencionados no art. 40 que tiver conhecimento de infração prevista neste
Decreto é obrigado a promover a sua apuração imediata, sob pena de responsabilização.
Art. 6o O processo administrativo para apuração de infração contra o patrimônio genético ou ao conhecimento

tradicional associado deve observar os seguintes prazos máximos:
- vinte dias para o autuado oferecer defesa ou impugnação contra o auto de inflação, contados da data da ciência da

autuação;
II- trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de inflação, contados da data da ciência da autuação,

apresentada ou não a defesa OU .a impugnação;
111 - vinte dias para o autuado recorrer da decisão conderntória à instância hierarquicamente superior ao órgão autuante,
contados da ciência da decisão de primeira instância;
IV - vinte dias para o autuado rrrer da decisão condenatória de segunda instância ao Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético; e
V - cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da notificação.

Art. 70 O agente autuante, ao lavrar o auto de infração, indicará as sanções aplicáveis à conduta, observando, para
tanto:

- a gravidade dos fatoa, tendo em vista os motivos da inflação ,e suas conseqüências para o patrimônio genético, o
conhecimento tradicional associado, a saúde pública ou para o meio ambiente;
II - os antecedentes do autuado, quanto ao ciunprimento da legislação de proteção ao patrimônio genético e ao
conhecimento tradicional associado; e
III - a situação econômica do autuado.
Au So A autoridade competente deve, de oficio ou mediante provocação, independentemente do recolhimento da
multa aplicada, minorar, manter ou majorar o seu valor, respeitados os limites estabelecidos nos artigos infringidos,
observado o disposto no art. 7o.
Art. 90 Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.
Parágrafo único. O reincidente não poderá gozar do beneficio previsto no art 25.

Seção II
Das Sanções Administrativas contra o Patrimônio Genético ou ao Conhecimento Tradicional Associado



Art. 10 As infrações administrativas contra o patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado serão
punidas com as seguintes sanções, aplicáveis, isolada ou cumulativamente, às pessoas fisicas ou jurídicas:

- advertência;
II - multaz
III - apreensão das amostras de componentes do patrimônio genético e dos instrumentos utilizados na sua coleta ou no

processamento ou dos produtos obtidos a partir de informação sobre conhecimento tradicional associado;
IV -apreensão dos produtos derivados de amostra de componente do patrimônio genético ou do conhecimento

tradicional associado;
V - suspensão da venda do produto derivado de amostra de componente do patrimônio genético ou do conhecimento

tradicional associado e sua apreensão;
VI - embargo da atividade;
VII - interdição parcial ou total do estabelecimento, atividade ou empreendimento;
Vifi - suspensão de registro, patente, licença ou autorização;
IX - cancelamento de registro, patente, licença ou autorização;
X - perda ou restrição de incentivo e beneficio fiscal concedidos pelo governo;
Xl - perda ou suspensão da participação em linha de financiamento em estabelecimento oficial de crédito;
XII - intervenção no estabelecimento; e
XIII- proibição de contratar com a administração pública, por período de até cinco anos.
lo Entende-se como produtos obtidos a partir de informação sobre conhecimento tradicional associado, previstos no
inciso III do caput, os regi~ em quaisquer meios, de informações relacionadas a este conhecimento.
§ 2o Se o autuado, com uma única conduta, cometer mais de uma infração, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente. as
sanções a ela cominadas.
§ 3o As sanções previstas nos incisos 1 e III a XIII poderão ser aplicadas independente da previsão única de pena de
multa para as infrações administrativas descritas neste Decreto.
Art. 11. A sanção de advertência será aplicada às infrações de pequeno potencial ofensivo, a critério da autoridade
autuante, quando ela, considerando os antecedentes do autuado, entender esta providência como mais educativa, sem
prejuízo das demais sanções previstas no art. ID.
Art. 12. A sanção de multa será aplicada nas hipóteses previstas neste Decreto e terá seu valor arbitrado pela autoridade
competente, podendo variar de:

- R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), quando se tratar de pessoa fisica; ou
11 - R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais), se a infração for cometida por pessoa
jurídica, ou com seu concurso.
Art. 13. Os produtos, amostras, equipamentos, veículos, petrechos e demais instrwnentos utilizados diretamente na
prática da infração terão sua destinação definida pelo Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, levando-se em conta
os seguintes critérios:

- sempre que possível, os produtos, amostras, equipamentos, veículos, petrechos e instrumentos de que trata este artigo
deverão ser doados a instituições científicas, culturais, ambientalistas, educacionais, hospitalares, penais, militares,
públicas ou outras entidades com fins beneficentes;
II - quando a doação de que trata o inciso 1 não for recomendável, por motivo de saúde pública, razoabilidade ou
moralidade, os bens apreendidos serão destruídos ou leiloados, garantida a sua descaracterização por meio da
reciclagem, quando possível; ou
TIl - quando o material apreendido referir-se a conhecimento tradicional associado, deverá ele ser devolvido à
comunidade provedora, salvo se esta concordar com a doação às entidades mencionadas no inciso 1.
§ lo As doações de que trata este artigo não eximem o donatário de solicitar a respectiva autorização, caso deseje
realizar acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado a partir do material recebido em
doação.
§ 2o Os valores arrecadados em leilão serão revertidos para os findos previstos no art. 33 da Medida Provisória no
2.186-16, de 2001, na proporção prevista no arE 14 deste Decreto.
§ 3o Os veículos e as embarcações utilizados diretamente na prática da infração serão confiados a fiel depositário na
forma dos ar(s. 627 a 647, 651 e 652 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, a critério da autoridade autuante,
podendo ser liberados mediante pagamento da multa.
Art. 14. Os valores arrecadados em pagamento das multas de que trata este Decreto reverterão:

- quando a inflação for cometida em área sob jurisdição do Comando da Marinha:
a) cinqüenta por cento ao Fundo Naval; e
b) o restante, repartido igualmente entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico, regulado pela
Lei no 8.172, de 18 de janeiro de 1991, e o Fundo Nacional de Meio Ambiente, criado pela Lei no 7.797, de 10 de julho
de 1989;
II - nos demais casos os valores arrecadados sero repartidos, igualmente, entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico e o Fundo Nacional do Meio Ambiente.
§ lo Os recursos de que trata este artigo deverão ser utilizados exclusivamente na conservação da diversidade
biológica, incluindo a recuperação, criação e manutenção de bancos depositários, o fomento à pesquisa científica, o
desenvolvimento tecnológico associado ao patrimônio genético e a capacitação de recursos humanos associados ao
desenvolvimento das atividades relacionadas ao uso e à conservação do patrimônio genético.



§ 2o Entende-se como utilizado na conservação da diversidade biológica, a aplicação dos recursos repassados ao Fundo
Naval na aquisição, operação, manutenção e conservação pelo Comando da Marilti de meios utilizados na atividade de
fiscalização de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, dentre elas as lesivas ao patrimônio genético ou ao
conhecimento tradicional associado.
CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES CONTRA O PATRIMÔNIO GENÉTICO
Art. 15. Acessar componente do patrimônio genético para fins de pesquisa científica sem autorização do órgão
competente ou em desacordo com a obtida:
Multa mínima de R$ 10.000 (dez mil reais) e máxima de R$ 1011000,00 (cem mil reais), quando se tratar de pessoa

jurídica, e multa mínima de R$ 200,00 (duzentos reais) e máxima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), quando se tratar de
pessoa física.
§ Io A pena prevista no caput será aplicada em dobro se o acesso ao patrimônio genético for realizado para práticas

nocivas ao meio ambiente ou práticas nocivas à saúde humana.
§ 2o Se o acesso ao patrimônio genético for realizado para o desenvolvimento de armas biológicas e químicas, a pena

prevista no caput será triplicada e deverá ser aplicada a sanção de interdição parcial ou total do estabelecimento,
atividade ou empreendimento.

Multa mínima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e máxima de Itt 10.000.000,00 (dez milhões de reais), quando se
tratar de pessoa jurídica, e multa mínima de ES 5.000,00 (cinco mil reais) e máxima de R$ 50.000.00 (cinqüenta mil
reais), quando se tratar de pessoa física.
§ lo Incorre nas mesmas penas quem acessa componente do patrimônio genético a fim de constituir ou integrar coleção
ex situ para bioprospecção ou desenvolvimento tecnológico, sem autorização do órgão competente ou em desacordo
com a autorização obtida.

§ 3o A pena prevista no capul será aumentada da metade se houver cá-xploração econômica de produto ou processo
obtidos a partir de acesso ilícito ao patrimônio genético.
§ 4o A pena prevista no caput será aplicada em dobro se o ao ao patrimônio genético for realizado para práticas
nocivas ao meio ambiente ou práticas nocivas à saúde humana.
§ 5o Se o acesso ao patrimônio genético for realizado para o desenvolvimento de armas biológicas e químicas, a pena
prevista no caput será triplicada e deverá ser aplicada a sanção de interdição parcial ou total do estabelecimento,

Multa mínima de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e máxima de ES 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), quando se tratar
de pessoa jurídica, e multa mínima de ES 5.000,00 (cinco mil reais) e máxima de Itt 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
quando se tratar de pessoa física.
§ lo Pune-se a tentativa do cometimento da inflação de que trata o caput com a multa correspondente à infração
consumada, diminuída de um terço.
§ 2o Diz-se tentada uma infração, quando, iniciada a sua execução, não se consuma por circunstâncias alheias à
vontade do agente.
§ 3o A pena prevista no capta será aumentada da metade se a amostra for obtida a partir de espécie constante da lista
oficial da fauna brasileira ameaçada de extinção e do Anexo 1 da Convenção sobre o Comércio Internacional das
Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES.
§ 4o A pena prevista no caput será aplicada em dobro se a amostra for obtida a partir de espécie constante da lista
oficial de fauna brasileira ameaçada de extinção e do Anexo II da CITES.
§ 5o A pena prevista no caput será aplicada em dobro se a amostra for obtida a partir de espécie constante da lista

Multa mínima de Itt 50.000,00 (cinqüenta mil reais) e máxima de Itt 50.000000,00 (cinquenta milhões de reais),
quando se tratar de pessoa jurídica, e multa mínima de 14$ 20.000,00 (vinte mil reais) e máxima de Itt 100.000,00 (cem
mil reais), quando se tratar de pessoa fisica.
Art. 19. Prestar falsa informação ou omitir ao Poder Público informação essencial sobre atividade de pesquisa,
bioprospecção ou desenvolvimento tecnológico relacionada ao patrimônio genético, por ocasião de auditoria
fiscalização ou requerimento de autorização de acesso ou remessa:



Multa mínima de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e máxima de RS 100.000,00 (cem mil reais), quando se tratar de pessoa
jurídica, e multa mínima de R$ 200,00 (duzentos reais) e máxima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), quando se tratar de
pessoa fisica.
CAPITULO III
DAS INFRAÇÕES AO CONhECiMENTO TRADICIONAL ASSOCIADO
Art. 20. Acessar conhecimento tradicional associado para fins de pesquisa científica sem a autorização do órgão
competente ou em desacordo com a obtida:
Multa mínima de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e máxima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), quando se tratar de
pessoa jurídica, e multa mínima de RS 1.000,00 (mil reais) e máxima de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), quando se
tratar de pessoa física.

Multa '; minimadeRS Õõ00,0ó((cinqüenta mil reais)e máxima de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), quando
se tratar de pessoa jurídica, e multa mínima de Itt 10.000,00 (dez mil reais) e máxima de Itt 100.000,00 (cem mil
reais), quando se tratar de pessoa fisica.
§ lo A pena prevista no caput será aumentada de um terço caso haja reivindicação de direito de propriedade industrial

de qualquer natureza relacionado a produto ou processo obtido a partir do acesso ilícito junto a órgão nacional ou
estrangeiro competente.
§ 2o A pena prevista no capta será aumentada de metade se houver exploração econômica de produto ou processo

obtido a partir de acesso ilícito ao conhecimento tradicional associado.
Art. 22. Divulgar, transmitir ou retransmitir dados ou informações que integram ou constituem conhecimento

tradicional associado, sem autorização do órgão competente ou em desacordo com a autorização obtida, quando
exigida:
Multa mínima de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ,c máxima.de 'RS 500.00(1,00 '(quinhentos mil reais), quando se tratar de

pessoa jurídica, e multa mínima de Itt 1.000,00 (mil reais) e máxima de Itt 50.000,00 (cinqüenta mil reais), quando se
tratar de pessoa física.
Art. 23. Omitir a origem de conhecimento tradicional associado em publicação, registro, inventário, utilização,
exploração, transmissão ou qualquer forma de divulgação em que este conhecimento seja direta ou indiretamente
mencionado:
Multa mínima de Itt 10.000,00 (dez mil reais) e máxima de Itt 200.000,00 (duzentos mil reais), quando se tratar de
pessoa jurídica, e multa mínima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e máxima de Itt 20.000,00 (vinte mil reais), quando se
tratar de pessoa fisica
An. 24. Omitir ao Poder Público informação essencial sobre atividade de acesso a conhecimento tradicional associado,
por ocasião de auditoria, fiscalização ou requerimento de autorização de acesso ou remessa:
Multa mínima de itt 10.000,00 (dez mil reais) e máxima de itt 100.000,00 (cem mil reais), quando se tratar de pessoa
jurídica, e multa mínima de R$ 200,00 (duzentos reais) e máxima de itt 5.000,00 (cinco mil reais), quando se tratar de
pessoa física.
CAPITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 25. As multas previstas neste Decreto podem ter a sua exigibilidade suspensa, quando o autuado, por termo de
compromisso aprovado pela autoridade competente, obrigar-se à adoção de medidas especificas para adequar-se ao
disposto na Medida Provisória no 2.126-16, de 2001, em sua regulamentação e demais normas oriundas do Conselho de
Gestão do Patrimônio Genético.
§ lo Cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo autuado, desde que comprovado em parecer técnico
emitido pelo órgão competente, a multa será reduzida em até noventa por cento do seu valor, atualizado
monetariamente.
§ 2o Na hipótese de interrupção do cumprimento das obrigações dispostas no teimo de compromisso referido no caput,
quer seja por decisão da autoridade competente ou por fino do infrator, o valor da multa será atualizado
monetariamente.
§ 3o Os valores apurados nos termos dos § lo e .Zo serão recolhidos no prazo de cinco dias do recebimento da
notificação.
Ari 26. As sanções estabelecidas neste Decreto serão aplicadas, independentemente da existência de culpa, sem
prejuízo das sanções penais previstas na legislação vigente e da responsabilidade civil objetiva pelos danos causados.
Art. 27. Incumbe ao IBAMA e ao Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no âmbito das respectivas
competências, expedir aios normativos visando disciplinar os procedimentos necessários ao cumprimento deste
Decreto.
Parágrafo único. O Comando da Marinha estabelecera atos normativos próprios os procedimentos a serem por ele
adotados.
Ad 28
noS 784
setembro
Art. 29. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação-
Brasília, 7 dejunho de 2005; 184o da independência e 117o da República.



LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Marina Silva

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 8.6. 2005



Organização Mundial da Propriedade Intelectual
Diário da República n,° 11/75 de 14 de Janeiro de 1975
Decreto n." 9175 de 14 de Janeiro
SUMÁRIO:
Aprova, para ratificação, a Convenção que institui a Organização Mundial da Propriedade Intelectual

Usando da faculdade conferida pelo artigo 16°. n.° 1, 1°, da Lei Constitucional a° 3174. de 14 de Maio. o Governo
decreta o seguinte:
Artigo único. E. aprovada, para ratificação, a Convenção que institui a Organização Mundial da Propriedade Intelectual,
concluída em Estocolmo a 14 de Julho de 1967, cujos textos em francês e respectiva tradução para português vão
anexos	 ao	 presente	 decreto.
Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Vasco dos Santos Gonçalves - Joaquim Jorge de Pinho Campinos.
Assinado	 em	 31	 de	 Dezembro	 de	 1974.
Publique-se.
O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.

CONVENÇÃO	 QUE	 INSTITUI	 A
ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
Assinada em Estocolmo a 14 de Julho de 1967
As	 Partes	 Contratantes,
Animadas do desejo de contribuir para uma melhor compreensão e colaboração entre os Estados, para beneficio mútuo
e com base no respeito pela soberania e igualdade destes,
Desejando, a fim de encorajar a actividade criadora, promover em todo o mundo a protecção da propriedade intelectual,
Desejando actualizar e tomar mais eficaz a administração das Uniões instituídas nos domínios da protecção da
propriedade industrial e da protecção das obras literárias e artísticas, no pleno respeito da autonomia de cada União,
convencionaram o seguinte:
ARTIGO	 1.°
Instituição da Organização
A Organização Mundial da Propriedade Intelectual é instituída pela presente Convenção.
ARTIGO	 2?
Definições
Para	 os	 fins	 da	 presente	 Convenção,	 entende-se	 por:
i) «Organização»,	 a	 Organização	 Mundial	 da	 Propriedade	 Intelectual	 (OMPI);
ii) «Secretaria	 Internacional»,	 a	 Secretaria	 Internacional	 da	 Propriedade	 Intelectual;
iii) «Convenção de Paris», a Convenção para a Protecção da Propriedade Industrial, assinada em 20 de Março de 1883,
incluindo	 todas	 as	 suas	 revisões;
iv) «Convenção de Berna», a Convenção para a Protecção das Obras Literárias e Artísticas, assinada em 9 de Setembro
de	 1886,	 incluindo	 todas	 as	 suas	 revisões;
v) «União	 de	 Paris»,	 a	 União	 Internacional	 criada	 pela	 Convenção	 de	 Paris;
vi) «União	 de	 Berna»,	 a	 União	 Internacional	 criada	 pela	 Convencão	 de	 Berna;
vii) «Uniões», a União de Paris, as Uniões particulares e os Acordos particulares estabelecidos em relação com esta
União, a União de Berna, assim como qualquer outro acordo internacional destinado a promover a protecção da
propriedade intelectual cuja administração seja assegurada pela Organização, nos termos do artigo 4°, iii);
viii) «Propriedade	 intelectual»,	 os	 direitos	 relativos:
Às	 obras	 literárias,	 artísticas	 e	 científicas,
As interpretações dos artistas intérpretes e às execuções dos artistas executantes, aos fonogramas e às emissões de
radiodifusão,
As	 invenções	 em	 todos	 os	 domínios	 da	 actividade	 humana.
As	 descobertas	 científicas,
Aos	 desenhos	 e	 modelos	 industriais,
As marcas industriais, comerciais e de serviço, bem como às firmas comerciais e denominações comerciais.
A	 protecção	 contra	 a	 concorrência	 desleal,
e todos os outros direitos inerentes à actividade intelectual nos domínios industrial, científico. literário e artístico.
ARTIGO	 3°
Fins da Organização
A	 Organização	 tem	 por	 fins:
i) Promover a protecção da propriedade intelectual em todo o mundo, pela cooperação dos Estados, em colaboração, se
for	 caso	 disso,	 com	 qualquer	 outra	 organização	 internacional;
ii) Assegurar a cooperação administrativa entre as Uniões.
ARTIGO	 4?
Funções
Para atingir os fins definidos no artigo 3°, a Organização, através dos seus órgãos competentes e sob reserva da
competência	 de	 cada	 União:



i) Promoverá a adopção de medidas destinadas a melhorar a protecção da propriedade intelectual em todo o mundo e a
harmonizar	 as	 legislações	 nacionais	 neste	 domínio;
ii) Assegurará os serviços administrativos da União de Paris, das Uniões particulares instituídas em relação com esta e
da	 União	 de	 Berna;
iii) Poderá aceitar encarregar-se das tarefas administrativas que forem exigidas pela efectivação de qualquer outro
acordo internacional destinado a promover a protecção da propriedade intelectual, ou participar nessa administração;
iv) Encorajará a conclusão de acordos internacionais destinados a promover a protecção da propriedade intelectual;
v) Oferecerá a sua cooperação aos Estados que lhe solicitem assistência técnico-jurídica no domínio da propriedade
intelectual;
vi) Reunirá e difundirá todas as informações relativas à protecção da propriedade intelectual, efectuará e encorajará
estudos	 neste	 domínio	 e	 publicará	 os	 respectivos	 resultados;
vii) Assegurará os serviços que facilitem a protecção internacional da propriedade intelectual e, sendo caso disso.
lavrará registos referentes a esta matéria e publicará os dados relativos a estes registos;
viii) Tomará quaisquer outras medidas apropriadas.
ARTIGO	 5,0

Membros
1) Pode tornar-se membro da Organização qualquer Estado que seja membro de uma das Uniões referidas no artigo 2°,
vii).
2) Pode igualmente tornar-se membro da Organização qualquer Estado que não seja membro de uma das Uniões, com a
condição	 de:
i) Ser membro da Organização das Na~ Unidas, de unia das instituições especializadas ligadas à Organização das
Nações Unidas ou da Agência Internacional de Energia Atómica, ser parte do Estatuto do Tribunal Internacional de
Justiça;	 ou
ii) Ser convidado pela Assembleia Geral a tornar-se parte da presente Convenção.
ARTIGO
Assembleia Geral

- a) E instituída uma Assembleia Geral que compreende os Estados Partes da presente Convenção que sejam
membros,	 pelo	 menos,	 de	 unia	 das	 Uniões;
b) O Governo de cada Estado Membro é representado por um delegado, que pode ser assistido por suplentes,
conselheiros	 e	 peritos;
c) As despesas de	 cada	 delegação	 são	 custeadas pelo	 Governo	 que a	 designou.
2)	 A	 Assembleia	 Geral:
i) Nomeará	 o	 director-geral	 mediante	 proposta	 da	 Comissão	 de	 Coordenação;
ii) Examinará e aprovará os relatórios do director-geral sobre a Organização e dar-lhe-á todas as directrizes necessárias;
iii) Examinará e aprovará os relatórios e as actividades da Comissão de Coordenação e dar-lhe-á directrizes;
iv) Aprovará	 o	 orçamento	 trienal	 das	 despesas	 comuns	 às	 Uniões;
v) Aprovará as medidas propostas pelo director-geral relativas à administração inerente à efectivação dos acordos
internacionais	 referidos	 no	 artigo	 4°,	 iii);
vi) Adoptará	 o	 Regulamento	 Financeiro	 da	 Organização;
vii) Determinará as línguas de trabalho do Secretariado, tomando em consideração a prática das Na~ Uriidas;
viii) Convidará a tornarem-se partes da presente Convenção os Estados referidos no artigo 5?, 2), ii);
ix) Decidirá quais são os Estados não membros da Organização e quais as organizações intergovernamentais e
internacionais não governamentais que podem ser admitidas às suas reuniões, na qualidade de observadores;
x) Desempenhará	 quaisquer	 outras	 funções	 úteis,	 no	 âmbito	 da	 presente	 Convenção.
3) - a) Cada Estado, quer seja membro de uma ou várias Uniões, terá direito a um voto na Assembleia Geral;
b) O quórum será constituído por metade dos Estados Membros da Assembleia Geral;
c) Sem prejuízo das disposições da subalínea b), a Assembleia Geral poderá tomar decisões, se o número dos Estados
representados numa sessão for inferior a metade mas igual, ou superior, a um terço dos Estados Membros da
Assembleia Geral. Todavia as decisões da Assembleia Geral, com excepção das que respeitem ao seu próprio
funcionamento, só se tomarão executórias caso obedeçam às condições seguintes: a Secretaria Internacional comunicará
as referidas decisões aos Estados Membros da Assembleia Geral que não tenham estado representados, convidando-os a
exprimir por.escrito o seu voto ou abstenção, no prazo de três meses a contar da data dessa comunicação; se, expirado o
prazo, o itúmero de Estados que deste modo exprimiram o seu voto ou abstenção for, pelo menos, igual ao número de
Estados que faltava para que o quórum tivesse sido atingido na sessão, aquelas decisões tornar-se-ão executórias, desde
que,	 ao	 mesmo	 tempo,	 se	 mantenha	 a	 necessária	 maioria;
d) Ressalvadas as disposições das subalíneas e) e f), a Assembleia Geral tomará as suas decisões por maioria de dois
terços	 dos	 votos	 expressos;
e) A aceitação das disposições relativas à administração inerente à efectivação dos acordos internacionais referidos no
artigo	 40,	 iii),	 requer	 a	 maioria	 de	 três	 quartos	 dos	 votos	 expressos;
1) A aprovação de um acordo com a Organização das Na~ Unidas, em conformidade com as disposições dos artigos
57.0 e 63.0 da Carta das Na~ Unidas, requer a maioria de nove décimos dos votos expressos;
g) A nomeação do director-geral [alínea 2), i)1, a aprovação das medidas propostas pelo director-geral relativas à
administração inerente à efectivação dos acordos internacionais [alínea 2), v)) e a transferência da sede (artigo 10°)



requerem a maioria prevista, não só na Assembleia Geral como também ria Assembleia da União de Paris e na
Assembleia	 da	 União	 de	 Berna;
li)	 A	 abstenção	 não	 será	 considerada	 como	 voto;
i) Cada delegado não poderá representar mais do que um Estado e só em nome deste poderá votar.
4) - a) A Assembleia Geral reunirá de três em três anos em sessão ordinária, mediante convocação do director-geral.
b) A Assembleia Geral munirá em sessão extraordinária, mediante convocação do director-geral, a pedido da Comissão
de	 Coordenação	 ou	 de	 um	 quarto	 dos	 Estados	 membros	 da	 Assembleia	 Geral.

C)	 As	 reuniões	 realizar-se-ão	 na	 sede	 da	 Organização.
5) Os Estados partes da presente Convenção que não sejam membros de uma das Uniões serão admitidos às reuniões da
Assembleia	 Geral	 como	 observadores.
6) A Assembleia Geral estabelecerá o seu próprio regulamento interno.
ARTIGO	 70

Conferência
1) - a) E instituída uma Conferência, que compreende os Estados partes da presente Convenção, quer sejam ou não
membros	 de	 uma	 das	 Uniões.
b) O Governo de cada Estado é representado por um delegado, que pode ser assistido por suplentes, conselheiros e
peritos.
c) As despesas de cada delegação serão custeadas pelo Governo que a designou.
2)	 A	 Conferência:
i) Discutirá questões de interesse geral no domínio da propriedade intelectual e poderá aprovar recomendações
relativamente àquelas, respeitando, em todo o caso, a competência e autonomia das Uniões;
ii) Adoptará	 o	 orçamento	 trienal	 da	 Conferência;
iii) Estabelecerá, dentro dos limites deste orçamento, o programa trienal de assistência técnico-jurídica;
iv) Aprovará as modificações à presente Convenção, de harmonia com o procedimento estabelecido no artigo 17°;
v) Decidirá quais os Estados não membros da Organização e as organizações intergovernamentais e internacionais não
governamentais	 que	 poderão	 ser	 admitidos	 ás	 suas	 reuniões	 como	 observadores;
vi) Desempenhará quaisquer	 outras funções úteis no âmbito da 	 presente Convenção.
3)	 -	 a)	 Cada	 Estado	 membro	 tem	 direito	 a	 um	 voto	 na	 Conferência.
b) O	 quórum	 será	 constituído	 por	 um	 terço	 dos	 Estados	 membros.
c) Sob reserva das disposições do artigo 17°, a Conferência tomará as suas decisões por maioria de dois terços dos
votos	 expressos.
d) O montante das contribuições dos Estados partes da presente Convenção que não sejam membros de uma das Uniões
é fixado mediante votação, na qual só têm direito a participar os delegados desses Estados.
C)	 A	 abstenção	 não	 será	 considerada	 como	 voto.

O Cada delegado não poderá representar mais que um Estado e só em nome deste poderá votar.
4) - a) A Conferência reunirá em sessão ordinária, mediante convocação do director-geral, durante o mesmo período e
no	 mesmo	 local	 que	 a	 Assembleia	 Geral.
b) A Conferência reunirá em sessão extraordinária, mediante convocação do director-geral, a pedido da maioria dos
Estado	 membros.
5) A Conferência estabelecerá o seu próprio regulamento interno.
ARTIGO	 8.0

Comissão de Coordenação
1) - a) E instituída uma Comissão de Coordenação, que compreende os Estados partes da presente Convenção que sejam
membros da Comissão Executiva da União de Paris, da Comissão Executiva da União de Berna, ou de ambas. No
entanto, se uma daquelas Comissões Executivas compreender mais de um quarto dos países membros da Assembleia
que a elegeu, a referida Comissão designará de entre os seus membros os Estados que serão membros da Comissão de
Coordenação, de modo que o seu número não exceda a quarta parte indicada, com a ressalva de o país em cujo território
a	 Organização	 tem	 a	 sua	 sede	 não	 ser	 considerado	 no	 cálculo	 deste	 quarto.
b) O Governo de cada Estado membro da Comissão de Coordenação é representado por um delegado, que poderá ser
assistido	 por	 suplentes,	 conselheiros	 e	 peritos.
c) Quando a Comissão de Coordenação examinar, quer questões que interessem directamente ao programa ou ao
orçamento da Conferência e sua ordem do dia, quer propostas de modificação da presente Convenção, susceptíveis de
afectar os direitos ou obrigações dos Estados partes da presente Convenção que não sejam membros de uma das Uniões,
um quarto destes Estados participará nas reuniões da Comissão de Coordenação com iguais direitos aos dos membros
desta. A Conferência elegerá. em cada sessão ordinária, os Estados chamados a participar em tais reuniões.
d) As despesas de cada delegação são custeadas pelo Governo que a designou.
2) Se as outras Uniões administradas pela Organização pretenderem ser representadas como tal no âmbito da Comissão
de Coordenação, deverão os seus representantes ser designados de entre os Estados membros da Comissão de
Coordenação.
3)	 A	 Comissão	 de	 Coordenação:
i) Aconselhará aos órgãos das Uniões, á Assembleia Geral, á Conferência e ao director-geral sobre todas as questões
administrativas e financeiras e sobre quaisquer outras questões de interesse comum, quer a duas ou mais Uniões, quer a
uma ou mais Uniões e á Organização e, particularmente, sobre o orçamento das despesas comuns às Uniões;



ii) Preparará	 o	 projecto	 da	 ordem	 do	 dia	 da	 Assembleia	 Geral;
iii) Preparará o projecto da ordem do dia e os projectos de programa e de orçamento da Conferência;
iv) Pronunciar-se-á, com base no orçamento trienal das despesas comuns das Uniões e no orçamento trienal da
Conferência, bem como no programa trienal de assistência técnico-jurídica, sobre os orçamentos e correspondentes
programas	 anuais;
v) Ao terminarem as funções do director-geral, ou em caso de vacância do cargo, proporá o nome de um candidato, com
vista à sua nomeação pela Assembleia Geral; se a Asseinbl eia Geral não nomear o candidato proposto, a Comissão de
Coordenação apresentará outro candidato, repetindo este procedimento até à nomeação pela Assembleia Geral do
último	 candidato	 apresentado;
vi) Se entre duas sessões da Assembleia Geral ocorrera vacância do cargo de director-geral, nomeará um director-geral
interino para o período que preceder a entrada em funções do novo director-geral;
vii) Desempenhará todas as outras funções que lhe sejam atribuídas no âmbito desta Convenção.
4) - a) A Comissão de Coordenação reúne em sessão ordinária uma vez por ano, mediante convocação do director-geral-
Reunirá,	 em	 princípio,	 na	 sede	 da	 Organização.
b) A Comissão de Coordenação reunirá em sessão extraordinária, mediante convocação do director-geral, quer por
iniciativa deste, quer a podido do sai presidente ou de um quarto dos seus membros.
5) - a) Cada Estado disporá de um único voto na Comissão de Coordenação, quer seja membro de uma só ou de ambas
as	 Comissões	 Executivas	 mencionadas	 na	 alínea	 1),	 a).
b) O quórum será constituído por metade dos membros da Comissão de Coordenação.
e) Cada delegado não poderá representar mais do que um Estado e só em nome deste poderá votar.
6) - a) A Comissão de Coordenação dará as suas opiniões e tomará as suas decisões por maioria simples dos votos
expressos.	 A	 abstenção	 não	 será	 considerada	 como	 voto.
b) Ainda que se obtenha uma maioria simples, qualcpier membro da Comissão de Coordenação poderá pedir,
imediatamente após a votação, que se proceda a uma contagem ponderada dos votos, da seguinte maneira: elaborar-se-
ão duas listas separadas em que figurem, respectivamente, os nomes dos Estados membros da Comissão Executiva da
União de Paris e os nomes dos Estados membros da Comissão Executiva da União de Berna; o voto de cada Estado
assinalar-se-á à frente do seu nome em cada uma das listas em que figurar. A proposta não se considerará aprovada se
esta contagem ponderada indicar que não se atingiu a maioria simples em alguma das listas.
7) Qualquer Estado membro da Organização que não seja membro da Comissão de Coordenação pode estar
representado nas reuniões desta por meio & observadores, com direito a participar nas deliberações, mas sem direito a
voto.
8) A Comissão de Coordenação estabelecerá o sai próprio regulamento interno.
ARTIGO	 90

Secretaria Internacional
1)	 A	 Secretaria	 Internacional	 constitui	 o	 Secretariado	 da	 Organização.
2) A Secretaria Internacional será dirigida pelo director-geral, assistido por dois ou mais vice-directores-gerais.
3) O director-geral será nomeado por um período determinado, que não pode ser inferior a seis anos. A sua nomeação
poderá ser renovada por períodos determinados. A duração do primeiro período e a dos eventuais períodos seguintes,
bem como todas as outras condições da sua nomeação, serão fixadas pela Assembleia Geral.
4)	 -	 a)	 O	 director-geral	 é	 o	 mais	 alto	 funcionário	 da	 Organização.
b) Representa	 a	 Organização.
c) É responsável perante a Assembleia Geral e sujeita-se às suas directrizes no que respeita aos assuntos internos e
externos	 da	 Organização.
5) O director-geral preparará os projectos de orçamento e de programa, bem como os relatórios periódicos de
actividades. Transmiti-los-á aos Governos dos Estados interessados e aos órgãos competentes das Uniões e da
Organização.
6) O director-geral e quaisquer outros membros do pessoal por ele designados participarão, sem direito de voto, em
todas as reuniões da Assembleia Geral, da Conferência, da Comissão de Coordenação e de todas as outras Comissões
ou grupos de trabalho. O director-geral ou um membro do pessoal por ele designado será ex officio o secretário desses
órgãos.
7) O director-geral nomeará o pessoal necessário ao bom funcionamento da Secretaria Internacional. Nomeará os vice-
directores-gerais, mediante prévia aprovação da Comissão de Coordenação. As condições de emprego serão fixadas
pelo Estatuto do Pessoal, que deve ser aprovado pela Comissão de Coordenação, sob proposta do director-geral. A
necessidade de assegurar aos serviços elementos eminentemente qualificados em razão da sua eficiência, competência e
integridade deverá ser a preocupação dominante no recrutamento e determinação das condições de emprego dos
membros do pessoal. Será devidamente tida em conta a importância de assegurar este recrutamento numa base
geográfica	 tão	 vasta	 quanto	 possível.
8) As funções do director-geral e dos membros do pessoal são de natureza estritamente internacional. No exercício das
suas funções não deverão solicitar nem receber instruções de nenhum Governo ou autoridade estranha à Organização.
Deverão abster-se de qualquer acto susceptível de comprometer a sua situação de funcionários internacionais. Cada
Estado membro compromete-se a respeitar o carácter exclusivamente internacional das funções do director-geral e dos
membros do pessoal e a não procurar influenciá-los no exercício das suas funções.
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ARTIGO	 10.0
Sede
1)	 A	 sede	 da	 Organização	 situa-se	 em	 Genebra.
2) A sua transferência pode ser decidida dentro das condições previstas no artigo 6°, 3), d) e g).
ARTIGO	 11.0

Finanças
.1) A Organização tem dois orçamentos distintos: o orçamento das despesas comuns às Uniões e o orçamento da
Conferência-
2) - a) O orçamento das despesas comuns às Uniões compreenderá as previsões de despesas que revistam interesse para
várias	 Uniões.
b)	 Este	 orçamento	 será	 financiado	 pelos	 recursos	 seguintes:
i) Contribuições das Uniões, entendendo-se que o montante da contribuição de cada União é fixado pela Assembleia
dessa União, levando em conta o interesse que cada União tem nas despesas comuns;
ii) Taxas e quantias devidas pelos serviços prestados pela Secretaria internacional que não estejam em relação directa
com unia das Uniões ou que não sejam auferidas por serviços prestados pela Secretaria Internacional no domínio da
assistência técnico-jurídica;
iü) O produto da venda das publicações da Secretaria Internacional que não digam directamente respeito a uma das
Uniões	 e	 os	 direitos	 respeitantes	 a	 essas	 publicações;
is) Doações, legados e subvenções de que beneficie a Organização, com excepção daqueles a que se refere a alínea 3),

iv);
V)	 Rendas,	 juros	 e	 outros	 rendimentos	 da	 Organização.
3) - a) O orçamento da Conferência compreenderá previsões das despesas para a realização das sessões da Conferência
e	 para	 o	 programa	 de	 assistência	 técnico-jurídica
b)	 Este	 orçamento	 é	 financiado	 pelos	 recursos	 seguintes:
i) Contribuições dos Estados partes da presente Convenção que não sejam membros de uma das Uniões;
ü) Quantias eventualmente postas à disposição deste orçamento pelas Uniões, entendendo-se que a quantia posta à
disposição por cada União é fixada pela Assembleia desta União e que cada União poderá não contribuir para este
orçamento;
iii) Quantias recebidas por serviços prestados pela Sc~ Internacional no domínio da assistência técnico-jurídica;
iv) Doações, legados e subvenções de que beneficie a Organização para os fins a que se refere a subalínea a).
4) - a) A fim de determinar a sua contribuição no orçamento da Conferência, cada um dos Estados partes da presente
Convenção que não seja membro de urna das Uniões será incluído muna classe e pagará as suas contribuições anuais em
função	 de	 uru	 número	 de	 unidades	 fixado	 do	 seguinte	 modo:
Classe	 A	 ...	 10
Classe	 B	 ...	 3
Classe	 C	 ...	 1
b) Cada um destes Estados, no momento em que praticar um dos actos previstos no artigo 14°, 1), indicará a classe em
que deseja ser incluído. Poderá mudar de classe. Se escolher uma classe inferior, deverá esse Estado comunicá-lo à
Conferência, no decorrer de uma das sessões ordinárias. Tal mudança produzirá efeitos no inicio do ano civil
subsequente	 à	 dita	 sessão.
e) A contribuição anual de cada uru destes Estados consistirá numa quantia cuja proporção em relação ao total das
contribuições de todos estes Estados para o orçamento da Conferência é a mesma que a proporção entre o número das
unidades da classe em que está incluído e o número total das unidades do conjunto destes Estados.
d) As	 contribuições	 vencem-se	 no	 dia	 E	 de	 Janeiro	 de	 cada	 ano.
e) No caso de não ter sido aprovado um novo orçamento antes do início de um novo exercício, prorrogar-se-á o
orçamento	 do	 ano	 anterior,	 nos	 termos	 previstos	 pelo	 regulamento	 financeiro.
5) Qualquer Estado parte da presente Convenção que não seja membro de nenhuma União e esteja atrasado no
pagamento das suas contribuições, em conformidade com as disposições deste artigo, assim como qualquer Estado parte
da presente Convenção que seja membro de uma União e esteja atrasado no pagamento das suas contribuições, em
conformidade com as disposições próprias dessa União, não poderá exer o seu direito de voto em nenhum dos órgãos
da Organização de que seja membro, se o tola) da sua divida for igual ou superior ao das contribuições que lhe foram
fixadas nos dois anos completos passados. Tal Estado poderá, contudo, ser autorizado a conservar o exercício do seu
direito de voto no seio do dito órgão durante o tempo em que este considerar que o atraso resulta de circunstâncias
excepcionais	 e	 inevitáveis.
6) O montante das taxas e quantias devidas pelos serviços prestados pela Secretaria Internacional no domínio da
assistência técnico-jurídica será fixado pelo director-geral, que do facto dará parte à Comissão de Coordenação.
7) A Organização poderá, com a aprovação da Comissão de Coordenação, receber toda a espécie de doações, legados e
subvenções directamente provenientes de governos, de instituições públicas ou privadas, de associações ou de
particulares.
8) - a) A Organização possui um fluido de maneio constituído por uru único pagamento efectuado pelas Uniões e por
cada Estado parte da presente Convenção que não seja membro de algumas das Uniões. Se o fundo se tornar
insuficiente,	 será	 decidido	 o	 seu	 aumento.
b) 0 montante do pagamento único de cada União e a sua eventual participação em qualquer aumento serão decididos



pela	 respectiva	 Assembleia-
c) O montante do pagamento único de cada Estado parte da presente Convenção que não seja membro de uma União e a
sua participação em qualquer aumento serão proporcionais à contribuição desse Estado relativa ao ano no decorrer do
qual se constitui o fundo ou se decide o aumento. A proporção e as modalidades do pagamento serão fixadas pela
Conferência, mediante proposta do director-geral e depois de parecer da Comissão de Coordenação.
9) - a) O acordo de sede concluído com o Estado em cujo território a Organização tem a sua sede preverá que, se o
fundo de maneio for insuficiente, esse Estado conceda adiantamentos. O montante destes e as condições em que são
concedidos serão objecto, em cada caso, de acordos particulares entre o Estado em causa e a Organização. Enquanto
tiver de conceder adiantamentos, esse Estado disporá ex officio de um lugar na Comissão de Coordenação.
b) Quer o Estado mencionado na subalinea a), quer a Organização terão o direito de denunciar o compromisso de
conceder adiantamentos, mediante notificação escrita A denúncia produz efeitos três anos depois de terminar o ano em
que	 for	 notificada.
10) A verificação das contas será assegurada, segundo as modalidades previstas no regulamento financeiro, por um ou
vários Estados membros ou por verificadores externos, que serão, com o seu consentimento, designados pela
Assembleia Gemi.
ARTIGO	 12?
Capacidade jurídica, privilégios e imunidades
1) A Organização gozará, no território de cada Estado membro, em conformidade com as leis desse Estado, da
capacidade jurídica necessária para atingir os seus objectivos e exercer as suas funções.
2) A Organização concluirá um acordo de sede com a Confederação Suíça e com qualquer outro Estado onde a sede
possa	 vir	 a	 ser	 subsequentemente	 fixada.
3) A Organização poderá concluir acordos bilaterais ou multilaterais com os outros Estados membros para assegurar a si
mesma, bem como aos seus funcionários e aos representantes de todos os Estados membros, o gozo dos privilégios e
imunidades	 necessários	 para	 atingir	 os	 seus	 objectivos	 e	 exercer	 as	 suas	 funções.

4) O director-geral poderá negociar e, após aprovação da Comissão de Coordenação, concluir e assinar, em nome da
Organização, os acordos visados nas alíneas 2) e 3).
ARTIGO	 13.0
Relações com outras organizações
1) A Organização, se o julgar oportuno, estabelecerá relações de trabalho e cooperará com outras organizações
intergovernamentais. Qualquer acordo geral celebrado pata tal efeito com estas organizações será concluído pelo
director-geral, 	 após	 aprovação	 da	 Comissão	 de	 Coordenação.
2) A Organização poderá tomar, em assuntos da sua competência, todas as medidas apropriadas com vista à consulta
das organizações internacionais não governamentais e, sob reserva do consentimento dos Governos interessados, das
organizações nacionais governamentais ou não governamentais, bem assim com vista a qualquer tipo de cooperação
com as referidas organizações. Tais medidas serão tomadas pelo director-geral, após aprovação da Comissão de
Coordenação.
ARTIGO	 14.0
Modalidades segundo as quais os Estados podem tornar-se partes da Convenção
1) Os Estados referidos no artigo 5 0 poderão tornar-se partes da presente Convenção e membros da Organização,
mediante:
i) Assinatura	 sem	 reserva	 de	 ratificação;	 ou

ii) Assinatura sob reserva de ratificação, seguida do depósito do instrumento de ratificação; ou
iii) Depósito	 de	 um	 instrumento	 de	 adesão.
2) Não obstante qualquer outra disposição da presente Convenção, um Estado parte da Convenção de Paris, da
Convenção de Berna ou destas duas Convenções só poderá tornar-se parte da presente Convenção se, simultaneamente,
se	 tomar	 parte,	 ou	 depois de	 se ter tornado parte,	 por ratificação	 ou	 adesão:
Quer do Acto de Estocolmo da Convenção de Paris, na sua totalidade ou com a única limitação prevista pelo artigo 20°,
1),	 b),	 i),	 do	 dito	 Acto;
Quer do Acto de Estocolmo da Convenção de Berna, na sua totalidade ou com a única limitação prevista pelo artigo
28°,	 1),	 b),	 i),	 do	 dito	 Acto.
3) Os instrumentos de ratificação ou de adesão serão depositados junto do director-gemi.
ARTIGO	 15.0

Entrada em vigor da Convenção
1) A presente Convenção entrará em vigor três meses após dez Estados membros da União de Paris e sete Estados
membros da União de Berna terem praticado um dos actos previstos pelo artigo 14. 0, 1), entendendo-se que um Estado
membro das duas Uniões será contado nos dois grupos. Nessa data, a presente Convenção entrará igualmente em vigor
em relação aos Estados que, não sendo membros de qualquer das duas Uniões, praticaram, pelo menos, três meses antes
da	 referida	 data,	 um	 dos	 actos	 previstos	 no	 artigo	 140,	 1).

2) Em relação a qualquer outro Estado, a presente Convenção entrará em vigor três meses após a data em que esse
Estado tenha praticado um dos actos previstos no artigo 14.°, 1).
ARTIGO	 16.0

Reservas
Não será admitida qualquer reserva à presente Convenção.



ARTIGO	 17.0
Alterações
1) Podem ser apresentadas propostas de alteração ã presente Convenção por qualquer Estado membro, pela Comissão
de Coordenação ou pelo director-gemi. Estas propostas serão comunicadas por este último aos Estados membros pelo
menos	 seis	 meses	 antes	 de	 serem	 submetidas	 a	 exame	 da	 Conferência.
2) Qualquer alteração terá de ser aprovada pela Conferência Se se tratar de alterações susceptíveis de afectarem os
direitos e obrigações dos Estados partes da presente Convenção que não sejam membros de nenhuma das Uniões, esses
Estados participarão igualmente no escrutínio. Os Estados partes da presente Convenção que sejam membros de, pelo
menos, uma das Uniões serão os únicos habilitados a votar todas as propostas relativas a outras alterações. As alterações
serão aprovadas por maioria simples dos votos expressos, entendendo-se que a Conferência apenas votará sobre
propostas de alteração previamente aprovadas pela Assembleia da União de Paris e pela Assembleia da União de Berna.
segundo as regras aplicáveis em cada uma delas à modificação das disposições administrativas das respectivas
Convenções.
3) Qualquer alteração entrará em vigor um mês após a recepção pelo director-gera] das notificações escritas de
aceitação, efectuada em conformidade com as respectivas regras constitucionais, por parte de três quartos de Estados
que eram membros da Organização e tinham direito & voto em relação com a modificação proposta nos termos da
alínea 2) no momento em que a alteração foi aprovada pela Conferência. Qualquer alteração assim aceite obrigará todos
os Estados que sejam membros da Organização no momento em que a alteração entra em vigor ou que dela se tomem
membros em data posterior todavia, qualquer alteração que agrave as obrigações financeiras dos Estados membros
apenas obrigará aqueles que tenham notificado a sua aceilação da dita alteração.
ARTIGO	 18°
Denúncia
1) Qualquer Estado membro poderá denunciar a presente Convenção mediante notificação dirigida ao director-geral.
2) A denúncia produzirá efeito seis meses após a data em que o director-geral recebeu a notificação.
ARTIGO	 19.0
Notificações
O	 director-gemi	 notificará	 os	 Governos	 de	 todos	 os	 Estados	 membros:
i) Da	 data	 da	 entrada	 em	 vigor	 da	 Convenção;
ii) Das	 assinaturas	 e	 depósitos	 dos	 instrumentos	 &	 ratificação	 ou	 de	 adesão;
iii) Das aceitações de alterações da presente Convenção e da data em que essas alterações entrem em vigor;
iv) Das denúncias da presente Convenção.
ARTIGO	 20.0
Cláusulas finais
1) - a) A presente Convenção é assinada, num único exemplar, nas línguas inglesa, espanhola, francesa e russa, fazendo
igualmente fé cada um destes textos; é depositada junto do Governo da Suécia.
b) A presente Convenção estará aberta à assinatura, em Estocolmo, até 13 de Janeiro de 1968.
2) Após consulta aos Governos interessados serão adoptados pelo director-geral textos oficiais em língua alemã, italiana
e	 portuguesa	 e	 nas	 outras	 línguas	 que	 a	 Conferência	 possa	 indicar.
3) O director-geral enviará duas cópias autênticas da presente Convenção e de quaisquer alterações aprovadas pela
Conferência aos Governos dos Estados membros das Uniões de Paris ou de Berna, ao Governo de qualquer outro
Estado que adira à presente Convenção e ao Governo de qualquer outro Estado que as solicite. As cópias do texto
assinado da Convenção que se enviam aos Governos serão autenticadas pelo Governo da Suécia.
4)0 director-geral fará registar a presente Convenção no Secretariado da Organização das Na~ Unidas.
ARTIGO	 21.0
Cláusulas transitórias
1) Até que o primeiro director-geral assuma as suas funções, as referências, na presente Convenção, à Secretaria
Internacional ou ao director-gemi serão consideradas como dizendo respeito, respectivamente. às Secretarias
Internacionais Reunidas para a Protecção da Propriedade Industrial, Literária e Artística [igualmente denominadas
Secretarias Internacionais Reunidas para a Protecção da Propriedade Intelectual (BIRPI)], ou ao seu director.
2) - a) Os Estados que sejam membros de uma das Uniões, mas que se não tenham ainda tornado partes da presente
Convenção, poderão, durante cinco anos, a partir da data da sua entrada em vigor, exercer, querendo, os mesmos
direitos que exerceriam se fossem partes. Qualquer Estado que deseje exercer os referidos direitos depositará para este
fim junto do director-geral uma notificação escrita, que produz efeito a partir da data da sua recepção. Tais Estados
serão considerados membros da Assembleia Geral e da Conferência até à data de expiração do dito período.
b) Terminado o período de cinco anos esses Estados deixarão de ter direito de voto na Assembleia Geral, na
Conferência	 ou	 na	 Comissão	 de	 Coordenação.
c) Logo que se tornem partes da presente Convenção, os referidos Estados poderão voltar a exercer o direito de voto.
3) - a) Enquanto houver Estados membros das Uniões de Paris ou de Berna que não se tenham tornado partes da
presente Convenção, a Secretaria Internacional e o director-geral exercerão também as funções atribuídas,
respectivamente, às Secretarias Internacionais Reunidas para a Protecção da Propriedade Industrial, Literária e Artística
e	 ao	 seu	 director.
b) O pessoal em funções nas ditas Secretarias à data da entrada em vigor da presente Convenção será, durante o período
transitório referido na subalínea a), considerado como estando igualmente em funções na Secretaria Internacional.



4) - a) Assim que todos os Estados membros da União de Paris se tenham tomado membros da Organização, os direitos,
obrigações e bens da Secretaria desta União serão devolvidos à Secretaria Internacional da Organização.
ti) Assim que todos os Estados membros da União de Berna se tenham tomado membros da Organização, os direitos,
obrigações e bens da Secretaria desta União são devolvidos à Secretaria Internacional da Organização.
Feito em Estocolmo, a 14 de Julho de 1967.
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